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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. PAULO PORTUGAL) 

ASSUNTO: 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, compensação 

financeira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares. 

DESPACHO: As COMISSOES DE MINAS E ENERGIA.~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11. PEF~SA. ~ c.oN$UM--'~(A<.ro'{NC:'A) 

AO ARQUIVO 
_____________________________________________ em 10 de OUTUBRO de 19 91 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

f) Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJE TO DE LEI N9 1.727, DE 

(DO SR . PAULO PORTUGAL) 

1991 

Institui, para os Es tados , Di s t rito Federal e Municí 

pios, compensação finan c e ira pela geração de energia 

elétrica em centrais nucle a r es. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART . 54 ) - ART. 24, 11) 

-'- -
G ER 20.01.0007.6 - (S E T/8S) 

ares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº A geração de energia elétrica em centrais 

nucleares ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na 

forma da presente lei. 

Art. 2º A compensação pela geração nucleoelétrica 

será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia produzida, a 

ser paga pelos concessionários de servlço de energia elétrica aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territórios se 

l ocalizarem instalações nucleares destinadas ã produção de ener-

gla elétrica, ou que se situem em área para a qual esteja previs-

ta a evacuação de população por ocasião de emergência decorrente 

de acidente nas instalações nucleoelétricas. 
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Art. 39 -O valor da compensaçao financeira correspon 

derá a um fator percentual do valor da energia constante da fatura, 

excluidos os tributos e empréstimos compulsórios. 

Parágrafo único - Compete ao Departamento Nacional 

de Águas e Energia Elétrica - DNAEE fixar, mensalmente, com base 

nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de refe -

rência, para efeito de aplicação da compensação financeira. 

Art. 49 A distribuição mensal da compensação finan-

-ceira sera feita da seguinte forma: 

I - 5 % (cinco por cento) para o municipio Sede da Usi 

na; 

11- 10 % (dez por cento) para os municipios limitrofes 

ao municipio sede da Usina ; 

111-37,5% (trinta e sete e meio por cento) ao Estado 

Sede da Usina : 

IV - 37,5 % (trinta e sete e meio por cento) aos de-

mais Estados; 

V - 4% (quatro por cento) à Comissão National de Ener 

gia Nuclear - CNEN ; 

VI - 4 % (quatro por cento) ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE ; e 

V1I- 2 % (dois por cento) à Secretaria de Ciência e 

Tecnologia da Presidente da República . 

§ 19 Na distribuição da compensação financeira, o 

Distrito Federal receberá o montante correspondente às parcelas d e 

Estado. 

§ 29 As cotas destinadas à Comissão Nacional de 
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Energia Nuclear CNEN e ao Departamento Nacional de Aguas e 

Energia Elétrica - DNAEE serão empregadas em políticas de prote­

ção ambiental, por intermédio do órgão federal competente. 

Art. 5 Q o pagamento da compensação financeira 

prevista nesta lei será efetuado, mensalmente, diretamente aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da ad-

ministração direta da União, até o último dia útil do mês subse­

qüente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos recursos em pa­

gamento de dívidas e no quadro permanente de pessoal. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo esta­

belecido no "caput" deste artigo implicará no pagamento de juros 

calculados pela Taxa Referencial Diária - TRD, devidos desde o 

vencimento até o efetivo pagamento, acrescido de multa de 10% 

(dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

Art. 6º O Departamento Nacional de Aguas e Ener-

gia Elétrica DNAEE adotará providências no sentido de que , na 

aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de consumo men­

sal equivalente ao valor de até 30 kWh, inclusive, quer o forne­

cimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de esti­

mativa. 

Art. 7Q O Poder Executivo regulamentará esta le i 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua pUblica­

çao. 
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Sala das Sessões, em ~ de agosto de 1991 

De utado PAULO 

JUSTIFICAÇAO 

O art. 20, § 1º, da Constituição de 1988 asegura 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a ór-

gãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de recursos hídricos para fins de geração de ener-

gia elétrica no respectivo território, ou compensação financeira 

por essa exploração. 

Esse preceito constitucional está regulamentado 

pelas Leis nº 7.990, de 28/12/89, e nº 8.001, de 13/03/90. A pri-

meira decorre de projeto do Senador Ronan Tito, que tramitou na 
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Câmara dos Deputados com três projetos de teor semelhante apensa­

dos, um deles anterior à existência do preceito constitucional. A 

segunda decorre de Medida Provisória emitida para equacionar a 

situação criada com o veto presidencial aos itens da Lei n Q 7.990 

que definiam os percentuais de distribuição da compensação finan­

ceira entre os Estados, Distrito Federal,Municípios e órgãos da 

administração federal da União. 

o pagamento de indenização às unidades da Federa­

ção pelo aproveitamento de recursos naturais em seus territórios 

é princípio consagrado, no caso da exploração de petróleo, xisto 

betuminoso e gás natural, desde 1953, pela Lei n Q 2.004. A Cons­

tituição de 1988 estendeu esse princípio à exploração de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e à de recursos 

minerais. Nada mais justo, pois essa exploração traz conseqüên­

cias igualmente danosas para a economia e o meio ambiente das re­

giões de exploração. Além do mais, o novo texto constitucional 

notabilizou-se pelo cuidado com a conservação do meio ambiente, o 

que de certa maneira justifica e confirma a necessidade de provi­

mento de recursos específicos para esse fim. 

Para a implantação de uma hidrelétrica há sempre a 

necessidade de desapropriação de extensas áreas a serem inundadas 

com a formação do reservatório. Dessa realidade decorrem vários 

problemas de ordem econômica e social: a perda definitiva da ca­

pacidade de geração de rendas nas terras inundadas, reduzindo a 

receita fiscal de Municípios e Estados; a migração involuntária a 
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que são submetidos os primitivos moradores; a alteração profunda 

do mercado de terras regional, devido à massa de recursos finan-

ceiros que são injetados pelas indenizações; o súbito desenvolvi-

mento da economia local durante as obras da usina, provocando, 

inclusive, um processo inflacionário localizado, seguido de uma 

recessão após sua conclusão e a desativação de seus canteiros de 

obra. 

A natureza de uma usina termonuclear é totalmente 

diversa da de uma hidrelétrica. No entanto, sua construção causa 

impactos regionais que guardam diversos pontos em comum. Em tor-

no da usina é criada uma área de exclusão, de propriedade da con-

cessionária de 
. 

energla elétrica, que deverá ser desapropriada . 

Embora de menores dimensões do que um reservatório de hidrelétri-

ca, essa área, dependendo de condiçõs locais, poderá significar 

uma grande extensão de terras. Em seu interior só poderão existir 

moradores eventuais e atividades econômicas não relacionadas com 

a operação do reator nuclear e a geração de energia elétrica po-

derão ser exercidas somente pela própria concessionária e devida-

mente autorizadas pelo órgão competente de fiscalização das ati-

vidades nucleares. Em torno dessa área deverá ser mantida uma zo-

na de baixa população de modo a permitir que medidas protetoras 

possam ser tomadas em caso de acidente grave. São possibilidades 

de futuras atividades econômicas que são, definitivamente, afas-

tadas para regiões vizinhas, significando diminuição de renda pa-

ra os municípios que tenham parcela de seu território localizada 

nessa zona e, conseqüentemente, também para os Estados que têm 
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parte de suas receitas fiscais comprometidas, em definitivo. As 

obras de uma usina nuclear têm duração elevada, similar à de uma 

hidrelétrica de porte, e ocupam significativo contingente de 

mão-de-obra. Dependendo da região em que a usina se localize, sua 

influência como dinamizadora da economia local, durante a fase 

das obras, e geradora de recessão, tão logo elas cessem, será se­

melhante à de uma hidrelétrica. 

A fase de operação de uma usina nuclear acrescenta 

um impacto a mais na população de sua região de influência. É o 

risco permanente de um acidente grave a que ficam submetidos seus 

habitantes, por menos provável que seja a possibilidade de con­

cretização desse acidente. 

Pelas razões apresentadas, somos de opinião de que 

a Constiuição deveria ter estendido à geração de energia elétrica 

em usinas nucleares o mecanismo de compensação financeira às uni­

dades da Federação. Esta é a razão da presente iniciativa. Inspi­

ra-se em sugestão a nós oferecida por importante líder político 

interiorano, prefeito por várias legislaturas, o bom amigo Dr. 

cid Magalhães Silva, da cidade de Rio Claro, município vizinho ao 

de Angra dos Reis, onde se localiza a única usina nuclear brasi­

leira. 

Na redação do presente Projeto de Lei procuramos 

manter, o mais possível, os termos da legislação que regulamentou 

o preceito constitucional da compensação financeira, somente 
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adaptando-os à realidade da geração de base nuclear. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1991 

/~rf)' , 
DepJ{a~o PAULO PO 
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L EG ISLA ÇAO CITADA . ANlXADA PELA COORDl NA CAU 
DAS COMISSOES PERMANENTU 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· . . ' ... ' . ' .. . -. ..: . ~ ....... .. . . , ....... " . . ~ .... " -, ., " .-.... - .. . . " . . . .. .. .. " . .. , - .. ' " . . . , . ' . ' . . . , . . .. " ... . 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . .. .. .. .. . . . . . .. .. .. . . . · . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo 11 

DA UNlAO 

Art. 20. São bens da União: 

· .. - " .. .... ," " ... .. ... . .. . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . ..... • ~. • • • • • • • • • • • • • • • • • , 0 • • • • • • • 

~ 1
0 

E assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da admi­
nistração direta da União, participação no resultado da explora­
ção de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração. 

. . ', ' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI NO 

o 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
Institui, para os Estados, Distr~to 
Federal e Municlpios, compensaçÃo 
financeira pelo resultado da explo­
ração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de gera­
ção de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos terri­
tórios, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econõmica exclu­
siva, e dá outras providências. 

P R E S I D E N T E o A R E P O B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - O aproveitamento de recursos hídri­cos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos mine­rais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensa­ção financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 20 - A compensação pela utilização de re­cursos hídricos, para fins de geração de energia elêtrica, será de 6% (seis por cento) sobre o valor d a energia produzida, a ser paga pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em cujos territórios se localiza­rem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham areas invadidas por águas dos respectivos reservatórios. 

S 10 
I 

rI 
S 20 

(VETADO) • 
(VETADO) • 
(VETADO) • 
(VETADO) • 

Art. 30 - O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 
S 10 - A energia de hidrelétrica, de uso priva­tivo de produtor, quando aproveitada para uso externo de serviço pú­blico, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamen­to calculado nas mesmas condições e preços do concessionário do ser-viço público local. . 
S 20 - Compete ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, mensalmente, com base nas 

tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de mane~ra uniforme e equalizada, sobre to.da a hidreletricidade produzida no País. 

Art. 40 - t isenta do pagamento de compensaçao financeira a energ~a elétrica: 
I - produzida 

capacidade nominal igualou inferior 
pelas instalações geradoras com 
a 10.0 00 KW (dez mil quilo-

1 

watts); 
11 - gerada e consumida para uso privativo d e \ produtor (autoprodutor), no montante correspondente ao seu consumo I próprio no processo de transformação industrial; quando suas insta- , lações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compen­sação será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

111 - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação consumidora se localizar no Mun icípio afetado. 

Art. 50 - Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um Estado ou Município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros d e interesse público regional ou local. 
Parágrafo único - O Departamento Nacional d e Aguas e Energia Elétrica - DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessár~os à operacionalização dos critérios estabelecidos no caput deste artigo. 

Art. 60 - A compensação financeira pela :xplo­ração de recursos minerais, para fins de aproveitamento econom~co, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 
S 10 - (VETADO). 
S 20 - (VETADO). 

I - (VETADO). 
II - (VETADO). 

rII - (VETADO). 
S 30 - (VETADO). 

I - (VETADO). 
rI - (VETADO) • 

III - (VETADO). 
\ 
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Art. 70 - O art. 27 e seus SS 40 e 60, da Lel 
nO 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada pelas Leis nOs 3.257, de 

2 ~e setembro de 1957, 7.453, ~e 27 de ~ezembro ~e 1985 e 7.525, de 
22 ~e julho ~e 1986, passam a vigorar com a seguinte re~ação: 

"Art. 27 - A sociedade e suas subsidiárias fi­
cam obrigadas a pagar a compensação financeira aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5\ (cinco por 
cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do 
gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarqu e de óleo bruto ou d e gás 
natural, operados pela Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS, 
obedecidos os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados pro-
dutores; 

11 - 20% (vinte por cento) aos Municípios pro-
dutores; 

111 - 10% (dez por cento) aos Municípios onde 
se localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque 
ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

S 40 - t também devida a compensação financeira 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios confrontantes, quan­
do o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da plata­
forma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no 
caput deste "artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Esta­
dos e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios 
onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de em­
barque ou desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municí­
pios produtores e suas respectivas áreas geoeconõmicas; 1% (um 
por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos 
de fiscalização e proteção das atividades econõmicas das refe­
ridas áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um Fundo 
Especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios 
e Municípíos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

S 60 - Os Estados, Territórios e MunicípiOS 
centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres se 
fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão 
jus i compensação financeira prevista no caput deste artigo." 

Art. 80 - O pagamento das compensações finan­
celras previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explora­
ção do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrtito Federal, aos Mu­
nicípios e aos órgãos da administração direta da União, até o último 
dia útil do més subseqnente ao do fato gerador, vedada a aplicação 
dos recursos em pagamento de dÍvidas e no quadro permanente de pes­
soal. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo implicará correção do débito pela 
variação diária do Bõnus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro parâme­
tro de correção monetária que venha a substituí-lo, juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês e multa de 10 % (dez por cento) aplicável 
sobre o montante final apuràdo. . 

Art. 90 - Os Estados transferirão aos Municí­
pios 25% (vinte e cinco por cento) da parcela da compensação finan­
ceira que lhes é atribuída pelos arts. 20, S 10, 60, S 30 e 70 desta 
Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de 
recursos estabelecidos em decorrência do disposto no art. 158, inci­
so IV e respectivo parágrafO único da Constituição, e dos mesmos 
prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do 
recebimento da compensação. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo maXlmo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data d e 
sua publicação . 

da Lei nO 
dad~ pela 
Slçoes em 

Art. 12 - Revogam-se 
2.004, de 3 de outubro de 1953, 
Lei nO 7.453, de 27 de dezembro 
contrário. 

Brasília, em 28 d e 
1680 da Independência e 1010 da República. 

os 
na 
de 

SS lo e 20 do art . 27 
redação que lhes fo i 
1985 e as dema is dispo-

d e z e mbr o d e 1989; 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialy 

(.) Republica-se por ter saído com incorreçõe s no Diário Oficial de 
29 de dezembro de 1989 - Seção lo 
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LEI NO 8.001, de 13 de março 

o 

Define os percentuais da distribui­
ção da compensação financeira de que 
trata a Lei nO 7.990, de 28 de de­
zembro de 1989, e dá outras provi­
dências. 

P R E S I D E N T E DA R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - A distribuição mensal da compensaçao 
financeira de qu e trata o art. 20 da Lei nO 7 .9 90, d e 28 de dezembro 
de 1989, ser a feita da seguinte forma: 

I 45% (quarenta e cinco por cento) aos Es-
tados; 

11 - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Mu-
nicípios; 

111 8% (oito por cento) ao Departamento Na-
cional d e Aguas e Energia Elétrica - DNAEE; e 

IV - 2% (dois por cento) ao Ministéri o da 
Ciência e Tecnologia. 

§ 10 - Na distribuição da compensação financei­
ra, o Distrito Federal receberá o montante correspondente à s parce­
las de Estado e de Município. 

§ 20 - Nas usinas hidrelétricas beneficiadas 
por reservatórios de montante, o acréscimo de energia por eles pro- I 
piciado será considerado como geração associada a estes reservató­
rios regularizadores, competindo ao DNAEE efetuar a avaliação cor­
respondente para determinar a proporção da compensaçao financeira 
devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esses 
reservatórios. 

§ 30 - A Usina de Itaipu distribuirá, mensal­
mente , respei tados os percentuais definidos no caput deste artigo , 
sem prejuízo da s parcelas devidas ao DNAEE e ao Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, ao Estado do Paraná e aos Municípios por ela dire ­
tamente afetados, 85% (oitenta e cinco por c en to) dos royalties de ­
vidos por Itaipu Binacional a o Brasil, previstos no Anexo C, item 
111 do Tratado de Itaipu , assinado em 26 de março d e 1973, entre a 
Repúb lica Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como 
nos documentos interpretativos subseqüente s , e 15 % (quinze por cen­
to) aos Estados e Municípios afetados por r eservatórios a montante 
da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela 
produzida . 

§ 4 0 - A cota destina da ao Departa mento Nacio ­
nal d e Aguas e Energia Elétrica - DNAEE será empregada: 

a) 40 % (quarenta por c ento) na operação e na 
e xpansao da rede hidrometeorológica nacional , no estudo de recursos 
hídricos e na fiscalização dos serviços d e eletricidade d o País; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) na institui­
ção , gerenciamento e suporte do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídrlcos; 

c) 25 % (vlnte e cinco por cento) 
de proteção ambiental , por intermédio do órgào federal 

em po líticas 
compe tente. 

Art. 20 - Para efeito d o cálculo de compensação 
financeira de que trata o art. 60 da Lei nO 7 . 990 , de 28 de dezembro 
de 1989, entende - se por faturamento líquido o t otal das receita s de I 
vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a come rcialização do 
produto mineral , as despesas de transp6rte e as de s egu ros. 

§ 1 0 - O percentual da compensação , de acordo 
com as classes de substãncias mlneralS, será de : 



\ 
\ 

• 

• • 

potássIo: 3% 
J - mln e rl O 

(três por cento): 
II - ferro, 

substâncias mineraIS: 2% (dois por 
InCISO IV deste artigo: 

de eluminl o , manganes, sal-gema e 

fertilIzante, cervão e demais 
cento), ressalvado o disposto 

111 - pedras preciosas, pedres coredas lepidá 
veis , carbonados e meteis nobres: 0,2% (dois décimos por cento): 

IV - ouro: 1% (um por cento), quendo extraído 
por empresas mIneradoras, isentos os garimpeiros . 

S 20 - A distribuição da compensação financeira 
de que trata este ertigo será feita da seguInte forma: 

1 - 23% (vinte e três por cento) para os Es­
tados e o Distrito Federal: 

Municípios: 
11 - 65% (sessenta e cinco por cento) para os 

111 - 12% (doze por cento) para o Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois por cen­
to) à proteção ambiental nas regiões mineradoras, por intermédio do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno­
váveis - IBAMA, ou de outro órgão federal competente, que o substI­
tuir. 

S 30 - O valor resultante da aplicação do per­
centual , a título de compensação financeira , em função da classe e 
substância mineral, será considerado na estrutura de custos , sempre 
qu e os preços fore m admInistrados pelo Govern o . 

S 40 - No caso das substãncIas minerais extraí­
das so~ o re2ime de permissâo da lavra garimpeira, o valor da com­
pensaçao sera pago pelo prime iro adquIrente, c o nforme dispus e r o re­
gu lame nto . 

Art . 30 - O art. 80 da Lei nO 7.990, de 28 de 
de zembro de 1989, passa a ter a seguinte redação : 

" Art. 80 - O pagamento das compensações finan­
ceira s previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explora-

ção do petrõleo, d o xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 
mensalmente , diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, a os Muni ­
cípios e a os órgãos da Administração Direta da União, até o último 
dia útil d o segundo mês subseqüente ao do fat o gerador, de vidamente 
corrigido pela variação do Bõnus do Tesouro Nacional - BTN , ou outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 
de pessoal ." 

Art. 40 - O Departamento Nacional de Âguas e 
Energia Elétrica adotará providências no sentido de que, na aplica­
ção desta Lei, não sejam afetadas a s contas de consumo mensal equI ­
valente ao valor de até 30 KWh , inclusive, quer o f ornecimento seJa 
feito sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa . 

Art. 50 - Esta Le i entra em VIg o r na da ta de 
sua publicação . 

rIO. 

1690 da 

I 

Art . 6 0 - Revogam- s e a s disposições e m contrá -

Bra s ~lia, 
Independência e 102 0 da 

e m 1 3 de 
República . 

.ma r ç o 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

de 199 0 ; 

..... --~ 

1 

I 
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LEI 1'1 .• 2.004 - DE J DE OUTUBRO DE 19B 

DISPõE SO BRE A POLtTICA NACIONAL DO PETRóLEO E DEFI NE 
AS AT RIB UIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO PETRóLEO, 

I ~STITU I A SOC IEDADE POR AÇõES PETRóLEO BRASILEIRO 
SOC IEDADE A:-IÔNIMA ; E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . ... . . " . . . . . . . ..... ' . " . . - . 
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, 

• CAMARA DOS DEPUTADOS 

,_00 o 00 ,to 000 00 o _o (O' o 00 00 1 ;:; f:: <.. r Eoo o <:\ r I <:\ _0 0 .... Eo: t cl o (O, 001 ~Á (::0 co 000 
o <: 1'1 ...• > ct 

I:) 'O) () I:; o C' 0,0 r oo 
~ () .. '\.. .. \J .. .. .I I I " 11 PI... .. tl~?l / ?t 

Ao 1 '-ro " I:) » ,:i Ao li' " ("1 0'0 ~.J '.. li (.,( 0'0 0 . 0 I\.J PORlollGALo -- FiDlo/RJ o)f; 

D(~T r; 
(Aro to ." -,,, 

1\ '00 'O) '0- (~ h .1 "\ ::.':J 11 ~ 

r) I: 
f:oo oi r .1.1 

ofo' 1 00 n 4 

'0)0 000Q íC) 01 
r.ooT/ 01..0 ~ 00 

PI) o)~ 

I n ~:; t i 'c 1..10 i)o p ,oi Ir ,°oi O ,; [: <; t ,0:1 d D ~::o'o D i ~:; t Ir i t D F
O CO d e Ir ,:-\"1 Co M 1.1 n i C i p i O ~:; y C O IH P (0,:0 n <; ;::i. C ,:1 O 

°r i n ':'0 n c: (o:o~ i ro ,O:i. p e 1 cOI '~J e 10- ,0"0 c: cO,o o d E e n f::o 1000 ~J I ,:\ E ".I E t "O i c: <:1 e m c: to:o n t Ir ci. i"; n '..I. c: 1 E ,:1 1'0 Eo S " 

'

O) (:.' <:; I:i 00: (00 'OI n 00 00 000 <oI 00 000 " " 
c O n ~:; t i t 1..\ i c: "IDe J IJ ~:; t I c: ,:1 E d e F< E d ,0:1 c: ,,\ D «(:, D i'1 ) 
i'i i n :::'1 ~::o (000 I::: n (o:: Ir 9 j ,0,1 

, " J$ " • " ri li li " " li " ., li U " 11 11 .. n n n 11 II n 11 11 II 11 11 11 .. " 11 U 11 11 11 11 11 n 11 " 11 " 11 JI .. " n " u " .. .. .. ti .. .. •• .. .. .. .. .. .. ., .. .. ,. .. .. .. - .. •• - .. 



CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

COMISSÃO DE DEFESA DO C 

~" Defiro. 
Publique-se. 
Em ~ / 'E / 92 

P 

Of. TP n9 61/92 Brasilia, 29 de junho de 1992. 

Senhor Presidente, 

Nos termos 

de matéria concernente à 

regimentais, tendo em 

temática deste órgão, 

vista tratar-se 

solicito a V. 

Exa. a gentileza de conceder 

jeto de Lei n9 1.727/91 - do 

a esta Comissão audiência do Pro 

Sr. Paulo Portugal - que "insti 

tui, para os Estados, Distrito Federal e Municipios, compensa 

ção financeira pela geração de energia elétrica em centrais nu 

cleares." 

Certo de contar com a atenção de V.Exa., subscre 

vo-me. 

Atenciosamente 

~-0C'71~~)~. 
Deputado TUGA ANGERAMI - ' 

Presidente 

Exmo. Sr . 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.0 1.0050. 5 - (ABRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 
(Do Sr. Paulo PorlUgal ) 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Muncí­

pios, compensação financeira pela ge r a ção de energia 

e létrica em centrais nucleare s . 

(ÂS COMISSOES DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUIÇAo 

E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 5 4) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ A geração de energia elétrica em centrais 

nucleares en s ejará compensação financeira aos Estados, Distrito 

Fe deral e Municlpios , a ser calculada, distribu1da e aplicada na 

forma da prese nte lei. 

Art. 20 A compensação pela geração nucleoelétrica 

s e rá de 6\ (seis por cento) sobre o valor da energia produ zida, a 

ser paga pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos 

Estados, Distrito Federal e Municlpios em cujos territórios se 

l ocalizarem instalações nucleares destinadas à produçao de ener-

gia elétrica, ou que se situem em área para a qual esteja previs­

a evacuaç~o de populaç~o por ~~~~iao de emergência decorrente 
I 

ta 

de acidente nas in s talações nuclêoelétricas. 

Art. 39 O valor da cornrJr_· nsação finance ira cúrresp"',J~ 

dcrá a um fat o r pC'rcuntua] d o v a lor da (:ncrgia co nstante da filtura, 

exc ) u ld os os tributos e empr&stlf11os con.r.ulsórios. 

Parágrafo úni co - Compet ~ a o Departamento Na c ional 

de Âg ua s e En e rgia Elétrica - DNAEE fix ar, mensalmente, com base 

nas t a rifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de refe -

rinc ia, para efeito de aplicação da com~ensação financeira . 

Art . 49 A distribuição r..ensal da compensaçao finan-

ceira sera feita da seguinte forma: 

1 - 5\ (cinco por cento) para o município Sede da Usi 

na; 

11- 10%. (dez por cento) para os municípios limítrofes 

a o munlcÍpio sede da Usina; 

111-37,5%(trinta e sete e meio por cento) ao Estado 

Sede da Usina : 

IV - 37,5% (trinta e sete e meio. por cento) pOs de-

mais Estados; 

v - 4% (quatro por cento) à Comissão National de Ener 

g1a Nuclear - CNEN; 

VI - 4% (q:uatro por cento) ao Departamento Nacional de 

Âgua s e Ene rgia Elét rica - DNAEE ; e 

V11- 2%{dois por cento) ã Secretaria de Ciéncia e 

Tec nolo gia da Presid ente da República . 

§ 19 Na dist ri buição da compensaçao f inancei ra, o 

Distr ito Feder al receberá o montante correspondente às parcelas de 

Estado . 
§ 29 As cotas destinadas à Comissão Nacional de 

Energi a Nuclear CNEN e &0 Departamento Nacional de Ag ua a e 

Energia Elétrica - DNAEE 6 e r~0 e mpregadas em polIticas de pr o te-

ç~o ambiental, por interm~dio do 6rg~o federal competente. 

Art. 50 o pagamento da compensaçao finan c eira 

prevista nesta lei ser ~ efetuado, mensalmente, diretamente aos 

Es tados , ao Distrito fed eral, aos Municipi os e aos 6rg~os da ad-

ministraç~o direta da Uniao, até o último dia útil do mês subse-

qüente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos recursos em pa-

gamento de dividas e no quadro permanente de pessoal . 

Parágrafo único - O nao cumprimento do prazo esta­

belecido no "caput" deste artigo implicarâ no pagamento de juros 

calculados pela Taxa Referencial Di á ria - TRD, devidos desde o 

vencimento até o efetivo pagamento, a crescido de multa de 10\ 

(dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

Art. 6. o Departamento Na cional de Aguas e Ener-

gia Elétrica _ DNAEE adotará providências no sentido de que , na 

aplicaç~o nesta lei , não sejam afetadas as contas de consumo men-

sa l valor de a té 30 kWh, inclusive, quer o forne­equivalente ao 

cimento seja feito sob-a forma medida, quer sob a forma de esti-

mativa. 

Ar t . 7 g o Poder Exec utivo regulamentar~ esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publica-

çilo . 

Art. 80 ~sta lei entra em vigor na data de sua 

publ i c açao . 

Art. 90 Revogam-se AS disposições em con~rario. 

Sala das Sessões, em ":-; de agosto de 1991 

í ~ C:-~-I; 
DegU;:dO PAULO ~GAL 
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JUSTI FI CAÇA0 

o art. 20, 5 lQ, da Constituição de 1988 asegura 

a os Es tados, ao Distrito Federal e aos Munic1pios, bem como a 6r-

da administração direta da União, participação no resultado 

expl o ração de recursos hídricos para fins de geração de ener­

gia elétrica no respectivo territ6rio, ou compensação f i nanceira 

gãos 

da 

por e s sa exploração. 

Esse preceito constitucional estâ rEgulamentado 

pelas Leis nO 7.990, de 28/12/89, e nO 8.001, de 13/03/90. A pri-

meira decorre de projeto .do Senador Ronan Tito, que tramitou na 

C~mara dos Deputados com t 'r ês piõ)etos de teor semelhante apensa­

d os, um dc)es anterior A existênci a do prec eito constitucional. A 

segu nda de corre de Medida Provisória emitida para equa c ionar li 

sit uação criada c o m o veto presidenc i al aos itens da Lei nO 7.990 

que d e finiam os percentuais de distr i buiçâo da compensaç~o finan­

c eira entre os Es tados, Distrito Fed e ral,Munic1pios e órgãos da 

administração f ederal da Uni~o. 

o pagamento de indenizaçao As unidades da Federa-

Çao pelo aproveitamento de re c ursos naturais em seus territórios 

é princ1pio consagrado, no caso da exploraçao de petróleo, xisto 

betuminoso e 9~S natural, de s de 1953, pela Lei nO 2.004. A Cons­

tituiçao de 1988 estendeu esse principio à exploraçao de recursos 

h1dricos para fins de geraçao de energia elétrica e A de recursos 

minerais. Nada mais justo, pois essa exploraçao traz conseqüên­

cias igualmente danosas para a economia e o meio ambiente das re-

giões de exploraçao. Além do mais, o novo texto constitucional 

notabilizou-se pelo cuidado com a conservaçAo do meio ambiente, o 

que de certa maneira justifica e confirma a necessidade d~ provi­

mento de recursos especificas· para esse fim. 

Para a implantaçAo de uma hidrelétric~ há sempre a 

necessidade de desapropriaçao de extensas ~reas a serem in~ndadas 

com a formaç.ão do reservatório. Dessa realidad~ decorrem vários 

problemas de ordem econômica e social: a perda definitiva ~a ca­

pacidade de geraç~o de rendas ~as terras inundadas, reduzindo a 

receita fiscal de Munic1pios e Estados; a migração involuntária a 

que 530 submetidos os primitivos moradores; a alteraç30 profunda 

do mercado de terras regional, devido A massa de recursos finan-

ceiros que sao injetados pelas indenizações; o sGbito dcsenvolvi-

mento da economia local durante as obras da usina, provocando, 

inclusive, um processo inflacionArio localizado, seguido de uma 

recess~o após s ua conclus~o e a d esati vação d~ seus canteiros de 

obra. 

A natureza de uma usina t ermonuclear é totalmente 

"diversa da de uma hidrelétrica. No entanto, sua construçao causa 

impactos regionais que guardam d iversos pontos em comum. Em tor- .... 
co .. 
)( 

'i; 
u 

no da usina é criada uma ~rea de exclusao, de propriedade da con-

cessionária de energia elétrica, que deverá ser desnpropriada. 

Embora de menores dimensões do que um reservatório de hidrelétri-

ca, essa Area, dependéndo de condiçõs loc ais, poderá significar 

uma grande extensao de terras. Em seu interior só poderac existir 

moradores eventuais e atividades econômicas n~o relacionadas com 

a operaç~o do reator nuclear e a geração de energia elétrica po-

derão ser exercidas somente pela própria concessionária e devida-

mente autorizadas pelo órgão competente de fiscalizaçao das ati-

vidades nucleares. Em torno dessa área deverá ser mantida uma zo-

na de baixa população de modo a permitir que medidas protetoras 

possam ser tomadas em caso de acidente grave. S~o possibilidades 

de futuras atividades econômicas que s~o, definitivamente, afas-

tadas para regiões vizinhas, significando diminuiç~o de renda pa-

ra os munic1pios que tenham parcela de seu território localizada 

nessa zona e, conseqüentemente, também para os Estados que têm 

parte de suas receitas fis cais comprometidas, em definitivo. As 

obras de uma usina nuclear têm duração elevada, similar A de uca 

hidrelétrica de porte, e ocupam signi fi cativo contingente de 

mâo - de-obra. De pendendo da regi~o em que a usina se loc alize, sua 

influência como dinamizadora da economi a local, durante a fase 

das obras, e geradora de rece s sao, ' tão logo elas cessem, será se­

melhante â de uma hidrelétrica. 

um 

A fase de operação de uma usina nuclear acresce~t a 

impa c to a mais na população de sua regi~o de influ~ncia. t o 

risco permanente de um acidente grave a que ficam submetidos seus 

habitantes, por menos prov~vel que seja a possibilidade de con-

cretização desse acidente. 

Pelas razões apresentadas, somos de opini~o de que 

a Constiuiçao deveria ter estendido A geração de energia elétrica 

em usinas nucleares o mecanismo de compensação financeird às uni­

dades da Federaç~o. Esta é a razão da presente iniciativa. Inspi-

ra-se em sugestão a nós oferecida por importante 11der po11tico 

interiorano, prefeito por várias legislaturas, o bom amigo Dr. 

Cid Magalhães Silva, da cidade de Rio Claro, municipio vizinho ao 

de Angra dos Reis, onde se localiza a única usina nuclear brasi­

leira. 

Na redação do presente Projeto de Lei procuramos 

manter, o mais possivel, os termos da legislaç~o que regulamentou 

o prec~ito constitucional da compensação financeira, somente 

adaptando-os 6 realidade da geraçao de base nuclear . 

...­
CJ) 
CJ) ...--...... 
N ...... ...­
O 

Sala das Sessões, em -2.~ de agosto de 1991 
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LEGISLAÇ'AO CITADA . ANEXADA ,.ELA COORDENAÇA O 
DAS COMISSDES I'ERMANENTEl 

CONSTITUiÇÃO 
REPÚBLICA l'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
. -: ... . . , • .l • . ~ .. .... 0 1_ . . .. . .... . -.-.~ • •••••••• • • • • • _ , _ ............... __ ..... _ ... _ .. _ ...... _' .......... OI • • • ~ '., .. . .. __ ..... ...... _._ ...... .. . . . . . . ' .......... . ... , . . .. .. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo 11 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

- ... - - ,- ........ , ... .. ,. . ' : . .. - .• "- '. ~ . - . - '. - . - .. . - . - . "'. - - 1." ,- ,"' '''lO- ." .. ' • . " .. .. .. " .. .. .... .. ._ .. ', o .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • ••• _ .. .. .. .. • , _ .. .. .. .. .. . _ .. 

. § l o É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da admi­
nistração direta da União, participação no resultado da explora­
ção de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
oú zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração . 

~. ' •• ',0 

.. . ... ..... ........... . .. . ......... .... . ....... ................. .......... , .... ... .. , 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... . ... '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. -. 

d. 28 de deEembro de 1989. 

Inatitui, para oa Eatado., Di.tri~c 
rederal e MunicIpioa, compenaaçao 
financeira pelo reaultado ~a explo­
ração de petróleo ou qã. natural, de 
recurao. hídrico. para fins de qera­
çÃo de energia elétrica, de recur.os 
minerais em .eu. re.pectivos terri­
tório., plataforma conti~ental, mar 
territorial ou zona economica exclu­
.iva, • dá outras providência •• 

o I"RI:.IDI:.'1'1: DA 
Faço .aber que o Congr e.so ~acional decreta e eu 
Lei, 

RI:POSLICA 
sanciono a .equi nte 

3 
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Art. 10 - O aproveitamento de recursos hídri­cos, para fins de geraçÃo de energia elétrica e ,dos r~cu~sos ~ine­rais, por quaisquer dos regimes previstos em le1, enseJara compensa­éÃo financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a .er calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 20 - A compensaçÃo pelá utilizaçÃo de re­cursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica, será de 6\ (seis por -cento) sobre o valor da energia produzida, a ser paga pelos concessionÁrios de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em cujos territórios se localiza­rem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por iguas dos respectivos reservatórios. 
S 10 (VETADO) • 

I - (VETADO). 
11 - (VETADO). 
S 20 - (VETADO). 

Art. 30 - O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 
S lo - A energia de hidrelétrica, de uso priva­tivo de produtor, quando aproveitada para uso externo de serviço pú­blico, também será gravada com a aplicação de um fator de 6\ (seis por cento) do valor da en~rgia elétrica correspondente ao faturamen­to calculado nas ~esmas condições e preços do concessionário do ser­viço público local. 
S 20 - Compete ao Departamento Nacional de lquas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, mensalmente, com base na. 

tarifas d e suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de ~aneira uniforme e equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no , . Pa1s • 

Art. 40 - t isenta do pagamento de compensaçao financei r a a energia elétrica: 
I - produzida pelas instalações geradoras com capacidad e nominal igualou inferior a 10.000 KW (dez mil quilo­watts); 

11 - gerada e ,consumida para uso privativo de produtor (autoprodutorl, no montante correspondente ao seu consumo próerio no processo de transformação industrial; quando suas insta­laçoes industriais estiverem em outro Estado da FederaçÃo, a compen­saçÃo ser Á devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 
111 - 2erada e consumida para uso privativo de produtor , quando a instalaçao consumidora se localizar no Município afetado. 

Art. 50 - Quando o aproveitamento do potencial hidráulic o atingir mais de um Estado ou Município, a distribuição dos perce ntuais referidos nesta Lei serÁ feita proporcionalmente, levando-s e em consideração as Áreas inundadas e outros ,parâmetros de interesse pÚblico regional ou local. 
, ParÁgrafo único - O Departamento Nacional de Aquas e Ener2ia Elétrica - DNAEE, elaborarÁ, anualmente, os estudos necessários a operacionalização dos critérios estabelecidos no caput deste artigo. 

Art. 60 - A compensação financeira pela ~xplo­ração de recursos minerais, para fins de aproveitamento econom1CO, será de até 3\ (três por cento) sobre o valor do Yaturamento líquidO resultante da venda do produto mineral., obtido apÕs a última etafa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua ' transformaçao industrial. 
S 10 - (VETADO). 
S 20 - (VETADO). 

I - (VETADO). 
~I - (VETADO) ~ 

111 - (VETADO). 
S 30 - (VETADO). 

I - (VETADO). 
11 -(VETADO). 

111 - (VETADo). 

Art. 70 - O art. 27 •• eu. SS 40 • 60, da Lei nO 2.004, de 3 de outubro de 19S1, alterada pel •• Lei. nO. 3.257, de 



2 de aetembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e 7.525, de 
22 de Julho de 1986, paaaam a vigorar c~ a aeguinte redaçãol 

-Art. 27 - A aociedade e auas aubaidiárias fi­
cam obrigadas a pagar a compensação financeira aoa Eatados, 
Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5' (cinco por 
cento) aobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoao e do 
gás extraído de aeus reapectivos territórios, onde ae fixar a 
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de Jás 
natural, operados pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROB S, 
obedecidos os seguintes critérios: 

dutoresl 

dutoresl 

I - 70' (setenta por cento) aos Eatados pro-

11 - 20' (vinte por cento) aos Municípios pro-

111 - 10' (dez por cento) aos Municípios onde 
ae localizarem instalações marítimas ou t~rrestres de embarque 
ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5 40 - t também devida a compensação financeira 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios confrontantes, quan­
do o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da plata­
forma continental nos mesmos 5\ (cinco por cento) fixados no 
caput deste 'artigo, sendo 1,5\ (um e meio por cento) aos Esta­
dos e Distrito Federal e 0,5\ (meio por cento) aos Municípios 
onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de em­
barque ou desembarque: 1,5\ (um e meio por cento) aos Municí­
pios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1\ (um 
por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos 
de fiscalização e proteção das atividades econômicas das refe­
ridas áreas e 0,5\ (meio por cento) para constituir um Fundo 
Especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios 
e Municípíos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5 60 - Os Estados, Territórios e MunicípiOS 
centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres se 
fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, farÃo 
jus ã' compensaçÃo financeira prevista no caput deste artigo.-

Art. 80 - O"pagamento das compensações finan­
ceiras previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explora­
çÃo do petróleo, do xisto betuminoso e do gãs natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrtito Federal, aos Mu­
nicípiOS e aos órgÃos da administraçÃo direta da UniÃo, até o último 
dia útil do més subseqftente ao do fato gerador, vedada a aplicação 
dos recursos em pagamento de dividas e no quadro permanente de pes­
aoal. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo implicará correçÃo do débito ~la 
variação diária do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro parame­
~ de correção monetária que venha a sUbstitúi-lo, juros de mora de 
1\ (um por cento) ao mês e multa de 10 \ (dez por cento) aplicável 
sobre o montante final apurado. • 

Art. 90 - Os Estados transferirÃo aos Municí­
pios 25\ (vinte e cinco por cento) da parcela da compensação finan­
ceira que lhes é atribuída pelos arts. 20, S 10, 60, S 30 e 70 desta 
Lei, mediante observÃncia dos mesmos critérios de distribuiçÃo de 
recursos estabelecidos em 'decorréncia do disposto no art. 158, inci­
so IV e respectivo parágrafO único da ConstituiçÃo, e dos mesmos 
prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do 
recebimento da ·compensaçÃo. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentarã esta 
Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias da datÁ de sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçÃo. 

Art. 12 - Revogam-se os 55 10 e 20 do art. 27 
da Lei nO 2.004, de 3 de outubro de 1953, na redaçÃo que lhes foi 

5 
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dada pela Lei nO 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em 28 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

dezembro de 1989; 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

Republica - se por ter saído c~ incorreções no Diário Oficial de 
29 de dezembro de 1989 - Seçao I. 

LEI.O 8.001, de 13 de março de 1990. 

Define os percentuais da distribui­
ção da compensação financeira de que 
trata a Lei nO 7.990, de 28 de de­
zembro de 1989, • dá outras provi­
dências • 

. 0 PRESIDENTE DA RZPOBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - A distribuição ,mensal da çompensação 
financeira de que trata o art. 20 da Lei nO 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, será feita da seguinte forma: 

I - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Es-
tados; 

11 - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Mu-
niclpios; 

111 - 8% (oito por cento) ao Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE; e 

IV - 2% (dois por cento) ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia. 

S 10 - Na distribuição da compensação financei­
ra, o Distrito 'Federal receberá o montante correspondente às parce­
las de Estado e de Município. 

S 20 - Nas usinas hidre1êtricas beneficiadas 
por reservatórios de montante, o acréscimo de energia por eles pro­
piciado será considerado como geração associada a estes reservató­
rios regularizadores, competindo ao DNAEE efetuar a avaliação cor­
respondente para determinar a proporção da compensação financeira 
devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esses 
reservatórios. 

' . 
S 30 - A Usina de Itaipu distribuirá, mensal­

mente, respeitados os percentuais definidos no caput deste artigo, 
sem prejuízo das parcelas devidas ao DNAEE e ao Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, ao Estado do Paraná e aos Municípios por ela dire­
tamente afetados, 85% (oitenta e cinco por cento) dos royalties de­
vidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item 
111 do Tratado de ltaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como 
nos documentos interpretativos subseqftentes, e 15% (quinze por cen­
to) aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante 
da Usina de ltaipu, que contribuem para o incremento de energia nela 
produzida. 

S 40 - A cota destinada ao Departamento Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE será empregada: 

a) 40% (quarenta por cento) na operação e na 
expansão da rede hidrometeorológica nacional, no estudo de recursos 
hídricos e na fiscalização dos serviços d'e eletricidade do pa,ís; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) na institui­
ção, gerenciamento e suporte do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recur~os Hídricos; 

c) 25% (vinte e cinco por 'cento) em políticas 
de proteção ambiental, por intermédio do órgào federal competente. 

Art. 20 - Para efeito do cálculo de compensação 
financeira de que trata o art. 60 da Lei nO 7.990, de 28 de dezembro 



de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das . receit~s de 
vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comerc~a'l~zaçao do 
produto mineral, as despesas de transp6rte e as de se2uros. 

S 10 - O percentual da compensaçao, de acordo 
com as classes de substâncias minerais, será de: 

I - minério de aluminio, manganês, aal-gema e 
potásaio: 3\ (três por cento), 

11 - ferro, 'fertilizante, carvão e demais 
.ubstâncias minerais: 2\ (dois por cento), res.alvado o di.poato no 
inciao IV deste artigo; 

111 - pedras preciosaa, pedraa coradaa lapidá­
veis, carbonados e metais nobresl 0,2\ (doia décimoa por cento), 

IV - ouro: 1\ (um por cento), quando extraído 
por empresas mineradoras, iaentos os garimpeiros. 

S 20 - A distribuição da compenaação financeira 
de que trata este artigo será feita da aeguinte forma: 

I - 23\ (vinte e três por cento) para os Es­
tados e o Distrito Federal, 

11 - 65\ (sessenta e cinco por cento) para os 
MunicípiOS' 

111 - 12\ (doze por cento) para o Departamento 
Nacional de produçâo Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois por cen­
to) à proteção ambiental nas regiões mineradoras, por intermédio do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno­
váveis - IBAMA, ou de outro órgão federal competente, que o substi­
tuir. 

S 30 - O valor resultante da aplicação do per­
centual, a título de compensação financeira, em função da classe e 
substância mineral, será considerado na estrutura de custos, sempre 
que os preços forem administrados pelo Governo. 

S 40 - No caso das substâncias minerais extraí­
das sob o regime de permissão da lavra garimpeira, o valor da com~ 
pensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o re­
gulamento. 

Art. 30 - O art. 80 da Lei nO 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, passa a ter a seguinte redação: 

. . " Art. 80 - O pagamento das compensações finan-
ce~ras prev~stas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explora-

ção do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Muni­
cípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até o último 
dia útil do segundo mês subseqOente ao do fato gerador, devidamente 
corrigido pela variação do Bõnus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí~lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 
de pessoal." 

. • . Ar~. 40 ~ ~ Departamento Nacional de Aguas e 
E~erg~a Eletr~ca_adot~ra prov~dencias no sentido de que, na aplica­
çao desta Le~, nao seJ~m afetadas as contas de consumo mensal equi­

.valente ao valor de ate 30 KWh, inclusive, quer o fornecimento seja 
fe~to sob a forma med~da, quer sob a forma de estimativa. 

sua publicação. 
Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Bras~l~a, em 13 de 
1690 da Independência e 1020 da República. 

.março 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

LEI N.- J .... - Da J Da OVTV •• O Da IH) 

DISPOE SOBRE A POLfTlCA NACIONAL DO PETRóLEO E DEFINE 
AS ATRIBUIÇOES DO CONSELHO NACIONAL 00 PETRÓLEO. 

INSTITUI A SOCIEDADE POR AÇOES PETRóLEO BRASILEIRO 
SOCIEDADE ANÓNIMA; E DA OUTRAS PIlOVJDtNCIAS 

de 1990; 

".._ • • ' , .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • • • • ...................... """ .... " . " .......... ' . .. .. .. . . .. • .. .. o ' o ' .. . . " 

.-r-- .... ' ....... .... ..... .. _ .............. ' ............ ~ .............. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - Dl! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÁO DE SINOPSE 

" PROJETO DE LEI N." 1. 727 de 19 91 

E M E N T A Insti tui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, compensaçao fi-
nanceira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares. 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PO D E li Tu,M INATIVO 

Artigo 24. Inciso 11 
(Res. 17/89) 

29.08.91 

11.11.91 

24.10.91 

24.10.91 

31.10.91 

r m ?n.4R.nOlR R 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.08.91, p!g. 15455, colo 02. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Minas e ~nergia; e de Constituição e Justiça e d~ 

Redação (ART. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 12.11.91, pago 22654, colo 01. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOst CARLOS ALELUIA. 

OCN •.. ~~l jQ .. ..I.9.\ ...... pág.~~.~G .. cotmo;t 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentação de emendas: 24 a 29.10.91 

~C~ 2" I jo '.3L. pág.:; (J-2:J t ,c~!''' ' f2ir .~ 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ••• 

A U T O R 

PAULO PORTUGAL 

(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

PL. 1. 72 7 / 91 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

11.05.92 Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA, com emendas. 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

13.05.92 Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA, com emendas. Concedida vista ao Dep. MARCOS LIMA. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
20.05.92 O Dep. MARCOS LIMA, que pedira vista, devolve o projeto, apresentando voto em separado, com duas emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE MINAS E ENERGIA 

Brasil ia, 28 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

Para efeitos regimentais, comunico a Vossa ExceIincia 
que este órgio Técnico, em reuniio ordin~ria real izada em 28.10.92, 
aprovou o Projeto de Lei nº 1.727/91-A e 501 ieito que seja autoriza­
da a publ icaçio do referido projeto com os respect ivos pareceres. 

A Sua ExceIincia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

AtE~nc i osamente, 

EDlJAI~DO 

DD. Plre~:;id(~nte da Câmar,Ô\ dos I> l.l : .·tdo s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 
(Do Sr. Paulo Portugal) 

Institui , para os Estados , Distrito Federal e MUhÇí­

pios , compensação financeira pela ge ração de energia 

elétrica em centrais nucleares. 

(As COMIS SQES DE MINAS E ENERGIA ; E DE CONST ITUIÇAo 

E JUST IÇA E DE REDAÇAo (ART . 54) - ART. 24 , 11) 

o Congresso Nacional dec reta: 

Art. 1~ A geração de ene rgia elétrica em centrais 

nucl eares ensejará compensação financei ra a o s Estados, Distrito 

Federal e Municipios, a se r calculada, distribu1da e apli cada na 

forma da presente lei. 

Art. 2Q A compensação pela geração nucleoelétrica 

será de 6\ (seis p o r cento) sobre o valor da energia produzi da, a 

ser paga pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos 

Estados, Di s trito Federa l e Munic1pios em cujos territórios se 

l ocal izarem instalações nuc l eares d es tinadas à produç~o de ener-

gia elétrica, ou que se situem em á re a para a qual esteja previs­

ta a evacuaç~o de populaçao p~r /~~si~o de emergência decor r e nte 
/ 

de acidente nas instalações nuc leoelé t ri ca s. 

Art. 39 O valo r da con'f.lu.lsação f in" ncei ra cor r csp0!2 

dcrã a um fat o r p~rccntua l do val o r da ~ncrgia constante d a f ~lura , 

exclu ídos os trjbutos e empréstimos cor:,r,ulsó rjos. 

P~rágrafo único - Competé ao Departamento Nacional 

de Âguas e Energia Elétrica - DNAEE fix ár , mensalmente , com base 

nas tarifas de suprimento vigen tes, uma tar i fa a Lua l izada de refe -

réncia, para efeito de aplicaçio da com~ensaçio financei ra. 

Art. 49 A distribuiçio r..ensa l da compensaçao finan-

ceira sera feita da seguinte forma: 

I - 5% (cinco por cento) par a o munic í pio Sede da Us i 

na; 

11- lO~(dez por cento) para os municípios l imítrofes 

ao munIcípio sede da Us ina; 

III-37 ,5\(trinta e sete e meio por cento) ao Estado 

Sede da Usina : 

IV - 37,5\ (trinta e sete e meio. por cento) j3.os de-

mais Estados; 

v - 4% (quatro por cen t o) à Comissão Nac i onal de Ener 

g1a Nuclear - CNEN j 

VI - 4% (quatro por cento) ao Departamento Nacional de 

Aguas e Energia Elétrica - DNAEE; e 

VII - 2%(dois por cento) à Sec retaria de Ciéncia e 

Tecnologia da Presidente da República. 

§ 19 Na distribuição da compensaçao financeira , o 

Distrito Federal receberá o montante co rrespondente às parcelas de 

Estado. 
§ 29 As cotas destinadas à Comissão Nacional de 

Ener g i a Nucl e ar CNEN e ao Departa mento Na c i onal de Agu as e 

Energia Elélr ica - DNAEE ser ~ o empregadas em p ol1ticas de pr o te-

ç~o ambiental, por int erm~dio d o 6rg ~ o f ederal competente. 

Art . 51i! o pagamento da compensaç~o fina ncei ra 

prevista nesta lei ser á e f etuado, mensalmente, diretamente a o s 

Es tados, ao Distrito Federal, aos Munic 1pi o s e aos 6rg~os da ad-

ministração direta da União , até o último dia útil do mês subse-

qU ente ao do fato gerador, vedada a aplicação d os r ecurso s em pa-

gamento de dividas e no quadro permanente de p essoa l. 

Parágrafo único - O não cumprime nto do prazo esta­

belecido no " caput lt d este artigo implicarA no pagame nto de juros 

calculados pe la Taxa Re ferencial Diária - TRD, devidos d esde o 

venc imento até o efetivo pagamento, a cresci do de multa de 10\ 

(dez por cento) aplicáve l sobre o montante final apurado. 

Art . 6. o Departamento Nacional de Aguas e Ener-

gia Elétrica DNAEE adotarA providê nci as no sentido de que , na 

1 · á ~ t 1e 1', não seJ'am afetadas as contas de consumo men ­ap lcaç o ues a 

sa l valo r de at ~ 30 kWh , inclusive, quer o f orne -equival ente ao 1:: 

c i mento seja feito sob.a f orma med ida, que r sob a forma de esti-

mativa. 

Ar t. 7 Q o poder Exec utivo regulame ntará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publica-

ção. 

Art . 81i! ~sta lei entra em vigor na data de 6u a 

publ icação . 

Art. 9 1i1 Revogam-se a s disposições em contr~rio . 

sala da s Sessões, em ~; de agosto de 1991 

í~ r;d; 
Degut:do PAULO ~)tGAL 
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JUSTIFICAÇ}\O 

o art. 20, S 1 Q , da Constituição de 1988 asegura 

aos Estados, ao Distrito Federa l e aos Municlpios, bem como a 6r-

gãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de recursos hidricos para fins de geração de ener­

gia elétrica no respectivo territ6rio, ou compensação financeira 

por essa exploração. 

Esse preceito constitucional está rEgulamentado 

pelas Leis nO 7.990, de 28/12/89, e nO 8.001, de 13/03 /90. }\ pri-

me i ra decorre de projeto .do Senador Ronan Tito, que tramitou na 

C~mara dos Deputados com t 'rês piõ)etos de teor semelhante apensa­

dos, um deles anterior A existência do preceito constitucional. A 

segunda decorre de Medid a Provis6ria emitida para equacionar a 

situação criada com O veto presidencial aos itens da Lei nO 7.990 

que definiam os percentuais de di st ribuiç~o da compensaç~o finan­

ceira entre os Estados, Distrito Federal,Munic1pios e 6rg~os da 

administraç~o f ederal da União. 

o pagamento de indenizaçAo à5 unidades da Federa-

ção pelo aproveitamento de recursos naturais em seus territórios 

é principio consagrado, no caso da exploração de petr6leo, xisto 

betuminoso e g~s natural, desde 1953, pela Lei nO 2.004. A Cons-

tituição de 1988 estendeu esse principio à exploração de recursos 

h1dricos para fins de geração de energia elétrica e à de recursos 

minerais. Nada mais justo, pois essa exploração traz conseqüên­

cias igualmente danosas para a economia e o meio ambjente das re­

giões de exploração. Além do mais, o novo texto constitucional 

notabilizou-se pelo cuidado com a conservação do meio ambiente, o 

que de certa maneira justifica e confirma a necessidade d~ provi­

mento de recursos especificas· para esse fim. 

Para a implantação de uma hidrelétric~ há sempre a 

necessidade de desapropriação de extensas ~reas a serem in~ndadas 

com a formaç.'~o do reservatório. Dessa realidad~ decorrem vários 

problemas de ' ordem econõmica e social: a perda definitiva .a ca­

pacidade de geração de rendas nas terras inundadas, reduzindo a 

receita fiscal de Munic1pios e Estados; a migração involuntária a 

que s!o submetidos os primitivos moradores; a alteraçAo profunda 

do mercado de terras regional, devido A massa de recursos finan-

ceiros que são injetados pelas indenizaçõesj o sGbito desenvolv i-

mento da _e conomi a loc al durante as obras da usina, provocando, 

inclusive, um processo inflaci on~rio localizado, segui do de urna 

recessão ap6s su a conc lusAo e a desativaçAo d~ seus canteiros de 

obra. 

A natureza de uma usi na termonuc lear é totalmente 

'diversa da de uma hidrelétrica. No entanto, sua construç~o causa 

impactos regionais que guardam diversos pontos em comum. Em tor-

no da usina é criada urna área de exclus~o, de propriedade da con-

cessionâria de energia elétrica, que deverâ ser desapropriada. 

Embora de menores dimensões do que um reservatório de hidrelétri-

ca, essa ~rea, dependéndo de condiçõs locais, poderá significar 

urna grande extens~o de terras. Em seu interior s6 p oderãc existir 

moradores eventuais e atividades econômicas nao relacionadas com 

a operação do reator nuclear e a geração de energia elétrica po-

derao ser exercidas somente pela própria concess ion~ria e devida-

mente autorizadas pelo órgão competente de fiscalização das ati-

vidades nu c leares. Em torno dessa área dever~ ser mantida uma zo-

nd de baixa populaç~o de modo a permitir que medidas protetoras 

possam ser tornadas em caso de acidente grave . São possibilidades 

de futuras atividades econômicas que s~o, definitivamente, afas-

tadas para regiões vizinhas, significando diminuiç~o de renda pa-

ra os munic1pios que tenham parcela de seu territ6rio local izada 

nessa zona e, conseqüentemente, também para os Estados que têm 

parte de suas re c eitas fiscais comprometidas, em definitivo. As 

obras de uma usina nuclear têm duraç~o elevada, similar A de u~a 

hidrelétr' ica de porte, e ocupam significativo contingente de 

m~o-de-obra. De pendendo da regi~o em que a usina se localize, sua 

influência como dinamizado ra da economia loc al, durante a fase 

das obras, e geradora de recess~o , ' t~o logo elas cessem, será se­

melhante à de uma hidrelétrica. 

A fase de operaç~o de urna usina nuclear acresce~ta 

um impacto a mais na populaçáo de sua regiAo de influência. t o 

risco permanente de um acidente grave a que ficam submetidos seus 

habitantes, por menos provável que seja a possibilidade de con­

cretização desse acidente. 

Pelas razões apresentadas, somos de opinião de que 

a Constiuição deveria ter estendido A geração de energia elétrica 

em usinas nucleares o mecanismo de compensação financeird As uni­

dades da Federação. Esta é a razão da presente iniciativa. Inspi-

ra-se em sugestão a nós oferecida por importante 11der pol1tico 

interiorano, prefeito por v~rias legislaturas, o bom amigo Dr. 

Cid Magalhães Silva, da cidade de Rio Claro, municlpio vizinho ao 

de Angra dos Reis, onde se localiza a única usina nuclear brasi­

leira. 

Na redação do presente Projeto de Lei procuramos 

manter, o mais poss1vel, os termos da legislação que regulamentou 

o prec~ito constitucional da compensação financeira, somente 

adaptando-os a realidade da geração de base nuclear. 

Sala das Sessões, em ..2..~ d~ agosto de 1991 

Já
, 

. L--.-..Go (" " , Dep~o PAULO PO U ~L 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACACJ 
DAS COMISSOES I'ERMANEN7'El 

CONSTITUiÇÃO 
REPÚBLICA l'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
.-: "" . ~ " "'. ,~." " .• " ., • • •• ...; .. .. - o ' . .... .. . . ' .... o, _ . .. " ' . " ." - _ ... .. _ .. __ .. _ ... .... ... .. ...... o, o • • ~ "., _ ' . ...... _ • • o . . ... .. _ . . .... 0' .~." . _ o ' .... ... . ' o ' \ . . .. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo 11 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

- .. - . .. ., ...... ~ • ., •• '0 ' . , : . .. ... . . ...... ~ . . . ..... ... - .. .. ..... _ ...... .. , " "'\, . _ •• - 0 ." .. .. " ._ .. ,O' L_ .. , _ .. , .. .. ..... .. .... .. .. .. . _ . _ .. .. .... ' . ' .. .... . , . .. 

. § l o É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da admi­
nistração direta da União, particípação no resultado da explora­
ção de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
oU zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração . 

-.' .. ' ~. 

. " .... , . . ........ .. ... . . ... . .. .. . ........ . ... ... ...... . . . .. .. ... ....... .. . . . ... ... .. 

.... .. ......................... . .. ~ ... ~~.~.~ .. . . ......... .. .. ..... . .. . ... ..... . 

d. 28 de dezembro de 1989. 

In.titui, para o. E.tado., Di.tri~c 
rederal e Munic{pio., compen.açao 
financeira pelo re.ultado ~a explo­
raçÃo de petróleo ou qá. natural, de 
recur.o. hIdrico. para fins de qera­
ção de enerqia elétrica, de recuraos 
minerais em .eua re.pectivo. terri­
tÓ=io., plataforma conti~ental, mar 
territorial ou zona economica exclu­
aiva, • dá outras providências. 

o ~ R E • I DE. ~ E D A R E P O B L I ,C A 
Faço saber que o Conqresso ~acional decreta e eu aanciono a aequ1nte 
Leia 

3 
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Art. 10 - O aproveitamento de recursos hídri­cos, para fins de geraçÃo de energia elétrica e dos recursos ~ine­rais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, enseiará compensa­çÃo financeira aos Estados, Distrito Federal e Munic1pios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 20 - A compensaçÃo pela utilizaçÃo de re­cursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica, será de 6\ (seis por ' cento) sobre o valor da energia produzida, a ser paga pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em cujos territqrios se localiza­rem instalações destinadas à produçÃo de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios. 
S 10 

I 
11 

(VETADO) • 
- (VETADO). 

(VETADO) • 
(VETADO) • S 20 -

Art. 30 - O valor da compensaçÃo financeira corresponderá a um fator percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 
S lo - A energia de hidrelétrica, de uso priva­tivo de produtor, quando aproveitada para uso externo de serviço pú­blico, também será gravada com a aplicaçÃo de um fator de 6\ (seis por cento) do valor da en~rgia elétrica correspondente ao faturamen­to calculado nas ~esmas condições e preços do concessionÁrio do ser­viço público local. 
S 20 - Compete ao Departamento Nacional de 19uas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, ~ensalmente, com base nas 

tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para efeito de aplicaçÃo das compensações financeiras, de ~aneira uniforme e equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no . . Pa1s. 

Art. 40 - t isenta do pagamento de compensaçao financeira a energia elétrica: 
I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igualou inferior a 10.000 KW (dez mil quilo­watts); 

11 - gerada e .consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformaçÃo industrial; quando suas insta­lações industriais estiverem em outro Estado da FederaçÃo, a compen­saçÃo será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geraçÃo hidrelétrica; 
111 - 2erada e consumida para uso privativo de produtor, quando a insta laça0 consumidora se localizar no Município afetado • 

Art. 50 - Quando o aproveitamento do potencial hidrÁulico atingir mais de um Estado ou Município, a distribuiçÃo dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em consideraçÃo as áreas inundadas e outros parãmetros de interesse pÚblico regional ou local. , 
. Parágrafo único - O '. Departamento Nacional de Aguas e Ener2ia Elétrica - DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários a operacionalizaçÃo dos critérios estabelecidos no caput deste artigo. 

Art. 60 - A compensaçÃo financeira pela ~xplo­ração de recursos minerais, para fins de aproveitamento econom1CO , será de até 3\ (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral., obtido após a última eta~a do processo de beneficiamento adotado e antes de sua · transformaçao industrial. 
S lo - (VETADO). 
S 20 - (VETADO). 

I - (VETADO). 
~I - (VETADO) ~ 

111 - (VETADO). 
S 30 - (VETADO). 

I - (VETADO). 
II -(VETADO). 

III - (VETADo). 

Art. 70 - O art. 27 •• eU8 '5 40 • 60, da Lei nO 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada pela. Lei. no. 3.257, de 



2 de aetembro de 1957, 7.453, de 27 de de zembro de 1985 e 7.525, de 
22 de Julho de 1986, paaaam a vigorar com a aeguinte redação I 

-Art. 27 - A aociedade e aua. aubaidiária. fi­
cam obrigada. a pagar a compensaçÃo financeira aoa Estados, 
Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5' (cinco por 
cento) aobre o valor do óleo bruto, do xiato betuminoso e do 
gás extraído de aeus reapectivos territórios, onde ae fixar a 
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de qás 
natural, operados pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAs, 
obedecidos os seguintes critérios: 

dutoresl 

dutoresl 

I - 70\ (setenta por cento) aos Estados pro-

11 - 20\ (vinte por cento) aos Municípios pro-

111 - 10\ (dez por cento) aos Municípios onde 
se localizarem instalações marítimas ou t~rrestres de embarque 
ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5 40 - t também devida a compensação financeira 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios confrontantes, quan­
do o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da plata­
forma continental nos mesmos 5\ (cinco por cento) fixados no 
caput deste 'artigo, sendo 1,5\ (um e meio por cento) aos Esta­
dos e Distrito Federal e 0,5\ (meio por cento) aos Municípios 
onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de em­
barque ou desembarque; 1,5\ (um e meio por cento) aos Municí­
pios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1\ (um 
por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos 
de fiscalização e proteção das atividades econômicas das refe­
ridas áreas e 0,5\ (meio por cento) para constituir um Fundo 
Especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios 
e Municípíos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5 60 - Os Estados, Territórios e MunicípiOS 
centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres se 
fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão 
jus à' compensaçÃo financeira prevista no caput deste artigo.-

Art. 80 - O- pagamento das compensações finan­
ceiras previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explora­
çÃo do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrtito Federal, aos Mu­
nicípios e aos órgãos da administração direta da . UniÃo, até o último 
dia útil do mês subseqftente ao do fato gerador, vedada a aplicaçÃo 
dos recursos em pagamento de dÍvidas e no quadro permanente de pes­
soal. 

Parágrafo único - O nÃo cumprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo implicará correçÃo do débito f8la 
variaçÃo diária do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro parame­
~ de correção monetária que venha a sUbstitúí-lo, jurbs de mora de 
l' (um por cento) ao mês e multa de 10 , (dez por cento) aplicável 
sobre o montante final apurado. . 

Art. 90 - Os Estados transferirão ao. Municí­
pios 25\ (vinte e cinco por cento) da parcela da compensação finan­
ceira que lhes é atribuída pelos arts. 20, S 10, 60, S 30 e 70 desta 
Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuiçÃo de 
recursos estabelecidos em -decorrência do disposto no art. 158, inci­
so IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e dos mesmos 
prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do 
recebimento da ·compensação. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se os 55 10 e 20 do art. 27 
da Lei nO 2.004, de 3 de outubro de 1953, na redaçÃo que lhes foi 

5 
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dada pela Lei nO 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais dispo­
sições em contrÁrio. 

Brasília, em 28 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

dezembro de 1989; 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

(e) Republica-se por ter saído c~ incorreções no Diário Oficial de 
29 de dezembro de 1989 - Seçao I. 

LEI.O 8.001, de 13 de março de 1990. 

Define os percentuais da di.tribui­
ção da compensação financeira de que 
trata a Lei nO 7.990, de 28 de de­
zembro de 1989, e dÁ outras provi­
dências. 

o · PRESIDENTE DA REPOBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - A distribuição-mensal da compensação 
financeira de que trata o art. 20 da Lei nO 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, serÁ feita da seguinte forma: 

I - 45\ (quarenta e cinco por cento) aos Es-
tadosl 

11 - 45\ (quarenta e cinco por cento) aos Mu-
niclpios; 

111 - 8\ (oito por cento) ao Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE; e 

IV - 2\ (dois por cento) ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia. 

S 10 - Na distribuição da compensação financei­
ra, o Distrito Federal receberá o montante correspondente às parce­
las de Estado e de Município. 

S 20 - Nas usinas hidrelétricas beneficiadas 
por reservatórios de montante, o acréscimo de energia por eles pro­
piciado serÁ considerado como geração associada a estes reservató­
rios regularizadores, competindo ao DNAEE efetuar a avaliação cor­
respondente para determinar a proporção da compensação financeira 
devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados· por esses 
reservatórios. -. S 30 - A Usina de Itaipu distribuirá, mensal­
mente, respeitados os percentuais definidos no caput deste artigo, 
sem prejuízo das parcelas devidas ao DNAEE e ao Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, ao Estado do Paraná e aos Municípios por ela dire­
tamente afetados, 85\ (oitenta e cinco por cento) dos royalties de­
vidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item 
111 do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a 
RepÚblica Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem éomo 
nos documentos interpretativos subseqOentes, e 15\ (quinze por cen­
to) aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante 
da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela 
produzida. 

S 40 - A cota destinada ao Departamento Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE será empregada: 

a) 40\ (quarenta por cento) na operação e na 
expansão da rede hidrometeorológica nacional, no estudo de recursos 
hídricos e na fiscalização dos serviços de eletricidade do País; 

b) 35\ (trinta e cinco por cento) na institui­
ção, gerenciamento e suporte do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recur~os Hídricos: 

c) 25\ (vinte e cinco por -cento) em políticas 
de proteção ambiental, por intermédio do órgào federal competente. 

Art. 20 - Para efeito do cálculo de compensação 
financeira de que trata o art. 60 da Lei nO 7.990, de 28 de dezembro 

• 



de 1989 entende-se por faturamento líquido o total das receitas de 
vendas, , excluídos os tributos incidentes sobre a comercia'lização do 
produto mineral, as despesas de transp6rte e as de se2uros. 

S 10 - O percentual da compensaçao, de acordo 
com as classes de substâncias minerais, será de: 

I - minério de aluminio, manganês, aal-gema e 
potássio: 3\ (três por cento), 

11 - ferro, ~ertilizante, carvio e demais 
substâncias minerais: 2\ (dois por cento), ressalvado o disposto no 
inciso IV deste artigo; 

111 - pedras preciosas, pedras coradas lapida­
veis, carbonados e metais nobresl 0,2' (dois décimos por cento), 

IV - ouro: l' (um por cento), quando extraído 
por empresas mineradoras, isentos os garimpeiros. 

S 20 - A distribuição da compensação financeira 
de que trata este artigo serÁ feita da seguinte forma: 

I - 23\ (vinte e três por cento) para os Es­
tados e o Distrito Federal, 

11 - 65\ (sessenta e cinco pOr cento) para os 
Municípios, 

111 - 12' (doze por cento) para o Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinarÁ 2' (dois por cen­
to) à proteção ambiental nas regiões mineradoras, por intermédio do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno­
vÁveis - IBAMA, ou de outro órgão federal competente, que o substi­
tuir. 

S 30 - O valor resultante da aplicaçÃo do per­
centual, a título de compensação financeira, em função da classe e 
substância mineral, será considerado na estrutura de custos, sempre 
que os preços forem administrados pelo Governo. 

S 40 - No caso das substãncias minerais extraí­
das sob o regime de permissão da lavra garimpeira, o valor da com~ 
pensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o re­
gulamento. 

Art. 30 - O art. 80 da Lei nO 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, passa a ter a seguinte redaçÃo: 

, , " Art. 80 - O pagamento das compensações finan-
ce~ras prev~stas nesta Lei, inclusive o da indenização pela explora-

ção do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, serÁ efetuado 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Muni­
cípios e aos órgãos da Administração Direta da UniÃo, até o último 
dia útil do segundo mês subseqftente ao do fato gerador, devidamente 
corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional ~ BTN, ou outro 
parâmetro da correção monetÁria que venha a substituí-lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 
de pessoal." 

, . , Ar!. 40 ~ ~ Departamento Nacional de Aguas e 
E~erg~a Eletrlca_adot~ra prov~dencias no sentido de que, na aplica­
çao desta Le~, nao se)~m afetadas as contas de consumo mensal equi­
valente ao valor de ate 30 KWh, inclusive, quer o fornecimento seja 
fe~to sob a forma med~da, quer sob a forma de estimativa. 

sua publicação . 
Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Bras~lia, em 13 de 
1690 da Independência e 1020 da República. 

,março 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

UI N.· 2.1.4 - DI: J DE OUTU •• O DE IHJ 

DISPOE SOBRE A POLITICA NACIONAL DO PETROLEO E DEFINE 
AS ATRIBUIÇOES 00 CONSELHO NACIONAL DO PETRóLEO, 
INSTITUI A SOCIEDADE POR AÇOES PETROLEO BRASILEIRO 

SOCIEDADE ANONIMA: E DA OUTRAS PROVIDANCIAS 

de 1990: 

",._" , _, ...... .... .. .... .... .... . .......... ................ .. ..... ' . .... '". '" .. .. ..... ' 0 .. .. .. . . .... .... . . . . . 0.' • 

... 1* .... ........ .... .. . . ........ ... ... . ... ... .... ' ...... . .. .. .. ~ . ... . ..... .... .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - ~ 
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PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

Institui, para os Esta­

dos, Distrito Federal e Muni­

cípios, compensação financeira 

pela geração de energia elé­

trica em centrais nucleares. 

AUTOR: Deputado PAULO PORTUGAL 

RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS 

ALELUIA 

O presente projeto de lei determina o paga­

mento de compensação financeira aos Estados, Distrito Fede­

ral e Municípios, pela geração de energia elétrica em cen­

trais nucleares, à semelhança do disposto no art. 20, § 1º, 

da Constituição para a geração hidrelétrica. 

Na justificação, o autor cita que o pagamento 

de indenização a Unidades da Federação, pelo aproveitamento 

de recursos naturais existentes em seus territórios, é prin­

cípio consagrado, desde 1953, para a exploração de petróleo, 

xisto betuminoso e gás natural - Lei nº 2.004 - e que a 

atual Constituição estendeu esse princípio à exploração dos 

demais recursos minerais e dos recursos hídricos utilizados 

na geração de energia elétrica. 

Cita, igualmente, que a implantação de uma 

hidrelétrica acarreta diversos problemas de ordem econômica 

e social, decorrentes da necessidade de desapropiação de ex­

tensas áreas para serem inundadas com a formação do reserva-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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tório, e que, apesar da natureza diversa de uma central nu­

clear, sua implantação causa impactos regionais que guardam 

afinidades com os causados pelas hidrelétricas . 

Em torno de uma 
. 

uSlna nuclear deverá ser 

criada uma área de exclusão, de propriedade da concessioná­

ria de energia elétrica, que terá de ser desapropriada. Essa 

área, embora de dimensões menores do que a de um reservató­

rio de hidrelétrica, dependendo das condições locais, poderá 

representar uma extensão relativamente grande de terras. Em 

seu interior não serão permitidos moradores permanentes e 

atividades econômicas não relacionadas com a operação do re­

ator nuclear e a geração de energia elétrica somente poderão 

ser exercidas pela própria concessionária e devidamente au­

torizadas pelo órgão competente para a fiscalização de ati­

vidades nucleares. Em torno dessa área deverá ser mantida 

uma zona de baixa população de modo a permitir que medidas 

protetoras possam ser tomadas em caso de acidente grave. Em 

conseqüência, as atividades econômicas serão afastadas para 

regiões vizinhas, significando diminuição da renda dos muni­

cípios que tenham parcela de seu território situada dentro 

dessa zona, 

estaduais. 

bem como compromentimento das receitas fiscais 

As obras de uma usina nuclear têm duração 

elevada, similar à de uma hidrelétrica de porte, e ocupam 

significativo contingente de mão-de-obra. Dependendo da re­

gião em que a usina se localizar, sua influência sobre a 

economia local será semelhante à de uma hidrelétrica, dina­

mizando-a durante as obras e originando recessão tão logo 

cessem. 

A fase de operação, diferentemente de uma hi­

drelétrica, introduz uma nova modalidade de impacto sobre a 

população da região de influência de uma usina nuclear. Seus 

habitantes ficam submetidos a um permanente risco de aciden- ~ 

te, por menos provável que seja a possibilidade de sua con­

cretização. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Compete à esta Comissão, na conformidade com 

o disposto no art. 32, inciso IX, do Regimento Interno, ma­

nifestar-se sobre o mérito da iniciativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto pe­

los membros da Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O autor do projeto fundamenta muito bem sua 

iniciativa. Traça um paralelo entre os impactos causados pe­

la implantação de uma usina hidroelétrica e os causados pela 

implantação de uma nucleoelétrica. Argumenta ser justa a ex­

tensão do princípio da compensação financeira à geração de 

energia elétrica em centrais nucleares, principalmente se 

considerarmos que a operação de uma usina nuclear submete as 

populações de seu entorno a um risco de grandes dimensões, 

se bem que de baixíssima probabilidade de ocorrência, causa 

de permanente apreensão para todos. 

Concordamos com o projeto, em seu todo, e o 

consideramos muito oportuno. Não concordamos com o montante 

proposto para a compensação financeira, 6% (seis por cento) 

do valor da energia produzida, que se nos afigura muito ele­

vado. Julgamos oportuna a alteração dos parâmetros propostos 

para o cálculo das cotas da compensação financeira, a intro­

dução no texto do projeto de destinação específica para as 

cotas das Unidades da Federação, a inclusão do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA entre os órgãos beneficiários e a alteração da desti­

nação das cotas dos órgãos da administração direta da União, 

de modo a se respeitar as atribuições específicas de cada 

um. 

Diante do exposto, meu voto é pela aprovação J 
do Projeto de Lei nº 1.727, de 1991, com duas emendas, me-

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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diante as quais propomos a correção das limitações menciona­

das. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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CA MA RA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

dação: 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

. 
Institui, para os Esta-

dos, Distrito Federal e Municí­

pios, compensação financeira 

pela geração de energia elétri ­

ca em centrai s n ucleares. 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao artigo 2º do projeto a seguinte re-

Art. 22 

cleoelétrica 

o valor 

A compensação pel a 

será de 3% (três por 

da energia produzida, 

geração 

cento) 

nu-

so-

a ser paga bre 

pelos concessionários de serviço de energia 

elétrica aos Estados, Distrito Federal e Mu­

nicípios em cujos territóri os se localizarem 

instalações nucleares destinadas à produção 

de energia elétrica, ou que se situem em área 

para a qual esteja prevista a evacuação de 

população por ocasião de emergência decorren­

te de acidente nas instalações nucleoelétri­

caso 

JUSTIFICAÇÃO 

Os impactos ocasionados por uma central nu­

cleoelétrica em sua área de influência são sensivelmente me­

nores do que os produzidos por uma hidroe l étrica. Os mais 

significativos decorrem da possibilidade de acidente na usi-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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na, evento de baixísima probabilidade de ocorrência, carac­

terizando-se como impactos apenas potenciais. Portanto, o 

valor da compensação financeira pela geração de energia elé­

trica em centrais nucleares deveria ser inferior ao da com­

pensação pela geração hidrelétrica. 

Com a presente emenda propomos que a compen­

sação financeira pela geração nucleoelétrica seja metade da 

compensação pela geração hidrelétrica, ou seja, 3% (três por 

cento) sobre o valor da energia produzida, visto que a Lei 

n Q 7.990, de 27.12.89, estabelece 6% (seis por cento) para a 

compensação pela geração hidrelétrica. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/9 1) 

~~ 
Sala da Comissão, em J-~ de fC3;'@ 'J5;5id:F O de 1992. 

l 

[[ I 

CARLOS ALELUIA 

Relator 
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dação: 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 1991 

Institui, para os Esta­

dos, Distrito Federal e Municí­

pios, compensação financeira 

pela geração de energia elétri­

ca em centrais nucleares. 

EMENDA NQ 2 

Dê-se ao artigo 4Q do projeto a seguinte re-

Art. 4º A distribuição mensal da compen­

sação financeira será feita da seguinte for­

ma: 

I - 48% (quarenta e oito por cento) ao 

Estado onde a central estiver l ocalizada; 

II - 30% (trinta por cento) ao Município 

onde a central estiver localizada; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios 

limítrofes do Município onde a central esti­

ver localizada; 

IV - 3% (três por cento) a cada um dos 

seguintes órgãos da administração direta da 

União: Departamento Nacional de Águas e Ener­

gia Elétrica DNAEE, Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN, Instituto Brasileiro 

do Meio do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
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Renováveis - IBAMA e Secretaria de Ciência e 
Tecnologia da Presidência da República. 

§ 12 Na distribuição mensal da compensa­
ção financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado 
e Município. 

§ 22 As cotas destinadas aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios serão emprega­
das em obras de infra-estrutura ou de desen­
volvimento sócio-econômico. 

§ 32 As cotas destinadas ao Departamento 
Nacional "" . .... . de Aguas e Energ~a Eletr~ca - DNAEE 
serão empregadas no aperfeiçoamento das nor­
mas que regem os serviços nucleoelétricos e 
na fiscalização dos mesmos. 

§ 42 As cotas destinadas à Comissão Na­
cional de Energia Nuclear - CNEN serão empre­
gadas no aperfeiçoamento das normas de segu­
rança das instalações nucleoelétricas e na 
melhoria das condições de segurança das ins­
talações existentes. 

§ 52 As cotas destinadas ao Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - IBAMA serão empregadas em 
políticas de proteção ambiental. 

§ 6 2 As cotas destinadas à Secretari a de 
Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú­
blica serão empregadas em atividades de pes­
quisa científica e de desenvolvimento de tec­
nologia relacionados com a geração nucleoelé­
trica. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto não estabelece critérios para a 

distribuição entre os contemplados da cota destinada aos mu-

nicípios. Essa 

interpretação de 

inexistência de critérios possibilitaria a 

que todos deveriam receber parcelas iguais, 

estiver • o que serla injusto, pois o município em que a usina 

localizada sofrerá mais intensamente os impactos previstos 

e, em conseqüência, deveria receber uma fatia maior dos re­

cursos. 

O projeto destina, sem maiores razões, cotas 

diversas aos órgãos da administração direta da União e de­

termina sua aplicação exclusivamente em políticas de prote­

ção ambiental. Sob este aspecto, apresenta três falhas: não 

inclui o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, órgão responsável pela imple­

mentação dessas políticas, no rol dos órgãos contemplados, 

não destina recursos para outras atividades que sejam de 

grande importância para a prevenção ou a mitigação dos im­

pactos causados pela geração nucleoelétrica e não respeita a 

atribuição específica de cada órgão. 

apontadas. 

Com a emenda propomos corrigir as limitações 

qo O~L~ 
Sala da Comissão, em ôL() de fealli •• k o de 1992. 

L 

OSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

dação: 

PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 1991 

. 
Institui, para os Esta-

dos, Distrito Federal e Municí­

pios, compensação financeira 

pela geração de energia elétri­

ca em centrais nucleares. 

EMENDA NQ 1 

Dê-se ao artigo 2Q do projeto a seguinte re-

Art. 2 2 A compensação pela geração nu­

cleoelétrica será de 3% (três por cento) so­

bre o valor da energia produzida, a ser paga 

pelos concessionários de serviço de energia 

elétrica aos Estados, Distrito Federal e Mu­

nicípios em cujos territórios se localizarem 

instalações nucleares destinadas à produção 

de energia elétrica, ou que se situem em área 

para a qual esteja prevista a evacuação de 

população por ocasião de emergência decorren­

te de acidente nas instalações nucleoelétri­

caso 

JUSTIFICAÇAO 

Os impactos ocasionados por uma central nu­

cleoelétrica em sua área de influência são sensivelmente me­

nores do que os produzidos por uma hidroelétrica. Os malS 

significativos decorrem da possibilidade de acidente na US1-

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABRf9 1) 

, 
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na, evento de baixísima probabilidade de ocorrência, carac­

terizando-se como impactos apenas potenciais. Portanto, o 

valor da compensação financeira pela geração de energia elé­

trica em centrais nucleares deveria ser inferior ao da com­

pensação pela geração hidrelétrica. 

Com a presente emenda propomos que a compen­

sação financeira pela geração nucleoelétrica seja~ metade da 

compensação pela geração hidrelétrica, ou seja, 3% (três por 

cento) sobre o valor da energia produzida, visto que a Lei 

n Q 7.990, de 27.12.89, estabelece 6% (seis por cento) para a 

compensação pela geração hidrelétrica. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

Sala da Comissão, em ti(? de ~*~ de 1992. 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

dação: 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRI91) 

PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 1991 

Institui, para os Esta­

dos, Distrito Federal e Municí­

pios, compensação financeira 

pela geração de energia elétri­

ca em centrais nucleares. 

EMENDA NQ 2 

Dê-se ao artigo 4Q do projeto a seguinte re-

Art. 42 A distribuição mensal da compen­

sação financeira será feita da seguinte for-

ma: 

I - 48% (quarenta e oito por cento) ao 

Estado onde a central estiver localizada; 

II - 30% (trinta por cento) ao Município 

onde a central estiver localizada; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios 

limítrofes do Município onde a central esti­

ver localizada; 

IV - 3% (três por cento) a cada um dos 

seguintes órgãos da administração direta da 

União: Departamento Nacional de Águas e Ener­

gia Elétrica DNAEE, Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN, Instituto Brasileiro 

do Meio do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

, 
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Renováveis - IBAMA e Secretaria de Ciência e 

Tecnologia da Presidência da República. 

§ 12 Na distribuição mensal da compensa­

ção financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado 

e Município. 

§ 22 As cotas destinadas aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios serão emprega­

das em obras de infra-estrutura ou de desen­

volvimento sócio-econômico. 

§ 32 As cotas destinadas ao Departamento 

Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

serão empregadas no aperfeiçoamento das nor­

mas que regem os serviços nucleoelétricos e 

na fiscalização dos mesmos. 

§ 42 As cotas destinadas à Comissão Na­

cional de Energia Nuclear - CNEN serão empre­

gadas no aperfeiçoamento das normas de segu­

rança das instalações nucleoelétricas e na 

melhoria das condições de segurança das ins­

talações existentes. 

§ 52 As cotas destinadas ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­

rais Renováveis - IBAMA serão empregadas em 

políticas de proteção ambiental. 

§ 6 2 As cotas destinadas à Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú­

blica serão empregadas em atividades de pes­

quisa científica e de desenvolvimento de tec­

nologia relacionados com a geração nucleoelé­

trica. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto não estabelece critérios para a 

distribuição entre os contemplados da cota destinada aos mu­

nicípios. Essa inexistência de critérios possibilitaria a 

interpretação de que todos deveriam receber parcelas iguais, 

o que seria injusto, pois o município em que a usina estiver 

localizada sofrerá mais intensamente os impactos previstos 

e, em conseqüência, deveria receber uma fatia maior dos re­

cursos. 

O projeto destina, sem maiores razões, cotas 

diversas aos órgãos da administração direta da União e de­

termina sua aplicação exclusivamente em políticas de prote­

ção ambiental. Sob este aspecto, apresenta três falhas: não 

inclui o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, órgão responsável pela imple­

mentação dessas políticas, no rol dos órgãos contemplados, 

não destina recursos para outras atividades que sejam de 

grande importância para a prevenção ou a mitigação dos im­

pactos causados pela geração nucleoelétrica e não respeita a 

atribuição específica de cada órgão. 

apontadas. 

Com a emenda propomos corrigir as limitações 

Sala da Comissão, em J..8 de ~o 

( 

, 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 

de 1992. 
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ftlnst itui , para os Estados, 

Dis trito Federal e Municípios, 

compensação f i nance ira pe I a geração 

de energia elétrica em centrais 

nuc I eares. n 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

VOTO DO DEPUTADO MARCOS LIMA 

Examinei atentamente o teor do Projeto de Lei 

e do Parecer que lhe foi oferecido pelo Deputado JOSÉ CARLOS 

ALELUI A. Concordo com a analogia que o autor faz entl'e 05 

impactos que uma tlldrelétl'lca e 05 que uma nucleoelétrica 

causam na região de sua implantaç~o e, principalmente, com o 

paralelo que traça entre a área inundada com a formação do 

reservatório da tlidrelétrica e a érea de exclusão 

necessária, por questões de segurança, ao redor de uma 

nucleoelétrica. Concordo com o Relator ao realçar os méritos 

da iniciativa, bem como com quase todos 05 aperfeiçoamentos 

que p r o põe, mas c o n s i d e r o mui t o t í m I d a a " e d u ç ã o que e I e 

sugere para o valor da compensação financeira. 

O Projeto propõe que a compensação finance i ra 

das nucleoe l étr i cas obedeça a Ct'itél'io igua l ao das 
hidrelétricas, ou seja, 6% (seis por cento) do valor Ija 

energia produzida. Em seu parecer, o Rel ator sugere a 

redução desse percentual para 3D
;" (três paI' cento), por 
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consider'ar O valor que consta da iniciativa muito elevado. 

Apesa r lie reduz i r à metade a proposta i n i c I a I, cons I de ro o 

v al or sugerido pelo Relator ainda muito elevado, 
. . 

pOIS a area 

inundada pelos reservatórios das hidrelétricas é 

si 9n i f i cat i vamente ma i o t' do que a área (1 e exc I usão 

necessár'ia ao redor de uma usina nuclear. 

Em algumas situações , quando construfdos para 

regu I ar i zação das vazões dos r i os onde estão loca I i zados, os 

reservatór i OS das h i dre I étr i cas podem I nundar um quarto ou 

mesmo um terço do território de um município. Esta situação 

extrema não se t'estr I nge às reg I ões densamente po vo adas do 

País , onde 
. , . 

os munlclplos são de pequena extensão, po i 5 a 

hidrelétrica lie Tucuruí inu ndou 32~ (trinta e dois por 

cento) do município de mesmo nome, no Estado do Pará. A área 

de propriedade de FURN AS em Angra dos Reis, onde está 

localizad a a centr'al nuclear Alm irante Álvaro A lberto , ao 

contrário, t'estrlnge-se a, aproximadamente, um POt' cento do 

território desse município. 

C o n s i d e r a n d o - s e a p e nas a s 11 i d t' e I é t r i c a S 5 e m 

reservatório lie regularizaçã o ( a fio-d ' água) e as de queda 

a I ta , que inundam áreas relativamente pequenas, e se 

asseme I ham ma i s a uma us i na terme I étt' I ca sob o aspecto de 

ocupação lie terras, verifica-se que, em janeiro de 1992, 

essas usinas geraram entre US$ 30.00 e US$ 50.00 de 

compensação f I nance I ra por hectare de terra inundada. A 
• . N 

unlca e x ceçao foi o complexo formado pelas usinas de Paulo 

Afo nso e Moxotó, que estão loca I i zadas em um 5 í t i o 

excepcional para a i mplantação de uma hidrelétrica, que 

gerou quase US$ 150.00 por hectare inundado. 

Com base nas infot'tllações do Plano 2010 tja 

ELETROBRÁS para a potênCia líquida d a~, duas primeiras 

unidades da usina de Angra e para a disponi bi I idade média de 

un idades nuc I eoe I étr i cas, caso as duas un idades est I vessern 
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em operação em janeiro de 1992 , se o valor da compensação 

f i na n c e i r a f 055 e f i x a d o em 3% (t rês p o f' c e n to) d o valor da 

energ i a produz i da, essas duas un i dades ter i am gerado uma 

compensação de US$ 420 mi I , significando US$ 490 por 

hectare, mas se o percentua I para cá I cu I (I da compensação 

fosse reduzido para melo por cento, a compensação gerada em 

janeiro de 1992 diminuiria para US$ 71 mil, significando US$ 

83 por hectare ocupado pe I a us i na . 

Frente ao exposto, meu voto é pela aprovação 

dO Projeto de Lei nQ 1.727, de 1991 , com as duas emendas que 

estou apresentando, que diferem das propostas pelo relatot' 

somente no valor dos percentuais . Com essas emendas proponho 

a redução l1a compensação flnanceit'a das usinas nucleC:!t'es 

para 1,0% (hum por cento) do valor da energia produZida bem 

como a alteração de sua distribuição entre Estados, 

Municfpios e órgãos da administração direta da União. 

Sala da Comissão , em 28 de outubro de 1992. 

Relator 
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redação: 

PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 1991 

"In stitui , para os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, 

compensação f i nance ira pe I a geração 

de energ i a e I étr i ca em centra i s 

nucleares." 

EMENDA NQ 1 

Dê-se ao artigo 2Q do projeto a seguinte 

"Art. 2Q 

nuc I eoe I étr i ca 

sobre o valor 

A compensação pela geração 

será de 1,0"10 (Ilum por cento) 

da enet'gia produzida, a ser 

paga pelos concessionários de serviço de 

energia elétrica aos Estados, Distrito 

Federal e Municfpios em cujos territórios se 

loca I i za rem I nsta I ações nuc I ea res dest I nadas 

à produção de energ I a e I étr i ca, ou que se 

situem em área para a qual esteja pt'evlsta a 

evacuação de popu I ação por ocas i ão de 

emergência decorrente de acidente nas 

i nsta I ações nuc I eoe I étr i cas. n 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992. 

Relator 
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redação : 

PROJETO DE LE I NQ 1.727 J DE 1991 

" Institui, para os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pela geração 

de energia elétrica em centra is 

nucleares." 

EMENDA NQ 2 

Dê-se ao artigo 4Q do projeto a seguinte 

"Art. 4Q A distribuição mensal da 

compensação financeira seré feita da seguinte 

forma: 

I - 10% (dez por cento) ao Estado onde a 

central estiver local izada, 

I I - 55"10 (c i n q Ü e n t a e c i n c o p o r c e n to) 

ao Município onde a 

local izada; 

15"10 (quinze I I I 

Municípios imítrofes do 

central esti ve r local izada : 

central estiver 

por cento) aos 

Município onde a 

I V - 5% (c i n c o p o r c e n to) a c a d a u rn dos 

seguintes ór:1ãos da adrnlnistt'ação direta da 

União: Oepat'tamento Nacional cl e Águ as e 
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Energia Elétrica DNAEE, Comissão 

de Energia Nuclear CNEN, 

Brasileiro lio Meio Amb iente e 

6 

Nacional 

Instituto 

Recut'sos 

Naturais Renováveis IBAMA 

Ciência e Tecnologia da 

e Secretaria 

Pres i dênc i a 

de 

da 

Repúbl ica. 

§ 1Q Na dlstt'ibUição mensal da 

compensação flnancei ra, o Distrito Federal 

receberá o montante correspondente às 

parcelas lie Estado e Município. 

§ 2Q 

Distrito 

As cotas 

Federal 

destinaelas aos 

e Municípios 

Estados, 

serão 

empregadas em obras de infra-estrutura ou de 

desenvolvimento sócio-econômico. 

§ 3Q As cotas destinadas ao Departamento 

Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

serão empregadas no aperfeiçoamento elas 

normas que regem os serviços nucleoelétricos 

e na f i sca I i zação dos mesmos. 

§ 4Q As cotas dest i nadas 

Nuc lear 

à Comissão 

CNEN set'ão Nacional (1e 

empregadas no 

segurança das 

Energia 

apet'feiçoamento das normas 

I nsta I ações nuc I eoe I étr i cas 

de 

e 

na me i tlor i a das cond i ções de segurança das 

instalações existentes. 

§ 5Q As cotas dest i nal1as ao I nst i tuto 

Bras i I e i ro do Me i o Amb i ente e Recursos 

Naturais Renováveis IBAMA serão empregadas 

em pol íticas de proteç ão ambiental. 
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§ 6Q As cotas destinadas à Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da 

Repúbl ica serão empregadas em atividades de 

pesquisa científica e lie desenvolvimento de 

tecnologia re I ac i onados com a geração 

nucleoelétrica." 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992. 

Deputado MARC 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Minas e Energia, em reuni~o ordin~ria 
~a 1 i :<:ad a h oj (~, ap r ovou, un an i nH~men t<~, com 2 (d ua~:;) E~nH~n das o P I" oj e···· 
to de Lei nQ 1.727/91, nos termos do parecer reformulado do Relator. 
O Deputado Marcos Lima apresentou voto em separado. 

Est iveram presentes os senhores Deputados: 

Eduardo Moreira - Presidente, Agostinho Valente, Wer­
ner Wanderer, Elio Dalla Vecchia, Jos~ Ulisses de 01 iveira, Marcos 
Lima, Adroaldo Streck, Rubem Bento, Alcides Modesto, Marcelo Barbie­
ri, Otto Cunha, Victor Faccioni, Jo~o Fagundes, Mauro Miranda, Wil­
son Muller, José Carlos Aleluia, Munhoz da Rocha, Marcelo Luz, José 
Santana de Vasconcellos, Herm{nio Calvinho, Get~lio Neiva e Ruberval 
P i lotto. 

(', 1 I (' . n '1 C) I 't I' 9()'1 ,:)a <":\ C a ,om I Sl:)<":\O, em c..Q C E~ ou (u,) r o c E~ .I. 71:.. 

Deputado .DUAI~D() MOREIR 
Pr€·.s i dent €.~ 

ALELUIA 
I~elc\tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS r 
COMISS~O DE MINAS E ENERGIA 

Em ,(O 1 {J- 1 9 L 
C-\ ;' 

~J . 
- J 

I:>, E·' c' " ('1 I:.' , .. t· r..' .... > • , .. I .. , .. 

Ofício nQ 66/92 Brasíl ia, 28 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

Para efeitos regimentais, comunico a Vossa Excelincia 
q~le este órgio T~cnico, em reuniâo ordinária realizada em 28.10.92, 
aprovou o Projeto de Lei nQ 1.727/91-A e sol icito que seja autoriza­
da a publicaçio do referido projeto com os respectivos pareceres. 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

) 

At en c i OSi':\lnen t €.~ , 

DD. Plresidr~nt(~ da Câmar,':\ dos ." , · / .I dos 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727-A/91 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Co nsumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime­
mente o Projeto de Lei nº 1.727-A/91, com emendas, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Lúcia 
Vânia, Zila Bezerra, Virmo ndes Cruvinel, Aroldo Goes, Fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Fe rramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado, Sidney de Miguel, 
Valdir Collatto, Rita Camata, Sarney Filho, Elias Murad, José 
Fortunati, Benedita da Silva e Bene dito Domingos. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão , em 18 de agosto de 1993. 

~ I ~-;r/;'~ 
~_-/h6{~ L (S~ 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Preside nte 

Deputado 
~/ 

Y DE MIGUEL 
Re ator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

I - Relatório 

Institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, compensaçao 
financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

Relator: Deputado SIDNEY DE MIGUEL 

o projeto de Lei nº 1. 727, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado PAULO PORTUGAL, propoe a instituição de 

compensação financeira aos estados, Distrito Federal e 

municípios que abrigarem, em seus territórios, centrais 

nucleares para produção de energia elétrica ou que se situem 

próximos a essas centrais. Urna parcela dessa compensação s erá 

entregue, também, aos órgãos do Poder Executivo Federal que 

tratam das áreas de meio ambiente, normatização, fisca lização 

e controle do setor elétrico e de energia nuclear e de ciência 

e tec nologia. O Autor inspirou-se no art. 20, § 1º, da 

Const ituição Federal e na Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989 , que pre vêm tais compensações para a geração de energia 

hidrelétric a e para a exploração de petróleo e gás natural. 

Em sua justificação, ele lembra os problemas 

ambientai s que as obras de urna usina nuclear trazem à região 

em que es tá inserida, começando pela sua implantação e 

continuando com sua operaçao. Embora nao implique na 

desapropri a ção de 

hidrelétricas, a 

áreas 

usina 

tão extensas 

nuc lear eXlge, 

corno no 

para 

caso 

efeito 

das 

de 

segurança, áreas em seu entorno com baixa densidade de 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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ocupaçao, em que as atividades econômicas e socia is sao 

limitadas, trazendo prejuízos diretos para a região. 

Ainda como efeito ambiental, o Autor cita os riscos 

a que estarão submetidos os habitantes da região em caso de 

acidentes com a central nuclear, o que provoca toda uma série 

de problemas que vão desde a desvalorização imobiliária até a 

necessidade de se manter sistemas de emergência prontos para 

funcio narem. 

Al ém dos 

grande porte, com 

prejuízos diretos, 

prazos longos de 

por serem 

duração, as 

obras de 

centrais 

nucleares, durante sua construção, provocam um período de 

euforia econômica, com intensa geração de empregos de diversos 

níveis de especialização. Concluídas as obras, são demitidos 

os operários e desativado todo um sistema de compras , que 

provoca recessao na reglao, com graves problemas sociais. A 

compensação financeira faria parte das mediadas para compensar 

tal efei to. 

Ele propoe que a compensaçao financeira seja de 6% 

do valor da energia elétrica produzida pela central, rateando­

se o seu valor entre o estado e o município que a abr igam, os 

estados e municípios limítrofes e os órgãos da administração 

federal que cuidam do assunto, em percentuais variados. 

o projeto foi submetido à apreciação da Comiss ão de 

Minas e Energia, tendo sido ali aprovado com emendas que 

alteraram o percentual de compensaçao de 6% do va lor da 

energia elétrica para apenas 1%, além de remanejar a forma de 

distribuição dos recursos entre estados, municípios e órgãos 

do Governo Federal. 

Cabe a esta Comissão pronunclar-se a respe ito do 

méri to da questão, em conformidade com o disposto no art. 32, 

inciso IV , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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11 - Voto do Relator 

A localização de centrais nucleares para produção de 

energia elétrica sempre será uma questão de sacrifício de 

sítios . O País necessita de malS energia elétrica, para 

sustentar seu crescimento econômico e a melhoria do padrão de 

conforto da população, que deve ser orientada para opçoes 

racionais . A região que abriga a central vê-se penalizada pela 

serie de conseqüências 

representam . 

e riscos que tais instalações 

Sendo instalações de grande porte, destinadas a 

produzir energia para uso regional e até nacional, é 

nescessário que o estado, ou o Distrito federal e o municíp io 

que abrigarem, em seus territórios, essas instalações recebam 

compensação financeira parcial pelo rlSCO secundário de 

instalação e funcionamento a que serao submetidos e pelas 

limitações de uso que serao impostas a parte de seus 

territórios . Este conceito nao envolve a cobertura de 

acidentes nem as previsões de descomicionamento e muito menos 

a esfera do manejo do lixo radioativo produzido. 

Embora nao impliquem na desapropriação e 

inutilização de áreas tão extensas como as hidrelétricas, as 

centrais nucleares, por medida de segurança, necessi tam do 

es tabelecimento de cinturões de proteção à sua volta. p rimeiro 

tem-se uma "área de exclusão", na qual é absoluta a proibição 

de qualquer atividade agropecuária, industrial ou urbana, ou 

sej a , permanece ela como uma reserva, sem uso econômico . 

Depois , tem-se áreas com atividades limitadas, com baixa 

dens idade de ocupação por atividades humanas. Como j á di to, 

essas áreas nao sao muito extensas, mas os preju í zos, as 

conseqüências, se estendem muito além delas, na forma, por 

exemplo, da desvalorização imobiliária e da redução do fluxo 

turístico , promovido pelo alto temor criado entre a população. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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A presença de uma central nuclear, por malS segura 

que ela seja, exige todo um esquema de preparação para ações 

de emergência , como a evacuação da área em casos de acidentes 

e a preparação para prestação, aos habitantes da região, dos 

primeiros socorros e de assistência emergencial. Mesmo que o 

proprietário da central seja obrigado a arcar com toda essa 

responsabilidade, sempre restará ao município encargos como a 

melhori a dos níveis de educação da população e a 

disponibil idade de abrigos provisórios. Além diss o , a 

implanta ção da central sempre acarretará uma sobrecarga nas 

estruturas de serviços da região (hospitais, escolas, lazer, 

etc . ) , que demandará mais investimentos. 

Enfim, como bem justifica o ilustre Autor, o 

município e o estado que abrigarem uma central nuclear, 

submeter-se-ão a um sacrifício que poderá ser sem r etorno e 

devem por isso serem ressarcidos. 

Ao ser apreciado na Comissão de Minas e Energia, o 

pro j e to recebeu emendas. Algumas delas, ao nosso ver, 

pertinentes , enquanto que outras, nem tanto. 

A primeira das emendas se refere ao percentual de 

compensação , 

concordamos, 

que foi 

retendo a 

tais 

reduzido de 6 % para 1%, 

primeira cifra de 6 %. O 

instalações trazem às 

com o que nao 

risco, r eal ou 

populações que psicológico , que 

lhes são vizinhas é mui to elevado, com probabil i dade de ser 

irreversível. Existe, além do mais, outros inconvenientes, 

como a gera ção de resíduos, 

para outros locais com 

que necessitam ser transportados 

rlSCOS no transporte . Há a 

desvalorização imobiliária, os impactos da etapa de obras, só 

para lembrar alguns exemplos. 

Um outro aspecto que julgamos importante deixar 

claro no projeto é quanto à conceituação da compens açao 

financeira de que ele trata. Ela não dispensa o proprietário 

da central nuclear de indenizar e de recuperar os danos 

ambientais decorrentes de sua atividade e de eventuais 

~. 
GER 3.17.23.004·2· (MAI193) 
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acidentes que nela ocorram. Ela nao o desobriga, enfim, de 

atender a todos os requisitos da legislação de meio ambiente, 

de segurança e de saúde pública, além dos aspectos envolvidos 

no descomicionamento das instalações, no final da vida útil da 

central. 

A definição da área de influência a ser considerada 

para efeito de participação de municípios e estados v i zinhos à 

central nuclear é outro aspecto que também julgamos 

conveniente ressaltar, remetendo-a para o Estudo de Impacto 

Ambiental , necessário para o licenciamento da implantação e da 

operação da central . 

Também o art. 3º nos pareceu pouco claro, pOlS ele 

repete na íntegra o conceito aplicado para a compensaçao da 

geraçao de energia hidrelétrica, em um contexto de tarifas 

nacionalmente equalizadas. Opinamos por simplificá-lo, fazendo 

a compensação incidir sobre os valores financeiros constantes 

das faturas de energia elétrica vendida pela central nuclear, 

excluídos os impostos e os 

contemplando deduções devidas 

que distorçam a dimensão real 

empréstimos compulsórios, nao 

a subvenções do Tesouro Naciona l 

dos efeitos e danos ao sítio. 

Tendo em vista nossos argumentos e observações, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei n º 1.727, d e 1991, na 

forma aprovada pela Comissão de Minas e Energia, com as 

emendas anexas, formuladas por este Relator. 

3041 9000.112 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em J) de /J 6 0 j /-o 

Y ~ÍGUEL 
Relator 

de 1993. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

para os Estados, Dis trito 
Municípios, compensaçao 

financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Institui, 
Federal e 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 1 

Inclua-se no art. 1º os §§ 1º e 2º seguintes: 

" § 1º A compensação financeira de que trata o caput 

deste artigo refere-se apenas à localização das c entrais 

nucleares , não desobrigando seus proprietários de indenizarem 

pelos danos c ausados ao meio ambiente e ao patr imônio público 

e privado , 

centrais , 

decorrentes da implantação e operaçao dessas 

de seus dejetos radioativos e custos de 

descomicionamento das instalações ao final da sua vida útil . 

§ 2º O pagamento da compensaçao financeira nao 

desobrigará, parcial 

centrais nucleares do 

ou totalmente, os proprietários das 

cumprimento da legislação ambienta l, de 

segurança e de saúde pública, bem como de reparar os danos 

causados ao meio ambiente " . 

Sala da Comissão, em )J de de 1993. 

D~íàUEi-
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINOR IAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

para os Estados, Distrito 
Municípios, compensaçao 

financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Institui, 
Federal e 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 2 

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação: 

"Art . 2º A compensaçao pela geraçao nucleoelétrica 

será de 6 % (seis por cento) sobre o valor da energla 

produzida, a ser paga pelos concessionários de servlços de 

energia elétrica aos estados, Distrito Federal e municípios em 

cujos territórios se localizarem instalações nucleares 

destinadas à produção de energia elétrica , ou que se situem em 

área para a qual esteja prevista a repercussao dos rlSCOS 

decorrentes de acidentes nessas instalações, sem efeito sobre 

outros danos referentes a manipulação e transporte de dejetos 

radioativos e custos de descomicionamento. 

Sala da Comissão, em )J de /l 6 c? 5 f-o de 1993. 

Deputado 
Re ator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

Insti tui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, compensaçao 
financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 3 

Dê -se ao caput do art. 

s uprimindo-se o seu parágrafo único: 

3º a seguinte redação, 

"Art . 3 º O percentual de que trata o art. 2 º será 

aplic ado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

das f aturas e mitidas pela central nucleoelétrica, excluídos os 

tribut os e empréstimos compulsórios, computando as subvenções 

do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em IJ de /J G c?.s 0 de 1993. 

ator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINOR IAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

Institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municipios, compensação 
financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 4 

Dê -se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º A distribuição mensal da compensaçao 

fina nceira será feita da seguinte forma: 

I - 50 % (cinquenta por cento) ao munic ipio onde a 

central nuclear estiver localizada; 

11 20 % (vinte por cento) aos munic ipios 

limitrofes do municipio onde a central nuc lear estiver 

localizada; 

111 - 10 % (dez por cento) ao órgão estadual ou do 

Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área 

onde estiv er localizada a central nuclear; 
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IV - 10 % ( dez por cento) ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

V 9 % (nove por cento) à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% (um por cento) ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 

financei ra, 

1º 

o 

Na distribuição 

Distrito Federal 

mensal da 

receberá 

correspondente às parcela de estado e município; 

compensaçao 

o montante 

§ 2 º As cotas destinadas aos estados , Distrito 

Federal e municípios serão empregadas em obras e açoes de 

infra - estrutura e desenvolvimento sócio-econômico; 

§ 3º As cotas destinadas ao órgão estadual ges tor 

do melO ambiente na reglao da central nuclear serao 

empregadas na preservaçao e recuperaçao da qualidade 

ambiental da região, bem como no aperfeiçoamento e 

manutenção da estrutura técnica, institucional e logística 

do órgão ; 
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§ 4º As cotas destinadas ao IBAMA serao empregadas 

no aperfeiçoamento de sua estrutura técnica e de 

fiscalização ambiental; 

§ 5º As cotas destinadas à CNEN serao empregadas 

no aperfeiçoamento das normas de segurança das insta lações 

nucleoelétricas e na melhoria das condições de segurança 

das instalações existentes; 

§ 6º As cotas destinadas ao DNAEE serao empregadas 

no aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de 

geração de energia elétrica através de centrais nucleares e 

na fiscalização dos mesmos". 

Sala da Comissão I em ) J de /J Ú O > ~ de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEI O AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727-A/9 1 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 1 - CDCMAM 

Inclua-se no art. 1 º os §§ 1 º e 2 º seguintes: 

"§ lº A compesação fi nanceira de que trata o caput 
deste artigo refere-se apenas à l oca lização das centrais nuc lea­
res, não desobrigando seus propr ietár ios de indenizarem pelos 
danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio público e priva­
do, decorrentes da implantação e opera ção dessas centrais, de 
seus dejetos raioativos e custos de descomicioname nto das insta­
lações ao final de sua vida útil. 

§ 2º O pagamento da compensaç a o financeira nao 
desobrigará, parcial ou totalmente , os proprietários das centrais 
nucleares do cumprimento da legislação ambiental , e segurança e 
de saúde pública, bem corno de reparar os danos causado s a o meio 
ambiente. " 

Sala da Comissão , em 18 de agosto de 1993. 

~4;?a:z:~ ---Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

Deputado I G:1r:-r .,-; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727-A/91 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 2 - CDCMAM 

Dê-se ao artigo 2º a seguinte redação: 

"Art. 2º A compensação pela geraç ao nuc leoelé trica será 
de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia produzida, a ser 
paga pelos concessionários de serviços d e e nergia elétrica aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territóorios se 
localizarem instalações nucleare s d es tinadas à produç ão de ener ­
gia elétrica, ou que se situem em área para a qual esteja 
prevista a repercussão dos riscos decorrentes d e acidentes nessas 
instalações, sem efeito s obre o utra s danos referentes a manipu­
lação e transporte de dejetos radioativos e custos de descomis­
sionamento." 

Sala da Comissão, e m 18 d e agosto de 1993. 

iS6~~~·_? - -
~ -" 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

Deputado MI 
Re lator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727-A/ 91 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 3 - CDCMAM 

Dê-se ao caput do art. 
suprimindo-se o seu parágrafo único : 

a seguinte redação, 

"Art. 3º O percentual de que trata o art. 2 º será 
aplicado aos valores de venda da e nergia e l é tric a c onstantes das 
faturas emitidas pela central nuc l eoel é tric a, exc luídos os 
tributos e empréstimos compuls ó rios, computando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agente s do s etor elé trico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido". 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 18 d e agosto de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

V--' 
Deputado DE EL 

Re lato r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727-A/91 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 4 - CDCMAM 

Dê-se ao art. 4º do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º A distribuição mensal da compensaçao 
financeira será feita da seguinte forma: 

I 50% (cinquenta p o r c e nto) ao município onde a 
central nuclear estiver localizada; 

II - 20% (vinte por cento) aos municípios limítrofes do 
município onde a central nuclear e stive r localizado; 

I I I 10 % (dez por c e nto ) ao ó rgão estadual ou do 
Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área onde 
estiver localizada a central nuc l e ar; 

IV - 10 % (dez por cento) ao Instituto Brasileiro de 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA ou ao 
órgão federal de meio ambiente que o suc e c er; 

V - 9% (nove por cento) à Comissão Nac i o nal de Energia 
Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% (um por cento ) ao De partamento Nacional e Águas 
e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 1º Na distribuiç ão me nsal da compensaç ao financeira, 
o Distrito Federal receberá o mo ntante corre spondente às parcelas 
de estado e município; 

§ 2º As cotas destinadas a o s Estado s, Distrito Federal 
e Municípios serão empregadas em obras e a ções d e infra-estrutura 
e desenvolvimento sócio-econômi co ; 

§ 3º As cotas de stinadas a o ó rgão estadual gestor do 
meio ambiente na região da c entral nuc l e a r serão empregadas na 
preservação e recuperação da qualidade ambie ntal da região, bem 
corno no aperfeiçoamento e manute nç ão da e strutur a técnica insti­
tucional e logística do órgão; 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

§ 4º -
aperfeiçoamento 
ambiental; 

As cotas destinad as a o IBAMA s e rao e mpregadas no 
de sua e stru t u ra téc ni c a e d e fiscalização 

§ 5º As cotas destinada s a CNEN serão e mpregadas no 
aperfeiçoamento das normas d e s eguranç a d a s i n s talações nucleoe­
létricas e na melhoria das c o ndiçõe s de s e gura nç a das i nstalaç ões 
existentes; 

§ 6º As cotas d e stinadas a o DNAEE s e rao empregadas no 
aperfeiçoamento das normas que re gem os s e r v i ços d e g e ração de 
energia elétrica através d e cent r ai s nuc l e are s e na f i scalização 
dos mesmos " . 

Sala da Comissão , e m 18 d e agosto d e 199 3 . 

~6Z--Z ce ____ ~ 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Preside n te 

~, 
Deputado GUEL 

r 
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COMISSÃO DE 
DEPUTADOS 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727-B, DE 1991 

(texto final) 

Institui, para os Estado, Distrito 
Federal e Municípios, compensação 
financeira pela geração de energia 
elétric a em centrais nucleares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

centrais 
Distrito 
aplicada 

Art. 1 º A gera ç a o de energia elétrica em 
nucleares ensejará compensação financeira aos Estados, 
Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e 

na forma da presente l ei . 

§ 1º A compesação financeira de que trata o 
caput deste artigo refere-se ape nas à loc alização das centrais 
nucleares, nao desobrigando s e u s proprietários de indenizarem 
pelos danos causados ao meio ambie nte e ao patrimô nio público e 
privado, decorrentes da implantação e operação dessas centrais, 
de seus dejetos raioativo s e c ustos de de s comicionamento das 
instalações ao final de sua vida útil . 

§ 2 º O pagame nto da compensação financeira 
nao desobrigará, parcial ou t o talmente, os proprietários das 
centrais nucleares do cumprimento da legislação ambiental, e 
segurança e de saúde pública, bem como de r e parar os danos 
causados ao meio ambiente. 

Art. 2º A compensaç ão pela geraçao 
nucleoelétrica será de 6 % (seis por cento) sobre o valor da 
energia produzida, a ser paga pelos concessionário s de serviços 
de energia elétrica aos Estados, Distrito Fe deral e Municípios em 
cujos territóorios se localizare m instalações nuc leares destina­
das à produção de energia elétrica , o u qu e se situem em área para 

< 
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a qual esteja prevista a repercussão dos rlSCOS decorrentes de 
acidentes nessas instalações, sem efeito sobre outras danos 
referentes a manipulação e transporte de dejetos radioativos e 
custos de descomicionamento. 

Art. 3º O percentual de que trata o art. 2º 
será aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 
das faturas emitidas pela central nuc leoelétrica, excluídos os 
tributos e empréstimos compulsórios, c omputando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido. 

Art. 4º A distribuição mensal da compensaçao 
financeira será feita da seguinte forma: 

I 50 % (cinquenta po r cento) ao município 
onde a central nuclear estiver localizada; 

I I 2 O % (vinte por cento) aos munic ípios 
limítrofes do município onde a central nuc lear estiver localiza­
do; 

III - 10 % (dez po r c ento ) 
ou do Distrito Federal responsável pel a ge stão 
onde estiver localizada a central nuc l e ar; 

ao órgão estadual 
ambiental da área 

IV - 10 % (dez por c ento ) ao Instituto Brasi­
leiro de Meio Ambiente e dos Re c ursos Naturais Renováveis - IBAMA 
ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

V - 9 % (nove por c ento ) à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN; e 

VI 1% (um po r cento ) ao Departamento 
Nacional e Águas e Energia Elé trica - DNAEE. 

§ 1º Na distribuiç ã o me nsal da compensação 
financeira, o Distrito Federal rec ebe r á o mo ntante correspondente 
às parcelas de estado e município ; 

§ 2 º As cotas destinadas a o s Estados, 
Distrito Federal e Município s serão e mpregadas em o b r as e a ç oes 
de infra-estrutura e desenvolvime nto s óc i o - econômic o ; 

gestor do 
empregadas 

§ 3º As cotas des tinad a s a o órgão estadual 
meio ambiente na reglao da central nuclear serão 

na preservação e r ecuperação da qualidade ambiental da 

( 
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região, bem como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura 
técnica institucional e logística do órgão; 

§ 4º As 
empregadas no aperfeiçoamento 
fiscalização ambiental; 

cotas destinadas ao IBAMA 
de sua estrutura técnica 

serao 
e de 

§ 5º As cotas destinadas a CNEN serão empre­
gadas no aperfeiçoamento das normas de segurança das instalações 
nucleoelétricas e na melhoria das condições de segurança das 
instalações existentes; 

§ 6º As cotas d e stinadas ao DNAEE serao 
empregadas no aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de 
geração de energia elétrica através de centrais nucleares e na 
fiscalização dos mesmos. 

Art. 5º O pagamento da compensação financeira 
prevista nesta lei será efetuado, me nsalmente, diretamente aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
administração direta da União, até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos recursos 
em pagamento de dívidas e no quadro permanente de pessoal. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo implicará no pagamento de 
juros calculados pela Taxa Referencial Diária TRD, devidos 
desde o vencimento até o efetivo pagame nto , acrescido de multa de 
10% (dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

Art. 6 º O Departame nto Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE adotará providê ncias no sentido de que, 
na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de consumo 
mensal equivalente ao valor de até 30 kwh , inclusive, quer o 
fornecimento seja feito sob a forma medida , quer sob a forma de 
estimativa. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da das de sua publi­
caça0. 

Art. 8 º Esta lei e ntra em vlgor na data de 
sua publicação. 
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Art. 9º Revogam-se as disposições em contrá-

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 . 

. e~6?;~ 2. 7('_ 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

Deputado S DNEY 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.727-B, DE 1992 
(do Sr. Paulo Portugal ) 

Institui, para os Estados, Distrito Fede ral e Municípios, 
compensação financeira pela geração de energia elétrica em 
centrais nucleares. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS (AUDIÊNCIA); E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 - ART. 24,11). 

SUMÁRIO 

I Projeto inicial 

I I - Na Comissão de Minas e Energia 
terno de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
emendas apresentada s pelo Relator 
voto em separado 
reformulação de parecer 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão 
texto final 

I I I - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
termo de recebimento de emendas 
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parecer do Relator 
emendas apresentadas pelo Relator 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão 
texto final 



~ \,.Á .. 

~;:. CAMARA DOS DtPU1ADOS 

COMISS~O DE CONST TUIÇ~O E JUST IÇA E DE REDAÇ~O 

TERM O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 1.727-B391 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimen 
A 

to I nterno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, 

1, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeL 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 /09 / 93 , por 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 1993. 

LUIZ flENRIO C. DE AZEVEDO , . 
Secretar o 
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~~;.!.'~ c Ã M A R A DOS D E P U TA DOS 
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': ',~ C(MISSÃO DE COOSTI 'IUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 
" . '. 

PROJETO DE LE I N9 1 . 727 , DE 199~. 

para Ins t itui, 
Distrito Federal e 
compensação financeira 
de ener gia elétrica em 
nuclear es . 

. " 
~ 

os Estados, 
Municipios, 

pe la ge ração 
centrais 

Autor : Deputado PAULO PORTUGAL 

Relator : Deputado MESSIAS GÓES 

I - RELST6RIO 

O projeto de lei em exame pretende determinar o pagamen 

to de compensação financeira aos Estados , Distrito Federal e 

Municípios que abrigarem , em seus territór ios, centrais nuclea-

res para produção de energia elétrica . 

Segundo o p rojeto , a compensação será de 6%(se is por 

cento) sobre o valor da energia produzida , devendo ser paga pelos 

concessionários de serviços de ener gia elétrica aos Estados, Dis 
. ... . trito Federal e MunlclploS que abrigarem centrais nucleares ou 

áreas para as auais esteja prevista a evacuação de p opulação em 

casos de acidentes . Parte deste p agamento será e ntregue, também, 

a órgãos da União ligados à área de meio ambiente e energia nu-

clear. 

O projeto, encaminhado in i cialmente -a 
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Comis s ão de Minas e Energia, foi aprovado naquele órgão técnico 

com duas emendas, que reduziram o p ercentual o rig inalmente p ro-

p osto para 1 % e alteraram a distribuição de recursos entre o s 

ente s beneficiários . 

Na Comissão de Defesa do Consumi dor, Meio Ambiente 

e Minorias, órgão igualmente competente para p ronunci a r-se sobre 

o mérito , houve discordância em relação ao perce ntual p roposto 

pela Comissão de Minas e Energia , tendo sido o p rojeto aprovado 

com mais quatro emendas , dentre elas a de n9 02 , alterando 

novamen t e para 6 % o perc e ntual devido como compen sação financei-

ra. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação cabe, apenas , examinar a p roposição q uanto aos 

a s pectos de constitucionalidade , juridicidade, regimentalidade e 

técnica legislativa empregada , nos termos regimentais . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o p rojeto e as emendas apresentadas em ambas as 

Comissões de mérito atendem aos requisitos constitucionais rela-

tivos à competência legislativa da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa p arlamentar, 

nos termos dos arts . 22, I V; 48 e 61 , todos da Constituição 

Federal. 

Nao há, de outra par t e , confitos materia is 

e ntre os d ispositivos constitucionais vigentes "- proposiçao 

e r e s pec tivas emendas aprovadas. 
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Embora a Carta Magna de 1988 -so assegure, 

-como norma constitucional, a compensaçao financeira aos 

Estados e Munic l p ios pela exploração de recursos hidricos, 

não me parece existir qualquer impedimento a que o Congresso 

Nacional , no exerclcio de sua competência legislativa 

ordinária , institua igual garantia com relação à geração de 

energia elétrica em centrais nucleares. 

A técnica legislativa é adequada, não haven 

do reparos a serem feitos à redação. 

Isto posto , voto pela constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de Lei 

n? 1.727 , de 1991 e das Emendas oferecidas pelas Comissões 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de 

Minas e Energia. 

Sala da Comissão, em 21 de ou tubro de 1993 

Deputado 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃ O 

PRO J ETO DE LEI Nº 1.727- B, DE 199 1 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ç ão e J usti ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime ­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le gis 

lativa do Projeto de Lei nº 1.727-B/91, das Emenda s da Comis 

são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e da s 

Emendas da Comissão de Minas e Energia, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

J esus Tajra - Vice-Presidentes, J oão Natal, J os é Lui z Cle­

rot, Nelson J obim, Roberto Rollemberg, Tarcí s io Del gado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, J osé Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Lui z 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, Ga s tone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, J oão de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícia s Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, J ofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Cali xto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, J air Bolson ro, Cleonâncio 

Fonseca e J osé Burnett. 

Sala da Comissão, em novembro de 1993 
) 

~~'-~-- ! 
Deputado J OSÉ 7DUTRA 

.!/ esid nte 

O 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI193) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS = J E '.727-' 
(no SR . ULO PO TUG T:} - -

Institui , pll<l o , Distrito e ".miei ;.0 ,cxmoc.n ç;:;, ... 
financeira pel ;.re~ -o ercr létri an ntr i'" n'1c· e:;"'I"'-'::." 
t cer .... : a Comissão ,... e , ~L' d. rova'-:) 
an::mdlas e voto de Sr. ; da COmis -o do ei:esa 

Consunin r, 1 nte e Minorias (Audiênc ), 1 çã:> 
Si p ... Constituição e J t iça e o, 

la nstitucio ci ide e técnica legislativa c ;:,~. a-
Ji)'n!~'I"\<las da O:xni do Consumi'" r, t _ e din:>ria 
e s Eme.l1das da e :rg. 

{PIDJEro DE LEI N9 1. 727, DE 1991, r:: SE 

GER 8.21.01.00'·8 (MAI/IIS) 

,.. ~ ....... - - - .~ 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas apresentadas pelo Relator 
- voto em separado 
- reformulação de parecer 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

texto final 

111- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas apresentadas pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 
- texto final 

1V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 20.01 .0050.5 - ("BMI) 
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Submeta- se a matéria ao Plenário, em vir t ude de 

emendas conflitantes aprovadas conclusi vamente 
C A M A R A DOS D E P U T A DOS nas Comissões. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ 

Em: ôO / 05 / 95 
Ofício P nº 260 / 94 

Senhor Presidente , 

Cumpre-me informar que o Projeto de Lei nº 

1.727/91 , ora em tramitação neste Órgão Técnico , recebeu emendas 

confl i tantes na Comi ssão de MiD as .12 Energi a e na Comi ssão de Defesa 

do Consumi dor , Mei o Ambi ente e Mi nori as , sendo que a esta úl tima 

coube a análise do projeto em aud i ência . 

Tendo em vista o di sposto no artigo 24 , 11, g, 

do Regimerlto Interno, encaminho a Vossa Excelência a referida 

proposição para que sejam tomadas as providências cabíveis . 

Na oportunidade , reitero meus votos de profunda 

estima e consideração . 

Cordialmente , 

Deputado J É THOMAZ NONÔ 

Pre sidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO . Pres idente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

, 

4·2 · (MAV93) ( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( ~ .. ,. ~- (J ' l p 1n. ·' ~ -~~,-'u· (, '· >l \) 
~ Lgtj .~~ _ t • u i..,.. 1 ~J" I"'>U 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, ccrrpensação 
financeira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares; 
tendo pareceres: da Ccmissão de Minas e Energia, pela aprovação com 
errendas e voto em separado do Sr . Marcos Lima; da Ccmissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (Audiência), pela aprovação 
com arendas; e da Ccmissão de Constit uição e Justiça e de Redação, pe 
la constitucionalidade, juridi cidade e técnica legislativa deste, das 
Einendas da canissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
e das Einendas da canissão ,de Minas e Energia. 

(pROJEI'O DE LEI N9 L 727 ' I DE 199: , A QUE SE PEFEREM OS PARECERES) 

S U M Á R I O 

1 - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emend as 
- parecer do Relator 
- emendas apresentadas pelo Relato r 
- voto em separado 
- reformulação de parecer 
- parecer da Comissão ._ 
- emendas adotadas pela Comlssao 

• 
- texto final 

1 1 1- Na Comissão de Defesa do Consumidor , Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de eme nda s 
- parecer do Relator 
- emendas apresentadas pelo Rela t or 
- parecer da Comissão 

/ 
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emendas adotadas pela Comissão 
texto final 

IV- Na Comissão de ConstituiçãQ e Justiça e de Redação: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

o Con,raa.o "aclonal decrata l I 19 A. cot •• da.tlnad •• i Co. I .aão ".elonal da 

l ... r,l. "uclaar 

Art . 1. A , arlçlo da anar,l. al'trlc. a. eantr.l. [nar,l. II'trlc. - O"AII .arl. a.pra,ada. a. pollt l el. d. prota­

nucl.ar.o an .. jarA co.p.noaçlo flnanc.lra aoo Eatado., Ol.trlto çlo I.bl.ntal, por Int.ra6dlo do 6r,'0 r odara 1 coopatant • . 

redoral o Munlclploo, • aor calculado, dlatrlbuldo a Ipllc.da na 

fora. d. prao.nto 101 . Art. se 

pr.vl.ta .... t. 1.1 •• rA afatuado, aonoo loont. , dlrota.onto a .. 

Art. li A co. pan.lç'o pala ,oraç'o nuclooolAtrlco 
t.tadoa, a~ DI.trlto radorll, lO. Munlcl p l oa o 100 6r,'0. da ad-

o.rA d. " ( •• 10 por canto , . obro o valor da onar,lo produ. Ido, a .Inlltraçlo dlrota da Unllo, at' ° Oltl ao di a Otll do .aa aubao-

oor ftA'o paloo coneooolonArloo d ••• rvlço d •• n.r,l •• 1Atrlca ao. _~ cI II 1 d 
r- qU.nta lO do fito ,.rador, vwva a a ap c aç O o. r.cur.oo •• po-

--todoo, Olotrlto r.dor . l o ",,"Iclploo •• cujoo tarr1t6r100 •• I d 1 .. ,a •• nto d. dlv da. a no quldro paraanont. opa .... . 

loc.ll.ar.. Inotolaç60. nua l . ar. o do.tlnadao a produçlo do anor­

,Ia olAtrlca, ou quo o. oltu" .. Aroa pora a quol oot.ja pr.vlo-

ta a ovacuaÇao do populaç 'o po, 'oca,llo do ... r,lncla docorr.nt. 

d. acld.nt. n.o Inotolaç60o nucl~lltrlca •. 

Art . '9 O va lor da coapc:naaçio financeira corr .. po~ 

dor' a ua rltor p.rcontua l do vllor da .nor,l. con.tanta da Iltura, 

a.clu!doa 00 trlbutoa a .. pré.tl .. a c .. ,~laórloa. 

,ar',rafo único - Coapotl ao Oapart .. onto Nacional 

d. Atua0 a In.r,la Ilitr l ca - DHAEI fl.ar, .an.al.ant. , coa ba.a 

na. tarlfao d. aupr~to vl,.ntao, ~ tarifa atuallaada do rafa -

ra.cla, pora .f.lto d. apllcaçio da coapon.açio flnancalra. 

Art. •• "dl8trlbulçio "anool da co.panaa .. io flnan­

c.lra o.r' f.lta da o.,ulnt. forao. 

I - n (cinco pcw eMIto, pou o aunlc!plo .ed. da o.! 

na, 

11- lO~(do. pcc conto) pora oa .unlclploo 1~ltrof.o 

ao .. nlelplo oodo do O.lna , 

III-)l,S'(tz lnta • a.t. a •• 10 por cento) ao E.tado 

'"rl,rafo enlco - O n'O cuaprl .. nto do pra.o o.ta­

o.l.cldo no ·caputO do.ta Irtl90 lapllcarA no pa,l .. nto do jura0 

cIlculldo. pola Ta.o a.foronelal Ol&rla - TRO , dovldo. d •• d. o 

vonclo.nto Itl o ofatlvo po,o .. nto , acroac l do do .ulta do la' 

(do. por conto) IpllcAvol oobro ° aontant. f i nal apurldo . 

Art. ,. O Deportaoonto " aclonal do "9'lao • ~-

,Ia tlltrlco - DMAII adotlr& provldlnel ao no .Intldo d. quo , na 

~ ti.', nAo •• j .. af.tadao ao conta. d. conouao aon­apllca .. 'o .. 00 o • 

ui valor ~o atA ]0 kVb, Inc l uolvo , quer ° for ... -oqulvalant. ao .. 

cl';'nto 

aatlva. 

--~ fo-- --~I~ - , ...... r oab a fora. d. aotl­•• ja falto.vu4 • __ .wu'" ,-

Art. " O Podor IXacutlvo r .,ula .. ntarl oota 101 

no pralo d. ,O (nov.nta) dloo, contadoa da data d. oua publlca-

ç'o. 

Art. I' lata 101 .ntr. o. vl,or na data da IUI 

publlcIÇ'o . 

Art. ,. ~avoqa.-.a o. dl.poalç60. a. contrlrlo . 

.... da O.lna. 'o1a da ..... 60., a • .:..~ do a,o.to da lUl 

IV - )1, n (trinta ••• ta ••• 10 pcc conto),... da-

.. Ia lotadoa, 

v - .. (quatro ,... canto' I C_lallÃo ,..elonal d. In~ 

,Ia _loor - ~. 

VI - .\ ' ~uatro por canto' ao Oapartamanto Haelonalde 

A,ua •• Inar91a Elétrica - DNA!It •• 

VII- 1\ 'do i . por canto' i lacr.tarla d. clincla e 

JUSTlrICAÇ.lO 

o art. 20, S 1', da Con. tltulçlo d. 19 •• a.a,ura 

a08 [atado., ao Oiatríto r.deral • ao. Municl p i oa , bea coa0. 6r -

Tocno109la da .r •• ldant. da ~epúbllc.. 9'~. da od.inistraç'o direta da Unllo. partlci paçlo no r a.u l todo 

I 19 "a d l . trlbulçio da eoap.n.a .. io financeira, ° ,Aa .Kplorlçlo da racurso. hldrlco. par . fina da ,.raçlo de enor-
, 

Ol.trito federal feceber ' o aontante corr •• pon4ente i. ~rc.l •• d. 1ia el'trica no r •• pectivo territ6rio, oU , coapen •• çlo f i nance i ra 

I.tado. por •••• e.plorlçlo. 

• 



• 

f i •• precelto conlti tucl 0nal •• ti r lqula •• ntado 

pe l a. Le i. n' 7.990, d. 21/12/19, • n' 1 . 001, d. 13/03/90 . A pri­

•• ira d.corrl de pr~jeto do Slnador Ronan Tito, que tr •• itou na 

CI.ara do, DeputadO. co. t "r'. piõletoa di teor .e •• U •• ,.t •• p.n ..... 

doa , u. d.l •• anterior' exi.t'neia do preceito conltJiuclonal. A 

'.9unda decorr i d. Medida provia6rt. e.itida para equacionar a 

aituaçlo criada co. o v.to pre.idenel.1 .0. lten. da Lei n' 7.990 

quo d.finlaa o. p.rc.ntua l. d. dl.trlbu.çlo da coap.n •• çlo flnan-

cair. entre o. [Itldoa , 011trlto rederal , Municlp1oa I 6r910. da 

adalnl.traçlo f.d.ral da Unllo. 

o paqa .. nto d. Ind.nl.açlo I. unldad •• da r.d.ra-

çlo pelo aproveita •• nto d. r.cur.oa naturai •••• eu. ~.rrit6rl0. 

I principio con.airado, no ca.o da axploraçlo d. petr61.0, xl.to 

betualnoeo • 91. natural, d •• d. 1953, pela Lei n' 2 . 004 . A Cona­

tltulçlo d. 1911 •• t.nd.u •••• principio a .xploraçlo d. r.cur.o. 

hldrlcoe pera fln. de i.raçlo d •• n.r9Ia .lltr~ • I da r.cur.o. 

atner81wr. .ad. ..I. ju.to, pol •••••• xploraçlo traz con.eqUln­

cla. 19U.l .. nt. dano.a. pera a _conoala • O .. lo aabianta da. ra­

ql68. d. .xploraçlo . Ali. do .. I., o ftqYO t.xto conatltur.lenal 

notablllzou- •• paio C\lld.do ..- • cona.rv.~o do .. lo aablanta, o 

qua d. c. rt ... nolra ju.tlfic •• confira. a nac ••• ld.d. d. provl-

.. nto d. r.cur ..... peclflco~ par ..... fi • • 

paza a laplant.çlo de waa hldr.l'trlça b' •• apr. a 

n.c ••• i d.de de d ... proprl.~o da .xt ...... ar ... a •• r.a in\lndad .. 
• 

coe a foraaç,lo do r.aorvat6rlo . Da ... roali4ed, decorro. vir lo. 

probl.... d. ord ••• conO.lça •• oclal: a parda d.flnltlva ,. ça­

pacldad. d. q.r.çlo d. r.nd •• ~. t.rra. Inundada., reduzindo a 

rec.lta fl.cal d. MUn iclploe • 1.ta4oa; a .iira~o Involunt'ria a 

quo • 10 .ubaotldoo 00 prl.ltlvoe oor.dor •• ; a alt.raçlo profunda 

dO • ercado d. t.rr.a req1onal, devido' ..... de r.curao. Cinan-

cairo. qua alo Inlotodo. palaa Indonl.açOo. ; o a6blto d •• anvolvl-

.. nto da . conoai • loc.l durante •• obra. da ualna, provocando, 
a 

ltw:lu.lv., pruca ... iftflacion1ri0 locolizado, .09uldo d. uaa 

r.c •••• o .p6. eu. conclu.ao e • d ••• tivaçlo de •• u. canteiro. da 

obr •• 

' dlvoraa da d. uaa bldr.lltrico. MO eftt.nto, auo conatru~o cauaa 

I_ctoa r09I ..... I. quo quordall .ivor_ pont __ c ....... Ia tor­

no de ualn. I criada uaa ar.a de •• clu .... , d. propriedade da con­

e ••• 1on'ri. de .n.'91a al.trlc., que dever' •• r d ••• propriada. 

3 
labor. da .. nor •• dlo.n.o.. do quo \lA r ... rvot6rlo d. bidr.l'trl­

c., •••• 'raa, d.pondendo d. condlçO. local., pod.r' aiiftlflcar 

uaa irand •• xtan.lo d. torra • . Ia •• u Intarlor .6 podarlo •• 1.tir 

aoradoro. .v.ntuala a at ividad ••• conO.ica. nlo r.lacionada. coa 

• oparaçlo do r aator nuclaar a a qaraçlo d. anaril •• lltrlca po­

d.rlo •• r ••• rcld ••• o.ont. paIo pr6prl a cone •• alon'r i •• d.vlda-

•• nt. autorlz ad •• ~. l o Ocqlo competent e ~. tiacIlil.çlo da •• t1 ... 

vtdad •• nucl •• r e •. r. torno d •••• Ir ... d a ve r ' I.r •• nt1.cS. UM 10-

po.... I.r to •• da ••• c a.~ da aci d.nt. qrava . Slo po •• lbil1d.d •• 

da futur •• ati v idaJe. a conO.ic •• que .10, detlnltiv ... nt., It •• -

t.da. par. reqLo.. vl 11nh •• , .lqnit1cando d i ainulç&o 4. r.~. pa­

ri oa auniclpl01 ~U . tenh •• parcala d ••• u tarrlt&rio loc'li,ad. 

n.. .. lona . , con '.Qú.nt ••• nt., ta.Dla par. OI Eatado. que ta. 
parte d. lU •• raceit •• ti.cai. co.proaetJda., e. dat Jnl tlvo . A. 

hidr.l'trica da port., I ocuP'. 819nlficatl vo contlnqente de 

.Io-d.-obrl. Dependendo d. r eq i lo e. que a u.ln ••• loc l ll a. , .UI 

intlutncl. COa0 dJn •• i,adora d. acono.i. local, dur.nte a t ••• 

d •• obr •• , • gerldora d. reca •• lo, ' tio 1090 .1 •• c ••••• • •• rl •• _ 

.. lhant •• d. uaa h ~~r.l'tric •• 

A t •• a d. operaçlo d. uaa uaina nuel.ar acr •• c.nta 

ua I.pacto a .ala na populaçao d. aua r 09ilo d. Influtncla . t O 

rlaco porean.rot. de \lO ac l d.nt. qravw a qua flca. aubaotldoo •• u • 

habltant •• , por .. no. prov'vel quo a.ja a po •• lbllldada d. con­

cretil.çlo d ..... cidenta . 

p.la. ral6e. apr •• antada., ao8O. ~. oplftl10 d. que 

a Conatlulçlo d.varla tar aatandldo a qoraçlo d •• n.r,l •• lttrlca 

a. u.!na. nucl •• r •• o .. canl·.~ da I fi -- coapon.aç o nancaira a. unl-

dade. d. radarlçlo. teta , a ra.lo da pr ••• nt. lnlci.tlv •. 1n.,I-
a • auqo.tao a n6. ofar.cida por i aport . .... lidar polltico 

interiorano, prefeito por , v'ri •• l eq i .latur-- o boa •• 190 Or • 

Cid Maqalha.a Silva, da cldada da Rio Claro, I I .un c pio vlllftho ao 
d. ~rl doa Rai. , ondl •• local i, •• Gnic. ualna nucl.ar br •• 1-

lalr •. 
do p .... nt. 'roj.to da Lei pr __ 

aantar, ° .. i. poaalvel, o. tar ... da la,I.I.~o quo roqul ... ntoa 

o preceito conatitucionll da coepen •• çlo financ.ira, .a.eftte 

adaptandO-O •• r.a1Idad. da 9.r1çlo d. bo •• nucl.ar . 

Sala da. S .. a68., o. ~ d. aioato do 1991 

~!!.~~ .. ""---- -"- ----_ ............ _----_ ...... . ......................... .. ... -...... _ ... __ .. _ .... -.... -.. -. _ ..... -.. ... " . 
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Titulo lU 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . .. .. .. . . .. .. 

AR. 20. 

Capítulo 11 
DA UNIÃO 

São bens da União: 
--.",.....,.. .. -- .. --..--."-----_. _ .. ~ ... ., """'- .. _ ..... .. .. .... '" ' . ..... " .... ~-- .... .... ...... ........ ......... .... .... .... ..... ,.. ..,. .. 

. ~ 1 ~ É assegurada, nos termos da lei. aos Estados, ao 
~~ F~eral e aos Municípios, bem c~~ da adnai­
nistraçaJ direta da União. participação no da exp1ora-
ção de petróleo ou gás natural, de recursos túdric:os para fins 
de geraçio de energia elétrica e de outros recursos minerais 
~ ~~ território, plataforma continental. mar terrtoriII 
ou zona ec~ica exdusiva, ou com~ão financeira por 
essa expIoraçao • 

... " ........ . .... . .. .... ' .. . , ... .... ... ~ ..... . ... . . . ............... .......... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' . ....................... .. .................. .. .. .. .......................... ~ .. .. ....... 4 

Art. 10 - o aproveita8ento de recur.o. btdz1- ­
CO., para fine 4e ,eraçÃo 4. cner,ia ~l'tr1ca e do. recur.oe aine­
, 'aia, por quahquer do. uqiJDea prevhto. _ lei, en.ejar' cOllpenaa­
elo f i nanceira ao. Zeta40. , Di.trito roderal e Munic!pio., a .er 
calculada, di.tribu{da e aplicada na fora. e.tabelecida ne.ta Lei. 

Art. 20 - A compen.açio pel. utili.açio de re­
cura0. h!4rico., para ~in. de g~r~çio de ener,1a elétrica, .eri de 
" ( .. i. por -c.nto) .obro o v~lor da ener,ia produaida, a .er pa,a 
pelo. conc ••• ionário. de serviço d •• ner,ia elétrica ao. E.tado., ao 
Di.trito rederal • 40. Município., .. cujo. territQrio ••• loeali.a­
r .. i n.talações de.tinadas 1 produção de ener,ia elétrica, ou "que 
tenh .. ir.a. inv,a4idA.por 'qua. do. ze.pec:t1YO. re .. rvat6rio •• 

I 10 - (VI'l'ADOt. 
I - (VI'l'ADO,. 
li - (Vft'ADOt. 
S 20 - (VftADOt. 

Art. 30 - O .alor da coapen.açio fiDanceira 
corre.ponder' a ua fator percentual 40 .alor da ener,ia conataDte da 
fatura , exclutdo. o. tributo. e -.prl.tt.o. coapul8Õrio •• 

• 



• 

S 10 - A ener,ia de hidreli~rica, de uao priva­
~ivo dAI prodQ~or, qIlãDdo .. provei~ada para uao extel"DO de .erdço pá­
blico, te,t" .eri ,ravada caaa aplicaçio de aa fa~or de " ( .. i. 
por cu~) do valor da en9r,ia e1iuica corr .. poD4en~e ao fatur ... n­

,~ calculadO u ..... CODdf.ça. •• preçoe do conee .. ioWio do .. r­
vico público loeal. 

I 20 - Coapete ao Depar~n~ .acioul de 
&gaa. • SDaqia .li~dca - _au, fixu, .n .. ~nte, caa be.. naa 
tarifa. de .upriMn~ vi,en~e., a.a tarifa atuali.ada dereferincia, 
para efei~ de aplicação da. c~n •• cõe. financeira., de .. neira 
aaifo~ e equaliaa4a, aobre t~ a bidreleuicidade produ. ida DO 
.at •• 

Art. 40 - I i.enta do pa, ... nto d. cQMpenaação 
fiDaDeeira a ener,ia eliuica. 

I - produlida pela. in.talacõe. ,eradora. coa 
capecic1a~ DClIl1u1 igualou iIlferior a 10.000 Jlf (de. ai1 quilo­
watt.), 

II - gerada e con.uaida para uao priva~ivo de 
~üt*' '(ntoprodu~r), DO 80ntaDte corre.p0D4en~e ao .eu con.u.o 
pr~to DO proce,s<» de uan.foraado induauial, quaD40 .~. iuu­
la;l.. ·iDduuiata e.t:i~ _ ouuo "~ado .a Federacão, a coapu­
_cIO Nr' 6tYida ao .. UIdo _ que .. loeaUaar_ a. in.ulacõe. de 
,.aclo b.1dn'l'trica, 

111 - ,erada e con.uaida para uao privativo de 
,..od1a~OJ; li qu •• . a iuta1acao . CODauaidora .. loca lia ar DO Município 
af.'.la. 

Art. 50 - O"a""o o aprovei~"'Dto do poUacial 
biclrlaU.co a~i.D9ir .. ia de aa •• udo ou Município, a diauibuicão 
doa pereeatuai. referido. De.ta Lei .. ri feita proporciona~ta, 
l.vuclo-.. _ conai4eraçio a. irea. inundada. e outro. par"'uo. de 
iDtare... público reviODAl ou local • 

• arl9rafo ÚDico - O Depar~ ... n~ "aciouI de 
.... 8Daqia lliuica - Dlnll, elaborari,ADua~D~e, o. e.~udoa 
.... -'rioa à operaciODAlbação do. cri~io. eatabelacido. DO c:apK 
de.ta &rUfO. 

Art. 10 - A coapu.acão fiDADeeira pela expio­
racio de raeU'uoe wiDeraia, para fiu de aprovaita.anto acon&aico, 
.. ri .. a~ n (ula por: .oeD~) eoka o valor do tatur..uto Uquido 
z-.nltaDta da ..... do P2QdlIt:o wf.Deral. obtido apeSe a álU .. eupa. 
do ,..oca.ao de beDefiei_to adotado e ADte. de .ua uanaforaacio 
1Ddutrial. 

I 10 - (VI'tADO) • 
• 20 - (v.fADO). 

1 :.. (ft'rADO). 
n - (V1IrADO) ~ 
III - (ft'rADO) • 
• lO - (ft'rADO). 

I - (ft'rADO,. 
-11 -4VftADO). 

III - (YftADo) • 

kt. ,. - O ut. 21 .......... t., .. t.4 
•• 2."4, .. , ... t"o .. ltU, altenda ,.la. Leia ... 1.251, .. 

2 ~ ~ ... ~~=~ .;]3 À,~j, ',U3. e!-"I :!1 00 ~"ad:1ro G. ais. 1.525, .. 
22 .. j'JaU~c i\~ 1 " U, :; )UM • "'!.':'IClr.u etM ~ "8911ia~e Z'ecJaclOI 

• 
~'-~t. 21 ~ ~ ~~1~d~d. 8 ~ua •• ub.idilria. fi-

~Q);jI c:>bri'!iéliSae '-l :r'it<lar a C"'~n> .. II;;;éi~ liJ.n.nc(lira aoa •• tadoe, 
Di.trito re4e6ai • Hunic!pio« } ~~z~e.pun4e~ta ~ 5' (ciace por 
~.hto' .obre o ~~l~r ~o 61~ b~ut~, e~ ~~a~o ~tgaiftO.. • do 
9i. e~traldo de ceu. r •• pect1~O. terr~t6rio., oade.. fixer a 
lavra do petr61eo ou .e lecaHur.. LI.t~lac:;()e. ..rttiaa. ou 
terr •• tre. de .abarque ou •• ~oabarqu. ~. óleo bruto ou .. ,a. 
na~ural ; operado. pe1 •• etr61eo Ira.ileiro '.A. - P87JOIaAa, 
obedecidoa o ••• 9uint •• critério •• 

.. loeaUsara 
ou de.abarque 

I - 70\ ( .. teata por cQntot ~ •• tadoe Pro-
11 ~ 20' (vin~e por cen~, ao. Munictpio. pro-

111 - 10t (dea por cento' ao. Munictpioe 0Dde 
in.talacõe ... rltiaa. ou t'rre.tre... eabarqae 
.e 6180 bru~o ./ou ,I. natural. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5 



6 

~ 

I .0 - I t.-hia devi da a ca.pen.aclo f i nanceira .0. I.t.do., Di.tr ito rederal e Municlpio. confrontaate., quan­
do o óleo, o xi.to betuainoao e o 9'. for .. extratdo. da plata­
foraa continenta l no ... .-o. 5\ (cinco por cent o) f iaa40e DO 
~pat de.te arti90, .endo 1,5\ (ua e .. io por cento) ao. S.ta­
do •• Di.trito Federal e 0,5\ ( .. io por cento) ao. Municlpioe 
onde .e lceali.ar .. in.talaçõe ... rltt.a. ou terre.tre. de ... 
barqu. ou d •• eabarqlle, 1,5' (ua e .. io por cento) ao. Municl­
pio. produtore. e .ua. re.pectiv •• 're •• 9eoeconôaica., l' 'ua 
por cento' ao Mini.tirio da ~inha, para atender ao. ancarvo­
de fi.ca li.ação e proteção da •• tivi dade. econ&aica.". refe­
rida. irea. e 0,5' ( .. io por cento' para conatituir .. PGDdo 
•• peci.l a •• r di.triba{do .ntre todo. o. I.tado., Territ6rioe 
• Município.. • 
•••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• ••••••••• •• 

I 60 - o. I.tado., Território. e Maniclpioe 
centrai., .. cujo. lago., rio., ilha. fluviai. e l acuatre. .. 
fiaer a exploração do petr6leo, xi.to betaaiDOao ou 91., farlo 
ju. ~c~n.ação financeira previ.ta DO ~ de.te arti90.-

Art. lO - o· ·~ ... nto da. ~a.a •• fiaaa­
ceir •• previ.ta. De.ta Lei, inclu.i .. o da iD4eni.açlo pela ..,lora­
~io So patr61eo, do xi.to betuainoeo e do 9'. natural .arl ef.tuado, 
~D"a~nte, dire·t_nt. ao. S.tado., ao Diatrtito Peduall aoe IID­
Dicteio •• ao. 6rgioa da adaini.tracão direta da .ODiIo, ate o 41tt.D 
;!lia ãtU do ai. Rb.eqhnt. ao do fato ,erador, ve4a4a a aplicaclo 
doe recurao ... pa9_nto de 4!vidu e DO qaa41'o pez-aMDte ele . pe--
8081 . 

.arigrafo único - O Dio ca.prw.nto ., pr.so 
e.tabelecido DO capft da.ta arU90 iJlplicad correcio cio da»ito ,.la 
~':lriacão dihia do I&u. do Te~OU'o .ac~onal - ftII, oa oatro par ..... 
~ .. com. laODe'tÚ'i. 4ue venba a .1ib.tit~l-lo, jure. ........ 
1\ , .. por C8ato) ao _. e .alta de 11 , (eIel por caato, apl1c1ftt 
t«)bre o .oataDw fiaal aparado. 

Art. " - o. s.tad08 tr .... f.drio ao. llalúcl­
; 108 251 hl~te _. ci~~l~r canto' da parc.la da c: ; naa. fiaaD­
~1r. qae ,_a a atr~ .... pelo • .na. 20, • li, 'I, • J' • 7' cta.u 
Lei, wediallte obeerviDci. · do •• ..,. cddrioa .. cU..trÜllliclo .. 
reear.oa e.tabeleci40a .. · dec~rrincia do diepoato DO art. 15', t.ci­
IM) IV • ~ .. pectivo pari9Jjafo unico da · eon.Utu1;lo, • ao. • ..,. 
jU'aaoa f1Xadoa pera a .ntrega de .... reeuraoa, CODt.do. a partir cio 
reeeh~Dto da coapea.aclo. 

Art. 10 - O Poder beeaU~ HCJ1Il ..... t.ad .. ta 
fAi no pruo ÚJljJo d. 90 (noventa' dia. ela data de . u pabUcacio. 

"U publicação . 
Art . 11 - a.ta Lei entra _ vigor na data .. 

Art. 12 - Jlavoq ...... o ... 10 • 20 do art. 27 
~ Lei DO 2.00., de ] da Qutubro 4. UU, na ra4aoio que lba. foi 

dada pela Lei nO 7 •• 53, de 27 d. d •• eabro de 19.5 • a • .s..ai. di.po­
.içõe ... contrário. 

BradUa, eIII 28 de 
1610 da Independincia e 1010 4a RepÚblica . 

d.zeabro 

Jost SARNEY 
Vi~JI" Cnalc.,," FwIJo 

d. 1919, 

ce, .epublica-_ por ter .aído coa hacorreçõe. DO Di.rio Ofi cial da 
29 de daaeabro 4e 1989 - Seçio I . 

... 1 .. . 1.001, de 13 de 
ele 1"0. 

Da,fine o. perc.ntui. ela di.tribui­
e o 48 co.pan.aclo fiaanoeira de ... 

• 



trata a Lei nO 
la.bro a. UU, 
alncia •• 

'7. "0, ele 21 cJe cJe­
e ai outra. pr09i-

o ,.a.IDa."a Da ••• OaLIca 
r.ço •• ber que o Conqr ••• o N.cion.l d.cr.ta •• u a.neioDO a aevuinte 
Lei, 

Art. 10 - A diatribuição · .. nu1 ela O' ,.n •• clo 
financ.ira d. que trata o art. 20 da Lei nO '7.990, ele 21 de a •• a.bro 
de 1919, •• r' f.ita da •• quint. fo~, 

I - 45' (qu.r.nt •• cinco por c.nto' a08 Ia-

nielpio., 
11 - 45\ (quar.nt. • cinco por cento' aoe Ma-

111 - I' (oito por c.nto) .0 Depa~nto aa­
c!oDa1 d. Atu ••• lnerqi. Ilétric. - DKAlB, • 

IV - 2\ (doi. por cento' ao KiDiatlrio ela 
Ciinci •• T.cnologi •• 

S 10 - N. di.tribuiçlo d. ~OMpen.aclo fiDaDcei­
r., o Di.trito redar.1 r.c.ber' o .ont.nt. corr •• poDdente la parce-
1 •• de I.t.do • de Munictpio. 

f 20 - N.. u.ina. bidre11trica. beDeficiada. 
por r •• erv.t6rio. d. IIOntante, o .cri.cÍJlO ae eDer,1.a por ele. "'0-
pici.do .. r' con.i~r.do ca-o ,eraclo ••• aeiaela a .. te. reaerYat6-
rio. r.vul.riladore., coapetin4o ao DIA&! .fetuar a •• aliaclo cor­
re.pond.nt. par. det.rain.r • propor cão a. COMpenuclo financeira 
cJe.ida ao. a.tado. , Diatrito reder.l • Municlpio. afetado. por ..... 
re •• rvat6z;,io •• 

f 30 - A OaiDa de Itaipu diatrÜNirl, _nul­
.. nt., re.peitado. o. parc.ntu.i. definido. no ~ cJe.te arti90, 
... prejullo de. parc.l •• deYid.. ao DIA!I e ao MlDi.tirio ela Ciln­
ci. e 'recno1ogi., .0 latado do Paranl •• 0. MuDiclpio. por el. dire­
~nte .fat.do., 15\ (oit.nt •• cinco por cento' do. ra,altiea cJe­
vido. por Itaipa linacional ao Iraail, pr.vi.to. DO Anexo C, it .. 
111 do Tratado d. It.ipu, aaainado .. 26 d. aarco de 1973, entre • 
"pÚblic. rederativa do .r •• il e • RepÚblic. do .ar.tuai, ~ éo.o 
no. docu.eJlto. interpret.tivo. .ub •• qtente., e 15\ (qaiD .. por cen­
to) .08 I.tadoa • M1miclpio. af.tado. por re .. rvat6ri08 • IIOIltaaU 
ela Oain. de Itaipu, qa. contribuea para o incr ..... to a. ener,i. Del. 
produ.iela. 

• 40 - A cota deatin.eIa .0 Depart..aDto •• cio­
nal de Atu ••• lner,ia Ilétric. - DRAIZ .erl eapreva4a, 

a) 40\ (qu.rent. por c.nto' Da apar.clo • Da 
.xpanaio ela rede bidra.eteorol6vic. n.cion.l, DO e.tado de recur.o. 
hldricoa • na fi.c.li •• cio do ... rvico. de eletricidade do •• 1., 

b) 35\ (trint. e cinco por cento) na in.titui­
.uport. do 5iat ..... cion.l de Gerenci ... nto de cão, ,ereaci ... nto • 

ltecur!o. Hídrico., 
c) 25\ (vint •• cinco por ~ento) .. polltic., 

de prot.cão aabi.ntal, por int.r.idio do 6r,lo fed.r.l coapetent •• 

Art. 20 - '.r •• feito do cllculo de coapen •• clo 
fiAuceira de que trata o .rt. 60 de Lei nO '7."0, de 21 cJe " • ..abro 
de 1989, entend.-.e por fatur ... nto líquido o total d •• r.c.it.. de 
venda., excluído. o. tributo. incidente •• obre a ca.ercia"liz.çio do 
produto mineral, a. de.pe.a. de tran.porte e a. de .eiuro •• 

S 10 - O percentual da campan.acao , de acordo 
com a. clas ••• de .ub.tância. m~nera~., •• ri de: 

I - ~inérlo d. alu.lnio, .. n9.nia, •• 1-9." • 
potl •• io, 3\ (tr'. por c.nto), 

11 - f.rro, f.rti11Iant., carvão e de .. 1 • 
• ub.tinci •• Min.rai., 2' (dOl. por c.nto), r •••• lv.do o di.po.to no 
lnCl.O IV de.t •• rt190, 

111 - pedr •• pr.c10'.', pedr •• corada. l.pidá­
v.i., c.rbonado .... t.i. nobr •• , 0,2\ (doi. aict.o. por e.nto), 

IV - ouro, 1\ (~por cento), quando extr.lao 
por .mpr ••••• 1n.rador •• , i •• nto. o. 9.rt.peiro •• 

I 20 - A di.tribuição d. coapen •• ção financeira 
d. que trata •• te .rti90 •• r' f.it. d. a.9uint. fo~, 

I - 23' (vint. e tri. por c.nto) par. o. ~._ 
t.do •• o Di.trito p.a.r.l, 

Município. , 
11 - 65\ ( ••••• nt •• cinco por cento) par. o. 

7 
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111 - 12\ Ido.a por canto) par. o Depart ... nto 

.acional da 'roduçlo "inar.l - DRP", qua d •• tin.ri 2' (doi. ~r c.n­
to) 1 protação aabi.ntal na. ra,1õe •• inar.dor •• , por intaraedio do 
In.tituto Ir •• ilairo do Maio Aabianta • do. ~cur.o. N.tur.i. Reno­
vivei. - llAMA, ou da outro ór,io fad.ral coapatent., que o .ub.ti-
tuir. 

I 30 - O v.lor r •• ult.nt. d •• plica;1o do par­
c.ntual, • ,tItulo d. coapan •• ,ão financ.ir., .. função d. c l .... • 
.ub.tincia .1n.r.l, .ari con.ider.do na •• trutur. da cu.to., .eapr. 
que o. pr.,o. for ... dain1.tr.do. palo Govarno. 

I 40 - No ca.o da •• ub.tinci ••• in.r.i ••• tral­
da •• ob o r.liae d. perai •• io da l.vr. ,.riapaira, o v.lor da ~ 
pen •• ,io •• r P&90 palo priaeiro adquir.nt., cpnforae di.pu •• r o r.­
,ul ... nt.o. 

Art. 30 - O art. lo da Lei nO 7.tlO, de 21 de 
de • .-bro da 1919, pa •• a • t.r a .eguint. r.da,ãol 

• Art. lO - O pa, ... nto da. coaeen.açõe. finan­
ceira. pr.vi.ta. na.ta Lei, inclu.iv. o da ind.ni •• ,&o pela a.plor.-
çio do petróleo, do .isto betaainoao • do ,i. natural, .. ri afatuado 
.. n.a~t., dirataaenta .0 ••• tado., ao Di.trito Fadera1, .0. Muni­
clpio. e .0. órfão. da Adaini.tr.çio Diret. da União, ati o ü1tiao 
4ia útil do aetUndo ai •• ub .. qeente ao do fato ,ar.dor, devid ... nt. 
cor~i,ido pela .ari!,io do 8Õnu. do 't •• ouro ".ciona1 '"! 1'l'II, ou outro 
par ... tro de corr.çao .anetiria que venha a .ub.titul-10, vedada • 
ap1icaçio do. recurao ... pa,~nto de dIvida e DO quadro per..nent.e 
de pe •• oa1.· 

Art. 40 - O Dapart ... nto .acional de Aqua. a 
~r9~. n'trica.adotari providincia. no .entido de qu, na aplica­
çao de.ta Lei, nao .ej~ afetada. a. conta. de conau.a .. n.al aqui­
.a~eDt.e ao valor de ate 30 KWh, inclu.ive, quer o forneciaento .. ja 
fe1to .ob • for.. -.diaa, quer .ob a fora. de e.tiaetiva. 

Art. 50 - E.ta Lei entra .. vitor na data de 
aua publicaçio. 

Art. 60 - Revot..-.e a. di.po.içõe ... 
rio. 

Ir .. ~lia, .. 13 de 
1190 da Independincia e 1020 da RepÚblica. 

,aarço 

JOS2 SAJlNEY 
ViceIU wnJcanW Fialbo 

UI .... J.8t-_J_~_ ... 
DIIHI soe .. A POLII'ICA NAC10HAL DO nTI6UO • DUIh'a 

AI ATaIIU1ÇOU DO CONSv M NACIONAL DO nn6U0. 
INITI1'UI A IOCllDADa POlI ACOU .1TI611O .LUA amo 

IOCtmADI ANONIMA; • DA 0U1'LU noYIDIHC1AI 

contri-

da 1990, 

...... , ............................. ..... .. ... .......... .". ......... ... .. 

........ ,. ' ....... ............. ., ....... -. .............. ..... .. ............... .. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERG IA 

TERMO DE RECEBIM ENTO DE EMENDA S 

PROJETO DE LEI NR 1.727/9j, 

da 
nO 

na 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Re gimento Inte rrl0 
Cft d De',pl.ltados, altEr2do pElo art. i R, I, da Resol u ç~o c\mar a 0<;:; 

10/91, o Sr. Pres id e n te de t erminou a abertura -, e div'J!g aç ~o 
Ordem do Dia das Comis s5cs - de prazo pa~a a aprEsentaçao d E 
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e:O'IE'ndas , C\ p(~, t't i r dE' 24.l(~ .9i, P()I' C Inca S E'SS Õe:'s. Esgot ado () 
prazo, nâc) fo ram rEcEbid a s EmEn da s ao p r ojEto. 

I - RELATÓRIO 

C~ 1 ' C ' " ~a a ( ~ a Offilssa c , Em 05 dE nOVEmbr o d t 

IlUJcI-'...,~ 
Mr.R I A 'ORRES VI LAS SaAS 

?,R12Ec?E12 :DA 
COMI SSÃO DE MINAS E ENERGIA 

'i ' " ;" '1 ) .. 

O p~esente projeto de lei determina o paga­

mento de compensação financeira aos Estados, Distrito Fede­

r a l e Municipios , pela geração de energia elétrica em cen­

t rais nuclea r es, à semelhança do disposto no art. 20, § 1 Q , 

da Constituição para a geração hidrelétrica. 

Na j ust i ficação, o autor cita que o pagamento 

de indenização a Unidades da Federação, pelo aproveitamento 

de recursos natura i s exi stentes em seus territórios, é prin­

c ipio consagrado , desde 1953, para a exploração de petróleo, 

xisto betuminoso e gás natural - Lei n Q 2.004 - e que a 

a t ual Constituição est endeu esse principio à exploração dos 

demais recursos mine r a i s e dos recursos hidricos utilizados 

na geração de energi a e l étrica. 
Cita , i gualmente, que a implantação de uma 

hidrelétrica acarr eta d i versos ,problemas de ordem econômica 

e social , decorrentes da necessidade de desapropiação de ex­

t ensa's áreas para ser em i nundadas com a formação do r eserva­

t ór io , e que, apesar da natureza diversa de uma central nu­
clear , sua implant ação causa impactos regionais que guardam 

a finidades com os causados pelas hidrelétricas. 

Em t orno de uma usina nuclear deverá ser 
criada uma área de exclus~o , de propriedade da concessioná­

r ia de energia e l étrica , que terá de ser desapropriada. Essa 
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área, embora de dimensões menores do que a de um reservató­

rio de hidrelétrica , dependendo das condições locais, poderá 

representar uma ext ensão relat ivamente grande de terras. Em 

seu interior não s erão permitidos moradores permanentes e 

atividades econômi cas não relac ionadas com a operação do re­

ator nuclear e a geração de energia elétrica somente poderão 

ser exercidas pela própria concessionária e devidamente au­

torizadas pelo órgão competente para a fiscalização de ati­

vidades nucleares. Em torno dessa área deverá ser mantida 
uma zona de baixa populaç~o de modo a permitir que medidas 
protetoras possam ser tomadas em caso de acidente grave. Em 

conseqüência, as atividades econômicas serão afastadas para 
regiões vizinhas , s i gnificando diminuição da renda dos muni­

clpios que tenham parcela de seu território situada dentro 

dessa zona, bem como compromentimento das receitas fiscai s 

estaduais. 

As obras de uma usina nuclear têm duração 

elevada, similar A de uma hidrelétrica de porte, e ocupam 

significativo contingente de mão-de-obra. Dependendo da re­

gião em que a usina se localizar, sua influência sobre a 

economia local será semelhante à de uma hidrelétrica, dina­

mizando-a durante as obras e originando recessão tão logo 

cessem. 

drelétrica, 

população da 

A fase de operação , diferentemente de uma hi­
introduz uma nova modalidade de impacto sobre a 

região de influência de uma usina nuclear. Seus 

habitantes ficam subme~idos a um permanente risco de aciden­
te, por menos provável que seja a possibilidade de sua con­
cretização. 

Compete à esta Comissão, na conformidade co. 
o ~i.~Q.to no art. 32 , inciso IX, do Regimento Interno , ma­
nife.tar-se sob~e o mérito da iniciativa. 

Nlo foram apresentadas emendas ao projeto pe­
lo .... bro. da Comissão. 



II - VOTO 00 ' RElATOR 

o autor do projeto fundamenta muito bem sua 
iniciativa. Traça um paralelo entre os impactos causados pe­
:~. -iJIPlantaç4o- de uma \lsina hldroa16trica a .:iS causados pela 
iap~antaça~ de uma nucleoelétrica. Argumenta ser justa a ex­

tenalo. do principio da· compensação financeira A geração de 
energia elétrica e~ centrais nucleares, principalmente sa 

~on.idararmos que a operação ~e uma usina nuclear subme .e as 
P9pulAÇOaa de seu. entorno a um risco de grandes dimensões, 
.. ~~. da baix1ssima· probabilidada de ocorrência, causa 
da parmanent& apreensão para todos. 

Concordamos· com· o projeto, em seu todo r e o 

~onsid.ramos muito oportuno. Não concordamos com o montante 

proposto para .. a compensação financeira, 6% (seis por cento) 
io valor éa, energia produzida, que se nos afigura cuito ele­
vado. Julgamos oportuna a ~lteraç!a doa parâmetros pro~ostos 
para o cAlculo das cotas da compensação financeira, a intro­
~uçlo no texto do projeto de destinação espec1fica para as 

cotas das Unidades ~a Federação, a inclusão do Inst ~tuto 

9rasileir~ do Meio Ambiente ~ Recursos Naturais Renováveis -
lBAMA entre os 6rgãos beneficiários e a alteração da desti­
naçlo das cotas dos 6rgãos da administração direta da União, 
da modo a se respeitar as atribuições espec1ficas de cada 

\UI. 
Diante do exposto, meu voto é pela aprovação 

do Projeto de Lei n g 1.727, de 1991, com duas emendas, me­
d i ante as quais propomos a correção das l imitações menciona-
das. 

Sa l a da Comiss2.o I .. ~::'l J. V (!.e ~~b~rro de 1992. 

/ 
/ 

D ~ o u ti~::. '_, . / 

( / 
~/ 

\ 

~\LELUIA 

';J r~ 1"' ... o r 
\ . ~ - ,;...\ - -
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daç!o: 

Dê-se ~o ~r~;~~ ~~ ~o ~~ojeto ~ seguinte re-

Art. 2g A compensação pela geração nu­

cleoelétrica será de 3% (três por cento) so­

bre o valor da energi~ produzida, a ser paga 

pelos c'.;ncp,S -:- ,i.cnár ,1.o,S' de 39.rviço de en~rgia 
elétrica aos Estados, D.lstri to Federal e Mu­

nic1pios em c ujos ter,~i t6rios se local iz..Jrem 

instalações :rmc1.eaI '~~ destinadas à prod .lção 

de energia el~ ~ricé!, ou qt!e se situem em ~rea 

para a qual o'5teja. P!·3v.~sta a evacuaçã ~ de 

população por r; :'!' .s i ,~c i ?-~ ' =!:'is~gén~ia decor -en -

te i ,1·':""'" 7 ::,''''o-.os nuc 7 eoelé+-.r; -. . .- ... ·_ .. ·· Y .. - ~ • 

G~!S • 

Os impactos ocas ionados por uma central nu­

cleo~létrica em sua área de il!ft.u~nci ~ sfo sensivelmente me­
nores do q'-', e r:'5 ~:t:'t:'~,~, ~ ',~~ ~ ~ ' ,-:' ""., ',. : '~x')~].&trica. Os mais 

• signif icati vos d.ecorn~d' '.l ,:l r/,",": :,:' ',' ':. :',t,:1_~ de ~cidente na USl.-

n_, ev nto de baixlsima probabilidade de ocorr'ncia , carac­
cerizando-.e como i mpactos apenas potenciais. Portan~ ~ , o 
valor da compensaçlo financeira pela qeraçlo de enerqia ~l'­
trica' .. centrais nucleàres deveria ser inferior ao da ,,:om-

,. , 

pans.çlo pela' qeraçlo hidrel'trica. 

Com a presente emenda propomos que a COI )en­
.açlo, ' financeira pela qeraçlo nucleoelétrica sej~metaf~ da 
compenaaçlo pala qaraçlo hidrelét~ica, ou sej a, 3' (trAF por 

,,-

cento) sobre o valor da enerqia produzida, visto que ~ Lei 

• 



nD 7.990, de 27.12.89, estabelece 6\ (seis por cento) para a 

c~4pensaçlo pela geraçlo hidrelétrica. 

daçlo: 

~ v eul L...t..~,., , 
Sala da Comisslo, em~o de fe78. 2 ;.0 de 1992 

Jost CARLOS ALELUIA 
Relator 

EMENDA Ng 2 

DA-se ao artigo 412 do projeto a seguinte re-

Art. 4D A distribuiç40 mensal da compen­
saç40 financeira serj feita da seguinte for­
ma: 

I - 48\ (quarenta e oito por cento) ao 
Estado onde a central estiver localizada; 

II - 30~ (trinta por cento) ao Huniclpio 
onde a central estiver localizada; 

III - 10' (dez por cento) aos Huniclpios 
limltrofes do Huniclpio onde a central esti­
ver localizada; 

IV - 3% (três por cento) a cada um do. 
seguintes 6rgios da administraçao direta da 
Uni4o: Departamento Nacional de Aguas e Ener­
gia Elétrica - DNAEE, Comissao Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN, Instituto Brasileiro 
do Meio do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
RenovAveis - IBAHA e Secretaria de Ci'ncia e 

, 

Tecnologia da Prisidência da RepCblica • 
• 

13 
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S lQ Na di; tribuiç40 men; sI da ompensa­

çio financeira, o Distrito Feaeral receberA o 

montante correspondente As parcelas de Estado 

e Munic1pio. 

S 2Q As cotas destina~as aos Estados, 

Distrito Federal e Munic1pios serio emprega­

das em obras de infra-estrutura ou de desen­

volv ment I s6ci -econômico. 

S 3Q As cotas destinadas ao Departamento 

Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE 

serã em}regad ,s no aperfeiç amento das nor­

mas que regem os serviços nucleoelétricos e 

na fiscalização dos mesmos. 

§ 4g As c..,; Itas destinadu à Co;, ssão ]..-y­

cional de Energia Nuclear - CNEN serão empre­

gadas no aperfeiçoamento das normas de segu­

ranç~ daq ins~alações nucl~oelétricas e na 

melr. )ria das c)ndiç6es de se ~rança das ins­

talações existentes. 

S SQ As cotas destinadas ao Instituto 

Brasileir~ do Meio Ambiente a Recursos Natu­

rais Renováveis - IBAMA serão empregadas em 

pol1ticas de proteção ambiental. 

§ 6Q As cotas destinadas à Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú­
blica serão empregadas em atividade,s de pes­
qui a ci .ntlfi a e de desenv lvimer ? de t~ ~­

nologia relacionados com a geração nucleoelé­
trica. 



JUSTIFICAÇAo 

o projeto nAo estabelece critérios para a 

distribuiçAo entre os contemplados da cota destinada aos mu­

nicIpios. Essa inexis~ência de critérios possibilitaria a 
interpretaçAo de que todos deveriam r eceber parcelas iguais, 
o que seria injusto, pois o municIpi o em que a usina estiver 
localizada sofrerA mais intensamente os impactos previstos 
e, em conseqüênci a , deveria receber uma fatia maior dos re­

cursos. 

o projeto destina, s em maiores razões, cotas 

diversas aos 6rgãos da administração direta da UniAo e de­
termina sua aplicação exclusivamente em pollticas de prote­
ção ambiental . Sob este aspecto, apresenta três falhas: não 

inclui o Insti t ut o Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais RenovAvei s - IBAMA, 6rgAo responsAvel pela imple­
mentação dessas pollticas, no rol dos 6rgãos contemplados, 

nAo destina recur s os para outra s atividades que sejam de 

grande importância para a prevenção ou a mitigação dos im-

pactos causados pela geração nucleoelétrica e não respeita a 
atribuição especIfica de cada 6rgão. 

apontadas. 
Com a emenda propomos corrigir as limitações 

~ 
Sala da Comissão, emJ8 de teu .t~o de 1992. 

, 

CARLOS ALELUIA 
Re l ator 

15 
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Examinei atentamente o teor do ProJeto de lei 

e do Parecer que lhe foi oferecido pelo Deputado JOst CARLOS 

ALELUIA. Concordo com a ana l ogia que o autor faz entre os 

impactos que uma hldrelétr'lca e os que uma nucleoelétrlca 

causam na região de sua Implantação e, principalmente, com o 

para I e loque traça entre a área I nundada com a formação do 

reservatór i o da h I dre I étr I ca e a área de exc I usão 

necessária, por questões de segurança, ao redor de uma 

nucleoelétrica. Concordo com o Re l ator ao realçar os méritos 

d a I n i c t a t I v a·, bem c o m o c o n1 q U a s e to dOS o S a p e r f e i ç o a m e n tos 

que propõe, mas considero multo tfmlda a redução que ele 

sugere para o valor da compensação financeira. 

O ProJeto propõe que a compensação financeira 

das nuc I eoe I étr i cas obedeça a cr I tér I o Igua I ao das 

hidrelétricas, ou seja, 6\ (seis por cento) do valor da 

energia produzida. Em 'seu parecer, o Relator sugere a 

redução desse percentual para 3\ (três por cento), por 

considerar o valor que consta da iniciativa muito elevado. 

Apesar de reduzi r à metade a proposta Iniciai, considero o 

valor suger i da pelO Relator ainda multo elevadO, pOiS a área 

i nundada pelos reservatórios das hidrelétrIcas é 

signif i cativamente maior do que a área de exclusão -

necessária ao redor de uma usina nuclear. 

Em algumas situações, quando construrdos para 

regularlz.aç~o das vazões dos rios onde estão localizados, os 

r e s e r v a t ó r Ias das h i d r e'l é t r I c a S P o d e m I nu n d a rum q u a-r t o ou 

mesmo um terço dO territórIo de um munlcfplo. Esta situação 

extrema não se restr i nge às reg I ões densamente povoadas do 

País, onde os municíp.loS são de pequena extenslo, pois a 

hidrelétrica de Tucuruí Inundou 32\ (trinta e dois POi 

cento) do município de mesmo nome, no Estado do Pará. A área 



de propriedade de FURNAS em Angra dos Reis , onde está 

localllada a central. nuclear Almirante Álvaro Alberto, ao 

contrário, restringe-se a, aproximadamente, um por cento do 

terr i tório desse munl~ípio. 

ConSiderando-se apenas as t1idrelétr l cas s em 

reservatór i o de regu I ar ilação (a f I O-á 'água) e as d e qu eda 

a I ta, que I nundam áreas relativamente 

assemelham mais a uma uSina terme!étrlca 

ocupação de terras, verifica-se que, em 

essas us i nas geraram entre US$ 30.00 

pequenas, e se 

sob o aspecto de 

janeirO de 1992, 

e US$ 50.00 de 

compensação financel ra por hectare de terra i nundada . A 

ún i ca exceção fo I o comp I exo formado pe I as us I nas de Pau l o 

Afonso e Moxotó, que estão loca I I zadas em um 5 r t l o 

e~cepclonal para a implantação de uma h i dre l étr i ca , q ue 

gerou quase US$ 150.00 por hectare inundado. 

Com base nas informações do Plano 2010 da 

ELETROBRÁS para a potênCia líquida das duas prime i ras 

unidades da usina de Angra e para a disponibilidade méd i a de 

un idades nuc I eoe I étr I cas, caso as duas un Idades 

em operação em janeirO de 1992, se o valor da 

est i vessem 

compensação 

financeira fosse fixadO em 3 .. (três por cento) do valor 12a 

energia prOduzida, essas 

compensação de usa 420 

duas un Idades terl am gerada uma 

mil, significando usa 490 por 

hectare, mas se o percentua I para cá I cu lo da compensação 

fosse reduzido ~ara melo por cento, a compensação gerada em 

janeiro de 1992 diminuiria para US$ 71 mi I, signif i cando US$ 

83 por hectare ocupado pela usina. 

Frente ao exposto, meu voto é pe I a aprovação 

da Projeto de Lei nQ 1.727, de 1991, com as duas emendas que 

estou apresentandO, que diferem das propostas pelO relator 

somente no valor dos percentuais. Com essas emendas proponha 

a redução cU cOlnpensaçAo financeira das us i nas nucleares 

para 1,0" (hum por cento) do valor da energia produZida bem 

17 
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18 
como a alteração de sua distribuição entre Estados, 
Municípios e órgãos da administração direta da Uni ão. 

redação: 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992. 

Relator 

PROJETO DE lE I NQ 1.727, DE 1991 

"Institui, para os Estados, 

Distrito Federal e MunlcrploS, 
compensaçlo f i nance ira pe I a geração 

de energia elétrica em centrais 
nucleares." 

EMENDA NQ i 

Dê-se ao artigo 2Q do projeto a seguinte 

"Art. 2Q A compensação pela geração 
nucleoelatrica será de ',0'1. (hum por cento) 
sob re o valor da energia produZida, a ser 
paga pelos , 

concessionarlos de serviço de 
ene rgia elétrica aos 

Federal e MunicrpioS em 
localizarem Instalações 

EstadOS, Distrito 

CUjOS territórios se 
nucleares destinadas 

à produção de 

situem em área 
energia elétrica, ou que se 
para a qual esteja prevista a 

evacuação de popUlação por ocaSião de 



redação: 

decorrente de acidente emergência 

Instalações nucleoelétrlcas." 

~ lia da COmiSS~), em !8 de outubro de 1992. 

Deputado 

RelatH 

I~ 

PC-DJETD DE LE I NQ 1.727, DF. 1991 

"I nst I tu i, para os Estado~, 

Distrito Federal e MunlcrpioS, 

comp·· nsação f i n nce ira pe I a geraç? \ 

de energia elétrica em centra : ; 

nucleares." 

EMENO\ NQ 2 

Dê-se ao artigo ~Q do projeto a seguln~~ 

"Art. ~Q A ;Istr bulÇão mensal l 

compensação f I nance I ra será fe I ta da segu I n L : 

forma: 

I - 10' (c~1. por cento) ao Estado onde ~ 

(!ntral estiver local 1.ada 

II - 55~ (c i nqUenta e c I nco por cento) 

·ao Município onde a central estiver 

lcali1.ada ; 

I I I 15' ( qui n 1. e por cento) ao ;:. 

Municípios limítrofes do Município onde a 

central estiver local i1.ada: 

'19 
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IV - 5~ (cinco por cento) a cada um dos 

segu i ntes órgãos d~ adml n I atração d I reta da 

União: Departamento Nacional de 4guas e 

Energia Elétrica - DNAEE, Comissão NaciLnal 

de Energia Nuc.,ear CN ... N, Instl ' uto 

6rasllelrc do ~~IO e Recu ' sos 

Naturais Renováveis - IBAMA e Secretaria de 

ciência e TeCnologia da preS i dênc ia da 

República. 

I , Q Na distribUição mensal da 

compensaçao flnancei ra, o Distrito Federal 

receberá o montante correspondente às 

parcelas de Estado e Município • 

S 2Q As cotas destlnad~5 aos Estados, 

Distr i to Federal e MunicípioS serão 

empregadas em obras de Infra-estrutura ou de 

desenvolvimento sÓCio-econômico. 

S 3Q As cotas destinadas ao Departamrnto 

Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

serão empregadas no aperf~lçoamento das 

normas que regem os serviços nucleoelétrlcos 

e na . fiscali2aç~o dos mesmos. 

I .qQ As cetas destlnad3s à Coml!são 

N a c 1,'0 n a I d e E n e r 9 I a Nuc I ear CNEN SI rão 

empregadas no aperfe I çoamento das normas de 

segurança das I nsta I ações nuc I eoe I étr I cas e 

na melhoria das condições de segurança das 

Instalações existentes • 

• 5Q As cotas dest I nadas ao I nst I tuto 

Brasileiro do Melo Ambiente e Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA serão empregadas 

em p o I r ti c a s de p r o t e ç ! o a m b I e n t a I • 

• 



S 6Q As cot as destinadas à Secr etar ia de 

CiênCia e Te cn olo g i a da Pres idê nc ia da 

Repúbll ca serão empregadas em at l v I da des de 

pesqu I 5a c I ent í f I ca e de desen vo I v I men ta de 

tecnologia rela c i onados com a gera ç ao 

nucleoelétrlc a." 

Sala da Comis são, em 28 de outubro de 1992. 

Depu tado MARC 

Relator 

REf .JRMUU\CXO DE VOTO 

Por ocas i ~~o da 
. N C\prec :ç:ao, na Comissic de 

Minas e Energia, do ~arecer de minha autor i a a o Pr ojet o dE 

Lei nº 1.. 727, de i99i, o nobre Jeputado ;..1 , ,a rcos Lim a 

sol icitou v istas do proc e sso e apresento lJ sugest ~es par a 

Qltera~io das emendas por ~Im pro~ostas, com as qua iS 

concordo. 

Sala da Comi ssio, E, 28 de outubro de 1992 

LI/-
JOSL CARLOS ALELUIA 

Rel<i'.tor-

UI PARECER OMIssa 

21 

A Comi s são de Min as e Energ i a , em reun ião ord inária 
realizada hoje, aprovou ; unani memente. com? (duas) emend as o ProJe­
to de Lei nº 1. 727/91, nos termos do parecer reformu l ad o do R~ lator. 
O Deputado Marcos L i ma apresentou voto em ~eparado. 

• 
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Est iveram presentes os senhores Deputadosl 

Eduardo Moreira - Presidente, Agostinho Valanta, War­
nf · Wand~rer, Elio Dal1a Vecchia, .José Ulisses de Oliveira, Marcos 
L la, AdrJald') Streck, Rubem Bento, Alc ides Modesto, Marcelo 'Barb it­
r Otto Cunna, Victor Faccioni, Joio Fagundes, Mauro Mi randa, ~il ­
sr , Muller, José Carlos Aleluia, Munhoz da Rocha, Marcelo Luz, Jo.~ 
Sa ntana de Vasconcellos, Hermínio Calvinho, Getúlio Neiva e Ruberval 
P ' ". otto • 

: . .... 

'. :.' 

r ~ . 
.~ , 

Sala da COMissio, ~m 28 de outubro da 1992 

• 

;O. 
Dep'~~~~DUARDO MOR~IR 

P~esidente 

{~{ (, 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 

• 

Di- s€ ao art 190 29 do pr o jeto a segui~lte redaçio: 
N 1 N 1 '1 ' t . • .. ' .. ' o.. A .", ('1, •••••. '," •• ' (.~ ...... ~.' ... '" .~ o ".l , .•• , '''. ('.: (,,~ .... ". ,- ...,. o ~I 11 ,- .... o ,., (~ ... I C a .. ~ r ·:: " 100_ ._. 1"1 ... 0.0 I . . _ \ I ~:..> ~ 'I' ",." I ." (J -,'" <.,"\. '+' C;\ I. - I:. .::. ':. I -
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','.' "1 " I .. :: ' '' '' '. ~ l,':' <:: c' i C' ''', ."., : C' .":. \ .. 1 (:.' r" ó,'.' " \ ' ; ". O ,.; (~' "-' I'" ,.", I~ ::' : ;','\ ,'" 1 c'. t .,. i C "" a o C:' E Co; t '" ... , I 1,_ .... ",' '. . ... . . .... -.:. • . . 1 •• > . ,I I • ( ;\ I , J .. J 0'_ .J _, "I v- \.J.. ~ I \_ 0_' I ' . - ,.... I .. ""' . , ., (; 
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o COngresso Nacional clecr Eta : 

"" C~ ) .... 1·" . 
CClNSTI "­

t,r-n" 

tfr t . 
n uclEarEs p.nsEjari 
(jEra1 E MIJnic{pios, 
da ':;.rE·~~; cnt E "1 c i • 

12 A geraçâo eiE enErgia El ?tr'!ca E m ccntY'al c
; 

c: o m P E-~ n S a ç: ã o Y I n ,:\ n c E i r' c\ c\ Cl s [ ~:; t 7:\ do",. , D i s t I" i t C) :::. c-:.~ .... 
a s (~ r c a 1 c 1.1 1 Co. da, d i S t r i b 1.1 { d a (.;: ,':\ FI '1 i c a d <.~ n ,':\ f o Ir OI <":\ 

, 
~;; EI~ '''' 
;:) a <;.1 i:\ 

('1 ') c· . \ .:l, 

i~r t • ';) o L.... C'J r 1 P "" n C" -, r ' ~; C' IJ '" 1 _. .;:t f:·' Ir .. : f" :~.' n I') I I C' 1 L" C' r" '1 r',~· Ir '1 r "":1 (._ _ 1"'1 \ . I ~ ..;} c\ y, C\ ,' r .:. ~~ .:J 'H <.\ 'I. <.\ ..• .. • \':. .J ::. ::. \. I ... \ : . 

de 1% (IJm por CEnto) s abrE o val or (j a enErgi a p~l)dIJzida, a SEI" 
' :I E.' 1 C) c: ('. C- I" ( ' ;.> <=. S I' O r1 -':1' r '\ n S d 1:.' <::. L".' r ' v . j" r) cl '" ,':.' [1 <".' ". 0"1 : .. :; I::· 'l l:~ t I~ ; c' -.' ',' .. \ ('.) ,:, C 'o: '('. ~.: ... -I o • ::> " 0 J I . _ ... <, ... ~ ... c;. I .J ' _ ~ ... l"~.' ::. , {" '\:., l;.. , . .. (~\ 

D i ~:. t r i t o i :~ (~d E r a '1 E M 1.1 n i c {p i o s. (~m c u,j os t (.;: I~ I~ i t: ó I~ i ,) <:; ~; E '1 () C :';1 '.I. i:;·:;.:\ .... 
. ' ( .. -•••• '.'1". ; r) < : ~ t ,., '1 "', r: 'i{ 1..'.' {;~ '" I I ro '1' ,,~ ~ r r. ... (:: I ,. . {; \ <: .,. .. 't,:. .. . 4 • I .A ... • .. ~ ,..;. _; ( " t:,' C' t '1 O" "" ('1 -.\ ~~ .\ 1;) I~ c' (\Il ,.. ~\' o .. OI c:· •. :. rl f:" I" (:1 '1"\ ~·:·i (::. .. ). 1" I ,'" ::.\ •• 1\; ... > I I C\ , c.,... (., I " ..,. c \. L. .., ... ... t: ... .. ... . . ..... 'I 

() IJ. 'l I.l € ~:; (.::, 5 i t Ij E m Ii:~ nl <J. Ir e ,,\ 
~)opula~ão c or oca si ~ o dE 
ta '1aç~es nl.lcle(Jelcit ~i ca5. 
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~:.: Irl €.~ r' "-I (.:.:. n c: i ;':\ d e c: o I~ r' r·:·~ n !.: €.~ d (.~ ::':\ c: : c! ;.::. n t c' n <;', :::. ,n ,:; .... 

Art. 39 G valor da c:onIPE[l Sa~ãor i narIC€ il~a 
G 1:0' Ir á ,,\ I li" 1 f ,1 t (J'" I.:) e r c P. n t 1.1;::\ 1 d o \ ' ;.. " iJ I" ("I .:. f"'... (=- r (J I' ;"> (" i" n <:' t' ;: ," Y' F . I • ~ _, ~ .. .., , :\ ._ . I ... _'1 ." .. ..J .. , _ .. l, I .. .. 

~xcll.1{dos os tributos E emprést imos comPlJl~id r io ':i . 

c C) r' I" t:::. 'c:. P D rl .-­
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? ::\ r ,i g r a f o I.! n j c D C o IH P E t c=': :' \ n D (.;.' p ,':\ Ir t :~ 1't'I (=': n t O N ,,?\ C j D n ,':1 1 li I":' 

~ glJ as ~ Energia El~trica _. DNAEE fi :·: ar, 1 11En ~ialnj ~ nt €r I::on\ ba 'sp rI a ': 
~. ~., I" I' ·f·' '" C" (.1 '::- C" 111~~' i I)) "-' n t o V I' 9 ""'"' 'c" L~ cc 111" .:> .('. '.:.\ I" " .Ç' .. : ... t 11 '" .[. I' .. , .: ,"I '" c': ('" I" (~ ·f:· (., I" ':" I" (" i · \ •• ~ <:\ .:> . 1 ":;' . _'. "' , , ~ "'.;. t '\.' •. ~:" • II \.." .. . ,<.\ d .. . ~'\ ... .. <, \ .. (:\ ,, ':. 7. o:. I;:. I 0.0 d v 

:::. õ\ I." :::\ E f e i t o d e :':\ :J 'i i c a ç ã o d a c o In p e n <;i ,:\ c;: i:{ o ';' i n õ\ n c: e i I" ~'.\ • 

T .,. ( .:jE'Z por c:·~ ntCl) ") C) E· '" l . ""' cl o (" I" ri (~ ~: . . .. ::> \. C\ . . .) I . ':' l':-:' ::; ..... 

II - 551. CcinqlJenta e c : r\ CCl por r:Ento) ao 
, 

r11 .1. nl C IPlo 

IIr 
f ES do Munic(pio ~ndE 

151. (qUinZE por c:ento) aos MIJn 
~ c~ntral Est i ··/t:~r local i ~':cida; 

, . 
IC IPIOCj 1 i m í t: Ir () ... 

TI . .) ._. """/ I.' ..... ; .- (" O ... . , ,"', - ,'- c.' r) t r) ') ... . .... '. "I ·'1 " '1 .. ! (" r' .... : •.. "". ~' I IJ I' r) ·t ~. co;. , •• . .. J /. . .. , ' , ... ." , ... '-' _. d ... . . "' I. <: ' .. \ . i L _).:> ~ 7 .,.. ~ () r -
." .. , , ! . . "I .. 

g~ O S da a(jmI11 :s traç~ () cilrE t a I~a :J I1I a ()~ 0Epar·t anl en to Nacional de 
,.:, ' .• _' 1.1 ; .... c:.> .. , c I" ,':.' r' "1 : ',': : : ~ 1 (.:. t ". i ('. :.\ . .. I') '.; H~ :~- E ... ·· O' n) " .:::. c:. ::.' ,") ".) _. (- ; ,"','" :" 1 .. I ,... I'· r) L"'''' <:1 " ." ...~"' ,':. 1.... , 'o :':" ,.\ •.•• 0 '0 I • _ ... .. .. .. _ 1 \. .. 0.0 , ,0 c:\ _. . (.1 " o I . • 1 :"\ l_ o c :.:. ~:. I I ":' .::\ NI..l-
C i (~,':I r .... C N E: N ,;: n s t i t 1.1 t o B:'" a s i 1 o:.~' i Ir O d D M (~ i c:o t~ IH b i '.C·" t e e I~ (2 <: Ij r' ~:; () c; ;- 4 .:\ t IJ .­

I"a is Renov~v2is - ISAMA ~ SEcrEtar i a d E C:i ªncia (., TEcnologia da PrE'-
<: . " rj ;2:· •• , (" :... (' I .. :\ 

o,' " c. I I . • I <:\ ... <.: 
'"J , . 'I . 
1, C::PI.1!J 1 I ca. 

iQ Na distriblJiçâo IH(2n~; al 
ra , () Di s tr i ~o I~ ~ ~eral recEbe!r~ G montal,t ~ 
l as dE' Es t alJo ~ Munic(pio. 

da 
n compensaçao finance:-i-

(" () " . I'" .. =- C" I) (" I· d (~' " t <=-0.0. I 0. 0 .:> J I _ • IE;. 

, 
as parCE-

"'0 (: .. - A c: t C ' d ~ C' t ' . .i c;, '" ~ é~ C" t _. .! ,'1 s .. o C\., " I::::> I I) a c, a .. ;:I. o ::> ... :> d C os, C) ' t ·t F d . I S r I o E e:--
,.- ? '1 (::. jv. 11 "', I' .. - I' ':) i ,"' <:; (';. ~ ... 7.' ("' r-' n' 'J ". (::- (J .:' . ~ ".\ C". 
• .;~ 0.0 . . 1.._ ' .. 1 0 . 0 _ . t-:. I .:\.1 ._ I . I ." . . ;\ tJ <. _. in ~ ra - e s trl.1tura ()IJ de 

1 .. . " . . :i 8 <;; f·~ n v () v i :':'1 E n t Co S o C I o - ~~ c o n o m , c o . 

,~ ~ (;) I.! ,:\ S e i::: n E;" 9 j :.'i\ 

cl::'. ~o. nOlrmas CII.te 
d o ~ :, "1) e co; r:) () .;:; . : 

:10 As cotas clEst inadas ao De part a mento Nacional dE 
El~trica - DNAEE '~ elrâo en)prE gadas 11 0 aperfEiçoamEnto 
r' egEm os SEl"viços nl.1CleoE10tricos € nC\ fiscal i2aç~o 

4Q As c:otas dEsti rl adas à Ccml ss ~o Nacional 
F" (~~nl'" Nllclc:: a r .... CNEN SEr~o ~mpre9adas [10 aperfEiço a mento das .• I.. . ~ c:\ 

1'1'1 a s d E ':0 .';:- <:) 1.l r a 11 r; a das i n s tal a r; Õ f~ S 1"1 IJ C 1 E o t:d é t r i c: é\ S f.: n a nl E' 1 h o I" i a 
condiçõE s 11e s ~glJrança das instalaçÕES ExistEntEs. 

elE 
nor -­

cf c.s 

5Q As cotas dEst inadas ao Inst ~ tl.1tO 3rC\sileiro do 
;'i r::: i D t~ IH b i E' n t E' :.:.: :~ r::: c 1.1l" !",; o 5 N a t IJ". a i c; P E n o v á v E : ~;; I j] A MA s E r ã o e m p r e 9 a --
... \ •. \ <:. ;:: . •.. ) r,) ""I "Y' i ('. :"\ '." d e D,. r () t e c: i.i o c\ i)) b i e n t <":1. 1 " . t: _) " 0 II , ..... .. ._ .... ) 

69 ~s cotas (jest in a das ~ SEcrEtaria cie C:iir)cia 2 
- '1' " ~ 'I~ 1.~ lro.,.c.~ ·.,(.ji.;_nc. ii:\ (ja Repljbl i c a cS2"'~O En)P0€g~das em ativida--! t-;' C n () (,) ~.~ I c" . '.. ' " <.~. " 

I 1 . ' t' i.' . I \ '1 " ) " r' t c' ;'.'1 p.... ·i.·. ,: .. '. c'. ',') C) 1 o 9 " -c\ I' "".'. '1 ...,. -I.: , r::.~ ~; ~. : €'; I:) ~:.:. ~ :: . • : : I .. l I :::. ~.:... C lt?!: n I ' I I c: (;\ t::·:, C f.: (: f..; ~:; E n '/ C) . 'v' : :' ~:: I • ....... C\ 

clona d os (: am a gera~~o nuclEoEl~trica. 

, . " ... t .. · '" .... C" t -... ~:'). 4:4. I I::. .:.) .. (:'\ lEi 
01" t • 59 O pagC\lnento da comPEnsaç~o financ~ira prE'-

8fEtlJado, mEnsalmente, (Jirr:::tamentE aos Estados y 
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~o Distrito Federal, aos Munici?ic)s e aos cirgios da administra~io 
d . t \ I I .,., t ' , 1 t ' " . ire a ca ~nlao, a e o ti' i m() ( ~ ia IJtil 0 0 mes stlbseol.lente ao do fat o 
~erador', './~:·~dc\da ,,\ apl icaç:ão cIos n::·cur sCl S 'em p ,:\gamento de dívidas e 
nD quadrl.J" .. )I=" .... nl ·"n""nt'"' I,.... .. ' . • .. , L"\ Co .. . ':. • Cf.." P e s s () a.l. .. 

: ~~cido 

0:: u I ;:1 cf o s 
Hent o 
c en to) 

Par~graço ~nic~ .... O nio 1:.IJmprimento do prazo estabe ­
'10 ·capIJt· deste art i90 implicar~ no pagamento (le Juros cal -

::> el a T ":\:-: a :~ r.~ f €.~ r E n c i i:\ 1 D i <:\ r i <:1. ".. '; R O, c1.,~ v i c\ os cI e 5 d e o v e n c i -
at~ o efet Ivo pagamentl), acrescido (i e nlulta de i0X (dez por 
i:\ p 1 i c á v eIs C) b r~' o rI! o n t a n t e f i n a '1 ~:\ ::) u n\ do. 

Art. 6Q O Departamento Nacional de ~guas e Energ ia 
El?trica DNAEE adotará provi' ~inc i as rIo sentido de que, na aplica­
ç:io (jesta lei, nio sejam afetadas as c ontas de consumo mensal equ i­
'/alente ao valor de atÉ 30 '<Wh, i nclusive, quer o fornecimento sej a 
f eito s ob a forma medida, quer s ob a forma de est imat iva. 

Art. 72 O Poder E:-:ecutivo regulamentará esta lei no 
prazo de 9 0 (n oventa) ~ias, contados da data de sua publica~io. 

::)0 '~:sta le i 2~ntra em vigor na data de SIJa pu-

. ,., 
:Jllcaçao. 

:I. r i .~ . r :' ; ' l" I U 
. " .' 
.' I..i ç' ; '. L) 

.Art. 90 ?evogam-se as d i sposiç~es em contr~rio. 

Sa 1 a das Sessões, em . 9.g cL- eu..L~ k 1.. q '3at . 

Deputado 

". . ',' c· ( , " (" ." [ ' \ " \" ,. '1" , . ~. r r' (., (" t· I ' , l ,." ... "J" . " r.J t', .:. ,;:. .. :) rl . ..1 .) ::. ..1 ::. ;" .:. " ~., ,) . . .. •. J \;:> " 1 , , .' I" '. , 
(" • M \" ., " . 1 I' M .,. ,. (" I" . (' ,'. f"\ 1' :r .1 H ; , ::: .'. f. : -,I ' ::. :: . .,1'( ,,1"<. ., ' 1,. ) 

'.' (". , " , .::. 

'1 ' \::' \:> I'.' r, ' J ':. I'" I::' , '. : " :' , 'Ir- I::' '. , .,,, (' , ' ) " 
. . \ I... I .. 1. . '\ o •• lo · . •• I ,' .. I . .. : I ' .. ' 1.. I I:· " " ~''';' ; ':~I ' .' 

o' , ,I. .1.. ' ' o 

'.:' I:'> ("; ! >::" "( ' (", • ") I::' I .,: . . ,. ~, , : ( .... :.. 1. 727 -A 91 
I \ . . .... I... I " 1. . O " . . . . . .. 

t (: ," 1'11 D ,,:. (.: , ' A I" t. 1. t 9, c: a FI Ij t: r I ,. c: C 

. " l'" o.. . • \ ~ '; . 'I -. . d o,' ',, ) , . . I ';' .: (;. L 

" ( ' t 
:::. , .' , ',. , I " ~ 
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,., I 

n <:\ O f () I'" ct 111 r F ( c b I C i:\ ( f rn f I' cI ct ~; ê\ U P r o j E? to. 
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. j Á, (, d d E dezembro cI (~ 'i (/'.~) ':: ' 

• " I .. 
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(I I 1 1 ( " i 1 'L Co n (.,1 mE' i ti <.1. 

7>ftltE.CEit PA 
COMISSÃO DE DEFE~A DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

o pro jeto de Lei n Q 1.727, de 19 91, de autor ia do 

ilustre Deputado PAULO PORTUGAL, propoe a instituição de 

compensaç ão financeira aos estados, Distrito Federal e 

municípios que abrigarem, em seus t e r ritórios, centrais 

nucleares para p rodução de energia elétrica ou que se situem 

próximos a essas centrais. Uma parcela dessa compens ação será 

entregue , também , aos órgãos do Poder Exe c utivo Federal aue 

tratam das áreas de meio ambiente, norma t i zacão, 
> 

fisc alização 
. - . e co ntro le do setor elétrico e de energia nuc l ear e de c~enc~a 

e tecno logia. O Autor ~nsp~rou-se no a rt. 2 O, § 1 Q , da 

Constitu ição Fed e ral e na Lei n Q 7.990 , de 28 de de zembro de 

1989, que prevêm tais compensações para a ge r ação d e energia 

hidrelétr ica e para a exploração de petróleo e gás natural. 

Em sua just~ficação, ele lembra os problemas 

ambienta is que a s obras de uma usina nuclear trazem à região 

em que está inserida, começando pela sua impl antação e 
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continuando com 

desapropri ação 

hidrelétric a s, 

de 

a 

segurança, dreas 

operaçao, , ~ 

.L 1.1 I \ .... I"' I -
1 -sua 

áreas tão f~xt.en·' 1 , 

c ' e,Lel to l.e nuclear eXloe· ., uS lna 

em seu ento:cno corn 1jl .',- c, S 

ocupação, err qr~e as at.i· .. id.::c'~ s econc 'n~é.'l::; e -=>0('1. 1"' Sê') 

limitadas, t razendo preju izos djre t os Dar~ E n0i~ 

Ainda como efei to ambiental! _'5COS " 1 
~ 

a que estarão submetidos os h a bit a n 'c e ", d~ ~ TI C o c...e 

acidentes com a centra l nuclear, O (J""-' "rr-.voc ... :.1." - 1... ... ., 

de problemas que vão desde a de s va l oriz~~ãu 

necessidade de se mante r sistemas de eI'1e~.g_ .. ' .. " 

funcionare m. 

or_ .... '-(){ 

Além dos 

grande porte, com 

preju ízos d ire tos, 

prazos longos de 

<-,,,,,'.L, 'J.' de 

nucleares , durante sua construção , provoç,: '..iHI r 2r íodo ce 

eufor ia econômica , com intens a ger aç ão de elll)1 eqos d 1 ' v,. r 50:; 

niveis de especialização. Concluídas clS o'J! "-. 
, ~ t]'; ~~ 5 ~(. j ......... r l ___ ......... ~ . 

• os operários e desat ivado ~, 

provoca recessao na reglao, com gr aves problcl tc;..> soe - ~c; J\ 

compensaçao finance ira fari.a parte das m .. àL . ...l,la 

tal efeito. 

) .,' c (. l.r • 1, "> 

Ele propoe que a compe nsaçao f i ri ~ n c Co, ,- d • L..i; '-~ ~ • 

do valor da energ ia elétrica produz ida psl;: C( 'lt c. 1 •• 

se o seu va lor entre c estado c o municIpio qle 

estados e mun icípios limítrofes e 05 órgt'O~: (.1 

federal que cuidam do assunto, e m percentvE~5 12,r .(~, 

o projeto fo i submetido a, ap.\.,f ( .. ' r., _ C. 'í't i ~ . -

Minas e Energia, tendo sido a l i auY'O' ~0r 
" 

(011 rl,,'·-~!1 

alteraram o percentual de comoensét.' -
L 

d 1 

" b u 

de 

energia elétrica 

distribuição dos 

para apenas 1%, além de 

recursos entr~· e s t a dos. o é'rgãos 

do Governo Federal. 



Cabe a esta Comissão pronunc l.ar-se a respei to 

mérito da questão, em conformidade com o disposto no art . 
• 

, , 

l.ncl.SO IV, do Regimento In~erno da Câmara dos Deputados. .' 
Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

11 - Voto do Relator 

do 

32, 

A localização de centrais nucleares para produção de 

energl.a elétrica sempre será uma questão de sacrifício de 

sítios. O País necessita de mal.S energl.a elétrica, para 

suscencar seu crescimento econômico e a melhoria do padrão de 

conLor~o da população, que deve ser orientada para opçoes 

rac~on~is. A ~egl.ao que abriga a central vê-se penalizada pela 

ser',e de c'Jnseqüências e riscos que tais instalações 

rept'esentam. 

Sendo instalações de grande porte, destinadas a 

produzir energl.a para uso regional e até nacional, 

nescessário que o estado, ou o Distrito federal e o municipio 

que atrigarem, em seus territórios, essas instalações recebam 

compensação financeira parcial pelo rl.SCO secundário de 

instalacão e funcionamento a que serao submetidos e pelas 

limitacões 
• de uso que serao impostas a parte de seus 

territórios. Este conceito nao envolve a cobertura de 

aci~ences nem as previsões de descomicionamento e muito menos 

a E .>fL,'-u do rr.dnejo do lixo radioativo produzido. 

Emr'Jra nao impliquem na desapropriação e 

inutilizacão de áreas tão extpnsas como as hidrelétricas, as 

c entra is nucleares, por medija de segurança, necessitam do 

estabelecimento de cinturões de proteção à sua volta. Primeiro 

tem-se uma "área de exclusão", na qual é absoluta a proibição 

de qualquer atividade agropecuária, industrial ou urbana, ou 

seja, permanece ela como uma reserva, sem uso econômico. 

Depois, tem-se áreas com atividades limitadas, com baixa 

" 
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30 
densidade de ocupaçao por atividades humanas. Como J a di to , 

essas areas nao sao muito extensas, mas o s prej~íz o s, a s 

c ons=qüênc ias, se estendeM muito além delas, na f Irma, j or 

e xemDl o , e'a des'\i 1l0r i zaçãe i lobi 1 iár ia e d a reduç ão do f J lX O 

turístico, promovido pelo alto temor criado entre a po pu l a ção . 

A presença de uma c entral nuclear, por ma1S segura 

que ela seja, e},lge todo '1m esquema de preparaçao r lra ac )es 

de e""lergê r - c ia, c )mo a evatuacao da área em casos de J.C ider : es . 
e a preparação para prestação, aos habitantes da reg1ao, dos 

primeiros socorros e de assistência emergencial. Mesmo q ue o 

propr ietár io da central ~: j a obrigado a arcar com -.oda ( ;sa 
'. 

respLnsab~lidade, sempre ~esLará ao municipio encar~0s c on,0 a 

melhoria dos 

disponibilidade 

niveis de 

de abrigos 

educacão da . 
provisórios . 

população e 

Além d isso, 

a 

a 

implantaçe'J da ('entral sEmpre acarretará uma sobrE 'argalas 

es trl.l t uras de SE::rv lÇOS da reg 1ao ( hos pi tais, e sco las, 1 azer , 

e tc.), que demandará mais investimentos. 

. . . 
munlc1plO 

t:' f ' ·~n 1m, 

e o 

como 

estado que 

j ustifica 

abrigarem 

o ilustre 

uma c entral 

\uto r, o 

nuc l ear, 

submeter-se-ão a um sacrificio que poderá ser sem .:etorn .J e 

devem por isso serem ressarcidos. 

Ao ser aprec iadG nU. Comissão de Minas e t..lergia, o 

projeto recebeu emendas. Algumas delas, ao nosso ver, 

pertinentes, enquanto que outras, nem tanto. 

A prim~ira das emendas se refere ao percentual de 

compensacao, que foi reduz ido de 6 % para 1 ~ , c om o q ue nao 

co nc o rdamos, retendo a primeira c ifra de 6 %. O r1SCO, r eal o u 

psicológic J , q UE tais in ta'.ac6es trazem às popul ç6es 
• 

rue 

1 hes sao v i z inhas é mui to e levado, c om probabi 1 idade de s er 

irreversivel. Existe, além do ma1S, outros inconvenientes, 

como a geração de res iduos, que necess i tam ser transportados 

lc-::ais om riscos no t:>:"ansport P . Há a 



desvalorização imobiliária, o s i mpact o s da etapa de obras, so 

para lembrar alguns e xempl o s. 

Um outro a specto q ue j ulgamos importante deixar 

cl aro no projeto é q uanto a co nc e i tuaç ão da c ompensaçao 

f inanceira de que ele trata. Ela não d ispens a o proprietário 

d a c entral nuclear de i ndenizar e de r ec uperar o s danos 

ambientais decorrentes de s ua a tividade e de eve ntuais 
acidentes que nela ocorram. Ela nao o desobriga, enfim, de 

atender a todos os requisitos da leg i slação de meio ambiente, 

de segurança e de saúde pública, a lém dos a s pectos envolvidos 

no descomicionamento das i nstalacões, no f ina l da vida útil da 
> 

c entral. 
A definição da á rea d e i nf l uencia a ser considerada 

para e feito de participação de munic i pios e e s tados vizinhos à 

central nuclear é outro aspecto que também julgamos 

convenien te ressal tar, remetendo-a para o Es tudo de Impacto 

Ambi e ntal, necessário para o licenc i amento d a implantação e da 

o peraçao da central. 

Também o art. 3 º nos pareceu pouco claro, p01S e le 

repete na i ntegra o conceito aplicado para a compensaçao d a 

geraçao d e e nergla hidrelétrica, e m um c ontexto de ~ar i fas 

nacionalmente equalizadas. Opinamos por simplificá-lo, fazendo 

a compensacão incidir sobre os valores f i nanceiros constaptes 
> 

das faturas d e energia elétrica vendida pela central nuclear, 

excluidos o s impostos e os e mpréstimos 

contemplando deducões devidas a subvencões 

compulsórios, nao 

d o Tesouro Nacional 
> > 

q ue d isto rcam a dimensão real dos efeito s e danos ao sitio . 
Tendo e m v ista nosso s argume ntos e observaçõe s , 

vo tamos pe la aprovação do Projeto de Le i nº 1.727, de 1991, na 

torma a provada pela Comissão de Mi nas e Energia, c om as 

e mendas a nexas, formula~as por e ste Relator . 

Sala da Comissão, em / ) de /.J G o J I-v 
li 

/ h 
Depu1a9° Y~ÍGUEL 

Relator 

de 1993. 
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32 
EMENDA NQ 1 

Inclua-se no art. lº o s §§ l º e 2º s eguintes: 

" § lº A compensação financeir a d e que trata o caput 

deste artigo refere-se apenas à localização das centrais 

nucleares, nao desobrigando seus proprietários de indenizarem 

pelos danos c ausados ao meio ambiente e ao patrimônio público 

e privado, 

centrais, 

decorrentes da implantação e operaçao dessas 

radioativos e c ustos de 
de seus dejetos 

desc o micionamento das instalacões ao final da sua vida útil. 
> 

§ 2º O pagamento d a c ompensaçao financeira nao 

de s obrigará, parcial o u totalmente, o s proprietários d as 

centrais' nucleares do c umprimento d a legislação ambiental, de 

segurança e de saúde pública, b em como de reparar os danos 

causados ao meio ambiente ". 

será d e 

Sala da Comis são, em J) de .(] (, ,") J .f--.v 

Deputad f$DNE ~~L­
Relator 

EMENDA NQ 2 

Dê-se ao art. 212 a seguinte redação: 

de 1993. 

"Art. 2 Q A compensação pela geraçao nucleoelétr ica 

6% (seis por cento) sobre o valor da energ~a 

produzida, a ser paga pelos concessionár i os de serv~çoS de 

energia elétrica aos estados, Distrito Federal e municípios em 



CUJ OS territórios se localizarem i nstalações nucleares 

destinadas a produção de energia elétrica, ou que se situem em 

area para a qual esteja prevista a repercussao dos rl.SCOS 

decorrentes de acidentes nessas instalacões, sem efeito sobre 
> 

outros danos referentes a manipulação e transporte de dejetos 

radioativos e custos de descomicionamento. 

Sala da Comissão, em J) de l) 6 () \ P de 1993. 

Deputado 
Re ator 

EMENDA Nº 3 

Dê-se ao caput do art. 3º a seguinte redação, 

suprimindo-se o seu parágrafo único: 

• 

"Art. 3º O percentual de que trata o art. 2 º será 

aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

das faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluidos os 

tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvenções 

do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em J) de ;J G OS 0 

Deputado NEY 
ator 

de 1993. 
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EMENDA N2 4 

Dê-se ao art. 4Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4Q A distribuição mensal da compensaçao 

financeira será feita da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) ao município onde a 

c entral nuclear estiver localizada; 

II 20 % (vinte por cento) aos municípios 

limítrofes do município onde a central nuclear estiver 

localizada; 

111 - 10% (dez por cento) ao órgão estadual ou do 

Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área 

onde estiver localizada a central nuclear; 

IV - 10% ( dez por cento) ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

v 9 % (nove por cento) à Comissão Nac ional de 

Energia Nuclear - CNEN; e 

• 

VI - 1% ( um por cento) ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

-- - -'-- -_._- --_. __ .. - _ .. 

• 



1 O ,. - Na di str i buü 3.0 mensal i a c o .npens ãcao 

f i nanCel.ra , o Distr i t o Federal receberá o mont an t e 

co rre spo nd ente às p arcel a d e e stad o e munic í pio; 

§ 2º As c otas . d est i. lac l S aos e~ cados, Dist rito 

Federal l:: mu n ic í pio s s erao e mpregadas em o bras e a ç ões de 

infra-estrutura e d esenvo l viment o sócio-ec onômico; 

§ 3 º As c otas d estinadas a o órgão e stadu3 1 ge s tor 

do me 1. 0 d mb iente na r eg1.ao d a c entral nuclear s erao 

empregadas n a p reserv a ç ao e recuperaçao d a q ua lida d e 

a. bientL 1 da r eg1.ao, b em c omo no aperfei çOamento e 

manutencão da e strutura t écnica, institucional e logíst ica 

dn ó rgã0; 

§ 4 Q As cotas destinauas ao IBAMA 3erao empregadas 

no aperfeiçoamento d e sua e strutura técnica e d e 

fiscaliz a c ã o a mbiental-
> , 

§ 5º As cotas destinada_o à CNEN ~ erao ~ illpregadas 

nu aper ieiçoamento das normas de segurança das i nsta l ac õ es , 

nucleoelé tr ic as e na melhoria das condições de s egurança 

d s ins 3.lações e xistentes; 

§ 9º As cotas destinadas ao DNAEE serao e mpregadas 

no aperfeiçoamento d as normas que regem o s s ervl.ços d e 

g ração ie energia elétrica atraVÉ3 d e cent~ais nu :leare s e 

na fiscaliz a ç ão dos mesmos " . 

Sala da Comissão, em J) de ;J C; (7~ 1.-:, 

/ IM/ I 1;1.,-v \ - - . 
Deputadot'~jDNE~D~~L 

Relator 

d e 19 93. 
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36 
~PARECER DA COMISSÃO 

-----
• 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
MinorIas, em reunIao ordlnarla ~eallzada hOJe, aprovou, \lnanlme­
mente o Projeto de Lei n 2 1.72 ~- A/91, com emendas, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Estiveram presentes c s Senhores Deputa 10s Mar-:o Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Lúcia 
Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, ArolJo Goe~, fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado, Sidiley de Ml.guel, 
Valdir Collatto, Rita Camata, Sarney Filho , Eli_as Mur é\d, José 
Fortunati, Benedita da Silva e Benedito Domingos. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

,-, 
./ - .- --, .-----,-

/. // ' / I 

_~ '-:::-- ;') {-;. (... L- (-~ - ,-
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

I 

~-, / 
Deputado Y DE MIGUEL 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 1 - CDCMAM 

Inclua-se no art. 1 º o s §§ 1 º e 2 º seguil1tes: 

.. S 1 g A compesaçao f' inanceira de que trata o caput 
deste artigo refere-se apenas à localização das centrais nu~lea­
res, não desobrigando seus proprietários de indenizarem pelos 
danos causados ao meio ambiente e ao património r:: 'lblico ' ;:: ~l.va­
do, decorrentes da implantação ' e operação d essas c entrais, de 
seus dejetos raioativos e custos de descomicionam~nto da~ ilsta­
lações ao final de sua vida útiY. 

" 

• 
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1" 1 :CJ , l a c ompensacao financ e ira nao 
'J' ·1'.a1me/ll,e , 'J ? prop rit=t ci r iGs das \... en""cais 

l .. '_.J ('a L-::Cjls 1ac do ambie ntal, e segurança e 
" co (,o de repardr os da nos causados a o melO 

"1,1. <. "',F. ,'rn 18 de ago s to d e 1993. 

- - -----; '- -
,.­- - ( , - -

L' ~ ,. j , c~ 
, ... i l _ l l1. -' : :ARCO F ENAFO RT E 

?rc::s lliente 

~I'~ DE IGJ.r:-t ~ 
l~clator 

f "!l.: 'D \.5 ADOTADAS 

Ij; i'jQ "2 - CDCMAM 

I )~ a seguinte redação: 

, .urt. .... r,' ;3,0 pela geraç ao nuc leoelétr ica será 
,''" (; ',V ':;C"1:o2 o valor da energia p r oduzida, a ser 

',',-' I.':' ·',c.l': .1.0:':; d.';' serv l ç os de energia elétrica aos 
'1." ".',',' •• d.l l'lunicipios Am c u j o s t erri t60rios se 

l 1 

, ; 
I. 

, : 
; , , 
, . 

1 

I 

) 
I _ , 

n' clsares des tinadas à produção de ener­
'0 _~~uem em área para a qual esteja 
c~; rú,cos d ecorrentes de acidentes nessas 

,~ h·,·(~ ollt. ras danos re fe r entes a manipu­
~ .. <: '~0~' :cadioativos e custos de descomis-

• 
.l •. Cl" 18 de agosto de 1993 . 
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38 
EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA NQ J - CDCMAM 

Dê-se ao caput do art. 
suprimindo-se o seu parágrafo único: 

a seguinte redação, 

"Art. 3 12 O percentual d e que trata o art. 212 s erá 
aplicado aos valores de venda da energia elétrica c onstantes das 
faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluido s os 
tributos e empréstimos compulsórios, c omputando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes Jo setor elé trico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

~
-J ~ r--y-,---; " 
/ / ~ C-k 

_ í---:) ~ b --
Deputado ~~RCO PENAFORTE 

Presidente 

n 
Deputado sroU;:f DE MI 

Relator 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA NQ 4 - CDCMAM 

y--, 
EL 

Dê-se ao art. 412 do Projeto a seguinte redaç ão: 

"Art. 4 12 A dis tr ibulçao mensal da compensaçao 
finance ira será feita da seguinte forma: 

I 50% (cinquenta por c ento) ao municipio onde a 
central nuclear estiver localizada; 

11 - 20% (vinte por cento) aos municípios limítrofes do 
municipio onde a central nuclear estiver localizado; 

111 10% (dez por cento) ao órgão es tadual o u do 
Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área o nde 
estiver localizada a central nuclear; 

IV - 10% (dez por cento) ao Instituto Brasileiro de 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovávei s - IBAMA o u ao 
órgão federal de meio ambiente que o sucecer; 



v - 9% (nove por c ento) a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% (um porce~to) ao Departamento Nacional e Aguas 
e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ l Q Na distribuição mensal d a c ompensaçao financeira, 
o Distrito Federal receberá o montante co rrespondente às parcelas 
de estado e município; 

§ 2Q As cotas destinadas aos Es tados, Distrito Federal 
e Municípios serão empregadas e m o bras e açoes de infra-estrutura 
e desenvolvimento sócio-econômico; 

§ 3 Q As cotas destinadas ao órgão estadual gestor do 
mel.O ambiente na região da central nuclear serão empregadas na 
preservação e recuperação da qualidade ambiental da região, bem 
como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura técnica insti­
tucional e logística do ó rgão; 

§ 4Q - As cotas destinadas ao IBAMA serao empregadas no 
aperfeiçoamento de sua e strutura técnica e de fiscalizacão 
ambiental; 

, 

§ SQ As c otas destinadas a CNEN serão empregadas no 
aperfeiçoamento das normas de segurança d as in s talações nucleoe­
létricas e na melhoria das condições de s egurança das instalações 
existentes; 

§ 6Q As cotas destinadas ao DNAEE serao empregadas no 
aperfeiçoamento das normas que regem os s erv iças de geração de 
energia elétrica através de centrais nucleare s e na fiscalização 
dos mesmos". 

Sala da Comissão, em 18 de agosto d e 1993. 

t:<~) 2-;2-U,,--'_ 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

• 

Deputado DE 
r 

j 
j 
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40 

PROJETO DE LEI NQ 1.727- 8, DE 1991 

(texto final) 

Institui, para os Estado, Distrito 
Federal e Municipios, . compensação 
financeira pela geraç~o de e nergia 
elétrica em centrais nucleares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

centrais 
Distrito 
aplicada 

Art. lQ A geraçao de energia elétrica em 
nucleares ensejará compensação financeira aos Estados, 
Federal e Munic ípios, a ser calculada, distr ibuida e 

na forma da presente lei. 

'. 
§ 1º A compesação financeira de que trata o 

caput deste artigo refere-se apenas à localização das c entrais 
nucleares, não desobrigando seus proprietários de indenizarem 
pelos danos causados ao meio ambiente e ao patrimõnio público e 
privado, decorrentes da implantação e operação des sas centrais, 
de seus dejetos raioativos e custos d e d escomicionamento das 
instalações ao final de sua vida útil. 

§ 2 º O pagamento da compensação f inance ira 
não desobrigará, parcial o u totalmente, o s proprietários d as 
centrais nucleares do cumprimento da legislação ambiental, e 
segurança e de saúde pública, bem como de reparar os danos 
causados ao meio ambiente. 

Art. 2 Q A compensação pela geraçao 
nucleoelétrica será de 6% (seis por cento) sobre o valor da 
energia produzida, a ser paga pelos concessionários de serviços 
de energia elétrica aos Estados, Distrito Federal e Municipios em 
cujos territóorios se localizarem instalações nucleares destina­
das à produção de energia elétrica, ou que se situem em área para 
a qual esteja prevista a repercussão dos riscos decorrentes de 
acidentp.s nessas instalações, sem efeito sobre outras danos 
referentes a manipulação e transporte de dejetos radioativos e 
custos de descomicionamento. 

Art. 3 Q O percentual de que trata o art. 2 Q 

será aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 
das faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluídos os 
tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido. 

Art. 4g A distribuição mensal da compensação 
financeira será feita da seguinte forma: 

I 50% (cinquenta por cento) ao município 
onde a central nuclear estiver localizada: 



II 20% (vinte por c ento) aos municípios 
limítrofes do município onde a central nuclear estiver localiza­
do; 

III - 10% (dez por c ento) 
ou do Distrito Federal responsável pela gestão 
onde estiver localizada a central nuclear; 

ao órgão estadual 
ambiental da área 

IV - 10% (dez por cento) ao Instituto Brasi­
leiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

v - 9 % (nove por c ento) à Comissão Nac ional 
de Energia Nuclear - CNEN; e 

VI 1% (um por c ento) ao Departamento 
Nacional e Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

financeira, 
às parcelas 

§ 
o Distrito 
de estado 

1 2 Na distribuição mensal da compensacão 
Federal receberá o montante correspondente 

e municipio; 

§ 22 As cotas des t inadas aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios serão empregadas em obras e açoes 
de infra-estrutura e desenvolvimento sócio-econômico; 

§ 31:1 As cotas destinadas ao órgão estadual 
gestor do meio ambiente na reg1ao da central nuclear serão 
empregadas na preservação e recuperação da qualidade ambiental da 
região, bem como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura 
técnica institucional e logística do ó rgão; 

§ 412 As 
empregadas no aperfeiçoamento 
fiscalizaç ão ambiental; 

cotas destinadas ao IBAMA 
de sua estrutura técnica 

serao 
e de 

§ SI:I As cotas destinadas a CNEN serão empre­
gadas no aperfeiçoamento das normas de segurança das instalações 
nucleoelétricas e na melhoria d as c ondições de segurança das 
instalações existentes; 

§ 61:1 As c otas destinadas ao DNAEE serao 
empregadas no aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de 
geração de energia elétrica através de centrais nucleares e na 
fiscaliz ação dos mesmos. 

Art. ~2 O pagamento da compensação financeira 
prevista nesta lei será efetuado, mensalmente, diretamente aos 
Estados , ao Distrito Federal, aos Munic ípios e aos órgãos da 
administração direta da União, ·até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos recursos 
em pagamento de dividas e no quadro permanente de pessoal. 
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Parágrafo unl.CO - O náo c umprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo implicará no pagamento de 
juros c alculados pela Taxa Re ferenc ia 1 Diár ia TRD, dev idos 
desde o vencimento até o efetivo pagamento, a crescido d e multa de 
10% (dez por cento) aplicável sobre o montante fi nal apurado. 

Art. 6 Q O Departamento Nac ional d e Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE adotará providências no sentido d e que, 
na aplicação desta lei, não sejam afe tadas us contas d e co nsumo 
mensal equivalente ao valor d e até 30 kwh , i nclusive, q uer o 
fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de 
estimativa. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamen tará e sta 
lei no prazo de 90 ( noventa) di as, c ontados da d as de sua publi­
caça0. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 8 Q Esta lei entra e m vigor na data de 

Art. 9 Q Revogam-se as di sposições em contrá-

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 19 93. 

- . ,/ 

/ , /' / I 

- - - . - I "'--

Deputado MARC O PENAFORTE 
Presidente 

( 

Deputad~DNEY E ~~ 
Relator 

COMIssAo DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1.727-B391 

ANoS termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da eamare dos Deputados. alterado pelo art. 1 2 , 

I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeI 

• • 



ture - e divulgação na Ordem do Die das Comissões - de prazo 
pere apresentação de emendas, a partir de 17 /09 /93 por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sale da Comissão, e~ 24 de setembro de 1993. 

LUIZ HENRIO C. DE AZEVEDO ,. . 
Secretar o 

• 

, _,... '.~/"'~' ~ >-(... ~ '-' _ ••• ~ v ... ,. , ' ( I~. _ r / - L . • J'"" , ~ 1_ - r .... ~ 

ca1ISSÃO DE ~S'I'I'lUIÇÃO E JUSI'IÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORIO 
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o projeto de lei em exame pretende determinar o pagamen 

to de compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
• 

Municípios que abrigarem, em seus territórios, centrais nuclea-

res para produção de energia elétrica. 

Segundo o projeto, a compensação será de 6%(seis por 

cento) sobre o valor da energia produzida, devendo ser paga pelos 

concessionários de serviços de energia elétrica aos Estados, Dis 

trito Federal e Municípios que abrigarem centrais nucleares ou 

áreas para as auais esteja prevista a evacuação de população em 

casos de acidentes. Parte deste pagamento será entregue, também, 

a órgãos da União ligados à área de meio ambiente e energia nu­

clear. 

o projeto, encaminhado inicialmente ~\ \Yl -a 

Comissão de Minas e Energia, foi aprovado naquele órgão técnic o 

com duas emendas, que reduziram o percentual originalmente p ro-

posto para 1% e alteraram a distribuição de recursos entre os 

entes beneficiários. 



• 
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Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias, órgão igualmente competente para pronunciar-se sobre 

o mérito, houve discordância em relação ao percentual proposto 

pela Comissão de Minas e Energia, tendo sido o projeto aprovado 

com mais quatro emendas, dentre elas a de n9 02, alterando 

novamente para 6% o percentual devido corno compensação financei-

ra. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação cabe, apenas, examinar a proposição Quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimental idade e 

técnica legislativa empregada, nos termos regimentais. 

t: o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

o projeto e as emendas apresentadas em ambas as 

Comissões de mérito atendem aos requisitos constitucionais rela-

tivos à competência legislativa da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa parlamentar, 

nos termos dos arts. 22, IV; 48 e 61, todos da Constituição 

Federal. 

Não há, de outra parte, confitos materiais 

entre os dispositivos constitucionais vigentes ~a proposiçao 

e respectivas emendas aprovadas. 

Embora a Càrta Magna de 1988 só assegure, 

como norma constitucional, a compensaçao financeira aos 



Estados e Municípios pela exploração de recursos hidricos, 

não me parece existir qualquer impedimento a que o Congresso 

Nacional, no exercício de sua competência legislativa 

ordinária, institua igual garantia com relação à geração de 

energla elétrica em centrais nucleares. 

A técnica legislativa é adequada,não haven 

do reparos a serem feitos à redação. 

Isto posto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de Lei 

n9 1.727, de 1991 e das Emendas oferecidas pelas Comissões 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de 

Minas e Energia. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1993 

Deputad 

,t/ i PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

(
' '- f -r. , ' 

l \ ; ' - ~ 

~ 

Re-
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 1.727-8/91, das Emendas da Comis 

são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e das 

Emendas da Comissão de Minas e Energia, nos termos do pare­
cer do Relator. 
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• 

Esti ver.am, presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presi de nte , J osé Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes , J oão Natal, José Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rolle mberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos , Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Ey mae l, Nes t or Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MUll er , Helvécio Castello, Luiz 
Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domin gos, João de Deus Antunes, 
Augusto Farias, Irani Barbos a , Chi co Ama r al, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliv e i ra, Jofran Frejat, José 
Falcão, MaurIcio Calixto, Fe r nando Carrion, Maria Laura, 
Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, J air Bolson ro, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 novembro de 1993 

~-
• 

Centro Gráfico do S'enado Federal - Bra.sília - DF 
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CÁM / d ,A D OS DEPUTADOS 
SEOAo DE SINOPSE 

" PROJETO DE LEI N,o 1.727 de 19 91 

E M E N TA _ Institui,. para _ os . Estados, Dis~ri to Federal e Municípios, compensação fi-
nanceira pela ge raçao de e ne r g l a eletrlca em centralS nucleares. 

A N o A M E N T o 
r:::==~~~-=i __ o ~-

COMI ?,SÕ ES 
PODE H T LI. fJi I I'JATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res.17/89) 

29.08 . 91 

PLENARIO 

Fala o autor , apr esentando o projeto. 

DCN 30.08.91, pág. 15455, co1. 02. 

A U T O R 

--~_._._- - --------

PAULO PORTUGAL 

(PDT-RJ) 

Sa nc ionado ou promu lgado 

Publicado no Diá rio Ofi cial de 

Vetado 

MESA Razões do ve to-pub lica da s no 

11.11.91 

24.10.91 

24.10 . 91 

31.10. 91 

DeSpacho: As Comissões de Minas e r.nergia ; e de Constituição e Justiça e dd-----~- -

Redação (ART. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imp rimir. 

DCN 12.11.91, pago 22654, col. 01. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao r e lator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA. 

OC N .. ,i<3 ! J 0.) 9) . . pá~.';}1I2.(3.0_._col. ... .Q .~ .. _. __ 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentação de emendas: 24 a 29.10.91 

DQN .'J.IJ 'J(L} !3L. pág . .2 O. t:I~_col. oi._~. 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ... 

COI 20 48.00188 
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AN DA MENT O 
{ 

11. 05 . 9 2 

13 .0 5 . 9 2 

zo. os . n 

OR. 0 7 . 9 2 

28 .10. 9 2 

14 .1 2 . 92 

14.12.92 

I L. OR . 93 

• " 

PL. 1.727 / 91 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Parece r favoráve l do r e l a t or , De p . JOSÉ CARLOS ALELUIA , c om e me ndas. 

r erl ~ (. ! 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Parec e r favo ráve l do r e l a t o r , Dep. JOSÉ CARLOS ALELUIA , com e mendas. Concedida vista a o !Je p . Ml,RCOS LIMA . 

OCNaS J~9.2, pág.JLJ 563, colo O L 
CO~II SS~O DE MI NAS E ENE RGI A 
O De p. MA RCOS LI ~ IA , que pedira v i s t a , devolve o proj e to, npr ese nt a nd o vot o em sepa r ado , com duas eme nda s . 

f1 2[j . , 

MESA 
De f e rido Ofício nSl TP 61 /92 , da CDCMAM, solicitando audiênc ia para e s te projeto. 

I) '" oq ' Oi '92 , r :': l. 160Jb c ol. O I 

l( 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Apro vado unanimeme nte o pare cer favorável do relator, Dep . JOS~ CARLOS ALELUIA , com 02 e me ndas . 
( PL. 1. 727 - A/9 1 ) 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTEEMIONORIAS (SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO) 

Praz o para apresentação de e me ndas ao substitutivo : de 07 a 11.12.92. 

IJCNO!(J-ª-.I12" pág.,2S7.6a "to D2J 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas e me ndas ao substitutivo . 

COm SS AJ DE DEFE SA DO CONSUMIDO~, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Pil r ece r fn vor5ve l do r e l a t or, Dep. SID NEY DE MIGUEL, com eme nda s . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL . Se ção de Si nopse PL 1 . 727/91 PROJETO NQ Continuação Fol.02 

I\NDI\MENI O 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

18.08. 93 V Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. SIDNEY DE MIGUEL nos termos da Comissão d e Minas e 

f Energia , com emenda s . 

14 . 09 . 93 

14 . 09 . 93 

24 . 09 . 93 

21.10.93 

11.11. 93 

I 

COI 3 21010418 (MAI/93) 

(PL . N9 1. 727 - B/92 ) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r elator, Dep . S~RGIO CURY. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apre s entação d e e me ndas: 17 a 23.09.93 

O cNJ.~_ ... I .. í?0...J .. tJ:;. pág.J.~b.~fJ. ...... CO'. =O'L ......... . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emenda s . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Red i stribuido ao r e lator, Dep. MESSIAS GÓIS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂOEJUSTIÇ~ E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente ' o parece r do relator, Dep . MESSIAS GÓIS, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica l egis lativa deste , das emendas apresentadas p e la Comissão de De fesa do Con sumidor , Ileio Ambiente 

e Minorias e das emendas apresentadas p e la Comissão de Minas e Energia. 

DCNJ4J05..fü'1 .. pág . .-±1.Q&:eof. ... O:Jd __ 

VIDE VERSO . ........ .. .. . . . . 
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CÃl\lJ\RJ\ DOS IJEf'Ul ADOS 
PROJE10 Nº 1.727/91 ContillUaç ão 

1= =====--=--=- = =========-=============_=_=--=_..c::::::;-==-== __ = _='c-.'_==-==--=--= __ -' =,' -- ---- - -.-:-- -=---==-=-=- -
fl l Jf1M ,lI - r,l I () 

30 .11. 93 

13,12.93 

02.02.94 

CDI 3.' 1 0 1 n,lI R (' ,1" 1 /91) 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Minas e Energia, pela aprovaçao com e me n 

das e voto em separado do Dep. Marcos Lima; da Comissão de Defesa do Consumidor , Meio Ambi e nte e 

Minorias (Audiência), pela aprovação com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das Emendas da Cams 

são d e Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e das Emendas da Comissão de Minas e Ener­

gia. 

(PL. N9 1.727-C/ 91) 

~1 E SA 

Prazo de 05 sessoes para apresentacão de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 13.12.93 a 07. . 0L . 94 

MESA 

OF.SGM-P/084/94, a CCJR, encaminhando este projeto para que seja e l aborada a Redação Final , nos 

termos do art. 58, § 49 e art . 24 , II, do RI . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIl\IENTO 

Senhor Presidente 

Req ueremos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo ISS, do Regimento Interno, urgência "urgentíssima" para a 
tramitação do Projeto de Lei nU 1.727-C/91, do Deputado Paulo 
Portugal, que institui, para os Estados, DF e wlunicípios, compensação 
financeira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1995 

0-- "-r--- ~-~~ 
Líder do BLOCO ( 

Líder do PDT 

Líder do P 'do B 

Lúie' 
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Líder do PV Líder do PSL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário ao substitutivo . aprovado pela Comissão de Minas e 

Energia ao Proieto de Lei n° 1.1727-C, de 1991 

Autor: Dep. Paulo Portugal 

Ementa : Institui, para os Estados, distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pela geração de energia elétrica em 

centrais nucleares. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° do referido projeto a seguinte redação : 
r i 

11 Art. 2°. A compensação pela geração nucleoelétrica será de 4,5% (quatro . , 

e meio por cento) sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga 

pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios em cujos territórios se localizem instalações 

nucleares destinadas à produção de energia elétrica , ou que se situem 

em área para a qual esteja prevista a evacuação de população por 

ocasião de emergência decorrente de acidente nas instalações 

nucleoelétricas, além dos órgãos públicos da administração 

descentralizada da União, conforme dispõe o art. 4 0
•

N 

Plenário da Câmara dos Deputados, 06 de dezembro de 1995 
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c A M A R A O O S O E PUTA O O S 

\ 

EMENDA N° ,DE 1995 

Ao Projeto de Lei n° 1. 727-C, de 1991 

Inclua-se onde couber um artigo com a seguinte redação: 

/ 

f 

"Art. 15% (quinze por cento) do que couber ao Estado onde 
a central estiver localizada será distribuído ao Município, não participante da 
compensação financeira, desde que nele esteja localizada indústria produtora de elemento 
combustível utilizado pela central nuclear." 

JUSTIFICATIVA 

Pode ocorrer que um município no qual não se localize a central, ou 
dele não seja limítrofe. possua, entretanto, indústria produtora de elemento combustível utilizado 
pela central, justifIcando-se assim a sua inclusão dentre os participantes da compensação 
financeira. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessõcs. em 
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1) Aprovadas as emendas n9s 1 e 2 da Comissão de Minas e Ener-

gla: 

n9 1 - dá nova redação ao art . 2° · . , 

n9 2 - dá nova redação ao art . 49 . 

Conseqüência : prejudicadas as seguintes emendas : 

- n9 2 da Comissão Defesa do Consumidor - dá nova redação 

ao art. 29; 

- n9 4 da Comissão Defesa do Consumidor - dá nova redação 

ao art. 49; 

- n9 2 de Plenário - dá nova redação ao art. 29 (4,5 %) 

2) Aprovadas também as emendas n9s 1 e 3 da Comissão de Defesa 

do Consumidor : 

n9 1 - inclui §§ 19 e 29 no art . 19 

n9 3 - nova redação ao art . 39. 

3) Aprovada também a emenda n9 1 de Plenário 

- acrescenta artigo ao projeto . 
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" PROJETO DE LEI ' N.· 1. 72 7 de 19 91 

EMENTA Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, compensaçao fi-
nanceira pela geração de · energia elétrica em centrais nucleares. 

A N o A M E N T o 

COMISS ES 
POD E R TL r. MINATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

29.08.91 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.08.91, p&g. 15455, co1. 02. 

MESA 

. '. .. 

A U T O R 

PAULO PORTUGAL 

(PbT-RJ) 

" 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 

Despacho: As Comissões de Minas e 

Redação (ART. 54) - Art. 24, lI. 

energia; e de Constituição e Justiça e dd-- - - --------------- -

11.1491 

24.10.91 

24.10.91 

31.10.91 

PLE~RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 12.11.91, pago 22654, co1. 01. 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA. 
OCN __ jj,~ I .4.0---'.9..\ _____ . pág.~~_~G _cot __ =O=:J:,_ 

COMISsAo DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentação de emendas: 24 a 29.10.91 

P-CNAI...&J!J1... pãg. 20 .. J,?(, ,c~I." , IJ1s , r" 
COMISsAo DE MINAS E ENERGIA 

Não foram apresentadas emendas. 
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VIDE VERSO ... 
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------------- -------- -
_ ___ o. _ ___ _ 

PL. 1. 72 7 / 91 

COMISSÂO DE MINAS E ENERGIA 

Parecer favorável do relator, Dep. JOst CARLOS ALELUIA, com emendas. 
t' 

OCN .. _ ..... ./ ..... ) ....... ' pág ...... ....... .. col .... _ ... _ .... __ 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

13.05.92 Parecer favorável do relator, Dep. JOst CARLOS ALELUIA, com emendas. Concedida vista ao De p. MARCOS LIMA. 

20.05.92 

. 28.10.92 

14.12.92 
, . 

14.12.92 

ocNs?2S I é f.i2.. pág. JLl5 bj. ceL O L 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
O Dep. MARCOS LIMA, que pedira vista, devolve o projeto, apr es entando vo to em separado , com duas 

DCN ......... .J ......... .. 1 ..........• pág ... _ ... _ ......... col .......... __ 
MESA 

Deferido Ofício n~ TP 61/92, da CDCMAM, solicitando audiência para este projeto. 

COMIssAO DE MINAS E ENERGIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorãvel do relator , Dep. JOS~ CARLOS 
CPL. 1. 727-A/91) 

ALELUIA, com 02 emendas . 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 'EMIONORIAS (SOMENTE MEMBROS DA COMISSÂO) 

·=Prazo para àpr'esentaç'ão" 'de emendas ao substi tuti vo: de 07 a 11.12.92. 

oCNQ!LJJ2J1.L . pág.2S9ba ett. 0 2, , . ~ . , ' , 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE DEFESA M CONSUMrM~. ~I~ 'AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relator. Dep. SIDNEY DE MIGUEL, com emendas. 
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::" ~~~ARA DOS ~EP~~!;:S 
" ,o~",. .. ' '. 

. .' i~hif." \~'" .1 • ~ •.. ~'fS:. l ~I 
; CEl - SeçAo de Sinopse . 

t~!" 

, : Continuação Fol.02 

, "'ANDAMENTO 
: . 

COMIssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

!, 18.08.93 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. SIDNEY DE MIGUEL nos termos da ~omissão de Minas e 
I 

, t 

.~ .' 
", f" ~ , 

,h 

'}1 • Energia, , com emendas. 
r. 

; (PL. N9 1 ~ 727-B/92) r • -:)"" '. ~ . .' 
~ 

P M I. "li :,.' ,(! • l· '\ 
, . _ " .. I, ! '" • lj'.' 

'\ ,~f. 1.~7.I ~." J. ~ ',4~ ~h,., '" • " .,' . " ~ 
~ " ·r·",:;, .• ,·. . ""','fr.:,:, .,' )o,, :';t' t . ,. \ j 

, . " "-": ~ -' .' , ... ~v ..... 1' .... ! '"1):, ,1 
,. ~ COMISSAO"DE'· CONSTITUIÇAo <E ' JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

1 ~ .. 09.9:,.: ,.(.::·Distribuido .,-ao relator, Dep. S~RGIO CURY. 

14.09.93 
, . 

24.09.93 

-, 
} , '~. 

'lo. ,;,. ,I,,,, qJ-'Iu- '.'1!; ~ " ~ t: .. 4'~"f4';r?;r ~.ijl·~~~~ lO( • .. ~f ~'" • • 
• ".'~ . ''ftJ. 1f>.~J't.· J'lttt ""~~ f ... r ., •.• " .. . , , 

. " ~,~ COMISsAO"DE"-CONSTITUICKo 

, .. to- l(, . 

E !:~U~TIÇA ,,~ . DE REDAÇAO 

,:,,:~;p'razô ' pcirâi apresentàcão de 'emendas: ' 17 a 23.09.93 

t ,. DCtY.b I~J q:J, pág...1~b6 • col'OÓI&gJ .. ,,_. __ 
.~ - J' '\ .., , i,r' 't • '. _~ !', ~ . - . 

1 't' "I $ Ir"' -

·,.t' COMISSAo·· DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO -. 

. 't Não foram apresentadas emendas. " . . , 
(! ,~ ,t ·t,· , ';,~ ~ 

.p' 
',\ . . ':";:l~COM~SSAO ~bÉ~CONSTlTUIÇio E JUSTlçÁ ;T~ 'Ô~ :REDAÇAO 

k;~ Redistribuidó "ao relator, Dep. MESSIAS GOlS. 
~1 .; . .~ 

:: 21.10.93 , ' 
, . 

.... r ,,, 

'. '. ;~. : Ir . _~ )".~ .""4- .... ',~ f"" •• ",. 
~ 4.. I 

'" , ,~.'·I.~ ~/·. ~'. :' " ,.~'_ ... j;':'.J .!'. '" 
.' . !";_',~' l • ..":,: .,~\Jt,i:. ,;;' ..... 1'~~·:!l ·'~~I\~t ~,"~.~?i: ;, ...... '1"\" " :~' . :t ,~ .. :-, _. ': .. . . . . . : 

t, . • ;JCOMISSAO ' DE ' CONST1TOIÇ1tO' 'E'( JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇAo 
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. ' l\próvado ,c \manimementec' o ' par~cer do. relator, Dep • . MESSIAS GOlS, pela constitucionalidade, juridicidade 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - SeçAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

30.11.93 

. ' 

, 
" 

. ' ,' ~~ \ . .~ 

1.727/91 

.. '~ " ., .. . 
" ".. . .1' . .".\. ,. .. . . . 

I, . '. ~~~~.plroNT6' :l'ARA,/A ··oIYrnr.r ~M- ·Dib. ";'. -

Continuação 

,. 
, '::~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Minas e Energia, pela aprovaçao com emen 

': das e voto em separado do Dep. Marcos Lima; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e . -
Minorias (Audiência), pela aprovação com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de , Ih l' f 

" ' .. ",< 

'.L • v'. Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das Emendas da Caris 

são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e das Emendas da Comissão de Minas e Ener-
". .' \ \ ~, ., 

• gia. 
,,: (PL. N9 1. 727-C/91 ) (prc~u ~TORD EM VIRTUDE DAs~wnAS,~ONP1ITANTES NA CME ) . 

- ~~~. pág.~3=!g~co'. q~ !" .. ' 
, lo ,--i, /; , , 

j • 

MESA 
i 

• 

13.12.93 Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 13.12.93 a 02.02.94 

" 

, , , 

02.02.94 
MESA " I 
OF.SGM-P/084/94, à CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redlç ão Final, nos 

-. 
termos do art. 58, § 49 e art. 24, rI, do RI.~ 

MESA 
30.05.95 ao Plenário, em virtude de emendas , 
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SEM REVISAo FINAL 

DTR 321 .03.060-5 (DEZ~) 

CÂMARA OOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor -

hqulgrl'o-

R.visor -

17h52min V' PRESIDENTE 
Hofl-

DANIEL 

CLÁUDIA Oltl 06I1219~ ./ 

o SR. PRESIDENTE (luis Eduardo) -Item 3. 
-:::::: 
:;:/ 

Projeto de lei nO 1.727-C, de 1991 (do Sr. Paulo Portugal). 

11712 l./ 

Discussão, em tumo único, do Projeto de lei nO 1.727 -B, de 1991, 

que institui para os Estados, Distrito Federal e Municlpios compensação financeira pela 

geração de energia elétrica em centrais nucleares; tendo pareceres: da Co~issão de 

Minas e Energia, pela aprovação com emendas e voto em separado do Sr. Marcos Lima 

(Relator: Sr. José Cartos Aleluia); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias (Audiência), pela aprovaÇlo com emendas (Relator: Sr. Sidney de 

Miguel); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e das emendas da Comissão de 

Minas e Energia (Relator: Sr. Messias G6e~) . 

Pág. 2 " Vi .... · PUNÁAIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - PRESIDENTE Horl- 11h52min / Quarto N'i 111/3 / 

Taqulgrlfo - DANIEL 

Revisor- CLÁUDIA Oltl 06I1219~ / 

S SR. PRESIDENTE (Lufs Eduardo) - Srs. Lfderes, há um 
:::: 

requerimento sobre a mesa, do Deputado Odelmo Leão, pedindo a retirada de pauta do 

projeto. Vou submetê-lo à votação. 

DTR 3.21 .03 .0e0.S (DEZ.JIW) 

Pág 3 
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CÂMARA OOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

17h~2mi n ../ 
Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

MilTON TEMER Hora -

DANIEL 

CLÁUDIA 0 111 0611~ ./ 

9 SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra . 
~ ;:::;-

O SR. MILTON TEMER (pT-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. 
~ 

Presidente, posso consultar o Llder Odelmo Leão sobre a razão pela qual pede a retirada 

de pauta desse projeto? É um projeto já discutido e o Deputado José Carlos Aleluia 1t 

operou toda a negociação posslvel. Qual a razão disso? 

slMari~ 

OTR 321 .03 .060-5 (OEZ~) 
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SEM REVISAO FINAL 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Luís Eduardo. 
Oridor -

Marina Rodrigues 
Taqu!grllo -

Cláudia 
Revisor -

17h54min 118/1 
Hora-

6112195 
o.tl 

o SR. PRESIDENTE (luis Eduardo) - .o Sr. Deputado Odelmo 

'-~D- ~~ _. 
Leão, há um requerimento de v.Exâ. ~ Como autor, certamente, há de estar 

presente. 

o SR. ODELMO LEÃO (pP-MG. Sem revisâo do orador.) - Sr. 
g 

Presidente. peço a retirad~~ 

DTR 3.21 .03 .0e0-S (DEZJIW) 

~. 

SIRAQUEL 

Pag , 
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EM I v SAO FINAL 
CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Robson Tuma 

Taqulgralo - Raquel 

Revisor- 9ítseP8 
~ L.Á v !)'\ a. 

ordem. 

palavra . 

Hora - 17h56min . ./ Ouarto N'1 119/1 ~ 

o.ta - 06112195 ~ 

o SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, peço a palavra pela --
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V.Exa . a 
~ ;:;-

O SR. ROBSON TUMA (pSL-SP. Sem revisão do orador.) -
~ -

Sr. Presidente, gostaria de registrar em~ que votei -sim- na úttima votaçao. 

o SR. JURANDYR PAIXÃO (PMDB-SP. Sem revisão do 

~~ ) 
orador.) - Sr. Presidente, gostaria ~ de registrar que na votaçao anlenor votei 

"sim-o 

Pág . 1 " V\A • P\..EHÁRIO 



SEM REVISAO FINAL 
A DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor - Antônio cartos Pannunzio 

Taqulgr.fo - Raquel 

Revisor- 9íl .. ,a 
~L-A ...Jrrp 

Hor. - 17h56min.~ Qu.r1o ,.,v 119/2 /' 

Data- 06112/95 ,/ 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a palavra ao 
c:.:;; 

:;..--

Deputado AntOnio Carlos Pannunzio. 

o SR. ANTÓNIO CARLOS PANNUNZIO (pSDB-SP. Sem revisão 
~ 

;;..-' 

"-

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quero, com a devida venia da minha 
I • 

cil~ 
bancada, apresentar algumas considerações com relação ao Projeto de Lei nO 1727-C, 

que trata da compensaçao financeira para Munlclplos que tiverem geração de energia 

~-&~ 
~ . em seu território. 

~ Qfdem 

~ t0llandO um pouco na história, lembraria que o ~nstituinte ~988 ,tinha em 

rJ..jf) 

mente a compensação ftnanceira)k;( Municlpios em função de energia por hidrelétrica . 

tm\ :1.21.03.0450-5 (DEZIi3) 

Posteriormente isso veio acontecer em legislaçao estabelecida por esta Casa , em 1989. 

Por quê? Porque as hidrelétricas, em alguns casos, retiravam do domlnio do Municlpio 

áreas produtivas, *"fl enorme ', extensão de terras, ~~,,,te razão pela qual o 

e,nStituinte de 88 e o legislador de 89 entenderam como válida essa compensação 

financeira . 

~ 
Lembro ainda que o ~nstituinte ~1988 ~~OSló1únPJ 

. \ 

s/l!ássia 

Pag 2 l' V\A. Pl.EMÁRIO 



CÂMARA OOS DEPUT AOOS 
DEPART AMENTO DE T AQUtGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador _ Antônio cartos Pannunzio Hora !7h~min Quarto N9 12011 

Taqulgnfo Cáuta 

Revisor _ Cláudia Dl1a 06.12.9S 

retirou o Imposto Único Federal sobre produção de energia elétrica 

UJMJ 
~~ ~~..J . intenção de não penalizar a geração de energia 

elétrica. Essa compensaçAo financeira para as hidreiétricas veio pela Lei nO 7.990, de 

1989. 

A pergunta que faço aos Srs. Partamentares é sobre o que pretende 

o Congresso Nacional: o aumento do custo do quilowattlhora pura e simplesmente . ou a 

compensaçlo financeira por eventuais riscos, em funçlo da existOncia de centrais 

R-
núcleo-elétricas nesses territórios? A respostay ~ pergunta é condição sine gua non 

v 
, ~-

para o voto de consciência:.,e r1Io .;j;áirigido, única e exclusivamente tendo como 

U~~~ 
Onus o aumento do custo quilowattlhora. Se entendemos _~riSCO em função 

de atividades com centrais nucleares. penso que essa lei esta errada~eve ser 

muito mais abrangente. Não é apenas onde existem centrais núcleo-elétricas que 

acontecr' atividadeS na área nuclear com reatores atO micos. Temos.- reatores de 

pesquisa. feremos. na minha regiAo. no Municlpio de Iper6. reator prot6tipo que vai 

inclusive servir de teste para os componentes dos submarinos nucleares que serão 

desenvolvidos pela Marinha, os quais funcionarão sem gerar 1 quilowattlhora por dia, 

ÍPf mês ou ~ ano. 

-. 

OTR 321 .Q3 .~5 (OEZ~) 
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CÂMARA DOS OEPUT ADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFI~ REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Antônio Canos Pannunzio Hora - 18h Qu.r10 N'l 121/1 

Taqulgrato - Cláudia Almeida 

Reviaor - Débora Da11 06.12.95 

E pergunto: se por um acaso a consideração é o eventual risco, essas outras populações 

não estão sujeitas a riscos? Ou o risco só existe hoje em um único local : Angra dos 

~ ~~~ Reis? Estou falando isso com ~ isenção,,)tI! a~qae4e-' que tem ~ 

conhecimento I ainda que superficial I sobre o assunto e sabe que os riscos de 

nucleoelétricas são muito menores~e"",~ do que os das termoelétricas, 

que, não obstante, não estão contempladqs em nenhum parágrafo desse projeto de lei. 
O~~ 

\. '" irradiaçãofa chamada chuva ácida, decorrente da atividade das 

termoelétricas é muito maior do que aquela que possa acontecer em funçao de atividade I 

de nucleoelétricas. 

Quero ~lQa~~.PeNSRelAtirre!',l, fazer mais uma consideraçã o. 

Teremos - e poucos anos os 

~ primeiros submarinos nucleares e, certamente, também os primeiros navios de 

superflcie movidos à energia nuclear. Como é que fica a questão da indenização ao 

cidadão, ao munlcipe da base portuária onde está atracada aquela 
o--.. 

aeronave~ 
1 

eventualmente para os locais onde eles vêm no cumprimento de sua função, se o que 

levou o legislador a colocar no projeto de lei, esse projeto ser debatido e aprovado nas 

comissões , foi a questão do eventual risco, que eu rejeito? Acho que esse risco é até 

muito pequeno. 

Peço aos Srs. Parlamentares que considerem",pois estamos 

contemplando apenas um único Município no Brasil. ~linli~,*s--e~~· ios eventuais 

OTR 3.21 .03.060-5 (DEZ~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFI~ REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Antônio canos Pannunzio Qualrto N9 121/2 

/ ~Y' 
Ho~- 18h 

Is4 d ~~ 
Taqulgrefo - Cláudia Almeida 

Revisor- Débora oatl 06.12.95 

riscos para os mun Icipes das regiões fim.de--5e.~UaI:rwa$.j;iaJ:~~Hi9S...~~~!i&-~~Sv-

- / 
onde se situam os depósitos dos rejeitos de usinas nucleares, dQ& -rejeito& dos reatores 

de pesquisas e outros? Hoje já são sete reatores instalados neste Pais. 

E 
] Será que existe algum risco? ~ rejeitos do acidente nuclear de 

(( : __ f: o 9·~ :Q~U0~l~ 
Goiania. seFé qa8 ~a ~e estamos querend~ apenas onera~ Q60 .....) 

então que se aprove a lei. 

Q... 

Sr. Presidente, se queremos Ysegurança do cidadao 

brasileiro, vamos rejeitar este projeto de lei e discutir ~ assunto mais 

aprofundada mente . 

*** 

OTR 321 .Q3 .~S (OEZ~) 
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SEM REVISAO FINAL 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Presidente {Luís Eduardo} Horl- 18h02min QUlrto N9 12212 

Taqulgrlfo - Sabá 

Revisor - Debora h o Itl 06.12.95 

Elton 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem a palavra o Deputado 

~ ~ ..>,......\",~;t.....:t c\ -
para ..... 9A) 5t$stRtH96~). oferecer parecer pera Comisso de Minas e Rohnelt 

Energia . 

o SR. ELTON ROHNEL T (Bloco/PSC-RR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) - Sr. Presidente, o relator é favorável às emendas de nOs 1 e "2, 

pela allquota de 4,5%. 

--------------------
*** 

DTR 32HI3.0e0.S (DEZ~) 

Páo . L 
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SEM REVISAO FINAL 
CAMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor _ Presidente (Luís Eduardo) 
Ho 

18h02min 
ri - Qu.rto N'1 12213 

Taqulgrlfo .sabá 
Revisor _ Deborah Oltl 06.12.95 

Q. SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem a palavra o -
Deputado Femando Ga6e~~~~~~i;sao de Defesa do Consumidor I 

Meio AmbienteA.. ~. ~. 

o SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ . Para emitir parecer. Sem -::;::; 
revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, chamado a examinar as 

~rr-~~ 
duas emendas de ~Ienário, a Comissao de Defesa do Consumidor, Meio Am~ 

C,)):) 

'faProva ae-.dtJa8~"'MQei e explica que a compensação de 4,5%, na verdade, é ~ 

~8açk levemente superior ao que já recebe hoje a cidade de Angra dos Reis 

~eI convênios. 

Portanto, qualquer redução dessa margem sena negativo para a 

cidade que hoje já recebe mais de 3%. 

A Comissão de Defesa ~ do Consumidor ,&. Meio 

~~~~ 
Ambiente aprova amba~eniendas . 

*** 

DTR 3.21 .03 .~5 (OEZAM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Presidente (Luís Eduardo) Ho,. ~ 8h02min QUllrto H'I 12214 

hqulgrlto Sabá 

Revisor _ Deborah Datl 06.12.95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem a palavra o Deputado 
::; 
~ , 

Nilson Gibson que emitirá parece~ em substituiçãO~ Comissão de Constituição e 

Justiça ~edação . 

s/Silvia 

OTII 3.2'.Q3 .~S (DEZJa4) 
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SEM REVISAO fiNAL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA., REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - ZHa Bezerra HoI'I- 18h04min Qu.rto N'l 12311 

Tlqulgrlfo - Silvia 

R4vlsor - Débora 0. .. - 06.12.95 

A SRA. ZILA BEZERRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. -
o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V. Exa. a palavra. 
~ 
~ 

A SRA. ZILA BEZERRA (pMDB-AC. Sem revisão do orador.) - Sr. 
-::; -

Presidente. apenas para justificar o meu voto na votação anterior, ~ foi ·sim· . 

Pago , 
" VIA • P\.EHÁRIO 
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SEM REVISAO FINAL 
CAMARA DOS DEPUT AOOS --
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Nilson Gibson Horl - 18t104min QUlrto N9 123/2 

Tiqulgrlfo - Silvia 

Reviaor- Débora 0.111 - 06.12.95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Concedo a palavra ao ---
Deputado Nilson Gibson, para oferecer parecer em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

~~~~~~.,./ 
O SR. NILSON GIBSON (BlocoIPSB-pffiem revisão do orador.) -
--=-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresentadas duas emendas ao Projeto de 

:J\ ~9-{ 

Lei n° 1.727\ d~ autoria do 0QJbre..e Ilustre 8t\ Deputado Noel de Oliveira e outros 

referente aonde couber 15% a central estiver localizada será distribuida ao Município 

não participando da compensação financeira desde que nela esteja localiza a indústria 

produtora de elementos, combustlvel utilizado pela central nuclear. 

Sr. Presidente, ~~eMa, em decorrência do acordo, é--pefa ser 

~a... ~ ...... ck ~ L ~ ~~~ «'?2c:h.~~~~~ 
"'o rejeitada ;apesar "'-pela Comissão de Constituição e Justi ~ constitucional, jurldica e 

-+boa técnica legislativa. 

. A outra emenda, Sr. Presidente, do Deputado Paulo Portugal institui I 

para os Estados;ee Dismlo FederaM;" ;~pensaçao sera de q"a~o.~omos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Em face do acordo de todos os 

Lideres que compõem os partidos pollticos na Casa , somos pela aprovação do mérito. 

* •• 
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SEM REVISAO FINAl_ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrato -

Revisor -

Jandira Feghali 

Silvia 

Débora 

18h04min 
/8 t,. ó t.( --.:.. 

Quarto N2 123/3 

I~YI( 
Hora-

Data - 06.12.95 

o SR. PRESIDENTE (luis Eduardo) - Concedo a palavra a 
=:Ir -

Deputada Jandira Feghali para encaminhar a votação. 

~ SRA. JANDIRA FEGHALI (P~1B-RJ . Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, este projeto diz respeito particularmente a uma região do ROS$8 Estado 
~ I 

WRio de Janeiro, .. e é'&fegile-de Angra dos Reis. Conheço de perto o projeto nuclear 

hoje instalado em Angra dos Reis, las Usinas de Angra !, e a ÜJra Usina Angra 11. 

jrenho absoluta tranqOilidade em defender a energia nuclear como fonte de energia 

011'1 3.21 .03 .~5 (DEZJi3) 

elétrica. 
~~'- -

"oje, muito menos assustada com as informações dos acidentes 'das radiações ~ 

éIRlbietU& ~~os riscos para a sociedade, acho que é absolutamente justo que para 

~ 

uma região ~~ que arcou com uma série de investimentos, não s6 ~ 

~.ar--

construção civil, 'Ma .a .... técnica, espaço flsico e defesa civil, que esse Municlpio 

tenha a devolução em I!pyattv pare-aquehs ~egiêe, a chamada compensação financeira , 
I 

hoje explicitada no projeto. 

Além disso, sei que há emendas ""'aa.w-lD8118/ estender beneficios à 

área produtora de combustlvel. -';-mbém concordamos com essa extensão, porque 

r::'?0l~~ 'o _ 
é uma área de tecnologia importante. L ' fJ1d~B é favorável ao projeto da 

, ~J 
chamada compensação financeira , como também as emendas que estendem aos que 

hoje enriquecem o urânio, o combustível do setor nuclear. 

Muito obrigada. 

* * * 

pag 3 
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SEM REVISAo FINAL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Ondor- Presidente 

Taqulgrlfo -Zagotto 

Dé'bora Revisor-

Hora _18h06min 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) -- Em votação o 
~ =::-

as emendas adotadas pela Comissao de Minas e Energia. 

Os Srs. Deputados que as aprovam permaneçam como se 

encontram. (Pausa.) 

Aprovadas. 

OTR 3.21 .03 060-5 (OEZJ904) 
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SF:M REVISAo F~NAL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Presidente Hora - 18h06min Quarto N9 124/3 

Taqulgrafo - Zagotto 

Revisor - Débora Data 06/12/95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Estão prejudicadas as ---~ -
Emendas de nOs 2 e 4, oferecidas pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e a Emenda nO 2 de Plenário. 

OTR 3.21.03 060-5 (OEZJ94) " VI • . PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Presidente 

Tlqulgrlfo -Zagotto 

Oé' bora Revisor -

Hofl- 18h06min QUllrto N9 124/4 

Oltl 06112/95 

O_SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Em votação o 
::::: -

as Emendas de nOs 1 e 3, adotadas pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias. 

Os Srs. Deputados que as aprovam permaneçam como se 

encontram. (Pausa.) 

Aprovadas. 

DTR 3.21 .03 .060-5 (DEZJ94) "V IA· PLENÁRtC 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor - PrKidente 

Taqulgr.fo - Zagotto 

Revisor - Débora 

Emenda n° 1 de Plenário. 

encontram. (Pausa.) 

OTR 3.21 .03 .()6().5 (DEljg4) 

Hor. - 18h06min Quarto N9 124/5 

Oltl 06I1219~ 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -- Em votação a -=:. 
-" 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se 

Aprovada. 

Pág 5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Presidente Horl - 18h08min QUlrto N9 125/1 

TaqulgrlfO - Patricia 

Revisor - Débora o Itl 06/12/95 

Em votação o projeto. 

Aqueles que forem pela aprovação permaneçam como se acham. 

(Pausa .) 

Aprovado. 

DTR 3 21.03 .060-5 (DEZ.J'g4) 
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SEM REVISAO FINAL 
A DOS DEPUTADOS 

DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Milton Temer Horl _ 18h08min QUlrto N'i 125/2 

Tlqulgrlfo - Patricia 

Revisor- Débora o Itl 06/12195 

o SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . -
o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra . -.-:::;.. 

o SR. MILTON TEMER (PT-RJ . Sem revisão do orador) - Sr . -...... -
Presidente, existe sobre a mesa a Emenda nO 2, apresentada pelo Partido dos 

Trabalhadores, com a assinatura dos Lideres Jaques Wagner e Michel Temer. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Foi prejudicada, porque foi -=::' ...... 

aprovada a emenda da Comissão de Minas e Energia. 

OTR 3.21 .03 .060-5 (OEZ~) 
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EVISAO FINAL 
..... ~ARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Presidente Hora - 18h08min QUlrto N9 12~/3 

Taqulgrlfo - Patricia 

Reviaor- Débora o Itl 06/12/95 

O_SR . PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Em votaçao a redaçao fina l. 

Aqueles que forem pela aprovaçao permaneçam como se acham . 

(Pausa.) 

Aprovada . 

A matéria vai ao Senado Federal. 

OTR 321 .03 .060-5 (OEZ~) " V IA· Pt.ENAI'\IC 
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' SEM REVISAO FINAL 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Inocêncio Oliveira 

Tlqulgrlfo - Patricia 

Revisor - Débora 

, 

Horl - 18h08min 125/4 

Oltl 06/12195 

o SR. INOC~NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela -
ordem. 

O.J)R. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra . -= 

O ~SR . INOCÊNCIO OLNEIRA (BlocoIPFL-PE. Sem revisão do 

- ~O"!i+~~ '" ~~ _ 
orador) - Sr. Presidente, ~~ que V.Exa.esQta,QtQ como ficou . 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Quatro e meio por cento, --
depois de a emenda aprovada. 

o SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Está ótimo, Sr. Presidente . Era isso --
mesmo. O Partido da Frente Liberal e o Plenário queriam fazer um acordo, porque essa 

emenda é do nobre lIder Jaques Wagner. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Foi exatamente isso, ----
Deputado Inocêncio Oliveira . Foi aprovada a emenda de 4.5% da Comissão de Minas e 

I . 

Energia. 

OTR 3 .21 .03060-5 (OEZ.I94) l' "'1 .0. · PlENÁR~ 
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SEM REV\SAO FINAL J 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Presidente Hora - 18h08min Quarto N9 125/5 

Taqulgrlfo - Patricia 

Revisor - Débora o .t. 06/1219~ 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Item 4. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 2.942 , de 1992, que 

dispõe sobre a compensação financeira entre os sistemas de previdência social-r nos 

casos de contagem reciproca do tempo de contribuição para efeito de aposentadoria , e 

dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste, com emenda, e do de nO 2.970/92 (do Sr. 

Odelmo Leão), apensado (Relator: Sr. Nilson Gibson); da Comissão de Seguridade 

Social e Famllia, pela aprovaçao deste, com substitutivo, e do de n° 3.178/92 (da Sra . 

Ângela Amin) , apensado, e rejeição dos de nOs 2.970/92 (do Sr. Odelmo Leão) e 

4.116/93 (do Sr. José Santana de Vasconcellos), apensados. e das emendas 

apresentadas na Comissão (Relator: Sr. Delcino Tavares); da Comissão de Finanças e 

Tributação, peta adequaçâo financeira e orçamentária deste e do de nO 2.970/92 . 

apensado (Relat~r: Sr. Sérgio Gaudenzi) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de nO 

2.970/92 , apensado (Relator: Mendes Ribeiro). 

s/Sheila 

DTR 3.21 .03060-5 (DEZ.J94) 

Pág 5 



I 

• 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Institui, para os Estados , Distrito Federal e Municipios, cx::rrpensação 
financeira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares; 
tendo pareceres: da Ccrnissão de Minas e Energia, pela aprovação can 
errendas e voto em separado do Sr. Marcos Lima; da Ccrnissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (Audiência), pela aprovação 
can errendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe 
la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das 
Emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
e das Emendas da Comissão .de Minas e Energia. 

(PROJETO DE LEI N9 1. 727 'I DE 199:', A QUE SE FEFEREM OS PARECERES) 

S U M Á R I O 

I- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas apresentadas pelo Relator 
- voto em separado 
- reformulação de parecer 
- parecer da Comissão . _ 
- emendas adotadas pela Comlssao 

• 
- texto final 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas apresentadas pelo Relator 
- parecer da Comissão 

( 

.I 
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2 
emendas adotadas pela Comissao 
texto final 

IV- Na Comissão de ConstituiçãQ e Justiça e de Redação: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

o Con,r ••• o Nacional d.cr.t., t 29 A. cot •• d •• tlnada. i Co.l ... o Nacional d. 

Enar,la Nucl.ar CMII • ao Departl .. nto Nacional d. A,ua •• 

Art . l' A ,.rlçlo d •• n.r,l •• l'trlca •• c.ntral. In.r,l. Il'trlc. - DHAIE •• rlo •• pr."da. ,. polltlca. d. prot.-

.na.jar' co.p.n.açlo flnanc.lra a .. tatadoa, DI.trlto çlo a.bl.nt.l, por Int.ra6410 do 6r,Io f.d.ral coepet.nt • . 

racl.ral • MunlclplOl , a •• r calculada, dl.trlbulda •• pllc.da ... 

toraa 4a pr ••• nt. 1.1. Art. SI o pa,a .. nto 4a co.pen,"çlo flnlncllrl 

pr.vl.ta .... t. 1.1 •• r' .f.tuado, .. naal .. nt. , 4Irltl .. nt. "" 

Art. li A co.pan.açlo pala ,.raçlo nucl'OII'trlca 
tltldo., I~ Olltr l to red.rll, lO' "un lclplo, • lO' 6r,lo. 4a Id-

•• rl 4. 
" 

( •• 1. por c.nto) .obr. o vllor da .n.r,l. produalda, • 
.Inl.traçao dlr.t. da Unlao, It' o Ol t lao dia otll 40 .... uba.-

I I I 4 .ul~~ 4 •• n.rnla .l'trlca ao • 
•• r pa,' paiO' cone ••• on r o. • •••• y- ~ qU.nt. lO do fito ,.rldor, vedlda a Ipllclçao do. r.cur.o ••• pe_ 
--tadoa, Dlatrlto r.d.r.l • Munlclplo ••• cujo. t.rrlt6r10. •• 4 1 
.. ,I •• nto d. dividi' a no quldro peraan.nt. • pe .... . 
locallaar.. Inat.laço.a nuol •• r •• d •• tlnacla •• ,roduçlo d. ener­

,ia .l'trica, ou que ••• itu .... Ir .. para a qual •• t.ja ,r.vl.-

1 I '~a,llo d •••• rnlncla d.corr.nt. ta a .vaculçlo 4. popu aç o po, - ~ 

d. acld.nt. na. in.t.laço.. nucl~l'trlca •• 

Art. 39 O valor da caa~n'lção flnancelrl corre.po~ 

d.r' a ~ rltor percontual do valor da .n.r,la con.llnl. da ralur., 

•• cluldo. o. tributo .... pré.tl ... c .. ,~laórlo •• 

'ar',rafo ~nlco - Co.pet. ao O.pert ... nlo Nlclonal 

d. Atua •• tn.r,la Ilitrlca - DNAIE fl.ar, •• nall •• nt., coa bal. 

.... tarlf •• d •• upr~to vl,.nt •• , ~ tarl1 •• tuallalda d. r.f. -

r"'la, para .f.ito d. a,licação da coapenlação flnanc.lrl. 

Art . •• A d1atrlbu lção .. an .. l da cOllpan .. ção Unan­

c.lra •• r' 1.lta d. '19U1nt. toraa. 

I - n (cinco pcw Caftto) par. o aunlcl,10 Saci. da OI! 

... , 
11- 10~'d •• por Caftto) par. o • .unlel,lo. 11lItrof •• 

ao _nlcl,10 .... da Oai ... , 

' III-J7,S'( tflnta ••• t •••• 10 por canto) ao I.tado 

'"rl,r"fo Onlco - O nlo cuaprl .. nto do prl.o •• ta­

~I.cldo no 'Clput- d •• t. Irtlto lapllcarA no pa,l .. nto d. juroa 

celculado. pela TI.a _.f.r.nelal OlAria - TRD, d.vldo. d •• d. o 

vencl •• nto Itl o .f.tlvo pa, ... nto, acr • .cldo d. aultl d. 10' 

(d •• por c.nto) .pllcav.l .obro o aont.nt. final lpurldo. 

Art. Ii o Departa .. nto Nac lona I d. Aqua •• Eftel'-

,Ia Elltrlca - ONAII adotarl provldlncla. no •• ntldo d. que , na 

~ t 1.1, nAo ..... af.tada. a. cont a. d. con.uao aIA-a,l1caçlo .... a J 

.al 1 d. at' l o kWb, Inclu.lv" quer o for ... -.qulvllent. '0 va or 

cl"nto 

aatlva. 

no pruo 

çlo. 

fo-- --~Ida, ~.r aob a foru da •• ti-•• ja falto....... .-.... ..-

Art. li o Podar Executivo raqula .. ntarA •• t. 1.1 

~I •• , contadoa da dat. d •• ua publlca­d. tO (nov.nta) .. 

Art .•• ~.t. 1.1 .ntr ••• vi,or na data d •• ua 

publlcaçlo. 

Art. t. ltavoqa.-.' 'u dlapoalço. ••• contrlrlo. 

.... da O.lna. ..la da. , ... 0.', a. -=-~ d •• ,o.to d. lUl 

IV - ]7,5' (trinta ••• ta ••• 1~ por canto) ".. d.-

v - .. (quatro,.. canto) i C_huo ... elonal d. IA'!. 

,ia lIIIc 1 Nr - ClIIII, 

VI - n (quatro por c.nto) ao O.part .... nto Nlclonal d. 

A,ua •• In.r91. Ilétrlc. - ONAEE, a 

VII- 2'(dol. por c.nto) i SlCr~tarla d. Clencl. • 

JUSTIFICAÇAO 

o art . 10, S 1', da Con.tltulçAo d. 19 •• alo,ura 

10. Estado., la Diltrito rederal • lO. Munietpioa, be. Co.o • 6r-
Tacnolftft la da .r'.ld.nt. da •• pu-bllca. d d 

~ q.~. •• ainiatraçlo direta da Unilo, partleipaçlo no r •• ultado 

t 19 "a dl.trlbulção d. coap.nla,io financeira, o ~a 'Kploraçlo d. r,curlol hldrlco. p.ra fina d. ,.raçlo d. on.r-

01.tr1to Federal receber á o aontante corr •• pondente ã. ~rc.l&. d. fia e16trica no r •• p.ctivo tarrit6r io , ou .co.pen •• çlo financeira 

Z.tado. por •••• exploraçlo. 

• 



I 

I 

pela. Lei. nl 7. 990 , de 2./12/.', e nl '.001, d. 13/03/90 . A pri­

•• ira decorre da pr ~j.to do Sen.dor .on.n Tito, que tr •• itou na 

c ..... do, o.puhdo. co. ül. piõ'Jeto. de teor u.elllante apenu­

doa, ua del •• anterior' •• iat'neta cio preceito conatJt'uctonll. A 

•• qunda d.corr. de Me d1dl provia6rt ••• itida par. equlctonar • 

aJtulçlo c ri.da c oa o veto pr •• ldenctll '0. ltena da Lei n' 7.990 

que d.fini •• oa p. rce nt ual. d. diatribulçlo d. coap.n •• çlo finan­

c.ira entre o. E.tadoe, Di.trito red.ral,Huniclpio •• 6rqlo. d_ 

od. inlatroçlo f.d. r ol da Uni lo. 

o paqo .. nto d. ind.nizoçlo I. unidad •• da r.d.ra-

çlo pilo aprove i ta •• nto de r.curaoa n.tur.i ••••• ua ~.rrit6rl0. 

• principio con.aqrado, no co.o d. exploraçlo d. petr61.o, xi.to 

betualnoao a q'. na tural, d •• d. 1'51, pela Lei n' 2 . 004. A Cona-

titulçlo d. 1'" •• t.ndeu •••• principio I .xploraçao d. r.cur.o. 

IIldrlcOl para fln. 4e q.raçlo d. en.rql0 elltr1c& •• de recur.o. 

a!nera1wr. Wad. ..1. 1u.to, pol •••••• xploraçao tr., con •• qUln-

ela. lqull .. nta danoe • • ~r. I .. conoai •• o .. 10 •• bianta da. r.-

91&.. de Ixplorlçlo . AI'. do .. 18, o nqvo t.~o con.titur.lnn~l 

notlbllllou-.o palo culd.do..- • co .... rv.çJo do .. 10 aabl.nt., ° 
quo do c.rt. aonoir. 1u.tl!ic. o con!l .... noc ••• id.d. d. provi-

.. nto d. recur.oo .. pec:1t 1 co" par ..... ti •. 

Par • • i . pl.nt.çlo da .... hldr.lltrlca h' a •• pre a 

n.c ••• ld.4e da d .... propr1eçJo 4e .rt ...... ar ...... r •• inl>ndad •• 
• 

coe • foraaçlo do r.aorv.t6rl0. De ... r •• lldad. decorr •• vario. 

probl.... d. ord ••• con6alea •• oci.l: • perda d.finltlv. _. ca­

pacld.do d. ,oraçlo d. r.nd •• ~. t.rr •• lnund.d •• , redulindo • 

rec.lt. fl.c.l d. MUnlelplO1 o ,.tadQl; •• i,r.çJo lnvolunt'ri •• 

quo alo .ubeotldoo 00 prl.itlvoo aoradore.; • alt.raçlo profunda 

do •• rcado de t e r r • • reqlonal, devido ...... d. recur.o. f1nan· 

ceiro. que .10 i njet.do. ~ll' indenll.ç6e.; o .Obito d •• envolvi· 

.. nt.o da .conoai . local durante a. obra. da uaina, provocando, -
lnclullv., w. pruc •• OO lnflacl0ft6rio localizado, .09uldo d. u.a 

lp6a lua conclullo e • d ••• tlvlçlo de .euI canteiro. de 

obr • • 

~ natur.,. de uaa ua1na ter.onucle.r • total .. ntl 

·div.r... da d ..... hldr.lltrlea. NO ent.nto, .... conotruçJo e_u ... 

lapactoo r09l ..... b quo 9Wlrdul .1 ... r_ pontoo _ e_o Ia tor-

_ d. u.ln •• cri.d . .... Ir._ do e.cJu.Io, d. proprled.4e d. "011-
e ••• lon'rl. d. .n.r ql. .lltri"., qu. d.v.r' •• r d •• AproprlAda . 

3 
Eabor. d ... nor •• d l .en.6o. do ~ w. r ... rv.t6rio d. bi4r.l.tri­

c., •••• 're. , d.p.ndendo d. condiç6. loc.i., pod.r' .1,nlflear 

.... ,r. nd •• xt en.lo d. t.rr ••. t. .... int.rlor .6 poderio •• i.tlr 

8Orador.. .v.ntu. i •• At i v id.d ••• eon6.ie •• nlo r.l.eion.d •• c .. 

• oper.çlo do reator nuel •• r e • q.r.çlo d. en.r,l •• l.trlea po­

d.rlo •• 1' •• ercld ••• o •• nto pela pr6pri. cone ••• lon'ri •• d.vida-

.ente autocll . d •• ~ l o 6c ql o competent e ~. rt.cIli'lçlo d.a Iti~ 

vidad •• nucl . ar • • . r. tor no d •••• Ire. d.v. r ' .er •• ntid. \I" .0-

po.... .er to • • d •• e. c •• ~ de acidente qrav • . 510 pollibilidad •• 

de rutura. ativida J •• aconO.t c •• que .10 , derinitiv ... nt. , .r •• -

tida. p.ra reqlo.. vi l i nha., Ilqniticando di.inulçlo d. renda pa_ 

ra OI aUn)C1plo. ~u a t e nh •• p.r c. l l da .au t .rrit6rio loc.li,ad. 

n.... zona e, con •• qúent ••• nt. , ta.DI. para o. E.tado. que tI. 

parte de au •• rec a i t •• rilc.i. coapro .. tid •• , e. deflftitivo . Aa 

hidre16trica d e porte , • ocup.. ai9nl ricltivo contlnqent. d. 

aiO-de-obra. Oepend a ndo da r eqilo •• que a ulin ••• localize, lua 

da. obr a •• I 9.radora d. rec •••• o, · tio 1090 lI •• e ••••• , •• rl •• _ 

.. lhant •• d. u .. h i~r.l.tric • • 

A r ••• d. operaçlo de uaa u.ina nucl •• r Icr •• ceftta 

ua i.pacto ••• ia na populaçao d. lU. reti lo d. lntlulnc1a. t o 

rlaco peraan. r.t . d. ua acid.nt. qravo • quo fi" ••• ubaotldoo •• u • 

habitanto., por .. no. prov'vol quo •• j •• po.olbilld.d. d. con­

CT.tll~lo d .... aeld.nto. 

P.l •• raz6o •• pr •• ent.da., .080. ~. oplnilo d. que 

a Con.tluiçlo d.v. ri . t.r •• t.ndldo I q.raçlo d •• n.r,i •• lltrleo 

•• ua!" •• nucl .ar •• o .. conl'.~ de c I 1 
-- o.peno.ç o f nancoir. a. uni-

dad •• d. red.roçlo . teta I • razlo d. pr ••• nto i 1 
n cl.tiv •• In.,l-

ri-a. •• auq •• tao I nO. otar.c i d. por i aport ........ lideI' polltico 
int.rior.no, pr . f o i to por . vlria. l.qi.lotur-- o boa a.lqo Or . 

Cid H0901h ••• Silva, d. cl da~e d. 1110 Claro, 1 1 1 
U .un e p o vl11nho 00 

d. 
Anqrl doa Re i . , onde •• localiz •• Onie. uaina nuclear br •• 1-

loira. 

Na <adoçlo do pr ... nt. Pr010to .. Lei 'racur .... 

.ant.r, ° aoi. po •• iv. l, o. torao. da l.ql.1 .Çlo quo roqul ... nt .. 

o preceito conat itucional da coapen •• çlo fin.nceira, aa.&ftte 

odoptando-o •• r .a ll dad. da qeraçlo d. bo.o nuele.r. 

Sa l . d .. S ... 6a., •• ~ d. aqo.to d. lUl 

~(~ ,' , ;Já o.L~ PAULO I. 

• • OI.&.A~AO CITADA. AlirJ( ADA rr&.A COOItDrltACAfI 
... DA. COlIlUOrs r6It.11A Ii6"1'&I 

~!!~~ -""-- ---'----_ ...... _ .... __ .......... _- .......... _ ........... -.... __ ...... -.................. -.. " .. 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . . . .. .. .. .. . . .. .. 

Capítulo u 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 
--~".""",---'._---_,,_'''--''''''~ --'-'.' ....... ~ ......... ',_ ............................ ... .......... ~. "," .. 

. ~ 1 ~ É assegurada, nos termos da lei. aos Estados, ao 
Distmo Federal e aos Municípios, bem con:~ da acb.d­
nistraçã.J direta da União. participação no da exp1ora­
ção de petróleo ou gás natural. de recursos túdric:os para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
~ r~~ território. platafot" .a continental, mar territorW 
ou zona ec~ica exdusiva, ou com~ão financeira por 
essa expIoraçao • 

• ·.,,· •• • •••• • •• • ••• • ••• ·A.# · ••• · •••••• ~ • .•••••••••••• ••••• ~ ....... ......... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' ................................................. .. .. ...................... ~ ........... .. 

o ~ ••• ID •• '. DA ••••• ItICA 
.. aoo Mtler ... o C~ •• ao Iaoioul decrau a _ N80toeo • ...-ta­
Lei . 

Art . 10 - O aprovei~nto de r.curao. bldri- ­
co., para fina de ,eraçio d. cner,ia ~l'trica • 40a r.curao. aine­
r aia , por quai.quer do. reqimea previ.to ... l.i, ena.jar' ca.panaa­
Cio f inanceira ao. %etado., Di.trito roderal e Munic!pio., a .ar 
calculada, di.tribuída e aplicada na fora. e.tabelecida n •• ta Lei. 

Art. 20 - A eompen.açio pal. utili.acio d. r.­
cur a0. h{drico., para ~in. de g~r~ção de ener,ia elétrica, .eri de 
" (.ei. por -cento) 80bro o valor da .ner,ia produ.ida, a .er PAta 
palo. eonce •• ionirioa de serviço de ener,ia elétrica ao. Z.tado., ao 
Di.trito Federal e ao. Município., .. cujo. territQrio •• e looali.a­
r .. i n.talaçóes 4eatinadas i produção de .ner,ia elétrica, ou qua 
teDh_ irea. inv.a4ida.po:c 1tua. 40. re.pactiYO. r ... rvat6rio •• 

I 10 - (VftADO, -. 
I - (VftADO,. 

II - (VftADO,. 
I 29 - (VftADO'. 

Art. 39 - O .alor da coapen.acio fiD&DCaira 
corr •• poD4erl a \la fator perceDt!ual 40 valor da eneJ'9ia COll8taDte da 
fatura , excluído. o. tributo. e e.priatt.o. coapulaório •• 



S 10 - A ener9ia de hi4rel'~rica, de uao priva­
~iYO d4II produ~or, quiUldo .provei~ada para uao externo de .e"iço pá­
blico, ~a·t" .eri 9ravada coa a aplicaçio 4e aa fa~or de " ( .. i. 
por coto) do valor da en.r91a el'u1ca corre.poD4en~e ~ fa~1lr"'Il­
,to calculado DAa ...... CODdtç6e. e preçoe 40 conc •• doW10 do .. r­
viço piblico local. 

S zo - Caapete ao Departaaellto .adoul de 
Atu- • &Mqia II'~dca - Da\D, fixar, .. n.a~nte. coa a.... Ma 

terifa. de .uprt..nto vigen~e., a.A tarifa atualiaada d. referencia, 
para efeito de aplicação da. ca.pen.açõe. financeira., de .. o.ira 
aDifor-. • equaliaa4a, aobre toda a b14r.leuic1dad. produaida DO 
PaI.. . 

Art. 40 - I i.enta do pa9 ... n~0 4e cQMpen .. ção 
fiDaDceira a ener9ia elétrica, 

I - produlida pala. in.talaçõe. 9.ra40ra. c~ 
c:apad4a~ . DCaiDAI igual 0\1 iIlferior a 10.000 n (dea ail quilo­
watt.), 

11 - gerada .. . con.-.ide para uao priva~iYO de 
piI'OCIütd!r' '(autciprocSutor), DO "lltaD~e corre.poocSen~e ao .eu con.u.o 
pr~io DO proc:e,tó de uan.foraação indu.trial, quando .~. inata­
la •• ·iDdutriau e.ti~ _ ouuo Ba~ado 4a Federação, a coapeD­
.. cIO .. r' ~vida ao BaUdo _ qge .. localiaar_ a. iIl.talaçõe. de 
.. acio bidn'l'uica, 

111 - ,.rada e con.-.ide para uao priva~iYO de 
paocta~Q~ ~ qu~ ,a inatelaçao , cou-.idora .. loc:aliaar DO Jlanidpio 
af.'ale. 

Art. 50 - Q .. ando o apr09'ai~ ... n~o do potaDC ia 1 
bidrinlico atiDeJir .. ia de aa •• tado ou Jlanicípio, a 4iatribuição 
cio. parcen~ui. ref.rido. M.ta Lei .. ri feita proporcionablanta, 
!avuado-.. _ COIlai4eraçio a. úea. illUD4ada. e outro. parÜlatrO. de 
iatare... pábUco reeJiODal ou local. 

Parágrafo ÚDico - O Depar~ ... nto .acioDAl de 
Atua •• BDar9ia Ilitrica - DIA'I, elaborarã, . anua~n~e, o. e.~udoa 
MOa.mioa à operacioDaUaaçio do. crit.úio. eatabalecido. DO ~ 
de.ta arUfIO. 

Art. 'o - A ca.pan.ação fiaanceira pala expio­
racio de 1'ec\1Z1IOe aiMrai., para fina de aproveiu..nto econéiaico, 
.. 1'1 .. atl 3\' (trh ,. .cento) .obre o valor 40 fatur..-nto l1quiclo 
"nl-teata da ....... cio produto ainaral. obtido ap6a a 61U .. etapa. 
cio ~oc •• ao de __ fiei_to adot.so e ante. de .ua tran.foraaçio 
iadutdal. 

• lO - (VftADO). 
• 20 - (VWfADO). 

I ;... (VftADO) • 
.n - CVBADO) ~ 

111 - (VftADO). 
• 1. - CVftADO,. 

I - CVftADO) • 
.lI -(VftADO). 

111 - CVftADo,. 

kt. 7. - O art. 27 ..... " ••• t., .. loeA 
•• 2.H4, .. J .... tabro .. nu, alterada ,.la. S.1e ... 1.251, .. 

2 ~ ~J,u..?~=() .;,]3 à'il, ' . U3, ~ ~1 00 a.luH=r~ .c. aIS • 7.525, de 
22 de ~ 'dh" ~~ l :': U, : :<IUMI ~ " :'. 'jClr,u ~ ~ "891J1ate Z''''clol 

"J.lf:t. Z7 ~ ,~ .)l')o':i~d.t:l4. fi ~uaa .ubs1diÚ'ia. fi­
~~ obr1~~84a ~ y~~ar a ~~.a.~~ ~in~nc~1rQ aGe •• tadoe, 
D1.trito rede&a! • Hunic!p10~ ) ~~x~ •• ~n4.~ta a 5\ (ciaee por 
~.htO) .obre o ~elur ~o 61~ b~ut~, Cú ~~ato ~~gaillOao • do 
9'. eutrat40 4e cau. r •• pectí~o. t.rr~t6río., onde.. fixar • 
lavra do petr61eo ou .e lec~U. .. r_ Llet.~laljv.. ..rIU.". ou 
~rre.tr ... de .abarque ou de'~rqu. da óleo bruto OQ de la. 
na~aral; operado. pela Patr61.o Ir •• 11e1ro '.A. - '.fJOaall, 
obedecidoa o •• e9uinte. cri~'rio., 

I - 70\ ( .. tenta por cQnto) aos •• t.doe Pro-
.iutore., 

II - 20\ (vinte por cen~) ao. Municlpio. pro-
htore., 

111 - 10' (dea por cen~o) ao. Municlpioa 0Dde 
.. localisar .. i~.talaçõe ... rl~iaa. ou ~,rre.tre. de .-barque 
ou de.abarque 4e 61.0 bru~o e/ou 9'. na~ura1 • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5 
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I 40 - I t.-t" devida a ca.pen.aelo financeira 

aoa latadoa, Diatrito rederal e Municlpioa confrontaDte., qaan­
do o óleo, o xiato betuainoao e o ,i. for .. extra140. da plata­
foraa continent. l noa .. .-o. S' «cinco por canto' fiaa40e ao 
~pat de.te 'arti,o, .endo 1,5' (ua e .. io por cento' ao. ..ta­
doa e Diatrito redera l e 0,5' « .. io por cento' ao. Municlpioe 
onde ae lceali.ar .. inatalacõe. aarItiaa. ou terre.trea de..­
barque ou deaeabarque, 1,5' «ua e .. io por cento' ao. Municl­
pioa produtore. e auaa reapectiva. irea. ,eoeconõ.icaa, l' Ca. 
por cento' ao Kini.tirio da ~inha, para atender ao. eaca~ 
de fiacali.acão e protecão da. ativi dade. econ&aica.". refe­
rida. ireaa e 0,5' « .. io por cento' para constituir a. FGDdD 
•• pacial a aer diatribuIdo entre todo. o. I.tado., Territ6rioe 
e MunicípIoa . • 
•••••••• ••••••••• ••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••••••••• •••• 

I 60 - Oa Eatadoa, Território. e Maniclpioe 
~entraia, .. cujo. la90., rio. , ilha. flaviai. e lacastre. .. 
fi.er a exploração 40 petróleo, xi.to beta.1aoso ou ,I., farlo 
jua ~c~n.ação financeira preyi.ta DO ~ de.te arti90.-

Art. lO - O" p&9 ... nto da. ~Jl.a •• fiDaa­
caira. previ.ta. neata Lei, inclu.iYe o 4. iDdeDi.aelo pala explora­
~io So petróleo, do xiato betuainoao e do 91. nataral serl efetuado, 
~D,a1Jlente, 4ire't ... nte ao ••• tado., ao Diatrtito Fedu.ls. aoe IID­
D1cl~io. e ao. órfios da a~ni.tracio direta da ,DDiIo, .te o Iltt.D 
aia õtil do ... wab.eq6ente ao do fato ,erador, vedada a aplicaclo 
do. recuso ... pa, ... nto de 4lvidu e DO qua4I'o peA"MDte ele. ,. ... 
80&1. 

tari,ufo IÍDico - O DÃo c:u.prw.Dto do Jll'a., 
e.tabelecido DO capat da.te arUCJO iaplicari cone elo do cMb1to pela 
:':lJ'iaeio dilria do I&a. do Te~OQ1"o .ac~ona1 - ftW, ou Oauo pu ..... 

"""t:.n) .. cone • ..,~i. 40e yeDba a .à.bstitlll-lo, ,uõe ele ... .. 
n C_ por caDto' ao _. e 81ta de 11 , Cde. por cento, apl101ftl 
!«)tIre o .mtaaw fina l apn-ado. 

Art. " - O ••• tad08 traufedrlo ao. Jlaaiol­
; i08 ZSI (Vl~te _ e ci~~ .. por ceato, da pu-cel. da Cf 'u... fiaaD­
>Ceue qae ._. e au~~da pelo. arte. 20, • 1., '., • J. e ,. a..te 
lAi, we4iAAte o""nôcia' do ... ..,. cr1~ioe .. 4istrÜllúclo ele 
recar.o. e.tabe1ecido ... ·dec~rrincia do di.,oato DO art . 15', iDei­
~ IV e ~eapectivo pari,~afo anico da· eon.titaielo, e doe .. .-0& 
9I'a.~ hxadoa pera a enu89a de .... recuraoe , CODt:adoa a partir do 
receblAaDto da ccapen.aelo. 

Art. 10 - OPcder bec1lU~ retal"'Dtad .. ta 
iAi no pruo abt.o de 90 (noYenta, dia. da data de •• pab~ic.elo. 

.. ua publicação . 
Art. 11 - Z.ta Lei entra _ Yiqor na data ele 

Art. U - bY09--.. 08 li 10 e ZO cio ut 21 
~ Lei DO Z.OU, de 3 de Qatabro 4e !tU, Da redeoio que lhe'- fo1 

dada pela Lei nO 7.453 , 4e Z7 de de.eabro 4e 1'15 e a. ~1. diepo­
.içõe ... contrário. 

Br.a iUa, 8111 28 de 
1610 da Independincia e 1010 da ~.pública . 

dezeabro 

JOs2 SARNEY 
Vic.aC. Cn aJeuc. F;.1],o 

ce, .epublica- .. por ter •• ido cca iocorraçõee DO Dl.r io Oficial de 
29 d. de&a.bro d. 1989 - Seçio J. 

Lal .. . 1.001, de 13 de 
ele !tIO. 

De,fine os percent.i. da di.tribui­
e o d. co.pen •• elo financeira de ... 



I 

tr.t. • Lei nO 
s"'ro d. U U, 
dAncia •• 

7.ftO, de 21 de de­
e dI outra. proyi-

o ' •• 'ID •• ". Da ••• OaLIea 
F.ço •• ber que o Congr, •• o Racion.l d.cr. ta • • a .aneioDO a .-.uinte 
Lei. 

Art. 10 - A diatribui do ·.nul da O''1.u.çlo 
fin.nc.ira d. que trata o art. 20 da Lei nO 7. "0, de 21 de d.saabro 
de 1"9, '.1" f,ita da .'quint. fO~1 

tado., 

niclpio. , 

clonal d. Aqu ••• 

I - 45' (quar.nt •• c inco ~ cento) AGe .. -

11 - 45' (quar.nta e cinco por oeDto) aoa Na-

111 - I' (oito por c. nto) ao Departa.eDto .. -
Enerqia Elétrica - DKA!B, e 

IV - 2' (doi. por cento) ao KiDi.tlrio da 
Cilncia • T.cnolO9ia. 

I 10 - Ra di.tribuielo da cowpen.aelo fiDaDCei­
ra, o Di.tri t o Fed.ral rec.ber' o .ontante corre.poDdeDte la parce­
la. 4e B.t.do • da Nuniclpio. 

I 20 - Raa u.ina. bidr elltrica. beneficiada. 
por re.ervat6rio. d. IIOntant., o acrl.ci80 4e enerlu por ele. ~ 
piciado .. r ' con.idarado ca.o ,.raelo a • • ociada a .. te. reaerY8t6-
rio. r.qular i sador •• , coapetindo ao DNA&! .fetuar a ayaliaelo cor­
re.pond.nt. para d.t.~inar a proporeio 4a coapenuelo financeira 
deYida ao • •• tado., Di.trito Fed.ral • Municlpi o. af.tado. por ..... 
re •• rvat6z.:io •• 

I 30 - A OaJ.na 4. Itaipo 4iatrÜNirl, .nul­
.nt., r •• peitado. o. parc.ntuai. d.finido. DO ~ de.te arti90, 
... prejaIso da. parc.la. d.Yi4a. ao DIA!. e .0 MlDi.tirio da CilD­
ci. e Tecnol ogia , ao •• ta40 40 Paranl •• 0. MuDiclpio. ~ .1a 4ire­
~nt. af.t ado., '5' (oit.nta • cinco por c.nto) do. ra,alt!e8 de­
vido. por Itaipa 8inacional ao 8ra.il, pr.vi.to. DO Anexo C, it .. 
111 do Tratado d. Itaipu, a •• inado .. 26 d. aarço de 1'73, entre a 
República FederatiYa do 8ra.il e a -.pública do .aratuai, bea Ca.o 
DO. 4oc~to. interpretaUYOe .ub •• qhnt •• , e 15' CqaiD .. por oeD­
to) a08 •• tadoa • Mafticlpio. afetado. por re .. n atcSrioe a _taata 
da O.ina de ltaipu, que contrib~ para o incr~to de .Mr,ia nela 
produsidA . 

I 40 - A cota d •• UnadA ao Dapart.-nto .acio­
nal d. Aqua •• EMr,ia Blltrica - DRAZE •• 1" e8preva4a. 

a) 40' (quar.nta por c.nto) na oper.çlo • na 
expanaio dA rede bidra.eteorol69ica Dacional, no •• tado de recur.o. 
h!drico. e na fi.calisaeio do ... rvieo. de eletricidade do •• 1., 

b, 35' (trinta • cinco por cento' na tn.titai­
.uport. do Si.t .... acional de Garenci .. nto de çio, ,.reaci .. nto • 

Recur!o. 8141'ico., 
c, 25' (vint •• cinco por ~.nto) .. pol!tica. 

da prot.ção aabi.nta1, por int.~io do 61',10 fed.r.1 coapet.nt •• 

Art. 20 - 'ara .feito do c 'lculo d. ca.pen.aelo 
financ.i re de que trata o art. 60 da Lei nO 7. "0, de 21 de desaabro 

de 1989, ent.nde-Ie por fatur ... nto líquido o total da. r.c.ita. d. 
vendal, excluídol OI tributol incident'l lobre a ca.ercia'lizaçio do 
produto mineral, ai de.pelal d. tranlporte e ai d. le2uro •• 

S lo - O percentual da campenlaçao, de acordo 
com .1 claslel de .ubltância. m~nera~., leri d.: 

I - .1nlrlo d •• lu.lnio , .. n,an •• , •• 1-, .... 
pot1 •• i o l 3' (tr •• por c.nto), 

11 - f.rro, f.rtilis . nt. , c.rvio • d ... 1 • 
• ubltinci •• Min.r.i. , 2' (1501. por c.nto" r •••• lv.do o di.po.to no 
lnCl.O IV d •• t •• rtlqo, 

111 - pedr •• pr.cio.a., pedr •• corada. lapida­
v. i . , car bonado .... t.i. nobra •• 0,2' (doi. dict.o. por c.nto', 

IV - ouro. l' (ua por c.nto', quando •• tr.!do 
por .mpr • •••• 1n.r.dor •• , i •• nto. o. ,.rtapeiro • • 

• 20 - A di.tr1buioio d. cOMpen •• çio financ.ira 
de que tr.ta •• t. art1qo •• r' f.ita 4 ••• ,uinta fOraAl 

I - 23' (vint. e tri. por c.nto' para o. ~.­
tado •• o Di.trito Ped.r.l, 

Nunic!pio., 
11 - 65' ( ••••• nt •• cinco por c.ntol par. o. 

7 
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111 - 12' Ido.e por cento' para o Depart ... nto 

.acional de .roduçlo "ineral - DR,", que de.tinari 2' (doia ~r c.n­
to, 1 proteçio aabi.ntal na. re,iõe •• ineradora., por int.raedio do 
ln.tituto .ra.il.iro do Meio Aabiente e do. ~cur.o •• aturai . Reno­
vivei. - laAMA, ou de outro ór,io federal coapetente, que o .ub.ti-
tuir . 

f 30 - O valor re.ultante da aplicação do per­
centual, • ·tltulo d. ca.pan •• çio financ.ira, .. funçio da cl.... e 
.ub.tineia .ineral, .eri con.id.r.do n. a.trutura d. eu.to., aeapr. 
que o. preço. for .. adainiatrado. palo Governo. 

I 40 - lo eaao da. aubatineiaa .in.rai •• xtr.l­
da. aob o r.9iae d. parai.aio da lavra ,.riapaira, o v.lor d. c~ 
panaaçio aari pato palo pri .. iro adquirente, cpnforae diapua.r o ra­
qul ... nto. 

Art. 30 - O art. 10 cS4l Lei nO 7.tlO, de 2. de 
deaeabro de 1"', pa ••• a t.r a .evuint. redaçio. 

. . - Art. '0 - O pa, ... nto daa c~n.acõe. finan-
C81raa prav1ata. naata Le1, 1nclu.ive o da ind.nilaç.o pala .xplora-
cio do patróleo, do xi.to betuainoao e do ,ia natural, .. ri efetuado 
.. naa~te, diretaaente aoa .atadoa, ao Di.trito Pederal, ao. Runi­
elpio. e aoa ór,ioa d. Adainiatr.cio Direta da Oniio, .ti o últt.Q 
4i. útil do 8e9UneSo ai. aub .. qeente ao do fato ,er.dor, devid ... nte 
cor~i,ido pala .ari!çio do aõftua do 'feaouro N.cional ": ."., ou outro 
par ... tro de eorrecao .anatiria que .enha a aubatitul-lo, .edada a 
aplieacio doa recuraoa .. pa9~nto de divida e DO quadro peraanente 
de peaaoal.-

Art. 40 - O Depart ... nto .acional de Aqua. e 
~r9~. El'trica _ adotar' providinciaa no aentido de qM, na .plica­
cao deata Lei, DaO aej~ afetadaa a. contaa de conau.o .. naa1 equi­
.a~ente ao valor de ate 30 KWh, incluai.e, quer o forneeiaento .. ja 
f.1to aob a foraa -.diaa, quer aob a foraa de eatiaeti.a. 

aua publicado. 
Art. 50 - Zata Lei entra .. vitor na data de 

rio. 
.ra.~lia, .. 13 de 

16to da lneSapeneShcia e 1020 da RepÚblica. 
.lIUço 

JOSe SAJlNEY 
V~ CanlcaI'Y FYlbo 

UlN .. UII-_J_~ __ 

DIDOI 10". A POLrncA NACIONAl. DO nn.ouo • DUliG 
AI ATaIIUJÇOU DO CONIn MO NACIOMAL DO PI1'a4UO • 
• NITI1'VI A IOCllDADI POIl ACOU '11"61.0 1&AlallaO 

IOCIIDAH ANONIMA; • DA ovra.u noYIDIHC1AI 

de 19'0, 

....... li ........................... ................. ,.. ' .. - ....... l ....... .. 

............. _ ..... -- ........ -- .......... _ .................... ~ ............ . 

COMISS~O DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RE:CEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.727/91 

da 
nQ 
na 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento InterrlO 
Cimara d os Deputados, alterado pelo art. 1Q, I, da Resoluç~o 
10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - E divu!gaçio 
Ordem do Dia das Comiss5es - de prazo pa~a a apresentaçao de 
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prazo, nâo foram rEcebidas emend as ao projeto. 

I - RELATÓRIO 

05 de 11ovembro d t 

IlUJoIo'U ~ 
Mr.R I A ORRES VIL_AS SaAS 

?R/ZEc?E12 ::DA 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Oi ( ,11" /1 
I . . 

O pt'esente projeto de lei determina o paga­

mento de compensação financeira aos Estados, Distrito Fede­

ral e Municipios, pela geração de energia elétrica em cen­

trais nucleares, à semelhança do disposto no art. 20, S 1 Q , 

da Constituição para a geração hidrelétrica. 

Na justificação, o autor cita que o pagamento 

de indenização a Unidades da Federação, pelo aproveitamento 

de recursos naturais existentes em seus territórios, é prin­

cipio consagrado, desde 1953, para a exploração de petr6leo, 

xisto betuminoso e gás natural - Lei n Q 2.004 - e que a 

atual Constituição estendeu esse principio à exploração dos 

demais recursos minerais e dos recursos h1dricos utilizados 

na geração de energia elétrica. 
cita, igualmente, que a implantação de uma 

hidrelétrica acarreta diversos .problemas de ordem econômica 

e social, decorrentes da necessidade de desapropiação de ex­

tensa's áreas para serem inundadas com a formação do reserva­

tório, e que, apesar da natureza diversa de uma central nu­

clear, sua implantação causa impactos regionais que guardam 

afinidades com os causados pelas hidrelétricas • 

Em torno de uma • USl.na nuclear deverá ser 

criada uma área de exclusão, de propriedade da concessioná­

ria de energia elétrica, que terá de ser desapropriada. Essa 



l­
ce 
i<i 
>< 
"iõ 

, . 

u ..... 
O') 
O') ..... 
-00 
~LO 
I'- or­..... 
o 
~Z 
i -l 
30. 

10 
ârea, 
rio de 

embora de dimensões menores do que a de um reservat6-

hidrelétrica, dependendo das condições locais, poderâ 

representar 

seu interior 

uma extensão relativamente grande de terras. Em 

não serão permitidos moradores permanentes e 

atividades econômicas não relacionadas com a operação do re­

ator nuclear e a geração de energia elétrica somente poderão 

ser exercidas pela pr6pria concessionâria e devidamente au­

torizadas pelo 6rgão competente para a fiscalização de ati­

vidades nucleares. Em torno dessa ârea deverâ ser mantida 
uma zona de baixa população de modo a permitir que medidas 
protetoras possam ser tomadas em caso de acidente grave. Em 

conseqüência, as atividades econômicas serão afastadas para 
regiões vizinhas , significando diminuição da renda dos muni­

clpios que tenham parcela de seu territ6rio situada dentro 

dessa zona, bem como compromentimento das receitas fiscais 
estaduais. 

As obras de uma • USl.na nuclear têm duração 

elevada, similar à de uma hidrelétrica de porte, e ocupam 
significativo contingente de mão-de-obra. Dependendo da re­

qião em que a usina se localizar , sua influência sobre a 

economia local será semelhante â de uma hidrelétrica, dina­

mizando-a durante as obras e originando recessão tão loqo 

cessem. 

A fase de operação, diferentemente de uma hi­
drelétrica, introduz uma nova modalidade de impacto sobre a 

população da região de influência de uma usina nuclear. Seus 

habitantes ficam subme~idos a um permanente risco de aciden­

te, por menos provâvel que seja a possibilidade de sua con­
cretização . 

Compete à esta Comissão, na conformidade co. 
o ~i.~Qato no art. 32, inciso IX, do Regimento Interno, ma­
nife.tar-se sobre o mérito da iniciativa • 

Nlo foram apresentadas emendas ao projeto pe­
lo .... bro. da comissão. 
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tI - VOTO DO ' RET·ATOR 

o autor do projeto fundamenta muito bem sua 

inIciativa. Traça um paralelo entre os impactos causados pe­
;.~. -içlantaçAo- de UlIa \lsina hldroal6trica a 0S causados pela 
iap~antaçl~ da uma nucleoelétrica. Argumenta ser justa a ex­
tenalo. do principio da· compensação financeira a geração de 
energia elétrica e~ centrais nucleares, principalmente sa 
;onaideraxmos que a operação ~e uma usina nuclear subme.e as 
P9pul&ÇOaa ~. seu. entorno a um risco de grandes dimens~es, 
.. ~~~da baix1ssimaprobabilidade de ocorrência, causa 
da permanent& apreensão para todos. 

Concordamos· com· o projeto, em seu todo r e o 
~on.id.ramos muito oportuno. Não concordamos com o montante 

proposto para. a compensaçlo financeira, 6% (seis por cento) 

io valor ~a~ener9ia produzida, que se nos afigura cuito ele­
vado. Jul~ oportuna a alteraç!a doa parâmetros pro~ostos 
para o c41culo das cotas da compensação financeira, a intro­

~uçlo no texto do projeto de destinação espec1fica para as 

cotas das Unidades 9a Federação, a inclusão do Instltuto 
grasileir~ do Meio Ambiente ~ Recursos Naturais Renováveis -
IRAMA entre os 6rgãos beneficiários e a alteração da desti­
naçlo das cotas dos órgãos da administração direta da União, 
de modo a se respeitar as atribuições especificas de cada 

UlI. 
Diante do exposto, meu voto é pela aprovação 

do Projeto de Lei n Q 1.727, de 1991, com duas emendas, me­
diante as quais propomos a correção das l i~itações menciona-
das . 

Sala da Comiss~o, 

/ 
/ 

D~out;/: : .. _) 
' 1 

-. " ~~ r " f'-':' '9'' 1"', ... .. J ...... .. #..... ·_..;. ~_·--..v :::;) ~\LELUIA 
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daçAo: 

Dê-se ~o ~r~ ;~~ ~~ ~o ~~ojeto ~ seguinte re-

Art. 2g A compensação pela geração nu­

cleoelétrica será de 3~ (três por cento) s o­

bre o valor da energi~ produzida , a ser paga 

pelos c':::.ncp.,s -:' .i. onár ·.:l 0.'5' de s9.rviço de en~rgia 

elétrica ao$' Estados, D.lstri to Federal e Mu­

nicípios em cujos ter.-r-; tórios se localiz.lrem 

instalações rlnc1.eazt:?s destinadas à prod .Lção 

de energia els~ricé!, O H q"l.!e se situem em ~ rea 

para a qual ~steja P!·3v.:sta a evacuaçã ~ de 
população por t: ::'~s i ,~c ,; ~ · ~:!! <::;rgén~ia decor-en­

te de ~,:,~d~nt:e ? ' ~~ ; , ) .::' ~.:; 7 2ÇÕ':S nucleoelé t:ri-

G~!S • 

Os impactos ocasionados por uma central nu­

cleoelétrica em sua área de ÍI}f I,U~'1C~ . '.: sEo sensivelmente me­
nores do q'...·.e 1"5 ~:t:'r::'~.!'~ , ~ ~~ ~ '. '~' " ., .. ! ,.':lx')~].~trica. Os mais 

• signif icati vos deCOrré~l\ '.l,:~ r/; :.· ; -: :,:i 1.'; ;;. :~ -:'1. e de ~cidente na USl.-

n_, evento de baix1.ima probabilidade de ocorrência, carac­
,erizando-.e como impactos apenas potenciais. Portan~ ~, o 
valor da compensaçlo financeira pela geraçlo de energia ~ll­
trica ' .. centrai. nucleares deveria ser inferior ao da r.om­
pen.açao pela geraçao hidrelltrica. 

Com a presente emenda propomos que a COI )en­
.açao financeira pela geraçlo nucleoelétrica sej~metar~ da 
compenaaçlo pela qeraçlo hidrelétrica, ou seja , 3' (trêF por 

/" 

cento) sobre o valor da energia produzida, visto que ~ Lei 



I 

• 

nD 7.990, de 27.12.89, estabelece 6' (seis por cento) para â 

c~~pensaçlo pela geraçlo hidrelétrica. 

daçlo: 

~v OUlL .... ~ 
Sala da Comisslo, em~O de fev-ps;.o de 1992 

Jost CARLOS ALELUIA 

Relator 

EMENDA Ng 2 

DA-se ao artigo 412 do projeto a seguinte re-

Art. 4g A distribuiç40 mensal da compen­
saç40 financeira será feita da seguinte for­
ma: 

I - 48' (quarenta e oito por cento) ao 

Estado onde a central estiver localizada; 

II - 30~ (trinta por cento) ao Hunicipio 
onde a central estiver localizada; 

III - l0' (dez por cento) aos Hunicipios 
limitrofes do Municipio onde a central esti­
ver localizada; 

IV - 3' (três por cento) a cada um dos 
seguintes 6rg4os da administraç40 direta da 

Uni4o: Departamento Nacional de Aguas e Ener­
gia Elétrica DNAEE, Comiss40 Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN, Instituto Brasileiro 
do Meio do Moio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAHA e Secretaria de Ci'ncia e 

, 

Tecnologia da Pr$sidência da Repablica • 
• 

13 
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S 19 Na di~ tribuiç40 men; !lI da 'ompensa­

ç40 financeira, o Distrito Feaeral receberA o 

montante correspondente As parcelas de Estado 

e Município. 

§ 2g As cotas destina~as aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios serJo emprega­

das em obras de infra-estrutura ou de desen­

volv ment I s6ci -econômico. 

§ 3g As cotas destinadas ao Departamento 

Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE 

ser4 em,>regad .s no aperfeiç amento das nor­

mas que regem os serviços nucleoelétricos e 

na f~scalização dos mesmos. 

§ 4g As t,; Jtas destinada à Co;. ss40 r;u­

cional de Energia Nuclear - CNEN ser40 empre­

gadas no aperfeiçoamento das normas de segu­

ranç~ da~ ins~alações nuclAoelétricas e na 

mel/: )ria das c )ndições de se rurança das ins­

talações existentes. 

§ sg As cotas destinadas ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente a Recursos Natu­

rais Renováveis - IBAMA serão empregadas em 

políticas de proteção ambiental. 

§ 6g As cotas destinadas à Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú­
blica ser40 empregadas em atividades de pes­
qui a ci .ntífi a e de desenv lvimer ? de t~ ~­

nologia relacionados com a geraç40 nucleoelé­

trica. 



JUSTIFICAÇAo 

o projeto não estabelece critérios para a 

distribuição entre os contemplados da cota destinada aos mu­

nic1pios. Essa inexistência de critérios possibilitaria a 
• 

interpretação de que todos deveriam receber parcelas iguais, 
o que seria injusto, pois o munic1pio em que a usina estiver 

localizada sofrerA mais intensamente os impactos previstos 

e, em conseqüência, deveria receber uma fatia maior dos re­

cursos. 

o projeto destina, sem maiores razões, cotas 

diversas aos 6rgãos da administração direta da União e de­
termina sua aplicação exclusivamente em po11ticas de prote­
ção ambiental. Sob este aspecto, apresenta três falhas: não 

inclui o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais RenovAveis - IBAMA, 6rgão responsAvel pela imple­

mentação dessas po11ticas, no rol dos 6rgãos contemplados, 

não destina recursos para outras atividades que sejam de 

grande importância para a prevenção ou a mitigação dos im-

pactos causados pela geração nucleoelétrica e não respeita a 
atribuição espec1fica de cada 6rgão. 

apontadas. 
Com a emenda propomos corrigir as limitações 

~ 
Sala da Comissão, emJ8 de teu .'~o de 1992. 

, 

CARLOS ALELUIA 
Relator 

15 
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Examinei atentamente o teor do ProJeto de Lei 

e do Parecer que lhe foi oferecido pelo Deputado JOS~ CARLOS 

ALELUIA. Concordo com a analogia que o autor faz entre os 

i mpactos que uma hldrelétr'lca e os que uma nucleoelétrlca 

causam na região de sua Implantação e, princ i palmente, com o 

paralelo que traça entre a área Inundada com a 'formaçao do 

reservatór i o da h I dre I étr i ca e a área de exc I usão 

necessária, por questões de segurança, ao redor de uma 

nucleoelétrica . Concordo com o Relator ao realçar os méritos 

da Iniclatlva-, bem como com quase todos os aperfeiçoamentos 

que propõe, mas cons I de ro mu I to t fml da a redução que e I e 

sugere para o valor da compensação financeira. 

o ProJeto propõe que a compensaç!o financeira 

das nucleoelétricas obedeça a critério Igual ao das 

hidrelétricas, ou seja, 6,. (seis por cento) dO valor da 

energia produZida. Em Iseu parecer, o Relator sugere a 

redução desse percentual para 3,. (três por cento), por 

considerar o valor que consta da iniciativa muito elevado. 

Apesa r de reduz i r à metade a proposta I n I c i a I, cons I dero o 

valor suger i da pelo Relator ainda multo elevada, poiS a área 

inundada pelos reservatórios das hidrelétricas é 

SIgnificativamente maior do que a área de eXClusão -

necessária ao redor de uma usina nuclear. 

Em algumas situações, quandO construfdos para 

regularizaçlo das vazões dos ('ias onde est!o localizados, os 

r e s e r v a t ó r r os das h i d r e' I é t r i c as P o d e m i nu n d a rum q u a-r t o ou 

mesmo um terço do território de um municípiO. Esta Situação 

extrema não se restr i nge às reg I ões densamente povoadas do 

País, onde os municíp.ios são de pequena extenslo, pOis a 

hidrelétr i ca de Tucuruí Inundou 32~ (tr i nta e dois POi 

cento) do município de mesmo nome, no Estado do Pará. A área 



, 

de propriedade de FURNAS em Angra dos Reis, onde está 

localizada a central . nUClear Almirante Álvaro Alberto, ao 

contrário, restringe-se a, aproximadamente, um por cento do 

território desse munl~ípio. 

ConSiderando-se apenas as t1idrelétrlcas sem 

reservatório de regularização (a fio-d'água) e as ée queda 

a I ta, que I nundam áreas relativamente pequenas, e se 

asseme I ham ma i s a uma us I na terme! étr I ca sob o aspecto de 

ocupação de terras, verifica-se que, em janeirO de 1992, 

essas usinas geraram entre US$ 30.00 e US$ 50.00 de 

compensação financeira por hectare de terra i nundada. A 

ún i ca exceção fo I o comp I exo formado pe I as us I nas de Pau lo 

Afonso e Moxotó, que estão loca I Izadas em um s r t lo 

ellcepclonal para a implantação de uma hidrelétrica, que 

gerou quase US$ 150.00 por hectare inundado. 

Com base nas informações do Plano 2010 da 

ELETROBRÁS para a potênCia líquida das duas primeiras 

unidades da usina de Angra e para a dlsponlbi I idade média de 

unidades nuCleoelétrlcas, caso as duas unidades estivessem 

em operação em janeirO de 1992, se o valor da compensação 

f I na n c e I r a f os s e f I x a d o em 3'\ (t rês p o r c e n to) d o li a I o r da 

energia produZida, essas 

compensação de usa ~20 

duas unidades teriam geradO uma 

ml I, Significando usa ~90 por 

hectare, mas se o percentua I para cá I cu lo da compensação 

fosse reduzido para melo por cento, a compensação gerada em 

janeiro de 1992 diminuiria para US$ 71 mil, significando US$ 

83 por hectare ocupado pela " usina. 

Frente ao exposto, meu voto é pela aprovação 

do Projeto de Lei nQ 1.727, de 1991, com as duas emendas que 

estou apresentando, que diferem das propostas pelO relator 

somente no valor dos percentuais. Com essas emendas proponho 

a redução da compensação f I nane e i ra das us i nas nuc I eares 

para ',0'\ (hum por cento) da valor da energia produZida bem 

17 
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como a alteração de sua distr i buição entre Estados, 
Municípios e órgãos da administração direta da União. 

redação: 

Sala da Comissão, em 28 de ou t ubro de 1992. 

Relator 

PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 199 1 

"Institui, para os Estados, 

Distrito Federal e MunlcfploS, 
compensaç~o f i nancei r a pela geração 

de energia elétrica em centrais 
nUCleares." 

EMENDA NQ i 

Dê-se ao artigo 2Q do projeto a seguinte 

"Art. 2Q A compensação pela geraçAo 
nu c I e o e I j t r i c a s e r á de 1, DIft (h um p o r c e n to) 

sobre o valor da energia produZida, a ser 
paga pelos concess i onários de serviço de 

energia elétrica aos EstadoS, Distrito 

Federal e Munlcfplos em cujOS território s se 
loca I i zarem I nsta I ações nuc I eares dest I nadas 

à prOdução de energia elétrica, ou que se 
situem em área para a qual esteja prevista a 

evacuaçao de populaçao por ocaslao de 



I 

redação: 

emergência decorrente de acidente na: 

Instal~ções nucleoelétrlcas." 

~ lia da COmiSS~), em ~8 de outubro de 1992. 

Relat;r 

PC-OJETO DE LE I NQ 1.727, DF. 1991 

"Institui, para os Estado~ , 

Distrito Federal e Munlc!Plod, 

c o m p -. n s a ç ã () f i n n c e i r a p e I a 9 e r a ç? 1 

de energia elétrica em centra 3 

nucleares." 

EMENO~ NQ 2 

Dê-se ao artigo 4Q dO projeto a seguln,"~ 

"Art. 4Q A 11str bUIÇão mensal l 

compensação flnancel ra será feita da seguln l : 

forma: 

I - 10\ (~~z por cento) ao Estado onde ~ 

c lntral estiver local zada 

II - 55\ (c i nqUenta e c I nco por cento) 

-ao Município onde a central estiver 

lcalizada ; 

I I I 15\ ( qui n z e por cento) ao;:, 

MunicípioS Ilmftrofes do Municfplo onde a 

centra I est I ver loca I I zada: 

·,9 
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IV - 5' (cinco por cento) a cada um dOS 

segu i ntes órgãos d~ adml n I straçao d I reta da 

União: Departamento Nacional de Aguas e 

Energia Elétrica ONAEE, Comissão NaciLnal 

de Energia Nuclear CN ... N, Instl " \oito 

6rasilelrc do Ambient -: e Recu'sos 

Natura I s Renováve I s I BAMA 

ciência e Tecnologia da 

Repúbl ica. 

e Secretar I a 

pres i dência 

de 

da 

5 ,Q Na distribUição mensal da 

compensação financeira, o Distrito Federal 

receberá o montante corresporrdente às 

parcelas de Estado e Município. 

5 2Q As cotas destlnad~:) aos Estados, 

Distrito Federal e MunicípioS serão 

empregadas em obras de Infra-estrutura ou de 

desenvolv imento sócio-econômico. 

S 3Q As cotas destinadas ao Departamrnto 

Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

serão empregadas no aperf~lçoamento das 

normas que regem os serviços nucleoelétrlcos 

e na _ f i sca I i 2aç~0 dos mesmos. 

! 4g As cetas dest I nad3S à Comi! são 

N a c 1'0 n a I d e E n e r 9 I a Nu C I e a r C N E N 5' r ã o 

empregadas no aperfeiçoamento das normas de 

segurança das I nsta I ações nuc I eoe I étr I cas e 

n a me I h o r I a das c o n d I ç a e s de se 9 u r a n ç a das 

Instalações existentes • 

• SQ As cotas dest I nadas ao I nst I tuto 

Bras ileiro do Melo Ambiente e Reculsos 

Natura I s Renováve I s - I BAMA serão empregadas 

em pai rtlcas de proteção ambientai . 

• 



s eQ As cotas destinad as à Secreta ria de 

Ciência e Tecnolo gia da Presi dência da 

Repúbll ca serão emp regad as em at l v I dades de 

pesquisa científic a e de desenvo lvimento de 

tecnologia rela ci onados com a geraçã o 

nucleoelétrica." 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992. 

Deputado MARC 

Rela t or 

RErJRMUL:'\~O DE VOTO 

Por ocasi~~o da 
. N é\prec:çao, na Comissão de 

Min a s e Energia, do ~arecer de minha autoria ao Projeto d~ 

Lei nO 1..727, de i991., o nobre Jeput a do ;o.c , ,arcos Lima 

sol i c itou vistas do processo e apresentou sugest~€s para 

a ltera; io das emendas por ~Im pr opo s ta s , ~om as qua iS 

c·oncor do . 

Sala da Comissio, 28 de outubro de 1992 

cv-
J OSL CARLOS ALELUIA 

Rel;:..to:'" 

tu PARECER DA COt1ISSI O 

21 

A Comissão de Minas a Energi a , em reun ião ord inária 
rea li zada hoje, aprovou~ unanimeme nt a, com 2 (duas ) emendas o ProJe­
t o de lei nº 1. 727/91, nos termos do pa r ecer re'ormulado do Relat or. 
O Deputado Marc os lima apresentou voto em separado. 

• 
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Estiver am presen t es os senhores Deputadosl 

Eduardo More i ra - Presidente, Agostinho Valanta, War ­
nf - Wand~rer . El i o Dalla Vecchi a, .. Iosé Ulisses de Oliveira, Marcos 
L la, AdrJald') Streck, Rubem Bent o, Alc ides Modesto, Ma r celo 'Barb it­
r Otto Cunna, Victor Faccion i, Joio Fagundes, Mauro ~iranda, ~il ­
sr~ Mu l 1er, José Carlos Alelu ia , Munhoz da Rocha, Marcelo Luz, Josi 
San tana de Vasconcellos, Herm í n io Calvinho, Getúlio Ne i va e Ruberval 
P ' ". otto . 

: ' o,' 

.... 
' .. , ... 

• 

Sala da Comissio, ~m 28 de outubro de 1992 

{~{ (, 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relator 

Di-se a o a~ t 190 29 do projeto a seguirlte redaçio: 
I r'\ '" ,.., 1 ,., 1 '1 't . A . r' ... ') ' .. ' ~ .' ("1 .... ,- (~.-. " .... , ••• o ") .... ... (" (~ oi" • .,. - ..,. o ~ 11 - ~ 0(" ("' ... I C a :. ~ ',. li :, ... ::.. 1"1 ........ I!~ ; .. ' ',:. \ i , :,) '1 \I. (,.... )- ',':. ~:l .;.; ':. . ta '.,. (:\ ) I • \.. ..:". ~':. :. I _ 

"/ , . .. ... I" .... t:.' '" T' C·) ,.:. ;-. ~"" .- ~.' () '·.1 ::, "1 ,", .. ;., ;:O, I":'" j~'''' c' '1 '" r,) ... (" d' I' •. ' " -I •• \ ." " . I:c>" .. / .. : .t ~, :J •. . ,; ... ~ .. 1\. J _ . •.• 1 •. . _ • .. ;\ \J . _ "0 0 . 0 • ••• 1 _, <:\ I I.) 04 .... Lie, '::\ .. " ..,. .• 
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. .' .'... . ~:' '' ' . I .. , ... .. ··1 ", \ A .• ,.... ,. , , ... . .. .. , "1 C ;") ," t· '" ,r ." I' t O' '" " O' c: ,- ~ "C' C .. ,' " •• '" -' .. ' .... ' , :.:, '- : '::, I ~.: t. t::. , . ' .. '.: t . .. ;"" ..... l :' ,' 1::. I; .. ' .', , f \.,::, .. t:,', j : , :,) . -:' ''';'-, j,) <:\.t. ••.• ~ 

~ ~ m ins t alaç~e s nuclEar8 s d f..' S t : r, <." das à p I" o d Il t;t ã o de € n e ,.. 9 i a f:: 1 é t ,.. i c a ,. 
r" . c: I ,r.o ' " Ii:.' ". ' t I..l ".' '1\ ~.' "'. ".f " ':.' a •. , • .... ç;, .. ~ .. > • t . 1,:;, '" (. , 10. . r i _. ,... " _. q I . c·" '" :. :. L. , .: . ; -) !:.". ,"> , J " c' t..., ." r.o V ·" - I "" r' ~ O d "" r e\ , <: , do . ... c, Ao ~. _. l t',. w <: , ; I I ~ • ..". _ ) c;\ Ç\ 'to:. c\ L ... ~ C\ V. Ç\ ~ .. ,., ,., d 
~ ( :>l.li<:\çaQ por OC';;.·:;;I <':\O " (~ emerginci a deco r rent e de a c id en te nas : ns-.. ,., 
t:. 1 a ç: o ~' S 'i I.Á c: .' o r.:o '1 ~;. t :r i c- ." ,,: . \:;. _ . . . r . _" l1li 

c:' .~ ., ... ·'i ... i'"~ .... r' . ," (;' ,.., ... , r. 'i O d '. t b ..,. ·1 - .. 
~ , .... ! <:I. ',,' <:'. · •. ·\.:, !I '::. _><:\0 7 <.:.;1\ t:.f.J e c,l..l I..l , ~ c.t:: 1992 

:~ "" ) ..... (. ,-. ,:." ") : ' .-. :;> ") rJ ,) I .-:.~, !.1 I., ~ ~ .. ...I •• ' . ' .. J I " ' ! ,: . 

I 
:: ) \ •• : •• ". : ... <'.' .-, Y' i:~ . t.' .. ; f \ .1 '" •. I, _ \ •• 

- - SA I"· ".,. " ..... ........ : ...... ~~ .. ~. '" A 'J ' 'I'" ,- ... ' \.J I , . 
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I n s t : t ui. p a r <:I o .;:; ;::: .,,:. t ";.( cI D <:; . I) i <=; ': 1.0 

: t o F E· d E I'· <":\ 1 0.' 

Munic(pios, conlPensaç~o finall(:e ira pela gplraçâ(:l 
d E' f~ n E-: t'" 9 i a (:.·:· 1 é t t'" i c: (:\ (.:.:. m c: S' n t Ir ,'\ i,,:. n 1.1 c: 1 €.~ <:\.1" 8 ~:: . • 

.!l...J 
.3 a.. ( '~ (~OMT~C~E~ 11E Â .. ) _ .•. ,:> ,) O _ .J .. 

·T.·U T r r .... ,,: O ,.. 'llCT T r ·"· - "" I::. ....' . \.o) .1. "" i". 

" ~ 
G. "t r ::. I ) 

MIN,"C r· I::·'·.l;::-I~G T ·'\ .. . . '1,') .,., ' ... I " o •• _ • ~ , • •• 1'" ;0.' 

,... . ... ,'0 .. , [" "' ~ ç ... ;' r1 
.• i ' .•• ' ..... I ) .. . . 

1... • ... '-. : \ I .•• I., I .' 1"1 ... 

o Congresso Nacion<:ll dEcrEta: 

, ... ~ ) 
. :.'.1 ,Cf • 

C()N~) T:r. ···· 

I:':, r-~ T .. 

':':11" t • 
rl uclE<:IrES 8nsejar~ 
der a 1 e Munic(pios, 

10 A geraçio I:ie ener·gia €l?trl(:a Em (: eI1tr· al!S 
c:omPErlsa,io ·~·lnancEira <:lOS E:stal:los, DistritcI ~E­
a ser calculada, clistribIJ(ja E ar1 ica da rIa fOI'ma 

ri a ::· r E·~ ~; E-: n t E-: '1 E-: i • 

Art. 2Q A conlpE'nsa,ic PEla 9Eraçâo 1·'llcleoe10tric:a 
será dE 1% (l..Im por cento) sobrE o valor (:i a Energi a p!'oduzida, a <S Er' 
:. :1 "" .. C .•• I ,':1 ':I '".' 1 () c: (" c·) 1"1 C ;.:- <=. S i o rl -.,.... '1 n S d 1:.' <:;. "" r' .• ; i ·' r) cl "" i:.' n .... .... Cl : ":, (::. '1 t:' .. t Ir ; i " •. \ .'.' (' ) ". ·1::' c:; '(' .::, .• 0 ~ I '\.. . ~ .. • - _. <.\ I 0.0 ~ 0 . 0 ~ V I ". .. It:. o.. t';. I _ ' (.. •• ".. , o • • (. (.t ...• > ,' o . .•• • "o . 

cI OS, D i 'S t r i t o ;:~ (:;: d e r a 1 e M I.l n i c (p i os (:;: m c I.l.j () s t ('~'Ir Ir i t: 6 Ir i CI <; ~:; E~ 1 Cl C :';\ J. ; :;.:;J. .... 

.. • r.:.:.' ' •• ' .• '. ; , •• c:; t 0·\'1 ", r: í·~ €.' <:'. ; •• I ' r' '1' I."" -=" ... r., c:: (., '" C' t ·1 ." .,., (·1 •. ) <:; .~., I:) Ir (1 cll..l r' ~\' O '·'1 c:· i::· r' I:·' Ir (:1 I· .. \ ~· ·· · i I·: .. ;. I" 1 .•••• \ 
I I 0. 0 (. <: ./." • 0.0 ~ • I .'\ .•. o •• c\ t "o', . ... .1 r. ... ) , I Ç\ • c..... <.. I • 'I_ c.. t. 1;".;, o" I " 0 _. <: .:... ::. ', . ', •.. :: "I 

I. ·;' lo'. '::', I.' '''''. ," E" <= I' t I II~' n· I .'.' nl ,~Ir CO 0'1 r; . ." 1'· .. :\ ,o CI 11 ·", ·1 i::- <: t (:.' I '" IJ r (=- '. ,' I· .; .. t ,': ;7 .~ .. •• . o ( .. I l .:. lO ;.:.' i ··, ·. l (: .. A '\ .~ -.:> . .\ \- '\"'.. .,. 0;;, c , ' ~ . (. .:\ '. (;1,'\ 0 '0 _ • 0.0 "o (.,,, 0'0 . I •• . \ •• \ L v <:i, .• . . · .. l .J .•• l ... \ .... 
1 ,., . ", .. 

:::. o p I.l , <:I ç C\ () i:) o ~o D c: c"l <;; I ::'.'. n c! €:.' ~:: In €.~ r' SI (.:.:. n c: i ;':\ cI e c o Ir I" I·:·: n ~: €.~ de :;·; ... r:: : c~ .. ::. n t (.:.:. r ! ;·; ... ;;,. • n ':: ..... 
talaç~es nIJ(:leoel~tIPicas. 

Art. 3Q O valor da c:omPEnsa~~o finarlC€ira , 
G (::.. Ir <'I ,,\ 1.1 nl f a t () I'" .p P. r c e n t I.l '::\ I d n '.' , .. " i) 1" (-I ::. p r- (=' Ir CJ I ,o ,.. ,... 11 c t· ;: , .. Y' (::-•. .. -~ ~ .. ..1 .:\ .0 . I ... o . :\ • • . • .! .. ) • .. (, I ..... 

Exclu(cln$ os tributos E empr~st imos c:omp~llsdri()s. 

c () r' I"· I::·:· ~':. p C) n .­
d a f ;.;.( t 1.1 I" :::\ y 
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.:::. e r ::"'. f e 1 t ,:\ cl a 

T .,. 
t ,ver- '1 De ('11 ! ~·: a d a ~ 

II 
.... n el (~ ... .- f::o n t· Ir ::, I 1.1 .":. ,i \_... .. " ' 

. t ., '" ~.' g. 11 I I" . P .;. (" ' r I·· .. : ~; ... <C. • I.. ... , . )1 ,1'.1 

10% (dez por C2 r1 t o) ;'.) C) I::" ~; . . ..... el o (" I" (I (:.' "., (" (:.' n t Ir :.: '1 " . . l .. .. . l. C \ .. .J I ... c. ., 0 , 0 • l 

-- 5 5 % (c i n q IJ. E~ n t <:\ e c : n c: D P Cl r' c: E n t o ) ::\ o 

III 
fES do Munic(pio ~nde 

15% (quinze Flor c€ nto) aos MIJn 
a c~ntral esti ver l ocali z a d a ; 

, . 
ICIPI DS 1 i m í t: ;r () .. .. 

Ti l "" - / .1 . '.,/ •••• _,. ,1/ .. (' C" ; .-. f ' r' (:. ,", .,.. ,.o C.' r1 t n 'J . '. I I I _ •. J • .. I 0. 0 o,;.:. _ • 
... .. .. -'. "1 ... " 1 "I r ' r' dI, .. . ::\. t d ' .\ ·1 L _) .:> 

, 
or-

<) ~~ Co ~; ci ,';'\ ,:\ d m i 1"1 i ~ :; t r ' ,;\. ,:;: \~~ D ci I Ir tE. t ,;\ o:: '::'\ Un i ;;; () ~ )) l:: P ,;\ r' t ;" ir: E n t O ~.~ a c i () n a '1 d 8 

,\ gllas : E~r!~ ~ g:a ~ l ~ tr i ca - [) NAEE, C omi s;sâo ~a c~"ln~l de En e~ gia Nu-
., I" '11- N .• t " t I" .. , . . M ' ~ I " I') . , t c .l (~~:\ r ···· 1, .1. "(:. ., .L n s I ~: 1,1 (J ~ r as, ! (.:~ ! ," o ( I!J I (~I () "11'1) J I I:~' : '" r (-"~ (:.' , € <: 1.1 r ' ~:; () ~; i" ~ ê:\ l..l·-

r'ais R En o v ~ v e i s - 18AMA 2 Secretar i a dE C:~ ªnci a (. , TEcn ol o gia da Pre-
0:: I' rj ;~:. ,., (" : ':c r i .. , 
.. .. .. L I I •• I \ .\ ... <..-" ~ (., P 11' i) '1 i r--

I', :.. •. .t. ... (:\ " 

.' O .1.-

ra , () Distr ito F e ~eral r eCe b E!r á G mont a nt ~ 
la s dE Est a a o p MunicíPIo_ 

d a co mp er1s aç i o financei­
COrrE!i P(JI1dEn tE ~s parce-

'""10 r: .. _ ~s cotas dest i nadas aos ~s t a do s, [) ' t . t . I S r I o F8dE-
I' ~ '1 :J ,.. , .. - r ~~' (J r' n' .. , r r- (J ~ . , .. \ , .. 

( .. -.... i'. I, I. ' '1' ). I' 1.-.. ." .... .- I J ." J, '.. .:" .. ": .... ':. : :. . .': •• ' ':. .. J <: .. ",:. i n f r a -. (~~; t r 1.1 t '.lI" -a () lJ. d e 
,:: Esenv o lv i ment o sócio-econ3mi c: o. 

3 9 As cotas clest i nadas ao DEp art amE n to Nacional dE 
, 

.:~ <] 1.1 •. ~ S e i:: n (~ r' (] i :';\ 
cl~I.<;; f') Olrm a s Cjl .l f.~ 

.·1 o ,- n (., , .. I'" f ) '- ' -

Elétr i ca - DNAEE ' ~ elr ~ O En1pre gadas n o ap erfeiçoam e nto 
re gEm os s erv iços nIJ cl e oel ~ tri c o!; E na fis cal iza,~o 

1 .• 1 ... ::' II -: • • :> ti . ;:l . ' 

4º As c ot a s d est i rl a ci a s à Ce mlssâo Nacional 
E~I€~gla NI.lc l ea r .... CNEN S E~ 5 o e mprEgadas n o aperf e iç()a mento das 
In as d E ':: ... ~ C:)I.l r a r) r; a cf C:\ s i n s tal a r; Õ f! S n I.J. c: ll:: o e 1 é t r i c c\ s e n a m € 1 h o I" i a 
c o n d i Ç. Õ E~~; c1 E .:::. E g lJ. r a n t; a das i n s tal a c;: '0 E SE>: i S t E n t e s • 

de 
nor -­

cf <:l. S 

59 As c otas dEst inada s ao In s t ! tut o 3 rasile i ro do 
;"11=' I' " ) , ... I .. t~ IH b ; (.,:. n t (""~:~ : ~ e c u r- f;; O~:; Na t I.L r a i !:; P e n o v á v e : ~; I iJ A M A ~;; E r ã o em P r E 9 a --

I ,." 

; . \ - .\ C' ;::. " ., ,-) n 'l I t· I' C' :.: ' " .. j "" .., or ( ) t .. , r' :.\ o "', ' U b i fi: n t ;:'\ .C .. , ... 11' . ... .. ..... 1 .. ' .... <.:. ,". ":. ,,- c C . ' " _ : .. <: .' " 

. 'c' t . , r"" . 6 9 ~ 5 c otas (J~ st I rl ad a s a ~lecr p~a ~l a el e .. "enC l a ~ 

T 1":' c n o '1 Cl (j i a d a P Ir fi:~:; i d i~ n C i (~ d a I~ (~ P I.; b 'i i c a !:; (:,: r 5 o E' m p r- 0:::: 9 <'\ das E m a t i v i d a -­
(l~s ,Ip PESC!lli s a ci€ nt (f ica p dE ( j p sp nv c! l vi~1 Er1t o dE tecn ologi a rela­
,~ ! (] n (~d o <;:, c: o:J m :::~ q e r a r; ,"?: o 11 lJ. C '1 E () e 1 é t r i c a • 

\ ' I' •.. t .. · I" .... , .. t .­
... ~:l. (:4. I '.':. . ~ .. <:\ 

I~ r t • 
, 

'1 E' i ";; (·~ r a 

59 O pagamEnto da comPEnsaç~o financ~ira pl" e ­
EfEtlJ.ado, mensalmente, d i lr etamen t e aos Estad os , 
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~o Distrito Federa l, aos Munici?ios e aos drgios da administraçio 
d : r e t .:\ d a U 11 i f.~ o, '" t r2 o I.i '1 t i OI o c: i ,:\ I.i t i I (~o mês ,; u b s e CI 1.1 ~::: n t e a o d o -f' a t o 
~ e,.. a d o r- , \/ 1:,-: d a d a c\ a p 1 i c a ç: ã o (! o S r!':" c IJ r ';; os' E:' OI P a 9 a m ~: n t o d e d {v i das e 
no qlJ,HlrD :') ~ ... nl '" n '" n to '=' 1'1 '" P '=' r.' <:: () a i . ._, (."\ Co .. \.. . . . ~ ~ \-;. . ,;) .:> .• 11 

Parágrafo ~niQ~ O não c,lJmprilnento do prazo Estabe-
~ Ecido'IO "c~PlJt· destE artigo impl icar~ no pagamento de juros cal­
' :: I.l 1 ;:1 d () S ::> 81 a T ":\ )-( a :~ f:-; f e r E n c i ,:\ 1 D i i:\ r i <:\ .. .. '; R O, cI ~; v i dos dE S d E o v fi: n c i -
DEnto at~ (J efet Ivo pagamento, aCIPEs(:ido (:IE InlJlta de 10% (dez por 
cento) aplicável <;;C) br~' o rllont;:'\nte fina'1 ::\ ::)lJr<:\do. 

Art. 6Q () DEpartamEnto Nacional de ~guas e EnErgia 
E1(trica DNAEE adotará prov fdincias flO sEn t ido de que, na aplica­
ç~o (jes ta lEi, n~o SEjam afetadas as contas de consumo mens~l equi­
'/alente ao valor dE atÉ 30 '{Wh, i nclusivE, qUEr o fornecimento seja 
f eito s ob a forma medida, quer s ob a forma dE Estimat iva. 

Art. 7Q O Poder Executivo regulamentari esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publica,io. 

8 0 -Esta le i 2ntra Em vigor "a data de sua 
- ,., ::>llcaçao. 

..... . p t <:,'0 
- !'~I • -

~ S dl' SPOSI'r"o'~s Em contrário. ·'<.Evogam-se a ...... 

11' I .~. r :' : . r I U 

Deputado 

", r ~ , " ('. ( , " (" ." [' !" , .. ,. '1" , . _. I r' (., (" ~ I 1.' li t·· ,. r) I . . " .J I ' ,;. , :', ,,) ( ., . ..1 I. ) ::. ,,' ::. ;, . .:. , . ' 1" " ,./ '. . .I.J \ ,,) .. ' I .' I" '. , 
1"\ ,. .,. ("I '. :~ I: :' ., f:' ',I " " I:: 
I .I. ~"" .. ' .'. " . '" ... 

') ' 1::' 1:> ( . .' r I ' J o: :· 
" \ I .•. , ,, I.. k L L:::;: 1 f', I: . : T c: ;) ; . I:··' .' "J".'\ f '· 

• • I I I . I . 1.' ' ''' ', . 
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<f>!t[{E-ce iL .DA 
COMISSÃO DE DEFE~A DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

o projeto de Lei n Q 1 727 de 1991 de auto r ia do ., , 
ilustre Deputado PAULO PORTUGAL, propoe a instituição d e 

compensação financeira aos estados, Distrito Federal e 

em seus territórios, municípios que abrigarem, 

nuc leares para produção de energia elétrica ou que 

centra is 

se situem 

próximos a essas centrais. Uma parcela 

entregue, também, aos órgãos do Pode r 

dessa compensaç ão s erá 

Execut ivo Federal que 

tratam das áreas de meio ambiente, normatizacão, 
> 

fiscalizaç ão 

e c ontrol e do setor elétrico e de energia nuclear e de ciência 

e tecnolog ia. O Autor inspirou-se no art. 20, § 1º, da 

Constituição Federa l e na Lei n Q 7.99 0, de 28 de dezembro de 

1989, que prevêm ta is compensações 

hidrelét rica e para a exploração de 

para a geração de energi a 

petróleo e gás natural . 

Em sua justificação, ele lembra os problemas 

ambientais que as obras de uma usina nuclear trazem à região 

em que está inserida, começando pela sua implantação e 
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c o ntinuando com 

desapropr iação 

hidrel é tr icas, 

de 

a 

éi r eas 

operaçéJo. ,~ 

L .. 'I-LI ....... sua 

área s 

uSlna 

em seu 

tão ext en ~ -. fj 

nuc lear 

ento rno 

e "lo c"> h _ _ -' ç , 

segurança , 

ocupaçao, 

limitadas , 

ew q~e as ati ':id3~ ~s econE 

trazendo prej uízos d j r e t os pa 

., 

l , t ~ ( 

pdJ_ C 

.r... ' . 

Ainda c o mo efeito ambiental, :.. ,:0" ( I!. .. 

a que e s tarão submetidos o s hab i t an Le.:.> de. L eç ;:-

- , , ..., 
~ .... 

~ 

L 
( o das 

E.~ ., J. t:. U c.. e 
, . . ~ c,e c.. E: . 

( I Sê) 

acidentes com a centra l nuclear , o q'JE: 1:-'. 'V('C~ r, d.::. " .c. 52.rJ . .:? 

de problemas q ue vão desde a d e sva loriz.· ~§.o 1 . • 5 1 i ,~( í..::=: 3. 

necess idade d e se manter s is ternas de ejT'(~ J '1:- , 

fu ncionarem . 

Além dos 

grande porte , com 

nuclea r e s, durante 

prejuí zos d iret03. 

prazos l ongo s df'_ Cl~ . ·. c' 

sua construcão , 
> 

pro',oc '. H~ 

~ c" -, c de 
\,.~ _...!.-

T,::.ríod..:- ele 

eufor i a eco nó mica, com intensa geração de "-, ,. EC. JS c.:: _ 0. i VE rSü5 

n í veis de espec iali zaçao. Cone 1 ui da.s as 0h 

os operár ios e des a ti vado todo um s is tE 

p r ovoca recessão na reg lao , 

compensação fina nceira faria 

tal e feito . 

com g ra.ves f).1 obü 

p ar: te das 'i ~ li, ()-

El e propoe q ue a compsnsuç' I t 

d o valo r da energia elét r i ca produ~id6 p~~( 

se o seu va lor entre c e s tado G o 

es tados e mu nicíp ios limitrofes e os L' ~ 

federa l que cuidam do as sunto, em De CE--' ,) \".' é,i 
c 

, -

o p rojeto fo i submetido o. '~P' ~ 'r Li. ..... .. I •. 1.,.. \, 

I ) 1 

Minas e Energia, tendo 

altera ram o percentua l 

sido all apro~v(ir r'r) I' 

de C ODlJe!lGc:.c C C," . , 

t _ 

; - i d' S' c _ lt ... I.c '--o 

L ' ( . ri 1 '-j l\ 

c...~ ~ ., • {,-1 ...... ( 

, , 

o o"\,) 

s 

(J L' (; 

I..J2. 

c .. tI,) '. Tn::'l .-] e energia e lét rica 

distribuição d o s 

para apenas 1 ~, alb, 'e. 

recursos e ntre' e stados ffil n, i c í I, i os 

do Governo Federal. 



Cabe a esta Comissão pronunc iar - se a r e spei to do 

mé rito d a q uestão, em conformidade c om o d i s posto no art. 32, 
• . . 

LnCLSO I V, d o Regimento In~erno da Câma r a dos Deputados . .. 

Não f oram apresentadas emendas ao projeto. 

11 - Voto do Relator 

A localização de centrais nucleares para produção de 

e nergLa e létrica sempre será uma questão de sacri f ício de 

sí tio s. O País necessita de ma~s energ~a e l étrica, para 

suscencar seu crescimento econômico e a melhor ia do padrão de 

c onLor LO d a população, que deve ser orientada para opçoes 

I rac ~ on ~ ~s. A ~egião que abriga a cent r al vê-se penalizada pela 

s er ' .e de c')nseqüências e 

rept"esentam. 

Sendo instalacões 
> 

p roduzir energ~a para uso 

riscos que tais 

de grande 

regional 

porte, 

e até 

instalações 

destinadas a 

nacional, 

nescessário que o estado, ou o Distrito federa l e o município 

q ue atrigarem, em seus territórios, essas insta lações recebam 

c ompensação financeira parc ial pelo r i sco s e cundário de 

i nstalacão e funcionamento a que serao subme tidos e pelas 

limitacôes de , uso que serao impostas a parte de seus 

territó rios . Este conceito nao e nvolve a cobe rtura de 

aci~entes nem as previsões de descomicionamento e muito menos 

a E j f E. .. :cl d o rr.dnejo do lixo radioativ o produzido . 

Emc'Jra nao impliquem na desa p r opriação e 

i nuti li zação d e á reas tão ext p nsas c omo a s h idrelétricas, as 

c entrai s nucleares, por medija de segura nça , necessitam do 

e stabelecimento de cinturôes d e proteção à s u a volta. Primeiro 

tem- s e uma "área de exclusão", na qual é abso luta a proibição 

de qualquer a ti v idade agropecuária, i ndus tr ia l ou urbana, ou 

se j a, permanece e la como uma reserva, sem u s o econômico. 

Depois, tem-se áreas com ativida d e s l i mitadas, com baixa 

29 
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30 
densidade de ocupaçao por atividades humanas. Como l á d i to, 

.J 

essas á reas nao sao muito extensas, mas o s pre j ~ í z o s, a s 

c ons?qüênc ias, se estendeT'l muito além delas, na f ir ma, j or 

e xemol o , (' a desv llorizacãe i lobiliária e d a reducão d o f J lXO 
> , 

turístico, promovido pelo alto temor c riado e ntre a po p ulação. 

A presença de uma c entra 1 nuc lear, por malS segura 

que ela seJa, e}'ige todo '1m esquema de preparaçao r ira a c )es 

de e"'T\ergê"-cia, c )mo a evat ual.. ao da área em casos de J.C ider : es . 
e a preparação para prestação, aos habitantes da região, dos 

primeiros socorros e de assistência emergencial. Mesmo q ue o 

proprietário da central ~ ~ja obrigado a arcar com -.oda E ;sa 
• 

respGnsab~lidade, sempre LesLará ao municipio encar~0s COIT,0 a 

melhoria dos niveis de população e educacão da 
> 

a 

disponibilidade de abrigos provisórios. Além disso, a 

implantaçã:> da (' entrai SEmpre acarretará uma sobrE: 'argalas 

estruturas de s8rviços da reglao ( hospi tais, escolas, l azer, 

etc.), que demandará mais investimentos . 

J:' f ' ~n lm, como be TI justifica o i lustre \u t o r , o 
. . . 

munl.cl.pl.o e o estado que abrigarem uma c entral nuc lear, 

submeter-se-ão a um sacrificio que poderá s er sem .:-etorn .J e 

devem por isso serem ressarcidos. 

Ao ser apreciad<... nu Comissão de Minas e Llergia, o 
projeto recebeu emendas. Algumas delas, ao nosso ver, 

pertinentes, enquanto que outras, nem tanto. 

A primeira das emendas se refere ao percentual d e 

compensação, que foi reduz ido de 6 % para 1 ~ , c om o q ue nao 

c o nc o r d amo s, r etendo a pr imeira c i f ra de 6 %. O risco, r eal o u 

psi c ológic ) , qUE 

lhes s ao vizinhas 

tais in tal.acóes 
> 

é muito elevado, 

trazem às popul ç óes 

c om probabilidade d e 

rue 

s er 

irreversivel. Existe, além do malS, outros inconvenientes, 

como a geração de residuos, que necessitam ser transportados 

lc -::ais om rl.SCOs n o r-r:-ansportiO>. Há a 



I 

desvalorização imobiliária, o s i mpacto s d a etapa de o bras, s o 

para lembrar alguns exemplos. 

Um o utro a specto q ue ju lgamos importante deixar 

c laro no p roj e to e q uanto a co nce i tuação da c ompensaçao 

fi nanceira d e que e le trata. El a não d ispensa o proprietário 

d a c entral nuclear d e i ndenizar e d e r ecupera r o s d anos 

a mbientais decorrentes de 
ac identes q ue nela o corram. 

s ua 
Ela 

a tividade e de 
nao o desobriga, 

eventuais 
enfim, de 

atender a todos o s requisitos da legislação d e me io ambiente, 

de segurança e de saúde pública, além d os a spectos envolvidos 

no descomicionamento das i nstalacões, no f i nal da vida útil da 
> 

c entral. 
A definição da área d e i nfluê ncia a ser considerada 

para e feito d e part i cipação de munic í pios e e s tados vizinhos à 

c entral nuclear é o utro aspecto q ue também julgamos 

conveniente ressal tar, r emetendo-a para o Estudo de Impacto 

Ambi e ntal, necessário para o licenc i amento d a implantação e da 

o peraçao da c entral. 

Também o art. 3 º nos p arec eu pouco claro, pOlS ele 

repete na i ntegra o conceito apl ic ado p ara a compensaçao d a 

geração d e e nergia hidrelétrica, e m um c ontexto de ~arifas 

nacionalmente e qualizadas. Opinamos por simplificá-lo, fazendo 

a compensacão incidir sobre os valores f i nanceiros constantes 
• 

das faturas de energia e létrica v endida pela central nuclear, 

e xcluídos o s impostos e os e mpréstimos 

contemplando deducões devidas a subvencões 

c ompulsórios, nao 

do Tesouro Nacional 
• > 

q ue d istorcam a dimensão real dos e f e ito s e danos ao sitio. 

Tendo e m vi sta nossos a rgumen tos e o bservações, 

v otamos pela aprovação d o Projeto d e Le i n º 1.727, de 1991, na 

t orma a provada pela Comissão d e Minas e Ene rgia, c om as 

e menda s a nexas, f ormuladas por e ste Re lator. 

Sala da Comissão, e m / ) de /J G c? J I-v 
11 

i h 
Depuyac;.o Y~tGUEL 

Relator 

de 1993. 
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32 
EMENDA N2 1 

Inclua-se no art. lº os §§ 1 9 e 2 º seguintes: 

" § lº A compensacao financeira de que trata o caput 
> 

deste artigo refere-se apenas à localizaçao das centrais 

nucleares, nao desobrigando seus proprietários de indenizarem 

pelos danos c ausados ao meio ambiente e ao patrimônio público 

e privado, 

centrais, 

decorrentes da implantaçao e operaçao dessas 

de seus dejetos radioativos e custos de 

descomicionamento das instalações ao final da sua vida útil. 

§ 2º O pagamento da c ompensaçao financeira nao 

desobrigará, parcial o u totalmente, o s proprietários das 

centrais' nucleares do cumprimento da legislaçao ambiental, de 

segurança e de saúde pública, bem como de reparar os danos 

causados ao meio ambiente". 

Sala da Comissao, em /) de () 6 c') J 0 

Deputad f$DNE ~~L­
Relator 

EMENDA Nº 2 

Dê-se ao art. 2Q a seguinte redação: 

de 1993. 

"Art. 2 Q A compensaçao pela geraçao nucleoelétrica 

será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia 

produzida, a ser paga pelos concessionários de serviços de 

energia elétrica aos estados, Distrito Federal e municípios em 

I 



, 

C UJOS te rritórios s e localizarem i nstalações nucleares 

destinadas a produção de energia elétrica, o u que se situem em 

área pa ra a qual e ste j a prev is ta a repercussao dos r lSCOS 

decorre ntes de acidentes nessas instalacões, sem efeito sobre , 

outros danos referentes a manipulação e transporte de dejetos 

radioativos e custos de descomicionamento. 

Sala da Comissão, em J) de /] 6 () \ P 

Deputado 
1"-") ... -

NEY D ~EL 
Re ator 

EMENDA Nº 3 

de 1993. 

Dê-se ao caput do art. 3º a seguinte redação, 

suprimindo-se o seu parágrafo único: 

• 

"Art. 3º O percentual de que trata o art. 2º será 

aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

• das faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluidos os 

tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvencã.es , 

do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em J) de ;J G u S 0 

NEY 
ator 

de 1993. 
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34 
EMENDA N2 4 

Dê-se ao art. 4Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4Q A distribuição mensal d a compensa<;ao 

financeira será feita da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) ao município onde a 

c entral nuclear estiver localizada; 

11 20 % (vinte por c ento ) aos municípios 

limítrofes do município onde a c entral nuclear estiver 

localizada; 

111 - 10% (dez por cento) ao órgão estadual o u do 

Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área 

onde estiver localizada a central nuclear; 

IV - 10% ( dez por cento) ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

V 9% (nove por cento) à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNENi e 

• 

VI - 1% (um por cento) ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE . 

. ........ -----.- - : -- ' .. 

• 



l.º Na di stribu ic 3.0 mensal j a co ,!'\pens ácao 

f.i nance.L ra , o Distr ito Federal receberá o mon tan t. e 

c o rres p o nde nte às parcel a d e e stado e município; 

§ 2 º As co tas . des t i. iae· l S aos e~ cados , Ois t r i to 

Fe deral ~ mun ic íp i o s s erão e mpregadas em o bras e a ç oes d e 

in fr a - e strutura e d esenvo l v imento sócio-ec onômico ; 

§ 3º As c o tas d estinadas ao ó rgão estadu 3 l gesto r 

do melo a mb iente 
.. n a r eglao d a c entral nucl e ar s erao 

e mpre gadas n a p reserv açao e recuperaçao d a q ua lidade 

a. bi e ntL 1 d a r eglao , b em c omo no aperfe iç o a mento e 

manute ncão d a e strutura técnica, institucional e log í st ic a 

dn ó rgã0; 

§ 4 º As cotas destinauas ao IBAMA 3erao empregadas 

no aperfeicoamento , d e sua estrutura técnica e d e 

f i scalizacão ambiental-
> , 

§ 5 º As cotas destinada ~ a CNEN ~ erao ~ illp regadas 

nu aper .ce i çoamento das normas de segurança das insta l acões 
> 

nucleoelét ricas e na melhoria das condições de s egurança 

d s ins 3 lações e xistentes; 

§ ~º As cotas destinadas ao DNAEE serao e mpregadas 

no a perfeiçoamento das normas que regem o s s erv l ç os de 

9 ração je e nergia elétr i ca atraVÉ3 de cent~ais nu ~leares e 

na fiscali zação dos mesmos ". 

Sala da Comissão, em J) de ;J C; t7~.L-o 

/ IM/ I l;t,v \ - - . 
Deputadot' SfDNE~D~ICã1EL 

Relator 

d e 19 93. 
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~PARECER DA COMISSAO 

-------
• 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reuniao ordinaria ~ eallzada hOJe, aprovou, unanime­
mente o Projeto de Lei n Q 1.72~-A/91, com emendas, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Estiveram presentes c s Senhores Deputaios Mar o:o Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Lúcia 
Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, Arol~o Goe~, cábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado , Sidlley de M1.guel, 
Valdir Collatto, Rita Camata, Sarney Filho, EUoas Mur~d, José 
Fortunati, Benedita da Silva e Benedito Domingos. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 . 

- 0- ' o --, ______ _ 

/./ /" o 0--;_ / I I 

_~ t---- ~ {-;, é... C- ( o ~ - .- .-
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

I 

~_./ 
Deputado Y DE MIGUEL 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 1 - CDCMAM 

Inclua-se no art. lº os §§ 1º e 2º segui,1tes: 

"§ 1 g A compesaçêl.O f inancelra de que trata o -.:aput 
deste artigo refere-se apenas à localização das centrais nu~lea­
res, não desobrigando seus propr ietár ios de indenizarem pelos 
danos causados ao meio ambiente e ao pa tr imónio t= -lbl ico ' t: ~ 1. va­
do, decorrentes da implantação · e o peração d essas centrais, de 
seus dejetos raioativos e custos de descomicionam~nto daJ i .lsta­
lações ao final de sua vida útil. 

, 

• 
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'.lG. compens acao financeir a nao 
(i. ti 2"U:. , '-l .? ploprietciriGs das <-.. 0 ni....cais 

~d I,-:,yis lacào a mbienta l, e segurança e 
l ,1'0 'le i:erardr 0 5 danos c ausado s a o meio 

, '.>' m 1.(3 de agosto de 1993. 

'-- - '--", '-- ~ - (._ -

,_r~ 'l1-d~CO f EN AFORTE 
) r lJen te 

- ( (, IGt0~ 

'I' •• 8 ADOTADAS 

'2 -- COCMAM 

) r'.C]l~i nte redação: 

~~0 pel a geração nucleoelétrica será 
o v110r da energia produz ida, a ser 

Ol. s ~:cv iCOS de energia elétrica aos 
.1 _ l..1 '"lcíp ios Am cujos terri tóor ios se 

~ :J~r P'; dest inadas ã ~rodução d e ener­
(' . _·J.0.-n em área para a qual esteja 

• • :~bCO~ decor~entes de acidentes nessas 
........ _---_ _ ._. _-'---_...::..-=--~--:..-::.-.,.::..:;'--.cOLl.1 ~jc...-. rr .ilaL:;SL.Q a nos r e f e re n t e s a ma n i pu .:: 

~:::'_.:':L ___ ~--'-__ - - ______ C:::~· '..1' ..... 1 S r?. d i o a t i vo s e cus tos de de s comi s 
'-. - • 

. ( , . n 18 de agosto d e 1993 . 

. - ')~..----y- . 

).Lj ,~ ~ é.... ~_.>ê.~~ __ -
# \ - -

I 1-1.-1 r1Í_-CO PENAFORTE 
~sldente 

- , 
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38 
EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA NQ J - CDCMAM 

Dê-se ao caput do art. 
suprimindo-se o seu parágrafo único: 

a s eguinte redaçAo, 

"Art. J 2 O percentua l de q ue trat a o art. 22 será 
aplicado aos valores de venda da energi a elétrica constantes das 
faturas emitidas pe l a central nuc leoelétrica, excl uidos os 
tributos e empréstimos compulsórios , computando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo unitá­
rio do quilowatt vend ido " . 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

-/-~,.---; 
~ / o~ ~ L.-k ' __ 
-~-

Deputado ~~CO PENAFO RTE 
Presidente 

n 
Deputado sroQ DE MI 

Relator 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA N2 4 - CDC MAM 

V--' 
EL 

Dê-se ao art. 42 do Projeto a seguint e redação : 

"Art. 4 2 A distr ibuição mensal da compensaçao 
financeira será feita da seguinte forma: 

I 50% (cinquenta por cento) ao municipio o nde a 
central nuclear est iver localizada; 

11 - 20% (vinte por cento) aos municipios limit rofes do 
municipio onde a central nuclear estiver locali zado; 

111 10 % (dez por cento) ao órgão estadual ou do 
Distrito Federal respons ável pela gestão amb iental da área onde 
estiver localizada a central nucl ear; 

IV - 10% (de z por cento) ao Instituto Brasileiro de 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA ou a o 
órgão federal de meio ambiente que o sucecer; 

, 



I 

v - 9% (nove por cento) a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% (um por cento) ao Departamento Nacional e Aguas 
e Energia Elétrica - DNAEEo 

§ 1Q Na distribuição mensal d a c ompensaçao financeira, 
o Distrito Federal receberá o montante c orrespondente às parcelas 
de estado e municipio; • 

§ 2Q As cotas destinadas aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios serão empregadas e m o bras e açoes de infra-estrutura 
e desenvolvimento sócio-econômico; . 

§ 3 Q As cotas destinadas ao órgão estadual gestor do 
meio ambiente na região da central nuclear serão empregadas na 
preservação e recuperação da q ualidade ambiental da região, bem 
como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura técnica insti­
tucional e logistica do órgão; 

§ 412 -

aperfeiçoamento 
ambiental; 

As cotas destinadas ao IBAMA serao empregadas no 
de sua e strutura técnica e de fiscalizacão 

> 

§ 5 12 As c otas des t inadas a CNEN serão empregadas no 
aperfeiçoamento das normas de segurança das instalações nucleoe­
létricas e na melhoria das condições de segurança das instalações 
existentes; 

§ 6 12 As cotas destinadas ao DNAEE serao empregadas no 
aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de geração de 
energia elétrica através de c entrais nucleares e na fiscalização 
dos mesmos" o 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

~ 

K~>2:Z-- L-ec--
0

_ 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

• 

Deputado 
/ 
I 
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40 
PROJETO DE LEI Nº l.727-8, DE 1991 

(texto final) 

Institui, para os Estado, Distrito 
Federal e Municipios, . c ompensação 
financeira pela geraç~o de e nergia 
elétrica em centrais nucleares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

centrais 
Distrito 
aplicada 

Art. lQ A geraçao de energ~a elétrica em 
nucleares ensejará compensação financeira aos Estados, 
Federal e Municipios, a ser calculada, distribuida e 

na forma da presente lei. 

§ lº A compesaçãó financeira de que trata o 
caput deste artigo refere-se apenas à localização das c entrais 
nucleares, não desobrigando seus proprietários de indenizarem I 
pelos danos causados ao meio ambiente e ao patr i mõnio publico e 
privado, decorrentes da implantação e operação dessas c entrais, 
de seus dejetos raioativos e c ustos de descomicionamento d as 
instalações ao final de sua vida util. 

§ 2 Q O pagamento da compensação f inance ira 
não desobrigará, parcial o u totalmente, os proprietários d as 
centrais nucleares do cumpr imento d a legis lação ambiental, e 
segurança e de saúde públ ica, bem como de reparar os danos 
causados ao meio ambiente . 

Art. 2 Q A compensação pela geraçao 
nucleoelétrica será de 6% ( seis por cento) sobre o valor da 
energia produzida, a ser paga pelos concessionários de serviços 
de energia elétrica aos Estados, Distrito Federal e Municipios em 
cujos territóorios se localizarem instalações nucleares destina­
das à produção de energia elétrica, o u que se situem em área para 
a qual esteja prevista a repercussão dos riscos decorrentes de 
acidentAs nessas instalações, sem e feito sobre outras danos 
referentes a manipulação e transporte de dejetos radioativos e 
custos de descom~cionamento. 

Art. 3 Q O percentual de que trata o art. 2 Q 
será aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 
das faturas emitidas pela central nuc leoelétr ica, excluídos os 
tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido. 

Art. 4Q A distribuição mensal da compensação 
financeira será feita da seguinte forma: 

I 50% (C inquenta por c ento) ao munic ípio 
onde a central nuclear estiver localizada: 



11 20% (vinte por cento) aos municípios 
limítrofes do município onde a central nuclear estiver localiza­
do; 

111 10% (dez por cento) 
ou do Distrito Federal responsável pela gestão 
onde estiver localizada a central nuclear; 

ao órgão estadual 
ambiental da área 

IV - 10% (dez por cento) ao Instituto Brasi­
leiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
ou ao órgão federal de melO ambiente que o suceder; 

v - 9% (nove por cento) à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear - CNEN; e 

VI 1% (um por c entO) ao Departamento 
Nacional e Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

financeira, 
às parcelas 

§ 
o Distrito 
de estado 

1 12 Na distribuição mensal da compensação 
Federal receberá o montante correspondente 

. . . 
e munlclplo; 

§ 212 As cotas destinadas aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios serão empregadas em obras e açoes 
de infra-estrutura e desenvolvimento sócio-econõmico; 

§ 3 12 As cotas destinadas ao órgão estadual 
gestor do meio ambiente na reglao da central nuclear serão 
empregadas na preservação e recuperação da qualidade ambiental da 

região, bem como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura 
técnica institucional e logística do órgão; 

§ 4 12 As 
empregadas no aperfeiçoamento 
fiscalização ambiental; 

cotas destinadas ao IBAMA 
de sua estrutura técnica 

serao 
e de 

§ 50 As cotas destinadas a CNEN serão empre­
gadas no aperfeiçoamento das normas de segurança das instalações 
nucleoelétricas e na melhoria das c ondições de segurança das 
i nstalações existentes; 

§ 60 As cotas destinadas ao DNAEE serão 
empregadas no aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de 
geração de energia elétrica através de centrais nucleares e na 
fiscalização dos mesmos. 

Art. ~Q O pagamento da compensação financeira 
prevista nesta lei será efetuado, mensalmente, diretamente aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
administração direta da União, ·até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos recursos 
em pagamento de dividas e no quadro permanente de pessoal. 

41 
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Parágrafo un~co - O nao c umprimel1to do prazo 
estabelecido no caput deste artigo Lmplicará no pagamento de 
juros c alculados pela Taxa Re ferenc ial Diária TRD, d ev idos 
desde o vencimento até o efetivo pagamento, acrescido de multa de 
10% (dez por cento) aplicável sobre o montante f inal apurado . 

Art. 6 Q O Departamento Nac i o nal de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE adotará prov Ldências no s entido de q ue, 
na aplicação desta lei, não sejam a tetadas a s c ontas d e c onsumo 
mensal equivalente ao valor d e a té 3 O kwh, i nc 1 us i ve, quer o 
fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de 
estimativa. 

Art. 7 º O Po der Executivo r egulamentará e sta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, c ontados da das de sua publi­
caça0. 

sua publicação . 

rio. 

Art. 8 Q Esta l ei e ntra em v ~gor na data de 

Art. 9 Q Revogam- s e a s d isposições e m contrá-

Sala da Comissão, e m 18 de agosto de 1993. 

./ 

,/ I ,/" " I - ----... --
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

Deputado S DNEY 
Relator 

( 

COMIssAo DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇh E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NE 1.727-B391 

ANoS termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 

I, de Resolução n! 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeI 

• • 



tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
pera apresentação de emendas, a partir de 17 /09 /93 por 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, e~ 24 de setembro de 1993. 

LUIZ HENRIO C. DE AZEVEDO , . 
Secretar o 

• 

, J -,,' "~1~' ~' .>' >-f '" Jr:!...... ~ ... ~ v '" . 1 ' ( I~ _ .r .'- L- . .. /o.' . ' . I .. ' - r... , 
a:MISSÃO DE CCNSl'I1U1ÇÃO E JUSI'IÇA E DE RD:lAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em exame pretende determinar o pagamen 

to de compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
• 

Municípios que abrigarem, em seus territórios, centrais nuclea-

res para produção de energia elétrica. 

Segundo o projeto, a compensação será de 6%(seis por 

cento) sobre o valor da energia produzida, devendo ser paga pelos 

concessionários de serviços de energia elétrica aos Estados, Dis 

43 

trito Federal e Municípios 

áreas para as quais esteja 

casos de acidentes. Parte 

que abrigarem centrais nucleares ou 

prevista a evacuação de população em 

deste pagamento será entregue, também, 

a órgãos da União ligados à área de meio ambiente e energia nu­

clear. 

o projeto, encaminhado inicialmente '0..\ \Y\ -a 

Comissão de Minas e Energia, foi aprovado naquele órgão técnico 

com duas emendas, que reduziram o percentual originalmente pro-

posto para 1% e alteraram a distribuição de recursos entre os 

entes beneficiários. 



lõ 
;,; 
)( 

" .. 
0 ..... 

Ol 
Ol ..... 
-U') 

~ ...... 
r-- "'"' ..... 
O 

$Z 
!..J 
30.. 

44 

• 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias, órgão igualmente competente para pronunciar-se sobre 

o mérito, houve discordância em relação ao percentual proposto 

pela Comissão de Minas e Energia, tendo sido o projeto aprovado 

com mais quatro emendas, dentre elas a de n9 02, alterando 

novamente para 6% o percentual devido como compensação financei-

ra. 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação cabe, apenas, examinar a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e 

técnica legislativa empregada, nos termos regimentais. 

t o relatório. 

I I - VOTO DO RELA'l"OR 

o projeto e as emendas apresentadas em ambas as 

Comissões de mérito atendem aos requisitos constitucionais rela-

tivos à competência legislativa da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa parlamentar, 

nos termos dos arts. 22, IV; 48 e 61, todos da Constituição 

Federal. 

Não há, de outra parte, confitos materiais 

entre os dispositivos constitucionais vigentes ~a proposição 

e respectivas emendas aprovadas. 

Embora a Càrta Magna de 1988 -so assegure, 

como norma constitucional, a -compensaçao aos financeira 



Estados e Municípios pela exploração de recursos hidricos, 

não me parece existir qualquer impedimento a que o Congresso 

Nacional, no exercício de sua competência legislativa 

ordinária, institua igual garantia com relação à geração de 

energia elétrica em centrais nucleares. 

A técnica legislativa é adequada,não haven 

do reparos a serem feitos à redação. 

Isto posto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de Lei 

n9 1.727, de 1991 e das Emendas oferecidas pelas Comissões 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de 

Minas e Energia. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1993 

Deputad 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

(

' ..... ( "'f' , ' 
" . . 

. " " 

~ 

Re-
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 1.727-8/91, das Emendas da Comis 

são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e das 

Emendas da Comissão de Minas e Energia, nos termos do pare­
cer do Relator. 
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Estiver,am, present e s os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente , J osé Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presid ent es, J oão Na t al, J osé Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemb e r g, Tarcís i o Delgado, 

Antônio dos Santos , Paes Landim, Tourinho Da ntas, Fernando 

Diniz, Ge rson Peres, José Maria Eymael, Nes t or Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Ben edi t o de Fi guei r edo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvé ci o Castello, Luiz 
Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicu do , J osé Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domin gos, João de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbo s a, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveir a , Jofran Frejat, José 
Falcão, Maurício Calixto, Fe r nan do Carrion, Maria Laura, 
Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jai r Bolso n ro, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett . 

Sala da Comissão, em 11 novembro de 1993 

~-
• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.727-C DE 1991 

Aprovados: -o projeto~ 
-a emenda n° 02 adotada pela C01nissão de Minas e 
Energia~ 

-as elnendas de nOs O 1 e 02 de Plenário ~ 

-as enlendas de nOs O I e 03 adotadas pela COlnissão 
de Defesa do Consunlidor, Meio Anlbiente e 
Minorias. 

Prej udicadas: - a emenda n° O 1 adotada pela Conlissão de Minas e 
Energia~ 

- as enlendas 02 e 04 adotadas pela Conlissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Anlbiente e Minorias. 

A matéria vai ao Senado Federal. 
Em 06.12.95 

\ 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° , DE 1995 

Ao Projeto de Lei n° I. 727-C, de 1991 

Inclua-se onde couber um artigo com a seguinte redação: 

"Art. 15% (quinze por cento) do que couber ao Estado onde 
a central estiver localizada será distribuído ao Município, não participante da 
compensação financeira, desde que nele esteja localizada indústria produtora de elemento 
combustível utilizado pela central nuclear." 

JUSTIFICATIVA 

Pode ocorrer que um município no qual nào se localize a central, ou 
dele nào seja limítrofe, possua, entretanto, indústria produtora de elemento combustível utilizado 
pela central, justificando-se assim a sua inclusão dentre os participantes da compensaçào 
financeira. 

Sala das Sessõcs, em 

rLÚ{ ~(j27 
Deputado'-NOEL DE oliVEIRA 

'-
, 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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Emenda de Plenário ao substitutivo. aprovado pela Comissão de Minas e 

Energia ao Proieto de Lei n° 1.1727-C, de 1991 

Autor: Dep. Paulo Portugal 

Ementa: Institui, para os Estados, distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pela geração de energia elétrica em 

centrais nucleares. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° do referido projeto a seguinte redação : 

,. Art. 2°. A compensação pela geração nucleoelétrica será de 4,5% (quatro 

e meio por cento) sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga 

pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios em cujos territórios se localizem instalações 

nucleares destinadas à produção de energia elétrica , ou que se situem 

em área para a qual esteja prevista a evacuação de população por 

ocaslao de emergência decorrente de acidente nas instalações 

nucleoelétricas, além dos órgãos públicos da administração 

descentralizada da União, conforme dispõe o art. 4° ." 

Plenário da Cãmara dos Deputados, 06 de dezembro de 1995 

/ ~ 

~ G,~ ~ (l)-' 

rry, \ ~-~\ GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

para os Estados, Distrito 
Municípios, compensação 

financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Institui, 
Federal e 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 1 

J 

Inclua-se no art. 1º os §§ 1º e 22 seguintes: 

"§ 1º A compensação financeira de que trata o caput 

deste artigo refere-se apenas à localização das centrais 

nucleares, nao desobrigando seus proprietários de indenizarem 

pelos danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio público 

e privado, 

centrais, 

decorrentes da implantação e operaçao dessas 

de seus dejetos radioativos e custos de 

descomicionamento das instalações ao final da sua vida útil. 

§ 2º O pagamento da compensação financeira nao 

desobrigará, parcial ou totalmente, os proprietários das 

centrais nucleares do cumprimento da legislação ambiental, de 

segurança e de saúde pública, bem como de reparar os danos 

causados ao meio ambiente". 

Sala da Comissão, em)/ de de 1993. 

D~L-
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

para os Estados, Distrito 
Municípios, compensaçao 

financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Institui, 
Federal e 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 3 

Dê-se ao caQut do art. 

suprimindo-se o seu parágrafo único: 

) 

3º a seguinte redação, 

"Art. 3 º O percentual de que trata o art. 2 º será 

aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

das faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluídos os 

tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvenções 

tt do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em jJ de /'J G c?.s 0 de 1993. 

ator 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

Institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, compensação 
financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 2 
/ 

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação: 

"Art. 2º A compensação pela geraçao nucleoelétrica 

será de 6 % (seis por cento) sobre o valor da energla 

produzida, a ser paga pelos . ~. conceSSlonarlOS de serviços de 

.. energla elétrica aos estados, Distrito Federal e municípios em 

cujos territórios se localizarem instalações nucleares 

destinadas à produção de energia elétrica, ou que se situem em 

área para a qual esteja prevista a repercussao dos riscos 

decorrentes de acidentes nessas instalações, sem efeito sobre 

outros danos referentes a manipulação e transporte de dejetos 

radioativos e custos de descomicionamento. 

Sala da Comissão, em)/ de de 1993. 

Deputado 
Re ator 

GER 3.17 .23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.727, DE 1991 

Institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, compensação 
financeira pela geração de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

Autor: Deputado PAULO PORTUGAL 

EMENDA Nº 4 

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º A distribuição mensal da compensaçao 

financeira será feita da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) ao município onde a 

central nuclear estiver localizada; 

11 20 % (vinte por cento) aos municípios 

limítrofes do município onde a central nuclear estiver 

localizada; 

111 - 10% (dez por cento) ao órgão estadual ou do 

Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área 

onde estiver localizada a central nuclear; 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1/93) 



.' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - 10% ( dez por cento) ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

V - 9% (nove por cento) à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% (um por cento) ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 

financeira, 

Na distribuição 

Distrito Federal 

mensal da 

receberá 

compensaçao 

o montante 

correspondente às parcela de estado e município; 

§ 2 º As cotas destinadas aos estados, Distrito 

Federal e municípios serão empregadas em obras e ações de 

infra-estrutura e desenvolvimento sócio-econômico; 

§ 3º As cotas destinadas ao órgão estadual gestor 

do melO ambiente na região da central nuclear serao 

e mpregadas na preservaçao 

ambiental da região, bem 

e recuperaçao da qualidade 

como no aperfeiçoamento e 

manutenção da estrutura técnica, institucional e logística 

d o ó rgão; 

GER 3.1 7.23.004-2· (MAI/93) 
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§ 4º As cotas destinadas ao IBAMA serao empregadas 

no aperfeiçoamento de sua estrutura técnica e de 

fiscalização ambiental; 

§ 5º As cotas destinadas à CNEN serao empregadas 

no aperfeiçoamento das normas de segurança das instalações 

nucleoelétricas e na melhoria das condições de segurança 

das instalações existentes; 

§ 6º As cotas destinadas ao DNAEE serao empregadas 

no aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de 

geração de energia elétrica através de centrais nucleares e 

na fiscalização dos mesmos". 

Sala da Comissão, em ) ; de ;1 Ú O { ~ de 1993. 

Deputa 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAI/93) 
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EMENDA N° ,DE 1995 

Ao Projeto de Lei n° 1. 727-C, de 1991 

Inclua-se onde couber um artigo com a seguinte redação: 

"Art. 15% (quinze por cento) do que couber ao Estado onde 
a central estiver localizada será distribuído ao Município, não participante da 
compensação financeira, desde que nele esteja localizada indústria produtora de elemento 
combustível utilizado pela central nuclear." 

JUSTIFICATIVA 

Pode ocorrer que um município no qual não se localize a central , ou 
dele não seja limítrofe, possua, entretanto, indústri a produtora de elemento combustíve l utilizado 
pela central, justifícando-se assim a sua inclusão dentre os parti cipantes da compensação 
finance ira. 

Sala das Sessões, em 

;? 
• 
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Emenda de Plenário ao substitutivo aprovado pela Comissão de Minas e 

Energia ao Projeto de Lei n° 1.1727-C, de 1991 

Autor: Dep. Paulo Portugal 

Ementa: Institui, para os Estados, distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pela geração de energia elétrica em 

centrais nucleares. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° do referido projeto a seguinte redação: 

" Art. 2°. A compensação pela geração nucleoelétrica será de 4,5% (quatro 

e meio por cento) sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga 

pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios em cujos territórios se localizem instalações 

nucleares destinadas à produção de energia elétrica , ou que se situem 

em área para a qual esteja prevista a evacuação de população por 

ocaslao de emergência decorrente de acidente nas instalações 

nucleoelétricas, além dos órgãos públicos da administração 

descentralizada da União, conforme dispõe o art . 4°." 

Plenário da Câmara dos Deputados, 06 de dezembro de 1995 

/' 
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Emenda de Plenário ao substitutivo . aprovado pela Comissão de Minas e 

Energ ia ao Projeto de Lei n° 1.1727-C, de 1991 

Autor: Dep. Paulo Portugal 

Ementa: Institui, para os Estados, distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pela geração de energia elétrica em 

centrais nucleares. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° do referido projeto a seguinte redação : 

" Art. 2°. A compensação pela geração nucleoelétrica será de 4,5% (quatro 

e meio por cento) sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga 

pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios em cujos territórios se localizem instalações 

nucleares destinadas à produção de energia elétrica , ou que se situem 

em área para a qual esteja prevista a evacuação de população por 

ocaslao de emergência decorrente de acidente nas instalações 

nucleoelétricas, além dos órgãos públicos da administração 

descentralizada da União, conforme dispõe o art. 4°." 

Plenário da Cãmara dos Deputados, 06 de dezembro de 1995 
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rasília, 06 de novembro de 1995 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art 117, incisoVI do RI. requeremos a Vossa 
Excelência que submeta ao Plenário nossa proposta de retirada da Pauta de 
hoje, do Item 3 - Projeto N° 1727 -C, de 1991, do Nobre Deputado Paulo 
Portugal , tendo em vista a necessidade da matéria merecer exame mais 
aprofundado. 

/ 
/ 

Aten io amente, 

eputado Ode Imo Leão 
Lider do PPB 



PROJETO DE LEI N° 1.727-C, DE 1991 
(DO SR. PAULO PORTUGAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.727, DE 1991, 
QUE INSTITUI, PARA OS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 
CENTRAIS NUCLEARES; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE MINAS E 
ENERGIA, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS, COM VOTO EM SEPARADO DO SR 
MARCOS LIMA (RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA); DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, EM AUDIÊNCIA, PELA APROVAÇÃO, 
COM EMENDAS (RELATOR: SR SIDNEY DE MIGUEL); E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA DESTE E DAS EMENDAS ADOTADAS PELAS COMISSÕES DE MINAS E 
ENERGIA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS (RELATOR: 
SR. MESSIAS GÓIS). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE Á VOTAÇÃO. 

O-(A · J{'/ Iv-r 
~-okÚr 

~M ~rio? ~ f~~ 
7 01~"'<: 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(se rejeitadas as emendas da Comissão de Minas e Energia) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

MEIO AMBIENTE E .f\IINORIAS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

L 
1 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E E j tE 'TO 

Senho P esi en 

equ remos a Vossa Exce ência, nos termos o 
ai . go 155, do egimento Interno, urgência " urgentíssima It para a 
tramitação do Projeto de Lei n° 1. 727-C/91, do Deputado Pau o 
Portugal, que institui, para os Estados, DF e lVlunicípios, compensação 
financeira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares. 

Sala das Sessões, em de nO\,'embro ~ e 1995 

~ , 
"-.J'-__ t:~ ~ 

Líder do BLOCO ( 

. /'j , 

• 

- Líder do PDT 

./---/c~ 
Líder do P ' do B- / 

/7 

/~ 
do BL O (PSBIP~IN) LideI' do PPS 

/ 

Líder do PV Líder do PSL 

~F\)Q\~ 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE ~AS E NERG . f) 

() 6 r-
AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COM SE ACHAM. 

(SE APROVADAS) - ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS N°S 2 E 4, OFERECIDAS 
PELA COMISSÃO DE DEFESA DO CONS TOOR, METO ;) 
AMBIENTE E MINORIAS. fi 0\ ~ 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S 1 E 3 ADOTADAS PELA C MISSÃO DE DEFESA DO 
~ 

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS . 
'--0,-.. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇ COMO SE p;, HAM. 

1-



EM VOTAÇÃO O PROJETO. _ ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 727 - D, DE 1991 

Insti tui , para os estados , Distrito 
Federal e municípios , compensacão 
financeira pe la geração de energia 
elétr i ca em centrais nucleares . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - A geração de energla elétrica em centrais 

nucleares ensejará compensação financeira aos estados , Distri ­

to Federal e municípios , a ser calculada , distribuída e apli ­

cada na forma desta lei . 

§ 1 ° - A compensação financeira de que trata o caput 

deste artigo refere - se apenas à localização das centrais nu­

cleares , não desobrigando seus proprietários de indenizarem 

pelos danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio público 

e privado , decorrentes da implantação e operação dessas cen ­

trais , de seus dejetos radioativos e custos de descomissiona ­

mento das instalações ao final de sua vida útil . 

O pagamento da compensação financeira não 

desobrigará , parcial ou totalmente , os proprietários das cen ­

trais nucleares do cumprimento da legislação ambiental , de 

segurança e de saúde pública , bem como de reparar os danos 

causados ao mei o ambiente . 

Art. 2° - A compensação pela geração nucleoelétrica 

será de 4 , 5 % (quatro e meio por cento) sobre o valor da ener ­

gla elétrica produzida, a ser paga pelos concessionários de 

serVlço de energla elétrica aos estados , Distri to Federal e 

municípios em CU] os terri tórios se locali zem instalacões nu­

cleares destinadas à produção de energia elétrica , ou que se 

si tuem em área para a qual estej a prevista a evacuação 
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população por ocasião de emergência decorrente de acidente nas 

instalações nucleoelétricas , além dos órgãos públicos da admi­

nistração descentralizada da União , conforme dispõe o art . 4° . 

Art . 3° - O percentual de que trata o art . 2° será 

aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

das faturas emitidas pela central nucleoelétrica , excluído s os 

tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvençõ es 

do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido . 

Art . 4 ° - A di s tr ibuição mensal da compensação f i ­

nancelra s e rá feita da seguinte forma : 

I 10 % (dez por cento ) ao Estado onde a central 

estiver localizada ; 

I I - 55 % (cinqüenta e Clnco por cento) ao Municípi o 

onde a central estiver localizada ; 

111 - 15 % (quinze por cento) aos municípios limítro­

fes do Município onde a central estiver localizada ; 

IV - 5 % (cinco por cento) a cada um dos seguintes 

órgãos da administração direta da União : Departamento Naci onal 

de Águas e Energia Elétrica DNAEE , Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN , Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e Secretaria de Ciência 

e Tecnologia da Presidência da República . 

§ 1 ° - Na distribuição mensal da compensação finan­

celra , o Distri to Federal receberá o montante correspondente 

às parcelas de Estado e Município . 

As cotas destinadas aos estados , Distri to 

Federal e municípios serão empregadas em obras de infra- estru­

tura ou de desenvolvimento sócio - econômico . 

§ 3° - As cotas destinadas ao Departamento Nacional 

de Águas e Energia Elétrica - DNAEE serão empregadas n o aper -

feiçoamento das 

na fiscalização 
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§ 4 ° - As cotas destinadas à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN serão empregadas no aperfeiçoamento das 

normas de segurança das instalações nucleoelét ri cas e na me ­

lhoria das condições de segurança das instalações existentes . 

§ 5° - As cotas destinadas ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA serão 

empregadas em políticas de proteção ambiental . 

§ 6° - As cotas destinadas à Secretaria de Ciência e 

Tecnologia da Presidência da República serão empregadas em 

atividades de pesquisa científica e de desenvolvimento de tec ­

nologia relacionadas com a geração nucleoelétri ca . 

Art . 5 ° 15 % (quinze por cento) do que couber ao 

Estado onde a central estiver localizada serão distribuídos ao 

Município , não participante da compensação finance ira , desde 

que nele esteja l ocalizada indústria produtora de elemento 

combustível utilizado pela centra l nuclear . 

Art. 6° - O p agamento da compensação financeira pre ­

vista nesta lei será efetuado , mensalmente , diretamente aos 

estados , ao Distri to Federal , aos municípios e aos órgãos da 

administração direta da União , até o úl timo dia útil do mês 

subseqüente ao do fato gerador , vedada a aplicação dos recur ­

sos em pagamento de dívidas e no quadro permanente de pesso al . 

Parágrafo ún i co - O não cumprimento do prazo estabe ­

lecido no caput deste artigo impl icará o pagamento de Juros 

calculados pela Taxa Referencial Diária - TRD , devidos desde o 

vencimento até o efetivo pagamento , acrescido de multa de 10 % 

(dez por cento) apl i cável sobre o montante final apurado . 

Art . 7° - O Departamento Nacional de Águas e Energia 

Elétrica - DNAEE adotará providências no sentido de que , na 

aplicação desta lei , não se] am afetadas as contas de consumo 

mensal equivalente ao valor de até 30 kwh , inclusive , quer o 

fornecimento sej a fei t o sob a f orma medida , 

de estimativa . 
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Art . 8° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 

publicação . 

Art . 9° 

publicação . 

(noventa) dias , contados da data de sua 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 10 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões , em 6 de dezembro de 1995 . 
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Senhor Secretário, 

de dezembro de 1995. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 1.727, de 

1991, da Câmara dos Deputados, que "Institui, para os estados, 

Distrito Federal 
. , . 

e munlclploS, compensaçao financeira pela 

geração de energla elétrica em centrai s nucleares", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosam nte, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONE 

p/ Primeiro-Secretário 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Institui, 
Federal e 
financeira 

para os estados, Distrito 
munlclplOS, 

pela geração 
compensaçao 
de energla 

elétrica em centrais nucleares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - A geraçao de energia elétrica em centrais 

nucleares ensejará compensação financeira aos estados, Distri­

to Federal e municípios, a ser calculada, distribuída e apli­

cada na forma desta lei. 

§ 1° - A compensação financeira de que trata o caput 

deste artigo refere-se apenas à localização das centrais 

nucleares, não desobrigando seus proprietários de indenizarem 

pelos danos causados ao melO ambiente e ao patrimônio público 

e privado, decorrentes da implantação e operaçao dessas 

centrais, de seus dejetos radioativos e custos de descomissio­

namento das instalações ao final de sua vida útil. 

O pagamento da compensaçao financeira nao 

desobrigará, parcial ou totalmente, os proprietários das 

centrais nucleares do cumprimento da legislação ambiental, de 

segurança e de saúde pública, bem como de reparar os danos 

causados ao meio ambiente. 

Art. 2° - A compensação pela geraçao nucleoelétrica 

será de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor da ener­

gla elétrica produzida, a ser paga pelos conceSSlonarlOS de 

serVlço de energla elétrica aos estados, Distri to Federal e 

munlclploS em cUJos territórlos se localizem instalações 

nucleares destlnadas à produção de energla elétrlca, ou que se 



t 
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si tuem em área para a qual esteJa prevista a evacuaçao de 

população por ocasião de emergência decorrente de acidente nas 

instalações nucleoelétricas, além dos órgãos públicos da admi­

nistração descentralizada da União, conforme dispõe o art . 4 ° . 

Art. 3° - O percentual de que trata o art. 2 ° sera 

aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

das faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluídos o s 

tributos e empréstimos compulsórios, computando a s subvenções 

do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido. 

Art. A distribuição mensal da compensaçao 

financeira será feita da seguinte forma: 

r 10% (dez por cento) ao Estado onde a central 

estiver localizada; 

rr - 55% (cinqüenta e Clnco por cento) ao Município 

onde a central estiver localizada; 

rrr - 15% (quinze por cento) aos munlcí ploS l i mítro­

fes do Município onde a central estiver localizada; 

rv - 5% (cinco por cento) a cada um dos seguintes 

órgãos da administração direta da União: Departamento Nacional 
, 

de Aguas e Energia Elétrica DNAEE, Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e Recursos Naturais Renováveis - lHAMA e Secretaria de Ciência 

e Tecnologia da Presidência da República. 

§ l° - Na distribuição mensal da compensaçao finan­

celra, o Distri to Federal receberá o montante c orrespondente 

às parcelas de Estado e Município. 
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As cotas destinadas aos estados, Distri to 

Federal e munlcíplos serao empregadas em obras de infra­

estrutura ou de desenvolvimento sócio-econômico. 

§ 3° - As cotas destinadas ao Departamento Nacional 
, 

de Aguas e Energia Elétrlca - DNAEE serão empregadas no aper-

feiçoamento das normas que regem os serVlços nucleoelétrlcos e 

na fiscalização dos mesmos. 

§ 4 ° - As cotas destinadas a Comlssão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN serão empregadas no aperfeiçoamento das 

normas de segurança das instalações nucleoelétricas e na 

melhoria das condições de segurança das instalações 

existentes. 

§ 5° - As cotas destinadas ao Insti tuto Braslleiro 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - lBAMA serão 

empregadas em políticas de proteção ambiental. 

§ 6° - As cotas destinadas à Secretaria de Ciência e 

Tecnologia da Presidêncla da República serao empregadas em 

atividades de pesqulsa científica e de desenvolvimento de 

tecnologia relacionadas com a geração nucleoelétrica. 

Art. 5 ° 15% (quinze por cento) do que couber ao 

Estado onde a central estiver localizada serão distribuídos ao 

Município, nao participante da compensação financeira, desde 

que nele esteja localizada indústrla produtora de elemento 

combustível utilizado pela central nuclear . 

Art. 6° o pagamento da compensaçao financeira 

prevista nesta lei será efetuado, mensalmente, diretamente aos 

estados, ao Distrito Federal, aos munlClplOS e aos órgãos da 

administração direta da União, até o último dia útil do mes 

subsequente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos 
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recursos em pagamento de dívidas e no quadro permanente de 

pessoal. 

Parágrafo único - O nao cumprimento do prazo estabe­

lecido no caput deste artigo implicará o pagamento de Juros 

calculados pela Taxa Referencial Diária - TRD, devidos desde o 

vencimento até o efetivo pagamento, acrescido de multa de 10% 

(dez por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

Art. 7° - O Departamento Nacional de Águas e Energia 

Elétrica DNAEE adotará providências no sentido de que, na 

aplicação desta lei, nao seJam afetadas as contas de consumo 

mensal equivalente ao valor de até 30 kwh, inclusive, quer o 

fornecimento seja fei to sob a forma medida, quer sob a forma 

de estimativa. 

Art. 8° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 

publicação. 

(noventa) dias, contados da data de sua 

Art. 9° Esta lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação . 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS de dezembro de 1995. 

;;' { / 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.727-C, DE 1991 

(Do Sr. Paulo Portugal) 

Institui, para os Estados, Distrito Federa l e Municípios , c:x::rrp;msação financeira pela geração de energia elétrica an centrais nucleares i ten::lo pareceres: da canissão de Minas e Energia, pela aprovação cx:m aren::laS e voto em separado do Sr. Marcos Limai da canissão de Defesa do Consumidor, Heio Arrbiente e Minorias (Atrliência), pela aprovação cx:m aren::laS i e da canissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das flneI'xBs da Ccmissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mimrias e das flneI'xBs da Ccmissão .de Minas e Energia. 

(pIDJEID DE LEI N9 L 727 ' I DE 199:', A QUE SE FEFEREM as PARECERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto i nic ia l 
11- Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de r ecebimento de emendas 
- parecer d o Re lator 
- emendas apresentadas pe l o Re l ator 
- voto em sepa rado 
- reformulaç ã o de parece r 
- parecer d a Comissão ._ 
- emendas a dotadas pela Comls sao 
- texto f i nal 

11 1 - Na Comissão d e Defesa do Consumidor, Me i o Ambien t e e Minorias: - termo de r e cebimento de emendas 
- parece r do Relator 
- emendas a pre sentadas pelo Relator 
- parecer d a Comissão 
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2 
emendas adotadas pela Comissão 
texto final 

IV- Na Comissão de ConstituiçãQ e Justiça e de Redação: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão ;::::N 

N't­
""'N 

t 1. A. cot •• ' •• tlna' •• I C~I."o •• cloftAl ..-
",0 
coZ 
.!!..J 
.30.. 

IMr,l. lI .. cl •• r CIIIII • •• Doport ... "t. lI.et .... l d. "", ••• 

Art. l' A ,.r.çlo ••• ".r,l •• lltrlc ••• c."tr.l. l ... r,1. Illtr1c. - DIIAII •• rl •• .,r ... d •••• polltlc •• 40 prot.-

." .. j.rl c .. po" .. çl. fi ... nc.ir •• 00 I.t.'o •• oi.trlto 

'adora 1 • Mv"iclpioo , a •• r calcula'., .i.tribUI •••• plic." ftO 

forao 40 pr ... "t. l.i. 

çlo .obl."t.l. por Int.r"'l. do 6r,lo f.dor.l c..,.t."to • 

Art. I' O po, ... "t. .. coapa" •• çlo flnanc.ir. 

pr.vl.t. ....t. 1.1 •• rl .f.t~, .. " .. l .. "t., .1r.t ... "t .... 

Art.~. A coopo" •• çlo pol. ,.r.çlo " .. cl.oolltric. t.tado.. .~ Olatrlto '''.r.l, .0. 1I .. "iclpioo •• 0. 6r,lo ••• ad-

.. ri ~ •• , ( •• i. por c.,,·., .obr •• v.lor ...... r'i. prod ... i ••• • i • ~ .I"i.tr.çlo dlr.t. d. U"llo. atl • Qltloo .i. Qt 1 '0 oi .... boa-

.. r BAa. ~l .. c~ ••• i0ft6rioo •• "rviço d •• ".r,i •• lltrico .or i 
r-Y r- -- qU."t. ao do f.t. ,.r.'or, v".da •• pl c.çlo '00 r.cur.oo •• po-

Di.trito rod.r.l ...... iclpioo •• cujo. t.rrlt6rio. ~ 

locali •• r.. i".t.laç60. ~l •• r •• 4o.ti ...... I prod .. ça ••• enor­

,i •• lltri .. , ou qYO ... itvoa .. Ir .. por •• qual •• t.j. pr.vi.-

to 

... ci"nt ..... i".t.l.çOo. "ucl"'lltric ••• 

Art. lo O "alor •• c .. ,..,,,.ação flftAnc.lra corr •• po!! 

d.r' • ~ f.tor porc.nt .. ol do ".lor '0 .".r,l. c:o".l."t ••• rat .. r •• 

.. cluldo ... tributo •• _pró.tI ... coo, ... l06rlo •• 

'.r"r.fo v"lco - C .. pet. 00 O.port ... "to N.clonal 

ba •• 

... torlf ....... pr~to vll ... t •• , ~ t.rlf •• t ... II •••• d. r.f. -

r"'l., por •• f.lto .. apllc.ção .. c"pOII •• çio fl".nc.lr •• 

Art. II A ".trlbulção ...... 1 •• coopo"oação fI ... ,,­

o .... oer' f.lt. d •• otVlnto forao. 

I - S'Cclnco por c8fttol para o "'''lclpSo ...... o.! 

M' 
11- 1" " .. por conto) para o. _nSclpS •• llaluofo. 

ao .o,ctpS ....... Doi .. , 

·111-J1,S'CtrSnt ••• ot .... S. por c ... to).o I.t" • 

'.rl,r.fo &nico - O "'o c~ri .. "to '0 pr •• O •• to­

"bol.cldo no ·c .... t· ' •• t. arti .. lap11c.rl no po, ... "to .. ' .. roa 

c.lcul.do. pol. T... ..f.r.nei.l Oilrla - TID, d.vl'oo d .... o 

v.nci •• "to .tl o .fotivo po, ... "t ••• cr.acldo'. _It. d. I" 
C'., por c."to, .plielv.l .Obr •• oont."t. fi ... l .... r.do. 

,i. 
ut. ,. O Do~rto .. "to •• cional •• ltu ••• lIIer­

Elltric. - OIIA&& .dot.rl pr.vi.lnel •• 1\0 •• "tl.o ....... na 

.plic.çlo d •• t. l.i • ..ao aoj .. af.t •••••• co"t •• d. c ........ ..... 

..1 .... iv.lont •• o v.lor ••• tl l. kVb, incl ... i"., ... er o f.rno-

ci""t. ..j. f.ito oob .. forao ... i .. , quer eM • forao .... U-

..tiv •• 

Art. li o Pod.r lWocutivo rOfUl ... nt.rA •• t. 101 

no prOlo •• " (nov."ta l di •• , co"t ...... dot. do .... pu~11co-

çl •• 

Art . ,. J.t. 1.i ."tr ••• vl,or no d.ta d ..... 

p .. bllc.çlo . 

Art. ,. a.v ..... -.. .... Iopoe1ÇOo ••• contrlr i •• 

.... .. D.IM' •• 1. d ...... 00 •••• .:.-~ ••• ,o.to •• 1991 

IV - n, St (trlnto ••• to • 0016 por contol jlOO '0-

y - .. Cquatro por contol i C_haia •• eionol •• IIIO! 

,la _leu - cwa, 

VI - ."q ... tro por c."to) .0 o.~rt ... "to N.clo".ld. 

Atua •• ln.r,la Ilitrlc. - DMAElI • 

• 

JUSTlrICAÇao 

O art . 20, S 1'. d. con.tlt .. içAo'. 1'" ...... r • 

lO. [atado., lO Diatrito rederal • lO. MU"tclpio., bea COa0 a 6r-

TooaolotlO da Pr •• I .... t ••• a.públlc.. 9'~. d. adaini.tr.çao dir.ta d. Unlao, p.rticlp.çao n. r .... lt.d. 

I 1 •••• I.trlbulçio d. coapon •• ção flnancolr.. o~. .wploraçao do r.c .. rao. hldrico. p.r. fino •• ,.r.çao d ..... r-

DI.trlto '''.r.l roe.bor' o .. "t."t. corr •• pend."t. i. parc.l •• d. 11a .lltrlca no r •• poctlvo t.rrlt6rI0, ou .coopo" •• çlo fln.nc.lra 

•• ta'o. por ••••• wplor.çlo . 



E ••• prece ito con. ti tuci ona l •• t a r.qul • •• ft t edo 

pel •• Lei. n' 1 . "0. d. 2'/ 12 / 1 ' •• n' 1 . 001. d. 1)/0)/'0. A prl­

.. ira decorre da pr~1eto do Sen.dor aonen Ti to , que tr • • itou fta 

C ••• ra do, Deputado. co. ü " piõ'f. to. d. taor ae • • lha"U ap.n •• -

doa , u. del •• _"terior ••• l . t'nei_ do prece i t o conatit'ucio"al . A 

•• ,unde d.corr. d. ".dlda .rovl.6r l a •• l tlda pa r a . quacl onar a 

.itu.çlo criada co. o v. t o pr •• ld.ne l . 1 ao. It . n. d. Lei n' 1.990 

quo d.flnla. o. perc.ntua l . d. dl.trl bui çlo d. co. p.n.açlo fl nan­

c. l r. .ntr. o. E.tadoe. DI.trlto ,.d. r . I."unlclplo •• 6r,lo. d, 

o p." .. nto d. Ind.n l .açlo I. unidad •• da ,.d. ra-

çl. pelo aproveita •• nto da recurao. natu r a i s e ••• u. ~errit6ri o. 

• principio con •• ,r.do. no c •• o d •• ~Ior.çao d. petr61.0 •• I . t o 

bat~lnoeo • 91. ~tur.l. d.od. 1' 53 . po l. Lal n' 2 . 004. ~ Cono­

tltul~o d. 1'" •• t.nd.u •••• pr inc ipio I • • p l or.çlo d. r.cur.o. 

~1'rl00e par. fln. de ,.r.çlo d •• n.r ,l • • lltr~ • a do r.cur.o. 

.. ner81wr. •••• ..I. ju. t o . pol •••••• ~Ior . ç.o tr • • con.eqU. n­

cI •• lyu.l .. nt. d.nooa. por •• econoa l •• o .. lo aobi.nt. d • • r.­

,Iee. d. .~lor.çao . ~l" do .. I • • o nqvo t.xto con.tltur.l~na! 

not.~llh .... - .. paio cu ld.do..- • COI\Oo".~o do .. lo aabl.nt •• o 

quo do c.rt ... nalr. ju.tlfle •• COftflraa • n.c ••• ld. d. d. provl-

.. "to d. roeur ..... ~H I co" par ..... fia . 

'ar •• i apl.nt.çao de ~ hldr. l l trlca bl •• opr . a 

noco.al •• de de de~propr l.~o de .rt ...... i r ... a • • r •• inund . ... 

coa • fo .... ~o do r . .... v.t6rlo . 00 ... r •• l l dad. ' ecorr • • vi r lo. 

~obl.... d. ord .. oeon6alca • ooclal l a perda d.fI"ltlv. li. ca­

plcld.d. d. , .... çao d. r.nde. ~. t.r r •• Inund.d •• • r edu. i ndo • 

rac.lt. fl.cal d. Mun lclploo • I.tadoa ; •• I ,r.~o Involuntl rl •• 

.... .ao .ubaetldoa 00 prl.lllvoo .. r.dor •• ; •• It. r . ç 'o profunda 

do .. rcado d. terr •• reqlonal , dev ido' ..... da r.cur.oa f i n.n~ 

c.lroo quo .ao Inj.tado. pa i •• Ind.nl •• ço.. ; o .Ob l to d ••• nvolvl­

.. n~. d. .conoei a l oca l durante a. obr a. da u.lftA. provocando . -
I,..,lualv • • pruc .... InflaclOftlrlo loc.ll.ado • • aqu ldo d. u • • 

rec..... ap6e .ua coftClua' ••• d •• at1 vaç lo de • • u. c ant . iroe de 

oaw • • 

·'lver.. .. .. uaa b1dr.16~r1ce . .. ent.n~ ••• ua COftOtru~o cey .. 

lapact_ raqlonal. que querclAa dI ... r_ "",toa _ c_o Ia tor -

_ .. y.l ... I criada uaa ar.a de •• cJu .... . d. propried." .. C OA-

c ••• loftAr1. d. .n.r, l . .lltrlc • • quo d.v. r l • • r d ••• proprl.d • . 

3 
labor. d ... no .... dl .. n.o.. do que ~ r ... r".~6rl0 .. 1I1ü.16tr1-

• ••• i r ••• d. pende ndo d. cond lçO. local • • pod.r' .1.nlflcar e •• 

uaa ,r.nd ••• t.n.ao d. t.rr • • . Ia .. u Int.rlor .. pod.rao •• I.tir 

aorador.. .v.ntu. i •• ativld.d •• aconOalc • • na. r.l.elonadaa coa 

• oper.çao do r •• t or nucl •• r •• ,.r.çao d ..... r.l •• 16trlca pe­

d.rao •• r ••• rcld •• • o •• nt. poli pr6prl. cone ••• lonlr i •• d.vlda-

~ a d. ba ixa popu l .ç'o d. ~odo • p.r.,tir que ... i d •• prot.tor •• 

po.... ..r t o •• d • ••• C A . ~ de Acid.nt. 9rav • . 510 po.a1b111dad •• 

de f utur •• At1 vi d.d • • • conó.ica. que .10, def1n1t1va .. nte , at •• -

t ad •• para raqlOe. vl. ! nha • •• iqnlflc.ndo dl.lnulçao d. r.ftd. pI _ _ 

n.... lona e. c on •• qüe nt • •• nt • • t •• b6. para o. E.tado. quo t •• 

parta d. eua. r,c.lta. fl.c.l. coapro .. tld •• • •• d.f l nltlvo . •• 

obra. de u.a usina nucl.ar t •• duraçlo elevada , a S.jlar • de ~.a 

hl dr.1 6t rlc. d. port. . • ocupe. .I,nlflc.tlvo cont l nq.nt ••• 

. Io- da -ob r a . Dependendo da r e9 i lo •• que a U.i "A •• locali.o , lua 

lntlu t nct a co.o din • • i.adora da acono.te l ocal, duranto a f ••• 

da. obra. , a 9.rador. de rac ••• ao, · tio 1090 . 1 • • c ••• •• , •• rl ao-

.. lh.nt •• d. u .. h '~r.lltrlca. 

A r ••• 4. operaçlo d. u .. uatfta nuc l .ar acr.~eftt. 

uo I.pacto a . a l . na popu l açao d •• u. r09l lo do Inf lu'ncl •. t • 

r i.co poraan.r.t. d. UI aeld.nt. ,r ..... que f lc ••• ubaetldoe leU • 

hab l t.nt... por .. no. provl".l que •• j •• po •• lbl lld.d. d. COA­

cre t l.açlo d ..... cl d.n~o . 

' . Ia . r • • o. •• pr •• ent.d .. . . .... ~. op l n i ao •• fUI 

• Con.t l ulçao d. v.rl. t . r •• t.ndldo a ,.raçao d. ,,,, .. 1 •• 16trlco 

• • u. l n •• nuclur .. o .. c.nhao d. coopano. çao f1~ncelr. a. \Ull­

dad •• da 'ad.raçlo . E.ta I • ra. l o do pr ••• nt. inlcl.tlv • • lno,i-
r l - •• '0 .uq .. Uo a n6. of .... c i d. por iaport ... . _ lId.r polltlco 

inter iorano . pr.f.lto por . viria. I09i.la tur -- o boa .al,o Or • 

Cid "aqalhl •• Silva. da cld.d. d. 110 Cl.ro. aunlc!p l 0 ,,1.inho •• 

do Anqr. do. R.le , onde •• local i ••• Onlca u.l ... nucl.ar br •• i-

lal r • . 
"a r-.daçlo do p ..... nt. 'roj.to .. La l ,r __ 

oant a r, o .. i . po •• l".l . o. t.r ... da I09l. I.~o quo rewul ... "toa 

o pr.c. l to conatituclonal d. coopan • • çao flnanc. l r . . ..... ee 
.d.pt.ndo-oe a r •• lidad. da ,.raçao de ba .. nucl •• r . 

Sa l a da. 5 ... 0. •••• ~ d. 8,0.to d. 1" 1 

~!!~~ -..... _ __ • ___ .. _ ... ~~ _ ... ~~_. ___ ~~_ ...... ~_~ .. ......... . _ ... .ao ... __ .... _ ...... . .. ... . .,. - .. -, _. - ....... . 
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Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo D 
DA UNIÃO 

Arte 20. São bens da União: 
_. "....... _ _ ...... ---..... ___ ... ~ .. _ ' .......... ",..".,# ,...,_ ... . .......... ,J ' . .... " • '._'" • • ••••••• './11./11 •• o, • , • ./11 ..... . ~ ..... . 

. ~ I' É assegurada. nos termos da lei. aos Estados. ao 
~~ F~eral e aos Municípios, bem como a ~os di adlrú­
nistraçaJ direta da União. participação no ~ da exp1ora-
ção de petróleo ou gás natural, de recursos túdricos pera fins 
de geração de ~g~ elétrica e de outros recursos mftrais 
~ rer~ território. platafot i i .a continentàJ, mar tet. bW 
ou zona econômica exdusiva, ou com~ão financeira por 
essa exploração. ' 

. . ... , ......... ........... '·A .. # " .. . ' . . ...... . ~ • ' .. .. .. ...... .. .. ............. ....... "" •• • • ••• 4 

... ..... ................... '. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . . .. . . .. .. . . .. . . . . .. . . .. .. .. .... ........ ... . . 

o ~ •• 'lD •• '. DA ••••• ItIC A 
•• 00 . .... r ... o Coa~ .. eo lNioul decrau a - ... 1oM. ~ 
Lei. 

Art. 10 - O aprovei~nto da racureo. bldri­
co., para fina 4e ,eraçio da energia ~l'trica • do. racuraoe aina­
rai., por quai.quer do. reqt.e. previ.to ... lei, en.ejar' ca.panaa­
cio financeira ao. %ata40., Di.trito roderal e Munic!pio. , a .. r 
calculada, di.tribulda e aplicada na fora. a.tabelaeida na.ta Lei. 

Art. 20 - A compen.açio pel. utili.açio 4. re­
cura0. hldrico., para ~in. de 9~r~ção 4. en.r,ia elétrica, .eri 4e 
" ( .. i. por ,cento' .obro o v.lor da energia produ.ida, a .. r paga 
pelo. conce •• ionário. de serviço de eDergia .létrica ao. Zstado., ao 
Distrito rederal e 40. Munic!pios, .. cujo. tarritório. s. locali.a­
r .. in.talações destinad.s à produção da aner,1a alétrica, ou "que 
teDhaa ire •• invadid.a • . pc&' l'iuaa do. ra.pactiY08 re .. rvatório •• 

I 10 - (VftADO,'. 
I - (VftADO,. 

II - (YftADO,. 
I 20 - (VftADO' . 
Art. 30 - O valor da ~A.açlo fiaancaira 

corre.poDderl a \111 fator percantual do valor da energia coutaDte da 
fatura , excluldos o. tributo. e alPr'.tillo. cowpula6rioa . 



e 

e 

S 10 - A e ner9i. de hidrelitric., ela uao pri •• -
t190 ~ produtor, qu&Ddo aproveitada par. aao e.UrDO de H"i;o pá­
blico , te_h .. . erl 9r •• ada cc. •• pUa.çio de aa f.tor ela " (Hia 
por ceato) do valor da en.r9i. elitric. corr .. pondente ao t.tU' ... n­
,to c.lcul.do na .... --. "'(M'4iç •• e preçoe do conce .. iowio do .. r­
.i;o pQblico l oc.l. 

de I 20 - Caapete . 0 Departallento •• ciona1 
...... . Sneqia . l i tric. - 1*' " , fizar, .. n .. ~nte, cc. be .. naa 

tarifa. de .upri.-nto .igente. , a.a tari fa ataaliaada de referlncia, 
para e feito de . plicaçio da. co.penaaçõe. financeira., de .. neira 
aaito~ e equaliaa4a, aobre t~ a bidreletricidade produ.ida DO 
Pai • • 

~. 40 - I i.enta do pa9aaanto de c""",,,,*n .. çio 
financeira a ener 9ia eletrica, 

I - produlid. pel.. in.tala;õe. gerador •• coa 
capacieJade Doainal i4JUAl CN inferior a 10. 000 D (d.a ail quilo­
_tt.) , 

II - 98rada • conamaida pera uao priYati90 de 
pcodot«' '(aatoprodutor), DO .,ntant e cor r e.poodente.o .ea con.w.o 
pr~to DO proce".o de tzan.foraado indu.tri.l, qu.ndo .~. iuta­
la •• 'iDdutriaia e.ti~ _ outro b tado ela Feder.çio, a cCllllpeD­
MOIO .. ri ".i .. ao bUdo _ que H loc.Uaar_ a. in.tal... de 
,..clo b14n'litrica, 

111 - ,erada e con.aai .. para aao pri •• t19O .. 
qua,., ,. iuta1acio , cou.u.dora H locali.aar DO llanieIpio 

Art. 50 - g. .. ndo o aprowitaaanto do pot.aacial 
biúlalico atiD9ir .. ia de aa •• tado ou llanieIpio, a diatribaicio 
doe percutaai. referidoe •• ta Lei .. ri feita proporciona~u, 
1aYUICIo-.. _ coaai4er.cio •• irea. inanclada. e outro. par_tro. de 
iDure .. e púbUco re4)1onal ou local • 

• arqrato ánico - O Departaaanto •• ciona1 .. 
...... e =ti •• U trica - D&'.', elaborari,ana.~nte, o. e.t~ 
a.oe • .&rioe oparacioaalia.cio do. critiri0. e.tabelecido. DO eRE t 
deate arUfO. 

Art. 'o - A Co, .... 8A • • çio fiDuc:eira pela explo­
raolo ela renu .. ajaeraia, para tiDa" .pl'OYtlitaaanto eeona-ioo, 
.. ri de- a~ n (trla ~ .coto) eobIe o .. 101' do f.taraauto lIquido 
"n~te ....... do produto aiaeral .. obtido apeSe a 61U ... tapa 
do proc:e.ao de __ fiai_to adotado e ante. de .na tranaforaacio 
i.Mutzial . 

• 10 - (ft'DDO). 
• 20 - (VftAlJO). 

I .;. (VftADO) • 
..u - (VBADO) ~ 

111 - (VftADO). 
• lO - (VftADO). 

I - (VftADO) . 
U -4VftADO). 

111 - (YftADo) . 

kt. ,O - O art. 27 e .... li ••• '0, .. a.A 
•• 2."4, .. J .. _t..-o .. UU, altera" ,.la. Ioeia ... 1.251, .. 

2 C. ~J,l;02~:':l ';;3 à'~', ,,CU, ~ ~1 00 ~"adro .c. a IS • '.S25, .. 
22 .. 'lIlh<) !\~ l:,;U, :.:: ~Il8!M li "':<''70IroU ~ ~ ~lII91Iin~e :redaclo. 

~'-~t. 27 - ~ ~~l~d~de e ~u ••• ab.idilria. fi­
'CQllI ebr i'!iélda3 '-l :r'~<lar a ~~ .. a_âi.:) ~ in~ncll irQ aoe "tadoe, 
Di.trito Pede&aí • Hunic!pio~, ~~x~e.~n4e~ta ~ 5\ (ciace por 
~.htO) . obre o ~~l~r ~o 61êO h~ut~, e~ .~8to ~t~DOeo • do 
9i. e utra tdo d. cea. re.pecti~o. t.rr~t6rio., onde.. fiaar a 
lavra do petr6leo ou .e lecilliur_ t ,lltalac:;v.. ..rltiaa. ou 
tArre.tre. de .abarqu. ou d.uabarque .s. 6leo bruto ou .. tê­
nataral~ operado. pela .etr6leo ar •• ileiro ' .A. - •• fwoa~, 
obldecid07 o •• e9uinte. critério., 

.iutor •• , 

chltore. , 

H localhar_ 
ou de.abarque 

I - 70\ ( .. tent. por c~nto) ao. •• t.doe Pro-

11 - 20\ (vinte por cento ' ao. Muni clpio. pro-

111 - 10\ (dea por cento) ao. Muaiclpioe 0DIe 
in.tallçõe. aar{tt.al ou t'rre.tre... .abarque 
de 6leo bruto e/ou 91. nataral. 

••••••• •••••• • ••••••••••••••••••••••••• ••• • •••••••••••••••••••• 
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I .0 - I ta-h" davida a ca.pen.aclo financeira .0. I.tado., Di.trito r..saral a Munic!pio. confrontaDt •• , qaan­
do o ólao, o xi.to bet~inoao a o ,i. for .. axtraldo. da plata­
foraa continant.l no ... .-o. 5\ (cinco por cento) fiaa40e DO 
~pat da.ta 'arti,o, .ando 1,S\ (ua a .. io por cento) ao. ..ta­
do. a Di.trito r.aaral a O,S\ ( .. io por canto) ao. Munic!pioe 
onda .a locali.ar .. in.talacõe ... rlttaa. ou tarra.tz.. de ... 
berqua ou da.abarqua, 1,5\ (ua a .. io por canto' 110. Municl­
pio. produtora. a .ua. ra.pectiv •• ira •• ,eoeconóaica., 1\ (a. 
por canto) ao Mini.t6rio da xarinha, para at.ndar ao. emcar,oa 
da fi.calhacão a protacão da. atividade. econ&ica. ela. ref ... 
rid •• Iraa. a 0,5\ ( .. io por canto) para conatitair .. Faalo 
I.pacial a .ar di.tribu{do antra todo. o. I.tado., ~.rrit6rioe 
a MunicípIo.. • 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 60 - o. l.tado., ~arritório. a Maniclpioe 
c.ntrai., .. cujo. lago., rio., ilha. flaviai. a lacaatz.. .. 
fiaar a axploracão do patr6lao, xiato bet1ainoao ou 9'.' farlo 
ju. ~ca.pen.acão financaira pravi.ta no ~ de.ta arti90.-

Art. lO - o' ·paCJ ... nto da. ~A.a.. fiaaa­
caira. pravi.ta. Da.ta Lai, inclu.i .. o da iDdaniaaclo pela explor ... 
IJio .&0 patr6lao, do xiato betUlÚno.O a do g'- nataral Nrl .f.taaclo, 
!:aD,a1llant., dire't ... nt_ aoa •• tado., ao Diatrtito Faduall. 1108 lia­
Dicieio •• ao. 6r91oa da adaini.tracão dirata da .OniIo, ata o tltt.o 
~ia õtil do ... wab.eqlent. ao do fato ,arador, v.4a4a a aplicaclo 
doa recurao ... pa, ... nto da 4fv1J1u a no quadro pamaMDte de, pee-
110&1. 

'ari,ufo wuco - O DÃo c:a.prt.ento cio ,..a • 
•• tabeleeiclo no capat de.ta arUfO !aplicar' conaclo cio .1to .. la 
,'uiaclo Uhia do I&a. do ~a.oaro .acional - M'II, OQ oat.n per .... 

""t:rO .. com • .,DKhia 40- .aDba a ••• titlll-lo, 'uM de 80ra .. 
1\ ( .. por canto) ao _. a ... lta de 11 \ (dea por oeato) apl1dwl 
!CObr'8 o _tute Unal aparado. 

Art. " - o. a.tadoe trauf.r1rlo ao. lllllaiol­
;.ic:a- 25\ (Vl~tai. ci~i~r cuto) da parcala da c , lD.aolo fiMa­
<C8~ra qae.... atr~ _ palo. arta. 20, • 1., ,. .,. e , • ...u 
Lei, liIe4ÜJlU obM"iDcia do ... .-o. critlri" .se' ü.t.ru.tclo de 
recar.o ••• tabelecido ... ' dec~rriDcia do di.,oato DO art. 15', 18cl­
~ IV e ~e.pectivo par',~afo onieo da- eon.tituiclo, • doa .. ..o. 
9I'aa~ f1Xadoe para a .ntr .. a de .... recuraoe, coatadoe a partir do 
reeebuaeato da coapan.aclo. 

iAi Art. 10 - OPocIar becatl..,. retal..-ntarl .. ta 
DO pruo abt.o da 'O (ftClVenta) dia. da data de .... pablicaclo. 

Art. 11 - a.ta Lei .ntra _ vi,or na data de 
..... publicacão. 

Ar~. 12 - "v09--.. oe 11 10 a 
~ Lai DO 2. OU, da 3 de Qutubro d. lt51, na redeoio 

dada pala Lei nO 7 •• 53, d. l7 d. d •• eabro de 1"5 • 
.icõe. .. contrlrio. 

20 do art. 27 
que lhe. foi, 

a. &e.ai. di.pc-

Ir •• iUa, &!1ft 28 d. 
1610 da Indapendincia a 1010 da ~.pÚblica. 

d.zeabro de 1,." 
JOSIt SARNEY 
Viceuy CnaJcuy Fial#!o 

,e) •• pubUca-.. por ter •• ido co. iDCorTaçõe. DO Diário Oficial de 
29 de de&.abro d. 1989 - Seção I . 

"J .. ' 1.001, ele 13 de de lttO. 



trata a Lei nO 
• .abro d. UU, 
dlncta •• 

7."0, de 21 de de­
e" eNua. pnyi-

o •••• ID •• .,. Da ....... ICa 
r.co .aber que o Con9r ••• o "acion.l d.cr.ta •• a .anciODO a • .,atate 
Lei. 

Art.. 10 - A diat.ribuido ·_n .. l da ow .... u.clo 
financ.ir. d. que tr.t. o art.. 20 d. Lei nO 7.990, de 21 de daa.-bro 
de 1919, •• rl f.it. d ••• ,uint. fo~. 

gdo., 

niclpio., 

I - 45\ (qu.r.nta e cinco ~ cento' .ae .. -

11 - 45\ (quar.nt •• cinco por cento' .ae Ma-

111 - 1\ (oito por c.nto' ao Departa.ento .. -
cloaal d. Aqua •• lner,i. !l'tric. - DlAZB, • 

IV - 2\ (doi. por cento' ao KiDi.tlrio da 
Cilnci •• TecnolQ9ia. 

• 10 - •• di.tribuiclo da OOMpen •• clo fi .. ncei­
r., o Di.trito Ped.r.l r.c.ber' o .ontaDte corre.FQadeDte la parce-
1 •• d ••• t..do • de Kunic{pio. 

• 20 - ••• u.ina. bidrelltrica. baaefieia4a. 
por re.en.tcSrio. d. IIOntanta, o acré.ct..o 4e eaerlia ~ ele. pco­
piei.do .. ri cOD.ia.r.do co.o ,er.clo a •• aei.da a .. te. rAaerYat6-
rio. r.9Ql.ri.a4or •• , coapetin4o .0 0."1 efetuar. a.aliaclo ooc­
r..pendent. par. d.t.rain.r • propor cio 4a cowpen .. clo financeira 
de.ida .0. I.t.do., Di.trito red.r.l • Munielpio. afetado.' por ..... 
re •• rv.t6Ji!o •• 

I 30 - A Dai .. de ltaipa diatrÜNirl, ..... 1-
_nte, re.peitado. o. percenta.i. definido. DO ~ de.te artifO, 
... prejal.o da. parcel.. d.ytda. ao DIA'I e ao Klni.tlrio da CilD­
eia e TecD0109i., ao I.t.do do '&ranl e ao. lMAiclpioa ~ ela 4ira­
~nt •• f.t.do., 15\ (oit.nt •• cinco por ceDto' cio. ra,altte. de­
.ido. por Itaipa linacion.l .0 Ir •• il, previ.to. DO Anexo C, it .. 
111 do Tr.t.do d. Itaipu, ••• inado .. 26 d • .arco de 1973, entra • 
a.pÚbliea Peder.ti •• do .ra.il e a -.p6blica do .ar.vaai, ~ eo.o 
DO. docmllJlto. iDtarprat.tiYOe .ub •• qe.Dt •• , e 15' (qaia .. por oea­
to' .01 I.tado ... Mwliclpio •• f.tado. por r ... n.t6z0ioa • _taata 
da Dain. de Itaipu, que contri.",... par. o incr-.to .. eaerlta .. 1. 
produaida • 

I .. - A cota d •• tin.da .0 DapartaMDto •• cio­
nal d. Aqu ••• lner,i. Ilétric. - DRA&I .. ri eaprl9a4a • 

• ) 40\ (quar.nta por c.nto) na opar.clo e na 
.zpan.io da rede bi4ra.ataorol69ic. D.cion.l, DO •• tado da recur.o. 
hldrico •• na fi.caliaacio do ... rvico. da eletricidade do •• 1., 

b) 35\ (trint •• cinco por cento) na in.titai­
cio, 9.raaci ... nto •• \aporte do liat ..... cional de Geraaci_Dto da 
Jecur.o. 814r ico., 

- c) 25\ (vint. • cinco por ~ento' .. polltic •• 
da proteclo a.bi.nt.l, por int.~io do 6r910 fed.r.l eoapateDt •• 

Art. 20 - 'ar. efeito do cllculo de cOMpan •• clo 
fiD.Deeir. de que trata o art. 60 da Lei nO 7."0, de 21 de dea..awo 

d. 1989, ent.nde-•• por tatur ... nto líquido o tot.l da. reeeit.. da 
vend •• , excluído. o. tributo. incidente •• obre a ca.arcia'lizacio do 
produto mlner.l, •• de.pe ••• de tr.n.porte ••• de •• yuro •• 

S 10 - O perc.ntu.l d. campan •• c.o, de .cordo 
com •• cl ••••• d •• ub.tÃnci •• mln.r.l., .eri d.: 

I - _1n'rlo d •• lu.lnio, .. n9.ni., •• 1-,. ... 
potla.io, 3' (tri. por cento), 

11 - f.rro, ferti1i.ant., earvlo • 4aaa1 • 
• ub.tlnci •• Minerai., 2' (dOl. por c.nto', r •••• lv.do o di.po.to no 
lnCl.O IV de.te .rt190' 

111 - padr •• pr.ei0.a., pedr •• cor.da. lap1di­
vei., c.rbon.do .... t.i. noDre •• 0,2\ (40i. d'eillO. por cento), 

IV - ouro. l' (ua por c.nto), qu.Ddo extr.l40 
por •• pr •••• _ln.rador •• , i •• nto. o. 9.riapairo •• 

• 20 - A di.tribuioio d. coapan •• clo f1n.nce1r. 
d. que trata e.t. arti90 .er' f.it. d ••• 9u1nta for.&. 

I - 23' (vint •• trAi por c.nto' par. o. ~.­
tado •• o Di.trito Pad.r.l, 

Kuniclp10.' 
11 - 65' ( ••••• nt. e cinco por c.nto' para o. 

7 
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111 - 12\ (do •• por cento' par. o Depart ... nto 
.acional de 'rodu~1o Minaral - DRPR, que 4e.tin.r' 2' (doia por cen­
to, 1 prote~io aabi.ntal na. r .. iõe. a1nera40r.a, por inte~io do 
Inltituto ara.il. iro 40 Meio Aabi.nt. e 40. ~curaoa .atur ai a ~no­
v'".11 - laMA , ou 4e outro 6r,lo federal cc:.pet..nt., que o a\Ú)aU­
tuir. 

• ]0 - O v.lor reaaltant. d. aplica~o do per­
centual, a ·t Itulo 4a co.pena.~ão financ.ir., _ função da el.... • 
lubltlncia alnaral, a.r' con. i dar.do na e.tratur a d. cuatoa, aa.pr. 
que OI prl~ol for_ .dainiatra40a palo Gov.rno. 

I 40 - lo c •• o 4a. lub.tlnei . a a i ner.i. .xtraI­
dai 1Gb o r19iae da parai.aio da l.vra ,ariapeir., o valor da ~ 
pan.a~io •• ri pa,o paIo priaeiro adquir.nt., cpnforae diapu •• r o r.­
tul ... nto• 

Art. 30 - O art. lo da Lei nO 7."0, de 21 de 
deae.bro da 1'1', pal.a a t.r a levulnt. reda~iOI 

• Art. lO - O pa, ... nto 4aa coaeenla~õel finan­
ceiral previltal nalta Lei, incluaiv. o da ind.ni •• çao pala .xplora-
~Io do patr61eo, 40 dito betaainolO e do ,li natural, .. ri ef.tua4o 
.. n .. ~t., diretaaente aOI altadol, ao Diltri to Ped.ral, ao. Muni­
cIpio. e aOI 6r,io. 4a Ada1ni.tra~io Direta 4a Vnl ia, ati o iltiao 
4ia útil 40 lIfUndo ai. lubllqtente ao do fato ,er .dor , devi4 ... nte 
oo"l,i4o pela .ar1!~io elo .anUI 40 'felouro .aci onal ~ 1ft, ou outro 
per_tro de correcao aonatlria que •• Ilha a .ubIUtuI- lo, .ecblda a 
.plicaclo cIoa reculOl _ pa,~nto de divida e laO qaadro penllnlnta 
de pel.o.l.· 

Art. 40 - O Dapart ... nto . acioea1 de Aqua. e 
"r9~,a al&trl ca a4otar' providêncial no •• nUelo de qM, Da aplica­
cio delta Lei , não .ej .. afetada,. a. conta. 4e CODaWlO .. n.a1 aqui­
.aluta ao valor da ati 30 lVh, incluai.e, quer o foneciaento .. ja 
faito lob a fora. -.4i4a, quer aob a for.. da e.tt..ti .a. 

Art. 50 - Z.ta Lei entra .. vi,or na d.t. de 

rl0. 
Art. 60 - JleY09 __ a. ai diapoaicõ.. _ contrl-

.ra.~1i., _ 13 da 
1"0 de IDclependlDcia • 1020 da JlepÚblica. 

.aarço d. 1"0' 

JOS2 SARNEY 
V.icaIU C.nlea"" FialIto 

UI .... .... -_._~ __ 

DI'" so.U A 'OUnCA "ACIONA&. DO nTUUO • DUIHI 
AI ATaJIUIÇOU DO COtl'H' IID "ACIONAL DO 1'aTUUO. 
I"ITITUI A 1De1'~ POIl AÇOU 'ft'Nl1O IUIIl amo IDe""'" ANONDCA; • DA OUTLU noYIDIHCIAI 

......................................... . ................ ,... ... ..... ... A" 

........ 11"' .... ...... - .. .. ..... ~ .... """"" .. ...... . . .. .................. .... . 

COMISSÃO DE MI NAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEB I MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LE I NO 1.727/91 

da 
nO 
na 

Nos t ermos do art. 119, caput, I, do Re g i mento Interrlo 
R 1 " Cimara d os Deputados, alter a do pelo art. 1R, I , da eso uçao 

10/91, o Sr. Presidente dEtErminou a abertura - E divulgaçio 
Ordem do Dia das Comiss3es - de prazo pa~a a apresenta~ao de 
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EmEn d a s , a p(~, :' t i r el E: 24. i (1 .91, p () r c i nco sessoE's. Esgotado o 
prazo, nâ o fo ram rEcebid as eme ndas ao p r ojEto. 

I - RELATÓRIO 

C~ 1 . C ' ,., 
~a a ( ~ a , Offilssao , Em 05 dE novem b ro d, i '/ '/1. 

MA RI A 
1lU:}coI-l.J ~ 

ORRES VILAS S8AS 
'Etária 

?RIZEc?EI2 :DA 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

O presente projeto de lei determina o paga­

mento de compensação financeira aos Estados, Distrito Fede­

ral e Municipios, pela geração de energia elétrica em cen­

trais nucleares, à semelhança do disposto no art. 20, S 1 Q , 

da Constituição para a geração hidrelétrica. 

Na justificação, o autor cita que o pagamento 

de indenização a Unidades da Federação, pelo aproveitamento 

de recursos naturais existentes em seus territ6rios , é prin­

cipio consagrado, desde 1953, para a exploração de petr6leo, 

xisto betuminoso e gás natural - Lei n Q 2.004 - e que a 

atual Constituição estendeu esse principio I exploração dos 

demais recursos minerais e dos recursos hidricos utilizados 

na geração de energia elétrica. 
Cita, igualmente, que a implantação de uma 

hidrelétrica acarreta diversos problemas de ordem econômica 

e social, decorrentes da necessidade de desapropiação de ex­

tensa's áreas para serem inundadas com a formaç!o do reserva­

t6rio, e que, apesar da natureza diversa de uma central nu­

clear, sua implantação causa impactos regionais que guardam 

afinidades com os causados pelas hidrelétricas. 

Em torno de uma usina nuclear deverA ser 

criada uma área de exclus40, de propriedade da concessionA­

ria de energia elétrica, que terA de ser desapropriada. Essa 
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área, embora de dimensões menores do que a de um reservat6-
rio de hidrelétrica, dependendo das condições locais, poderá 

representar uma extensão relativamente grande de terras. Em 

seu interior não serão permitidos moradores permanentes e 

atividades econOmicas não relacionadas com a operação do re­
ator nuclear e a geração de energia elétrica somente poderão 

ser exercidas pela pr6pria concessionária e devidamente au­

torizadas pelo 6rgão competente para a fiscalização de ati­

vidades nucleares. Em torno dessa área deverá ser mantida 
uma zona de baixa populaç!o de modo a permitir que medidas 
protetoras possam ser tomadas em caso de acidente grave. Em 

conseqüência, as atividades econOmicas serão afastadas para 
regiões vizinhas, significando diminuição da renda dos muni­
cípios que tenham parcela de seu territ6rio situada dentro 

dessa zona, bem como compromentimento das receitas fiscais 
estaduais. 

As obras de uma usina nuclear têm duração 

elevada, similar A de uma hidrelétrica de porte, e ocupam 
significativo contingente de mão-de-obra . Dependendo da re­
gi!o em que a usina se localizar, sua influência sobre a 

economia local será semelhante à de uma hidrelétrica, dina­

mizando-a durante as obras e originando recessão tão logo 

cessem. 

A fase de operação, diferentemente de uma hi­
drelétrica, introduz uma nova modalidade de impacto sobre a 

população da região de influência de uma usina nuclear. Seus 

habitantes ficam subme~idos a um permanente risco de aciden­
te, por menos provável que seja a possibilidade de sua con­
cretização. 

Compete A esta Comissão, na conformidade co. 
o ~i.RQ.to no art. 32, inciso IX, do Regimento Interno, ma­
nif •• tar-se sobre o mérito da iniciativa. 

Hao foram apresentadas emendas ao projeto pe­
lo .... b~o. da co.issao. 
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--------------~~~~~~-----------------------=,-=-==----~-----------!I - VOTO 00 RElATOR 

O autor do projeto f undamenta muito bem sua 
iniciativa. Traça um paralelo entre os i mpactos causados pe­

~~··iç-lant.ç4o· ~. wu \lsina hldroe16trica a ,jS causados pala 
tap~antaçl~ da uma nucleoel êtrica . Argumenta ser justa a ex­

tanalo, do principio da· compensaçlo financeira A geraçlo de 
energia e16trica ea cent r ais nuc l eares, pr i nci pal ment sa 
.:onsideraulos que a operaçlo .le uma usina nuclear subme.8 as 
P9pulaçOas de seu, entorno a um ris co da grandes dimensões, 
~ ~ ~&da baix1ssima probabilidad d ocorrência , causa 
da perman.nt6 apreenslo para todos . 

Concordamos com, o proj eto, em s eu todo r e o 
~onsideramos muito oportuno. Não concor damos com o montante 
proposto para. a compensaçlo finance ira, 6' (seis por cento) 
io valor ca,energia produzida, que s e nos afigura ~uito ele­
vado. Julgamos oportuna ~ .1teraçlQ doa ~arametro8 pro~ostos 
para o calculo das cotas da compensaçlo f inanceira p a intro­
~uçlo no texto do projeto de destinaçlo especifica para as 

cotas das Unidades ~a Feder~çlo, a inclusão do Inst~tuto 
~raeileir~ do Meio Ambiente ~ Recur s os Naturais Renováveis -
l BAMA entre os 6rgãos benefic iár i os e a alteraç!o da desti­
naçlo das cotas dos 6rgãos da admini str ação direta da União, 
de modo a se respeitar as atr i buições especificas de cada 
UJI. 

Diante do exposto , meu voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei n Si 1.727, de 1991, com duas emendas, me­
diante as quais propomos a cor reção das limitações menciona-
das. 

Sala da COmiSS2.0 , ,~: .l J V c!e ~.j~o de 1992. 

/ 
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~------------------------_._._-_ ._ -

daçlo : 

FMr.' • .rn Õ\ T () 1 
... . . ...: .. . . . I . _. . • .. .. 

Dê-se ~o ~r~1~~ ~ ~ 10 ~~ojeto ~ seguinte re-

Art. 2Q A compensação pela geração nu ­

cleoel é t ri ca será de 3% (três por cento) so~ 

bre o valor da energi~ produzida, a ser paga 

I . " A • d e i pe os c':;,n cp.s -:: ,1. o n('U,',l O,S '.Ie S9.!"V1.ÇO e en rg ... a - . 

elétrica aoS' Estados, D.istri to Federal e Mu-

niclpios em cujos tet".~i t6rios se localiz~rem 

instalações 1Hlc1.eaZ'I:""::; destinadas à prod .tção 

de energia eI $ ~ ricé! , OH qt!e se si tuem em < rea 

para a qual ~stej a p~3v~St3 a evacuaçã ~ de 

população por r; ::'E' 5 i ,~c ' 1 ~ , ~;!!srgén-::ia decor-en­

te de ~~ (d~~te "~ ~ i"~~~1 2Ç69S nucleoelé ~ri -

Os impactos ocasionados por uma central nu­

cleoelétrica em sua ârea de iI! flu ~nc~ , ~ sEo sensivelmente me­
nores do q'-', ~ r:'5 ~:t:'('~.1' ~' ''~, ~ ~ ~'.~' '.':-' -.- : ,,-:lx "~). étrica. Os mais 

signl.fic'ativos decorré,:l\ 'J.:~ (.; ::". :":,,,:I !. ' ':} :~ ~. e de ~cidente na usi-

n., evento de baix1sima probabilidade de ocorrlncia, carac­
cerizando-.e como impactos apenas potenciais. Portant~, o 
valor da compensaçlo financeira pela qeraçlo de enerqia ~l6-
trica .. centrais nucleares deveria ser interior ao da r.om­
pen •• ção pela qeraçlo hidrel6trica. 

Com a presente emenda propomos que a COI }en­
•• ç&o financeira pela qeraçlo nucleoel6trica sej~metar~ da 
ca.pensaçlo pela qeraçlo hidrelêt·ica, ou seja, 3' (trAF por 
cento) sobre o valor da enerqia produzida, visto que ~ Lei 



nD 7.990, ~e 27.12.89, estabelece 6' (seis por cento) para ~ 

cv~pensaçlo pela geraçlo hidrelétrica. 

daç-Io: 

~ v ovl LI. \e.,.... , 
Sala da Comisslo, em~o de féveíis#.o da 1992 

Jost CARLOS ALELUIA 

Relator 

EMENDA ND 2 

DI-se ao artigo 4D do projeto a seguinte re-

Art. 4Q A distribuiç!o mensal da compen­
saç40 financeira ser~ feita da seguinte for­
ma: 

I - 48' (quarenta e oito por cento) ao 
Estado onde a central estiver localizada; 

II - 30, (trinta por cento) ao Munic!pio 
onde a central estiver localizada ; 

III - l0' (dez por cento) aos Munic!pios 
limítrofes do Munic!pio onde a central esti­
ver localizada; 

IV - 3' (três por cento) a cada um dos 
seguintes 6rg4os da administraç40 direta da 
Uni4o: Departamento Nacional de Aguas e Ener­
gia Elétrica - DNAEE, Comiss40 Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN, Instituto Brasileiro 
do Meio do Moio Ambiente e RecurS05 Naturai. 
Renov6veis - IBANA e Secretaria de Ci'ncia e 
Tecnologia da Br.sidéncia da Rapablica. 

13 
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S lQ Na di. tribuiç40 meno sl da 'ompensa­

ç40 financeira, o Distrito Feaeral receberA o 
montante correspondente as parcelas de Estado 

e Munic1pio. 

S 2Q As cotas destina~as aos Estados, 

Distrito Federal e Munic1pios serlo emprega­

das em obras de infra-estrutura ou de desen­
volv ment I s6ci -econômico. 

S 3Q As cotas destinadas ao Departamento 

Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE 
ser4 em,>regad .s no aperteiç amento das nor­
mas que regem os serviços nucleoelétricos e 
na t;scal ização dos mesmos • 

§ 4; As ~ Jtas destinadu à Co;. ss40 K ... -
cional de Energia Nuclear - CNEN serlo empre-. 
gadas no aperteiçoamento das normas de segu-
ranç, daq ins~alações nucl~oelétricas e na 
mel!:. )ria das c )ndições de se rurançz. das ins­

talações existentes. 

S SQ As cotas destinadas ao Instituto 

Bra5ileir~ do Meio Ambiente a Recursos Natu­

rais Renováveis - IBAHA serão empregadas em 

po11ticas de proteç40 ambiental . 

§ 6Q As cotas destinadas ã Secretaria de 
Ciência e Tecnologia da Presidência da RepO­
blica serão empregadas em ativi dades de pes­
qui a ci nt1ti a e de desenv lvi mer ? de t ~ ~­
nologia relacionados com a geração nucleoelé­
trica. 



JUSTIFICAÇAo 

o projeto nlo estabelece crit6rios para a 
distribuiçlo entre os contemplados da cota destinada aos mu­

nicIpios. Essa inexistência de crit6rios possibilitaria a 
• 

interpretaçlo de que todos deveriam receber parcelas iguais, 
o que seria injusto, pois o municIpio em que a usina estiver 
localizada sofrerA mais intensamente os impacto. previstos 

e, em conseqüência, deveria receber uma fatia maior dos re­

cursos. 

o projeto destina, sem maiores razões, cotas 

diversas aos 6rglos da administraçlo direta da Unilo e de­
termina sua aplicaçlo exclusivamente em pollticas de prote­
çlo ambiental. Sob este aspecto, apresenta três falhas: nlo 

inclui o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais RenovAveis - IBAMA, 6rglo responsAvel pela imple­
mentaçlo. ,dessas , pollticas, no rol dos 6rglos contemplados, 

nlo destina recursos para ,outras atividades que sejam de 

grande import4hcia para a prevenção ou a mitigaçlo dos im-

pactos causados pela geraçlo nucleoelêtrica e nlo respeita a 
atribuição especIfica de cada 6rglo. 

apontadas. 
Com a emenda propomos corrigir as limitações 

~ 
Sala da Comissão, emJ8 de feu .t~o de 1992. 

, 

CARLOS ALELUIA 
Relator 
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Examinei atent'amente o teor do Projeto de lei 

e do Parecer que lhe foi oferecido pelo Deputado JOst CARLOS 

ALELUIA. Concordo com a analogia que o autor faz e n tre os 

impactos que uma hidrelétrica e os que uma nucleoelétrlca 

causam na região de sua Implantação e, principalmente, com p 

paralelo que traça entre a área Inundada com a 'formaçAo do 

reservatório da hidrelétrica e a área de excluslo 

necessária, por questões de segurança, ao redor de uma 

nucleoelétrica. Concordo com o Relator ao realçar os méritos 

da Iniclatlva-, bem como com quase todos os aperfeiçoamentos 

que propõe, mas considero multo tfmlda a redução que e l e 

sugere para o valor da compensação financeira. 

o Projeto propõe que a compensaçAo financeira 

das nuc I eoe I étr i cas obedeça a cr I tér I o I gua I ao das 

hidrelétricas, ou seja, 6,. (seis por cento) dO va l or da 

energia produzida. Em Iseu parecer, o Relator sugere a 

redução desse percentual para 3,. (três por cento), por 

considerar o valor que consta da iniciativa muito e l evado. 

Apesar de reduzir à metade a proposta IniCiai, considero o 

valor sugerida pela Relator ainda multo elevadO, pOIS a área 

inundada pelos reservatórios das hidrelétricas é 

significativamente maior do que a área de exclusAo 

necessária ao redor de uma usina nuclear . 

Em algumas situações, quando construrdos para 

regulari23çlo das vazões dos rios onde estAo localizadOs, os 

r e s e r v a t 6 r lOS das h i d r e' I é t r i c as P o d e m i nu n d a rum q u a'r t o ou 

mesmo um terço do território de um munlc(plo. Esta sltuaçlo 

extrema não se restr I nge 

País, onde 

hidrelétrica 

os municípJos 

Ile Tucuruí 

às reg I ões densamente povoadas dO 

são de pequena extenslo, pois a 

Inundou 32~ (trinta e dois POi 

cento) do município de mesmo nome, no Estado do Pará. A área 



de propriedade de fURNAS em Angra das Reis, onde está 

locall2.ada a central. nuClear Almirante Álvaro Alberto, ao 

contrário, restringe-se a, aproximadamente, um por cento do 

território desse município. 

ConSiderando-se 

reservatór i o de regu I ar i zação 

apenas as t1idrelétrlcas sem 

(a fio-d'água) e as C:e queda 

a I ta, que Inundam áreas relativamente pequenas, e se 

assemelnam mais a uma uSina termelétrlca 

ocupação de terras, verifica-se que, em 

sob o aspecto de 

janeiro de 1992, 

essas usinas geraram entre US$ 30.00 e US$ 50.00 de 

compensação financel ra por hectare de terra Inundada. A 

única exceção fOi o complexo formadO pelas usinas de Paulo 

Afonso e Moxot6, que estão loca I Izadas' em um 5 r t I o 

e~cepclonal para a implantação de uma hidrelétrica, que 

gerou quase US$ 150.00 por hectare inundado. 

Com base naa informações do Plano 2010 da 

ELETROBRÁS para a potênCia líquida das duas primeiras 

unidades da usina de Angra e para a dlsponlbi I idade média de 

unidades nucleoelétrlcas, caso as duas unidades estivessem 
em operação em janeiro de 1992, se o valor da compensação 

financeira fosse fixadO em 3 ... (três por cento) dO valor da 

energia prOdUZida, essas 

compensação de USI ~20 

duas un Idades ter 'l am geradO uma 

mil, Significando USI ~90 por 

hectare, mas se o percentual para cálculO da compensação 

fosse reduzido para melo por cento, a compensação gerada em 

janeiro de 1992 diminuiria para US$ 71 mi I, significando USI 

83 por hectare ocupado pela ' usina. 

frente ao exposto, meu voto é pela aprovação 

120 Projeto de Lei nQ 1.727, de 1991, com as duas emendas que 

estou apresentandO, que diferem das propostas pelO relator 

somente no valor dos percentuais. Com essas emendas proponho 

a reduçlJo da compensaçlJo f I nance I ra das us i nas nuc I eares 

para 1,0'" (hum por cento) 120 valor da energia prodUZida bem 

17 
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como a alteração de sua dlstrlbulçlo 

Municípios e órgãos da administração direta 
entre Estadas, 

da União. 

redação: 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992. 

Relator 

PROJETO DE LEI NQ 1.727, DE 1991 

"Institui, para os Estados, 

Distrito Federal e 
compensação financeira 

MunlcfploS, 
pela geração 

de energia elétrica em centrais 
nucl eares." 

EMENDA NQ i 

D6-se ao artigo 2g do projeto a seguinte 

"Art. ' 2g A compensação pela geração 
nucleoelatrica será de 1,0~ (hum por cento) 
5 ob r e o valor da e n e r g I a p r o d u Z I da , a se r 
paga pelos concessionários de serviço de 
energia elétrica aos Estados, Distrito 

Federal e Munlcfplos em cuJos territórios se 
localizarem Instalações nucleares destinadas 

à produç!o de energia elétrica, ou que se 
situem em área para a qual esteja prevista a 

evacuaçlo de populaç!o por ocasllo de 



redação: 

emergência decorrente de aci dente na: 

instal~çaes nucleoelétrlcas. " 

~ ti a da Comlss~ l, em !8 de ou t ubro de 1992. 

Deputado MA~C 

RelatJr 

I~ 

P~OJETO DE LEI NQ 1.727, DE 199 1 

"Institui, para os Estado~, 

Distrito Federa l e Munlclplod, 

comp ··nsação f in nce ira pe I a geraç~ ~ 

de energia elét r i ca em centra : 1 

nuCleares." 

EMENO\ NQ 2 

Dê-se ao artigo ~g dO projeto a seguln.~ 

"Art. ~g A 11str bU IÇão mensal · l 

compensação financeira será feita da segulnl : 

forma: 

I - 10' (cez por cento) ao Estado onde ~ 

c !ntral estiver local zada 

I I - 55" (c I n q O e n t a e c I n c o P o r c e n to) 

·a o Município onde a 

lcalizada; 

I I I 15' ( qu i n z e 
MunicípiOS Ilmltrofes do 

central estiver localizada : 

cent ral estiver 

por cento) ao;. 

Municlpl o onde a 

19 
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IV - 5' (cinco por cento) a cada um dos 

segu I ntes órglios d~ adml n I straçAo d I reta da 

Unilo: Departamento Nacional de 'guas e 

Energia Elétrica - DNAEE, Comissão NaclLnal 

de Energia Nuc.,ear CN ... N, Instl ' \Jto 

Brasllelrc (to Ambient-; e Recu' sos 

Natura I s Renováve' s - I BAMA e Secretar la de 

Ciência e Tecnologia (ta Presidência da 

Repúbl I ca. 

I '9 Na distribUição mensal da 

compensaçao financeira, o Distrito Federal 

receberá o montante correspondente às 

parcelas de Estado e Município. 

5 2g As cotas destlnad~:5 aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios serão 

empregadas em obras de Infra-estrutura ou de 

desenvolvimento SÓCio-econômico. 

S 39 As cotas destinadas ao Departamrnto 

Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 

serAo empregadas no aperf~lçoamento das 

normas que regem os serviços nucleoelétrlcos 

e na_fiscalização dos mesmos. 

S 4Q As cctas destlnad3S à COmi! sao 

N a c I ~o n a I d e E n e r 9 I a Nu c I e a r C N E N s I r a o 

empregadas no aperfe I çoamento das normas de 

segurança das I nsta I açlJes nuc I eoe I étr I eas e 

n a me I h o r I a di s C o n d I ç O e s de se g u r a n ç a das 

InstalaçlJes exlstentes~ 

I 5Q As cotas dest I nadas ao I nst I tu to 

BrasileIro do Melo Ambiente e Recul5Us 

Naturais Renováveis - IBAMA serAo empre~aaas 

em pai ftlela de proteçAo ambientai. 
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I eQ As cotas destinadas à Secretaria de 

Ciência e Tecnologia da Presidência da 

Repúbll ca serão empregadas em atl v I dades de 

pesquisa clentfflca e de desenvolvimento de 

tecnologia relacionadas com a geraç!o 

nucleoelétrlca." 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992. 

Deputada MARC 

Relator 

,OW~~_--

REf .JRMUU\CXO DE VOTO 

P o r o c a 5 i ~~ o d a 
, N aprec ; çao, na Comissão de 

Minas e Energia, do ~arecer de minha autoria ao Projeto dE 

na i.727, de i99i, o nobre Jeputado M "arcos Lima 

sol icitou v is tas do processo e apresentou SUge5t~es para 

al tera~io das emendas por ~Irn propostas, com as quaiS 

concordo. 

Sala da Comissão, e. 28 de outubr o de 1992 

LL/-
JOSL CARLOS ALELUIA 

Rel"'.to:'" 

{I/ - PARECER DA CO"ISSIO 

A COMissão de Mina~ _ Energia, em reunlio ordinária 
realizada hoje, aprovou; unanimemente, COM 2 (dua~) em_ndas o ProJe­
t o dp. lei nQ 1.727/91, n05 termos do parecer reformulado do Relator. 
O Deputado Marcos Lima apresentou voto em separado. 
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Estiveram presentes os senhores Deputadosl 

Eduardo Moreira - Presidente, Agostinho Valanta, Wa~­
nr· Wand~rer. Elio Oalla Vecc hia, .Ios~ Ulisses de Olivei~a, M.~cos 
L la, AdrJald'l Streck, Rubem Bento , Alc ides Modesto, Marcelo '8arb ie­
r Otto Cunna, Victor Facc ioni, Joio Fagundes, Mau~o Miranda, ~il­
se, Muller, Jos~ Ca~los Alelu ia, Hunhoz da Rocha, Marcelo Luz, Jo.~ 
Santana de Vasconcellos, Hermínio Calvin ho, Getúlio Neiva e Ruberval 
P . ~ ot to. 

',' .... 

'. ;.' 

c' 

.... 

Sala da COM issão, em 28 de outubro de 19?2 

~~-"') ·5 .... . ... . ! .;. 
,_ ..... , '( I .• 

-flJ. 
Dep~~~DUARDO MOR~IR 

P~esidente 

{~{ (, 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Relato~ 
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o Congr~s so Nacional clecrEta: 

CONST I · .. · 
l:'.jr-n .. 

(;r t • 
nuclEar"es ens€jar"~ 
dEral E MI1nic{pios, 
da ' :)rf.,~sEnt E 1 E i • 

1Q I~ <.:) L· ••• r '.". r '.':'.' O "I (~. '" r (~. r' (~ i ... (~···i .:; t· I" i ,." ;~, (.'.' lI' "1 " "",:;\ I... <::. . I.. .3 .:1 .. ~.. .. . ... ... ... I o::: 1-::' 1"1 t \' .. a I <:> 

compensaçio t ' lnanceira aos Estado s , Distrito ~ p ­
a SEr calC l1lada, distriblJ{da € apl i cada fIa forma 

Art. 2Q A compensaçic PEla gEr a ~~o rllIClp()El~trica 
será de 1% (11m POr" cento) sabrE o valor (j a Energi a P~I)(juzida, a ser 
~aga pelos concession~rios de s erviço dE ~nE r g :a el~trica aos E~s t v"· 
dos, O i ~:. t r i t o ;:~ P. d e r" a 1 E M uni c í p i C) '::-) (;: meu j o 5 t f-: r r i t: ô I~ i o :~> 'o; E 1 () c "01 0\ : :;.: a .... 
' .. E f!'! ; ri .:; tal <':' Ç. () E S. ;') 1.1 C 1 12 a r" r.~ S c: E s t i n a d a c; ~:\ p I~ o cll.l ç: ~\ o Li 1:': ~:.:. ri (-:.: I" ~~I i i':\ F' 'l (/ t I" i ,::: :::\ , 
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1 " . ,., ... 
p o P 1.1 a ç: a o i:> o r Co c c\ S I "'\ o d e E m € r ' SI i:,.:. n c: i ~:\ d f·: c: o r r ' !.:.: fi t e d €.: ::". C : c! \.:.~ n t: E' !'! :':'. :::. ,n <:! .... 

talaç~es nuclEoEI~tricas. 

'" t 3Q '" 1 j ~, I' . . I.., r • ' .. I V a o r" (,:\ C o m P E;: fi ~; c\ <;: a o T! ri c\ n c: E I I~ a 
aEr~ a um fatQ~' per"centual do 'valor (ja enErgia con s tai'lte 
excluídos os tributos e empr"~stimos c:ompulsdrios . 

c () r ' t .. e ~"!. P C) ri .­

d ,:\ r ; ~ -::: UI" :::\ T 
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~guaS ~ Energia El~trica - DNAEE ;ixa~, nIEnsalnl ~nt~. I::o m baSE r'la s 

ta~ifas dE sup~imento vigentes. ~1rua t~rifa atl,la l iza(ja (:'€ ~pf€r0,'\cia. 

para Efeit:o dE aol icaçio da ( : omp€n sa ~ âo firlanc€i r~. 

A distriblJi ç50 nlcnsal 

I - 10% (dez por C2fltO) 

t I v€r '1 DCrt 1 i zada;: 

;',) C) [, r.' l , '"\ cl o (" I" ri (,.,. ",\ (" (:, f' t rr '::, 'i 
.. . .. _> l . C\ .) I ... (. .. " ' O I . \ 

II - 55% Ccinquenta E c'rlco por CEnto) ao 

ondE a central EstivEr : ocalizada; 

l':":' ::; ..••. 

I I I 1 5/. (q u i n z e p () r c € n t () a o s M 1.1 n i c í p i C) s I i m í t ;r ()-" 

fes do Município onde a cEntral ESt iVEr localizada; 

T l.) ,-, "" ./ .:' ," ; ~, (" o ,:;, ", - 1-'" ri t f' )' 
., .. J /. " I I I _ '0 . " I 0.0 \:.:. ...J 
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clear - :: NEN, Inst i tllto 8rasil cilp o da Meio Alnbi c'~te e RECUr!iOS Natu'­

rais Renov~veis - lBAMA 2 SEcrEtar i a d E C: :ªncia ~ Tecnologia da Pre-

, " r' Ij ;~, ~ (" : '.. 1'1 .. :\ R (~ P 11' i) 'I i (--
:::. .• \':. I f '. I <:\ . ..i C \:. .. .. _ Mo • 

1Q Na distriblJiç~o mEn sal da co mPEnsaçio financei­

ra y o Distri~o F c ~eral receber~ G nlontant ~ c orr€~~p()11dent€ ~s parce­

las dE Estaco p Munic(pio. 

29 ~s cotas dest inadas ~os ~s tados, Distrito Fede-

"","" M 11 " , " ,- ," 'J 'I ,'"' ,.. ('""",.. ~ o p n" ) r r:' (J :> , ~ ",\ '" 
, , I , '" ' ' .. ' ,~ _, \':.::. ,_ I , ' .. " , ~\> <, _ .. ···. r· "' hl""f:' ( I .... 

l'; . . 1I lJ ;J <;t • . ;. .. 1 \:. 

,:: EsenvolvimEnto s6cio-econ5mico. 

, 
', ' ('I I ' .. , , .. . ~ .~ .... (:'\ . :) 

d ~. <;; 

E' En el" 9 i ::i< 

11 o r'" n) a ~; c; , .l E-~ 

3Q As cotas ciEstinadas ao DEP artamento Nacional dE 

Elétrica - DNAEE se lrâo pnlprEgadas 11 0 aperfeiçoamento 

rEgEm os s Erviço s nlJcleoel it ri co s e na fiscalizaçio 

.. I o c: " I c' c:: I'" I) ~ ' -
',.1 .... I r. .. :) i I . ;:l. ' 

4Q As c otas dEst i (ladas à Ccmlss~() Nacional 

E~E~gla Nuclear .... CNEN SE~~O Empregadas no apErf€içoamento das 

I)'f C\ 5 d € <:; ',';: 9 I,lr a 11 ç a das i ri S tal a <;: Õ E S n IJ c I e o~: 1 é t r i c: C\ ~; € n a RI e 1 h o r i a 

condições dE s ~glJrança das instalaçÕES existentEs. 

dE 
nor­

dCl,S 

~o AC rot~s (',I~_ stinadas ao !nst ~tu to 3rasileiro do 
' .. ! _ 1'1 ,,') ,,' c, • '-

;",~ (:' " .. , , I ._ l .. t~mb ; (,:.' nte ": :~€:cursos Naturais PEnovávE:S ,- I8 AMA serão ERlprega-

,,"I -,' 5 ,::' '" r.> n 'I I' t' I' (" -:: '," .. ;",. 1:) r C) t .. , r ' ::: O ,,' ill b i '" n t" :'-1 1 
, c, _ ',,, ," , ,... " ,_ ,,\ ,:> t, <.'. " , ~:, '" c, c', , , :" ",. " 

60 ~5 cotas ,jESt ina(ja~; ~ SEcrEtaria CIE Ciincia 2 

T€cnol()gia (j a PrE5 ! (j~ncia (ja REPI,ibli(: a 52râo Emp~€gadas em ativida-

1:IES ,jp PEs qlJ isa cient íf i ca p dE (j€sEnvc)lvi ~,e nto df:': t~cnologia rEla­

c ionados I:om a gera<;~o nIJCl E OEl~trica. 

L' , (" t;':\ I"'" C· t -.." .:') . c.. t t:':. .:) ct lEi 
~r t • 5Q O pagamento da compen saçio financ~ira pre­

efetuado, Mensalmente, diretamentE aos Estados r 
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~o Distrito FEd~ral, aos Munici?ios e aos drgios da administra~~o 
d · t I I' ,N t' 'It ' . ' 't ' l.j "I t d f!ot i r ~ a ( a ,_. n I a o, a € () 1.1 I OI o C I (~ UI .. L o OI e 5 <; U ) S €' q U €' n ~ a o o 'r a o 
~€rador, vEdada a apl ica~io dos recursos 'Em pagamento d~ dividas ~ 
no quadro :~E~manentE. (ie PEssoa l. 

Parr.\grafo l.1n ie·Q ... , () não c,IJmpr im~nto do prazo €stab~-
: ecido'lO ·caput· deste artigo i mplicar~ no pagamento de Juros caI­
r::: I.l 1 ~~1 dos ::> €'1 a T ":\ N a R f:o~ f t:'~ r (,-~ n c i i:\ 1 D i ;,\ r i (:\ -- '; R D, cI e v i dos d ~ s d ~ o V € n c i -
»ento até () efetivo pagamento, acr€scido (je multa dE 10% (dez por 
cento) apl icável s ()br€ o rllontant~ fina l ;:\ ::)urado. 

Art. 62 O Departamento Nacional d~ ~guas e Energia 
El~trica - DNAEE adotará prov r ~incias no sentido de que, na aplica­
çio d€sta lei, nio s€ jam afetadas as contas d~ consumo mensal equi­
'/alente ao valor de até 30 '<Wh, i nclusive, quer o fornecimento seja 
f Eito s ob a forma medida, quer s ob a forma de estimativa. 

Art. 79 O Poder ENecutivo regulamentar~ esta lei no 
prazo de 90 (noventa) ~ias, contados da data de sua publica~io. 

:~r t • 82 ' Esta lei e ntra em vigor na data de sua pu-

:Jlicaçio. 
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.Art. 9 0 ? EvOgam-sE as disposi~~es em contr~rio. 

Sa 1 a das SEss~es, E.'Ill , 19 cL- ~~ k t q ~J.. . 

c!DY_+---7 
Dep~Jtado DUARDO 

;:>r~ sidente 
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?'flltE-C-Efl... DA 
COMISSÃO DE DEFE~A DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Re latório 

o projeto de Lei n Q 1. 727, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado PAULO PORTUGAL, propoe a instituição de 

compensação financeira aos estados, Distrito Federal e 

municí p i os que abrigarem, em seus territórios, centrais 

nucleares para produção de energia elétrica ou que se situem 

próximos a essas centrais. Uma parcela dessa compensação será 

entregue , também, aos ó rgãos do Poder Executivo Federal que 

tratam das áreas de meio ambiente, normatizacão, 
> 

fiscalização 

e con t r ole do setor elétrico e de energia nuclear e de ciência 

e tecnologia. O Autor i nsp i rou-se no art. 2 ° , § 1 2 , da 

Constit u ição Federal e na Lei n 2 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, que prevêm tais c ompensações para a geração de ener g i a 

hidrelétrica e para a exploração de petróleo e gás natural . 

Em 

ambientai s que 

em que e s tá 

sua justificacão, ele lembra 
• 

as obras de uma usina nuclear 

i nserida, c omeçando pela sua 

os problemas 

trazem à região 

implantação e 
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continuando c om sua operação. Embora nao impl i que na 
desapropr i ação de áreas t ão e xtens as como no c aso das 
hidrelét ricas, a us~na nuclear para e feito c... e 
segurança, Cirea-s em seu e ntorno c om bai xá densidade c... e 
ocupação , e rr ql~e as at .i·: id~c ~ s econê-:lÍcas e' soci ' is Sê') 
limitadas, trazendo prejui zos dj ,retos para a região. 

Ainda como efeito ambiental, o Au t or c i ta 0:5 riscos 
a que e starão submetidos os habitantes da região em c aso C.2 
acidentes com a central nuclear, o que t-' rovocu. toda u.,.a séri2 
de problemas que vão desde a desvalor i z ilção i :.:obiliár a até a 
necess idade de se manter s i stemas de emergênc ia pron+-os para 
funcionarem . 

Além dos prejuízos diretos, po = serem obras de 
grande porte, com prazos longos de duraç ão, as c entrais 
nucleares , durante sua construcão, provocam um periodo de • 
euforia econômica, com intensa geração de empregos de diversos 
ni veis de espec ial ização. Conc 1 uidas a s obras, são c. .=mi tidc... s 
os operários e desativado todo um s istema de comp:-as, qt'e 
provoca recessão na região, com graves problemas soc ~a~s . A 
compensação financeira faria parte das mediada~ para compensar 
tal efe ito . 

Ele propõe que a compensaçao f i nanceiL'a se J a de b % 
do valor da energia elétrica produzida pela cE:iltral, ldteand",­
se o seu valor entre o estado c o munic ':' pio q 1e a abr ~gam, (' s 
estados e munic í pios 1 imí tro fes e os ó,=,gãos cia aclmi r i.s traça0 
federal que cuidam do assunto, em percentuais variados . 

o projeto foi submetido à apreciação da Comissão de 
Minas e Energia, tendo sido ali aprovado c om emendas que 
alteraram o percentual de c ompensaçao de 6% do valor ~a 
energia e létrica para apenas 1%, além de remanejar a f orma i e 
distribu i ção dos recursos entre· estados, municipios ~ órgãos 
do Governo Federal. 



Cabe a esta Comissão pro n unc iar-se a r espe i to do 

mérito d a questão, em conformidade com o disposto no art. 32, 
• . . 

lnCiSO IV , do Regimento I nterno da Cãma ra dos Deputados . 

Não f oram apr~sentadas emendas ao p rojeto . 

rr - Voto do Relator 

A localização de centrais nucleares para produção de 

e nergia e lé t rica sempre será uma questão de sacrif icio de 

sitios. O Pais necessita de maiS energ ia elétr i c a, para 

suscencar s eu crescimento econõmico e a me lhoria do padrão de 

con~or~o d a população, que deve ser or i e ntada par a opçoes 

rac~on~lS. A ~eg ião que abriga a central vê-se penalizada pela 

ser ' .e de c ')nseqüências e riscos que ta is instalações 

rept"esentam. 

Sendo i nstalações de grande po rte, des tinadas a 

p roduzir energia para uso regiona l e até . nacional, 

nescessá r io q ue o estado, ou o Distrito federal e o município 

q ue atri ga r em, em seus territór i os, essas instal ações recebam 

c ompensacão 
. . fi nanceira parcial pelo risco secundár io de 

i nstalacão e f uncionamento a que serao submet idos e pelas 

limitacões 
• d e uso que serão impostas a parte de seus 

territórios. Este concei t o nao envolve a cobertura de 

aciQentes nem as previsões de descomic i onamento e mu ito menos 

a E .ifE .... :õ do IT.dnejo 10 lixo rádioativo produzido . 

Ernr'Jra nao impliquem na desapropriação e 

inutiliz a ção d e áreas tão ext p nsas como a s hidrelét ricas, àS 

c entra i s nucleares, por medija de segurança, necess itam do 

estabelec i mento de cinturões de proteção à sua volta . Primeiro 

tem-se uma "área de exclusão " , na qual é absoluta a proibição 

de qualque r atividade agropecuária, indus trial ou u rbana , ou 

se j a, permanece e la como uma reserva, s e m uso econômico. 

Depois, tem- se á reas com atividades limitadas, com baixa 

29 
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densidade de ocupaçao por atividades humanas. Como ~ á d i to, 
.J 

essas áreas nao sao muito extensas, mas os prej~ízos, as 

cons=qüências, se estendeM muito além delas, na f Irma, jor 

e xemplo , (Ia des\i :!lor i zacãe i tobiliária e da reducão do f J lXO 
• , 

t urístico , p r omovido pelo alto temor criado entre a população. 

A presença de uma ce n tra 1 nuc lear , por maiS segura 

q ue el a seja, e>, ~ge todo '1m e squema de preparaç ao r ll"a à ( )es 

d e e"'1e rgê r cia, c )mo a eval ual.ão da área em casos de J.C ider .:es . 
e a preparação para prestação, . aos habitantes da região, dos 

primeiros socorros e de assistência emergencial. Mesmo 

propr ietár io da central ~'1 j a obrigado a arcar c om -.oda 
' . 

que o 

t ;sa 
• 

ces pGnsab~lidade, sempre las t.ará ao munic ipio encar<jus COrtlU a 

melhoria dos níveis de população e a educacão da 
• 

disponibilidade de abrigos provisórios. Além disso , a 

impl antaçà:> da (' entral sE''llpre ac a rretará uma sobrE 'argalas 

e s tru tu ra~ d e Sérv lÇOS da reg ~ao ( hos pi tais, esco las, 1 azer , 

etc.) , que demandará mais investimentos. 

f;' f· ~n ~m, c omo b( TI justif ica o i l ustre \ uto r, ,-) 

município e o estado que abrigarem uma centra l nuclear, 

submeter-se-ão a um sacr ificio que poderá se r sem .:et.orn.) e 

devem por isso serem ressarcidos. 

Ao ser aprec iad~ nu Comis são de Minas e l:..derg ia, o 

proj eto recebeu emendas. Algumas delas, ao nosso ver, 

perti nentes, enquanto que outras, nem tanto. 

A primeira das emendas se ref ere ao percen t.ual de 

compensaçao, que foi reduz ido de 6 % para 1 ~ , c om o a ue nao 

c onco rdamos, retendo a primeira cifra de 6% . O ri SCO, real o u 

psico lógic), qUE tais in talacóes 
• 

1 hes sao v i z inhas é muito elevado, 

i rreversivel. Existe, além 

trazem à s popul çóes 

c om probabilidade de 

fue 

ser 

t:::: tO como a 
NN 
~N r, "r:'1 

geração de residuos, 

lc :ais om 

do maiS, outros inconvenientes, 

que necess i tam ser transportados 

r 1 s c o s n o r r a n s po r t "" . H á a 
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PARECER AO 

PROJETO DE LEI 

N° 1727 -C, DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

MINAS E ENERGIA ÀS EMENDAS 

o SR. ELTON ROHNEL T (Bloco/PSC-RR. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Relator é 

favorável às Emendas de nOs 1 e 2, ao Projeto de Lei nO 1.727 -A, de 

1995, pela alíquota de 4,5% . 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS .. 
AS EMENDAS 

o SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

chamado a examinar as duas emendas de Plenário, ao Projeto de Lei nO 

1.727 -A, de 1995, a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias explica na verdade a compensação de 4 ,5% é 

levemente superior ao que já recebe hoje a cidade de Angra dos Reis 

pelos convênios. Portanto, qualquer redução dessa margem sena 

negativo para a cidade que hoje já recebe mais de 3% . 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias aprova ambas as emendas. 



, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ÀS 
EMENDAS 

1 

o SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB-PE. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs . 

Deputados, foram apresentadas duas emendas ao Projeto de Lei nO 

1.727, de 1991, de autoria do ilustre Sr. Deputado Noel de Oliveira e 

outros, no seguinte teor: 

"Inclua-se onde. couber um artigo com a seguinte redação: 

'Art. 15% (quinze por cento) do que couber ao Estado onde 

a central estiver localizada será distribuído ao Município, não participante 

da compensação financeira, desde que nele esteja localizada indústria 

produtora de elemento combustível utilizado pela central nuclear. lI' 

Sr. Presidente, em decorrência do acordo, essa emenda será 

para ser rejeitada, apesar de considerada pela Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação constitucional, jurídica e de boa técnica 

legislativa. 

A outra emenda, Sr. Presidente, de autoria do Deputado 

Paulo Portugal , institui que para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios a compensação financeira será de 4,5%
• 



2 

Somos pela constitucionalidade , juridicidade e boa técnica 

legislativa. 

Em face do acordo de todos os Líderes que compõem os 

partidos políticos na Casa, somos pela aprovação do mérito. 



desvalorização imobiliária, os impactos da etapa de obras, so 

para lembrar alguns exemplos. 

Um outro 

claro no projeto 

f inanceira de que 

aspecto 

é quanto 

ele trata. 

que 

a 

Ela 

julgamos importante deixar 

conceituação da compensaçao 

nao dispensa o proprietário 

da central nuclear de indenizar e de recuperar os danos 

ambientais decorrentes de sua 
acidentes que nela ocorram. Ela 

atividade e de 
nao o desobriga, 

eventuais 
enfim, de 

atender a todos os requisitos da legislação de meio ambiente, 

de segura~ça e de saúde pública, além dos aspectos envolvidos 

no descomicionamento das instalações, no final da vida útil da 

central. 
A definição da área de influencia a ser considerada 

para efeito de participação de municípios e estados vizinhos à 

central nuclear é outro aspecto que também julgamos 

conveniente ressaltar, remetendo-a para o Estudo de Impacto 

Ambiental, necessário para o licenciamento da implantação e da 

operaçao da central. 

Também o art. 3 Q nos pareceu pouco claro, pOl.S ele 

repete na integra o COTlce i to apl icado para a compensação da 

geração de energia hidrelétrica, em um contexto de ~arifas 

nacionalmente equalizadas. Opinamos por simplificá-lo, fazendo 

a compensação incidir sobre os valores financeiros constaDtes 

das faturas de energia elétrica vendida pela central nuclear, 

excluídos os impostos e os empréstimos compulsórios, nao 

contemplando deducões devidas a subvencões do Tesouro Nacional 
> > 

que distorcam a dimensão real dos efeitos e danos ao sitio. 

Tendo em vista . nossos argumentos e observações, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei n Q 1.727, de 1991, na 

torma aprovada pela Comissão de Minas e Energia, com as 

emendas anexas, formuladas por este Relator. 

Sala da Comissão, em /) de /J G c? J I-v 
11 
Jh L- )-

Depu1a90 SID Y iDEMÍGUEL 
Relator 

de 1993. 
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EMENDA N2 1 

Inclua-se no art . lº o s §§ 1 ';2 e 2º segu i ntes: 

" § 1 º A compensação financeira d e que trata o caput 

d este artigo refere-se a penas a loc al i zação das centrais 

nuc l eares, nao desobrigando seus proprie tár i os de indenizarem 

pelo s danos c ausados ao meio ambiente e ao patrimônio público 

e privado, decorrentes da implantaç ão e operaçao dessas 

c entrais, de seus dejetos radioat ivos e c ustos de 

d escomicionamento das instalacões a o f ina l d a sua v i da úti l . , 

§ 2 º O pagamento d a c ompe nsaçao f inanceira nao 

d esobrigará, parcial o u totalmente, o s proprietários das 

c entrais' nucleares do c umprimento da leg i slação ambiental, d e 

segurança e de saúde públ ica, bem como ~e reparar os danos 

c ausados ao meio ambiente " . 

será de 

Sala da Comissão, em I) de /J 6 ,-: J ~ 

Deputad I$DNE 'I>~L­
Relator 

EMENDA N2 2 

Dê-se ao art. 2Q a s eguinte r edação: 

de 1993. 

"Art. 2 Q A compensação pela geração nucleoelétrica 

6% (seis por cento) sobre o valor da energia ..... 
-N 
~ ~ produz ida, a ser paga pelos concess i onár ios de serviços de 
..... 

mO energia elétrica aos estados, Distrito Federal e municípios em 
<D Z 



CUJOS te rritórios se localizarem instalacões nucleares . 
destinadas a produção de e nergia elétrica, ou que se situem em 

área para a qual esteja prev ista a repercussao dos rlSCOS 

decorrentes de acidentes nessas instalacões, sem efeito sobre 
> 

~utros danos referentes a manipulação e transporte de dejetos 

radioativos e custos de de scomicionamento. 

Sala da Comissão, em J) de lJ 6 () \ P de 1993. 

Deputado 

EMENDA N2 3 

Dê-se ao caput do art. 

suprimindo-se o seu parágrafo único: 

312 a seguinte redação, 

"Art. 3 Q O percentual de que trata o art. 2 Q será 

aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 

das faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluidos os 

tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvenções 

do Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo 

unitário do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em J) de ;J G u S ~ 

j) 
Deputado I~NEY ~~­

Re1..ator 

de 1993. 

33 
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EMENDA N2 4 

Dê-se ao art. 4Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4Q A distribuição mensal da compensac,ao 

financeira será feita da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) ao município onde a 

central nuclear estiver localizada; 

11 20 % (vinte por cento) aos municípios 

j ~ limítrofes do município onde a central nuclear estiver 
O') 
O') 

~M localizada; 
NM ,....'" 
~ 

", 0 
<o Z 
2l -l 
3 ~ 111 - 10% (dez por cento) ao órgão estadual ou do 

Distrito Federal responsável pela gestão ambiental da área 

onde estiver localizada a central nuclear; 

IV - 10% ( dez por cento) ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lBAMA 

ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

V - 9% (nove por cento) à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% (um por cento) ao Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 



L º Na di stribuir 30 mensal ja c o ,!lpensôcao 

finanCe.Lra, o Distr ito Federal receberá o mont ante 

correspo ndente à s parcela d e e stado e município; 

§ 2º As c otas des ti .lac· I S aos e ~ cados, Dis t,-ito 

F ' 1 sera-o e mpregadas e n'l o bras e açoe s d e eaera t.: murll c lploS 

infra-estrutura e desenvolv imento sóc i o-economico; 

§ 3º As co tas de stinadas ao órgão estadu~l ge s tor 

do me l O c1mbiente na r eglao d a c entral nuclear serao 

e mprega das na preservaçao e recuperaçao d a qual idade 

a . bi e ntL 1 da reglao, bem c omo no aperfeiç oómento e 

manutencão da e strutura técnica, i nstitucional e logist ica 

dn órgã(" ; 

§ 4Q As cotas destinauas ao IBAMA 3erao empregadas 

no a perfeicoamento , de sua e strutura téc nica e d e 

fiscali zação ambiental; 

§ Sº As cotas destinôda_. a CNEN _erao ~~pregada s 

nu aper ..:eiçoamento das i-tO rmas de segurança das instalacóes . 
nucleoelétricas e na n,elhoria das condições de segurança 

d s ins 3lações existentes; 

§ 6 Q As cotas des l. i !1dd5S dO DNAEE :'-"?i .· .::!. O empregadas 

no ape rfei coame nto d as .io rmas q ue 

g ração ie e nerg ia elétri c a 

na fiscalização dos rn€ :3, í" I ::: 

Sala d a Cornissà0 , 

a trav€.3 

em /) de 
/ 

I i - I''' I I 

-ooe m ..... _ ", _1 l. 

..... - _ ..... . t. ·. 

~ , -. 

• I v , ' I . I • I , . 11 I.. IL-v ) /'-- ' 
Deputado~ SJDNEl'" DEYMIGU=::L 

Rol"""""" _ -1"- ............. 

~ s s erViços de 
> 

nu.: leares e 

de 19 9 3 . 
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~PARECER DA COMISSAO ---

u~ 
O) 
O) 
~ A Comissão de Defes a do Consumidor, Meio Ambiente e 
~ ~ Mlnorla5, em reunlao ordln8rla ~ eallzada hOJe, aprovou, llnanime­
~ N mente o Projeto de Lei n Q 1.72~-A/91, com emendas, nos termos do 

~Z Parecer do Relator. 

Estiveram presentes c s Senhores Deputa10s Mar ':o Pe na ­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Lúcia 
Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, ArolJo Goe~, fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado, Sidlley de Ml.guel, 
Valdir Collatto, Rita Camata, Sarney Filho, Eli.as Muri:\d, José 
Fortunati, Benedita da Silva e Benedito Domingos. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 . 

.", -.-, - " ---, .- ----, -
/. /' ~ I / I 

/ / .. ---- {- '- L- (. ' ';~\. \ . .J -- .- --
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

I 

~-, / 
Deputado Y DE MIGUEL 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 1 - COCMAM 

Inclua-se no art. 1º o s §§ 1º e 2º seguiDtes: 

.. S 1 g A compesaçao f lnancelra de que t.ra t.a o ..:aput 
deste artigo refere-se apenas à localizacão das centrais nu~lea-

• 
res, não desobrigar.do seus propr ietár ios de indenizarem pelos 
danos causados ao meio ambient.e e ao pat.rimônio ~íblico ~~ l. va­
do, decorrentes da implantação e operação dessas centrais, de 
seus dejetos raioativos e custos de descomicionam~nto da~ ilsta ­
lações ao final de sua vida útif. 
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, " 

- , c. ,: o mpe n s acao f inance ira nao 
" ; ~: : ,.:; , " :? ploprietciriGs das I....t:! n ... .cais 

.'~ .:..:? ldc ào ambiental, e segurança e 
- ·c' L t= fJardr 0 5 d anos c ausados ao melO 

; '1 l 8 d e a g o s t o d e 1 9 9 3 . 

/, 
I , 

I . 
, I 
- , 

' - - - "--
.-­-

, - r' , -- " DAS '<-'. 1. U .L .M. • 

- (. 

' -I { ~ "r'MAM - '--. l } ' . , 

- . . ,.":; !' i. n te redaç ào : 

, " ;:;el a gerac ao nucleoelétrica sera 
~ ~ ~o r da energia produzida, a ser 

'::, 'J j:'v l COS de energla elétrica aos 
" ;,' , c ~ rios Rm cujos territ6orios se 

.' . " .T ' ; dest inadas à produção de ener­
: .. ,.,-,.,:::.,', ; em área para a qual esteja 
.. ~ , ,,-,( ) :::,, clecorren tes de ac identes nessas 

'.) I \ ~', ra s danos referentes a manipu­
;~ " ;.:: ioativos e custos de descomis-',' 

• 
. '0 , J8 de agosto de 1993. 

--,.-.>~~. 

<~~ \'~/ ) ~ ~ L c.>-S:.----
,. .. '\ _ J , _ 

- -1[~, ML:"CO PENAFORTE 
:.- :i:;~;i. dente 

'-~ '. ' ::.' 
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EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA NQ 3 - CDCMAM 

Dê-se ao caput do art. 
suprimindo-se o seu parágrafo único: 

a seguinte redaç!o, 

"Art. 3Q O percentual de q ue trata o art. 2Q será 
aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes das 
faturas emitidas pela central nucleoelétrica, excluidos os 
tributos e empréstimos compulsóri o s, c omputando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido". 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 . 

. ~ j ~~ ---y-:)--,.-----J 

~() 6 ~ '- CX · __ 

Deputado ~~RCO PENAFORTE 
Presidente 

n 
Deputado SIDk4 DE MI 

Relator 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA NQ 4 - CDCMAM 

V-' 
EL 

Dê-se ao art. 4Q d o Projeto a seguinte redação: 

"Art. 4Q A distribuiç ,~1O 

financeira será feita da seguint e forma: 
mensal da compensação 

I 50% (cinquenta po r c ento) ao município o nde a 
central nuclear estiver localizada; 

11 - 20% (vinte por c ento ) aos municípios limítrofes do 
município onde a central nuclear e stL ver localizado; 

111 10% (dez por é.:entO\ ao ó rgão estadual ou do 
Distrito Federal responsável pe~a gestào ambiental da área onde 
estiver localizada a central nuc l.ear; 

IV - 10% (dez por c ento) ao I nstituto 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
órgão federal de meio ambiente que o sucecer ; 

Brasile i ro de 
rBAMA ou ao 



v - 9% ( nove por c ento) à Comissão Nacional d e Energia 
Nuclear - CNEN; e 

VI - 1% ( um por c e~to ) a o Departamento Nac i onal e Aguas 
e Energia Elétrica - DNAEE . 

§ 1 Q Na distribuiç ão mensal d a c ompensaçao f inanceira, 
o Distrito Federal receberá o montante c orrespondente às parcelas 
de estado e município; 

§ 2Q As cotas destinadas aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios serão empregadas e m o bras e açoes de i nfra-estrutura 
e desenvolvimento sócio-econõmico; 

§ 3 Q As cotas d estinadas ao órgão estadual gestor do 
meio ambiente na região da c entral nuc lear serão empregadas na 
preservação e recuperação da q ual idade ambiental d a r egião, bem 
como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura técnica insti­
tucional e logística do órgão; 

§ 4Q - As cotas 
aperfeiçoamento de sua 
ambiental; 

destinadas ao IBAMA serao empregadas no 
e strutura técnica e de fiscalizacão , 

§ SQ As c otas d estinadas a CNEN serão empregadas no 
aperfeiçoamento das normas de segurança das instalações nucleoe­
létricas e na melhoria das condições de segurança das instalações 
existentes; 

§ 6Q As cotas destinadas ao DNAEE serao empregadas no . 
aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de geração de 
energia elétrica através de centrais nucleares e na fiscalizacão 
dos mesmos ". 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

. .---, 
~~ ---?----- .- C-e' 
~L('j~>'-- '---

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

• 

~. 
Deputado DE GUEL 

r 

, 
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PROJETO DE LEI Nº l.727-8, DE 1991 

(texto final) 

Institui, para os Estado, Distrito 
Federal e Municipios, . compensação 
financeira pela geraç~o de energia 
elétrica em centrais nucleares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

centrais 
Distrito 
aplicada 

Art. 1 Q A geração de energia elétrica em 
nuc leares ense j ará compensação f inance ira aos Es tados , 
Federal e Municípios, a ser calculada, distribuida e 

na forma da presente lei. 

§ lº A compesação financeira de que trata o 
caput deste artigo refere-se apenas à localização das centrais 
nucleares, não desobrigando seus proprietários de indenizarem 
pelos danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio público e 
privado, decorrentes da implantação e operação dessas centrais, 
de seus dejetos raioativos e custos de descomicionamento das 
instalações ao final de sua vida útil. 

§ 2 Q O pagamento da compensação f inance ira 
não desobrigará, parcial ou totalmente, os proprietários das 
centrais nucleares do cumprimento da legislação ambiental, e 
segurança e de saúde públ ica, bem como de reparar os danos 
causados ao meio ambiente. 

Art. 2 Q A compensação pela geraçao 
nucleoelétrica será de 6% (seis por cento) sobre o valor da 
energia produzida, a ser paga pelos concessionários de serviços 
de energia elétrica aos Estados, Distrito Federal e Municipios em 
cujos territóorios se localizarem instalaçôes nucleares destina­
das à produção de energia elétrica, ou que se situem em área para 
a qual esteja prevista a repercussão dos riscos decorrentes de 
acidentp.s nessas instalações, sem efeito sobre outras danos 
referentes a manipulação e transporte de dejetos radioativos e 
custos de descomicionamento. 

Art. 3º O percentual de que trata o art. 2 Q 

será aplicado aos valores de venda da energia elétrica constantes 
das faturas emitidas pela central nuc leoelétr ica, exc luidos os 
tributos e empréstimos compulsórios, computando as subvenções do 
Tesouro Nacional e dos agentes do setor elétrico no custo unitá­
rio do quilowatt vendido. 

Art. 4º A distribuição mensal da compensação 
financeira será feita da seguinte forma: 

I 50% (cinquenta por cento) ao munic ipio 
onde a central nuclear estiver localizada: 



11 20\ (vinte por cento) aos municipios 
limitrofes do municipio onde a central nuclear estiver localiza­
do; 

111 - 10\ (dez por cento) 
ou do Distrito Federal responsável pela gestão 
onde estiver localizada a central nuclear; 

ao órgão estadual 
ambiental da área 

IV - 10\ (dez por cento) ao Instituto Brasi­
leiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
ou ao órgão federal de meio ambiente que o suceder; 

v - 9' (nove por cento) à Comissão Nac ional 
de Energia Nuclear - CNEN; e 

VI 1\ (um por cento) ao Departamento 
Nacional e Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

S 112 Na distribuição mensal da compensação 
financeira, o Distrito Federal receberá o montante correspondente 
às parcelas de estado e municipio; 

S 212 As cotas destinadas aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios serão empregadas em obras e ações 
de infra-estrutura e desenvolvimento sócio-econômico; 

S 312 As cotas destinadas ao órgão estadual 
gestor do meio ambiente na reg~ao da central nuclear serão 
empregadas na preservação e recuperação da qualidade ambiental da 
região, bem como no aperfeiçoamento e manutenção da estrutura 
técnica institucional e logistica do órgão; 

S 4g As 
empregadas no aperfeiçoamento 
fiscalização ambiental: 

cotas destinadas ao IBAMA 
de sua estrutura técnica 

serão 
e de 

S 5g As cotas destinadas a CNEN serão empre­
gadas no aperfeiçoamento das normas de segurança das instalaçôes 
nucleoelétricas e na melhoria' das condiçôes de segurança das 
instalaçôes existentes: 

S 612 As cotas destinadas ao DNAEE serão 
empregadas no aperfeiçoamento das normas que regem os serviços de 
geração de energia elétrica através de centrais nucleares e na 
fiscalização dos mesmos. 

Art. ~Q O pagamento da compensação financeira 
prevista nesta lei será efetuado, mensalmente, diretamente aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municipios e aos órgãos da 
administração direta da União, ·até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do fato gerador, vedada a aplicação dos recursos 
em pagamento de dividas e no quadro permanente. de pessoal. 

41 
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Parágra f o unico - O nao cumprimellto do prazo 
estabelecido no caput deste artigo i mplicará no pagamento de 
juros calculados pela Taxa Referenc i al Diária TRD, devidos 
desde o vencimento até o efetivo pagamento, acrescido de multa de 
10\ (dez por cento) aplicável sobre o montante f inal apurado. 

Art. 6 Q O Departamento Nac ional d e Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE adotara prov i dências no sentido de que, 
na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de c onsumo 
mensal equivalente ao valor de até 30 kwh, i nclusive, quer o 
fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de 
estimativa. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, c ontados da das de sua publi­
cação. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 8Q Esta le i e ntra em v igor na data de 

Art. 9 Q Revogam-se as disposições em c ontrá-

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 . 

/ 

/' 
, /, ,, I 

- - - , - - oi "-

" 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

Deputado S DNEY 
Relator 

( 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇ~ E D[ REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nf 1.727-B391 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen .. -to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. li, 
I, da Resolução n! 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeL 



tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 /09 /93 por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, e~ 24 de setembro de 1993. 

LUIZ HENRIO C. DE AZEVEDO , . 
Secretar o 

, , -~' "l-J:l"'~' ..J-'I!" ~ ..... ~ . .. ~....,,, . /' ( /- - /' /- . ,/-.' , ". 1_ · _... r 

muSSÃO DE cc:NSI'l1UIÇÃO E JUSI'IÇA E DE RmAÇÃO 

I - RET.8TORIO 
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o projeto de lei em exame pretende determinar o pagamen 

to de compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
• 

Municípios que abrigarem, em seus territórios, centrais nuclea-

res para produção de energia elétrica. 

Segundo o projeto, a compensação será de 6%(seis por 

cento) sobre o valor da energia produzida, devendo ser paga pelos 

concessionários de serviços de energia elétrica aos Estados, Dis 

trito Federal e Municípios que abrigarem centrais nucleares ou 

áreas para as quais esteja prevista a evacuação de população em 

casos de acidentes. Parte deste pagamento será entregue, também, 

a órgãos da União ligados à área de meio ambiente e energia nu­

clear. 

o projeto, encaminhado inicialmente ~\ \\rI -a 

Comissão de Minas e Energia, foi aprovado naquele órgão técnico 

com duas emendas, que reduziram o percentual originalmente pro-

posto para 1% e alteraram a distribuição de recursos entre os 

entes beneficiários. 
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Na Comissão de Defesa do Consumidor , Meio Ambiente 

e Minorias, órgão igualmente competente para pronunciar-se sobre 

o mérito, houve discordância em relação ao percentual proposto 

pela Comissão de Minas e Energia, tendo sido o projeto aprovado 

com mais quatro emendas, dentre elas a de n9 02, alterando 

novamente para 6% o percentual devido c omo compensação financei-

ra. 

A esta Comissão de Consti t u ição e Justiça 

de Redação cabe, apenas, examinar a proposição auanto 

e 

aos 

aspectos de constitucionalidade, juridic i dade, regimentalidade e 

técnica legislativa empregada, nos termos regimentais. 

~ o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

o projeto e as emenda s a presentadas em ambas as 

Comissões de mérito atendem aos requis itos constitucionais rela-

tiv o s à competéncia legislativa da União, às atribuições do 

Congres so Nacional e à legitimidade da iniciativa parlamentar, 

nos termos dos arts. 22, IV; 48 e 61 , todos da Constituição 

Federal. 

Não há, de outra parte, confitos materiais 

e ntre os dispositivos constitucionais vigentes ,a proposição 

e respectivas emendas aprovadas. 

Embora a Carta Magna de 1988 só assegure, 

como norma constitucional, a -compensaçao financeira aos 



Estados e Municipios p e l a explora ção de recursos hidricos, 

não me parece exist i r qualqu er impedimento a que o Congresso 

Nacional, no exercicio de sua competência legislativa 

ordinária, institua igua l g a rantia com relação à geração de 

energia elétrica em centra is nucleares. 

A técnica legislativa é adequada,não haven 

do reparos a serem fe ito s à redação. 

Isto posto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de Lei 

n9 1 .727, de 1991 e das Emendas oferecidas pelas Comissões 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de 

Minas e Energia. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1993 

Deputad 

/// 
' -

PA RECER DA COMISSAo 
( 

{_ .... / ,"'t' 
, ' . ~ 

~ 
A Comissã o de Constituição e Justiça e de Re-

dação, em reunião ord inária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 1egi~ 
lativa do Projeto de Le i nQ 1.727-8/91, das Emendas da Comis 
são de Defesa do Consum idor, Meio Ambiente e Minorias e das 

Emendas da Comissão de Minas e Energia, nos termos do pare­
cer do Relator . 
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Estiver,am, presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­
rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 
Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvééio Castello, Luiz 
Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno , Gastone 
Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 
Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 
Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, José 
Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 
Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jair Bolson ro, Cleonâncio 
Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 novembro de 1993 

~-
• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

----- ---_._---------------

Il 
PROJETO DE LEI N.· 1.727 

A U T O R 
de 1991 

_ ___ ~SE:.:::O::"~O ~OE:...::SI~NO::P~SE:..._ ________________________ _:.-------------______ 1 _____________ _ , 
E ME N T A Insti tui, para os Estados, Distrito Federal 
nanceira pela geração de energia elétrica em centrais nucleares. 

e MunicIpios, compensaçao fi-
PAULO PORTUGAL 

(PDT-RJ) 

ANDAMENT O 

COMI SS OES 
PODE fI TLI .M INATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

29.08.91 

11.1}.91 

24.10.91 

24.10.91 

31.10.91 

Sancionado ou prom ulgado 

---_._---
• Publicado no Diário Oficial de 

-------------

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.08.91, pig. 15455, colo 02. Vetado 

MESA Raz ões do veto-publicadas no 
Despacho: Âs Comissões de Minas e r.nergia; e de Constituição e Justiça e dd--------- ----------- - - - - --

Redação (ART. 54) - Art. 24, II. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 
12.11.91, pago 22654, colo 01. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA. 
OCN .... ..l'1 ! j º _J9J .... , pág.~~_~G. COr: O~ ---- ---"'-"'- ............ ..---.... -

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentação de emendas: 24 a 29.10.91 

ºcNAI lo /3.i.. pãg . .2 (}·1.2 t cal. . rd. « ""'-

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ... 



- - ----

ANDAMENTO 

11.05.92 

13 .05. 92 

20.05.92 

08 . 07 . 92 

28.10 . 92 

14.1 2.92 

14.12. 92 

11.0 8 . 93 

PL . 1. 727/91 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Parecer favorãvel do relator, Dep. JOS~ CARLOS ALELUIA, com emendas. 

ocrJ , pag .. cc. \ -. - ..... --

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Parecer favorãvel do relator, Dep . JOS~ CARLOS ALELUIA, com emendas . Concedida vista ao De p . Ml,RCOS LIMA . 

o c Ns2.iJh-J9.2., pág. JLJ 5 bj, ui. 0 1.. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
O Dep. MARCOS LIMA, que pedira vista , devolve o projeto, apr ese ntand o vo t o em sepa r a do, com duas emendas . 

• 

Dcr,1 / . . . . pag ............. co\. ......... . __ 

MESA 
Deferido Ofício n ~ TP 61 /92 , da CDCMAM , solicitando audi ência para este projeto. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSB CARLOS ALELUIA, com 02 e me ndas. 

(P L. 1. 727 - A/9 1) 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MIONORIAS (SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO) 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: de 07 a 11.12.92. 
. I DCNd(_J U /1.;&, pág.1576a Clt. 02, 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas ao s ubstitutivo. 

COMISSÃJ DE DEFESA D~ CONSUMrDC~. MEI~ AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relatar, Dep , SIDNEY DE MiGUEL, com emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Se ção de Sinopse 

ANDAMENTO 

18.08.93 

14.09.93 

14.09.93 

24.09.93 

21.10.93 

11.11.93 

PROJETO N2 PL 1. 727/91 Continuação Fol. 0 2 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO ~~BIENTE E «INORIAS 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. SIDNEY DE MIGUEL nos termos da Comissão de Minas e 

Energia, com emendas. 

(PL. N9 1.727-B/92) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. S~RGIO CURY. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23.09.93 

ocNj_~_--, __ ~---, .. qJ., pás.J_~_~_~~. ___ ._col·"",9.L .. _ ...... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. MESSIAS G6IS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

Aprovado unanimementer o parecer do relator, Dep. MESSIAS G6IS, pe la constitucionalidade , jurid icida d e e 

técnica legislativa deste, ~ das emendas apresentadas pela Comissão de Defesa do Consumidor, Ne io Ambiente 

e Minorias e das emendas apresentadas pela Comissão de Minas e Energia. 

V I DE VE RSO ........ . ....... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sino ps e 
PROJETO NQ 1.727/91 COfltlnuação 

t====================::l::=========---------------
ANDAMENTO 

30.11.93 

13 . 12 .93 

02.02.94 

30,05.95 

COI 32 1 0 1 041 -8 (MAI / 93 ) 

PRONTO PAr.A A ORDm'f D8 -DIA --- - -_o· _ _ .. _" _ 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Minas e Energia, pela aprovaçao com emen 

das e voto em separado do Dep. Marcos Lima; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias (Audiência), pela aprovação com emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das Emendas da Cams 

são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e das Emendas da Comissão de Minas e Ener-

gia. • 
(PL. N9 1.727-C/91) (FICOU PTORD EM VfRTUDE DAS utW3 NIlAS{ COi::l-F1JTA,NTES NA CME). 

- ~.J"!'-~.J:i~ .. pag.~J.1g ~col._Q ~_ 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresenta ção de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 13.12.93 a 02 . 02 . 94 

MESA 

OF.SGM-P/084/94, a CCJR , encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 

termos do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do RI. -

MESA 

Deferido Ofício n9 P-260/95,. da, CCJR, submetendo a matéria ao Plenário, em virtude de emendas 

conflitantes aprovadas conclusivamente nas Comissões. 

/ -. -' or" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N~ PL 1727/91 

CEL Seção de Si no pse 

I================
===-~===--==--=--------- --=.= -=-:::---=-----: .. ..:::.-"'-.: -=: 

AND/l.MENTO 

29.1 1.95 

06.12.95 

PLENÁRIO 
Aprovado o requerimento dos Dep. Inoc~ncio Oliveira, Líder do Bloco P~L/PTB, Geddel Vieira Lima, 

na qualidade de Líder do PMDB, Romel Anízio, na qualidade de Líder do PPB, José Anibal, Líder do 

PSDB, Jaques Wa gner , Líder do PT, Miro Teixeira, Líder do PDT, Marquinho Che did, na qualidade de 

Líder do Bloco PL/PSC/PSD, Aldo Rebelo, Líder do PC do B, Alexandre Cardoso, na qualidade de Líder 

do Bloco PSB/PMN e Fernando Gabeira, Líder do PV, solicitando, nos termos do art. 155 do Ri, urg~n 

Cla para este projeto. SIM-349; NAO-34; ABST-09; TOTAL-392. 

• 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Apresentação de Requerimento do Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB, so licitando a retirada de Pauta 

deste projeto. Retirado o requerimento. 

Discussão do nroieto pe lo Pep. Ant6nio Carlos Pannunzio. 

Encerrada a discus são . 

Apresentação de 02 Emenda de Plenário, aSSlill distribuídas: Emenda 01 pelo Dep. Noel de oliveira e Emenda 2, Dcp.Jaques Wagner. 

Designação do Relator, Dep. Elton Rohnelt para proferir parecer ~s Emendas de Plenário, em s ub s-

tituição ~ CME, que conclui pela aprovação das Emendas 01 e 02. 

Designação do Relator, Dep. Fernando Gabeira, para proferir parecer as Emendas de Plenárj.o,em subs tituição à CDQ\'li\Y , que 

conclui pela aprovação das Emendas 01 e 02. -
Designação do Relator, Dep. Nilso n Gibson, para proferir parecer às Emendas de Pleniírio,em substitui ção a cem, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica le gisla tiv a das Emendas 01 e 02. 

Encaminhamento de votação pela _ Dep. Jalldira Fegllali. 

Continua ... 

CO I :< : 1 0 1 04 1 ~ 8 (IIAII 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação 

C EL - Seç ão de Sinopse 

~================================~==============~~======-~~~======~==--'-
PROJETO N2 PL 1.72 7/9 1 

ANDAMENTO 

06.12.95 

CDI 3.21.01.04' -8 (MAI/93) 

PLENÁRIO 
Con tinuação da página anterior. 

Em votação as Emendas 01 e 02 '., 
Em votação as Emendas 01 e 03, 
Em votação a Eme nd a de Plenario 

Em votação o projeto: AP ROVADO . 

adotadas pela CME: APROVADAS. 

adotadas pela CDCMAN: APROVADAS. 

01 : APROVADA . 

Prejudicadas . as Emendas 02 e 04, ado tad as pe la CDCMAM, e a Emenda de Plenário 02 . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1.727":Dj91) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF. 

; , 

" 
I .. , • 
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